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REGISÍRO DE PREÇOS PARA FUÍURA E EVENTUAL AOUISIÇÃO DE EXTINTOR DE INCÊNDIO E RECARGA,
PARA AÍENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA (I\44)

RETEITURA NUiIICIPAI DT PEIIAI.VA

POOER EXECUTIVO

SEC, MUNICIPAL DE ADIVINISTRAÇÃO

SECREÍARIA I\4UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

I SECREÍARIA UUNICIPAL OE ADÍúINISTRÁÇÀO

soLrctTo PRovroÊNcras PARA AQUrsrçÁo/ExEcuÇÃo Do MATERTAL/SERVrÇo/oBRA ABATXO
CONFORME TERMO DE REFERÊNCN,/PROJETO BÁSrcO ANEXO

2 OO8 OO4 006 EXTTNTOR DE |NCÊND|O (CtLtNORO E CARGA)
I\,ÁNGUEIRA EM BORRACHA MATERIAI DA TRAI\,1A EM

UND 20 SECRETARIA IL{UNICIPAL DE

3 008 004 007 EXTTNToR DE |NCÊNO|O (C|L|NDRO E CÂRGÂ),
Í\,IANGUEIRÁ EM BORRÂCHA MATERI,AL DA TMMA EM

SECRETARIA IúUNIC PAL DEUND

4 oo8 oo4 oo8 ExTtNToR oE rNcÊNoro (crLrNDRo E oARGA).
MÁNGUEIRA EM AORRACHÁ. MÂTERIAL DÂ TRAMÂ EM

SECREÍAR A i/1I]NIC PAI ÔF

5 008.004 009 RECARGA PAAA EXTINTOR DE INCÊNDIO,
CLASSTF CAÇÂO ABC PÓ OUITVICO SECO (pOS)

so SECRETARTÁ MUN|CIPAL OEUND

6 CC8 004 002 RECARGA PARA EXT]NTOR DE INCÊNOIÔ
CLASSTFTCAÇÁO ABC PÓ OU|MTCO SECO (POS)

50 sEcRÊTARrÂ MUNTCTPAL DELNO

RECARGq PARA EXTINTOR DE INCÊNOIO.
CLASSTFTCqÇÁO BC GÁ5 CARBONTCO iCOl

SECREÍAR A MUNICIPAL DE7 008 004 c10 UNO 5C

8 OO8 OO4 011 RECAAGA PARA EXTINTOR DE INCÉNOlO.
oLASSIFTCAÇÁO ABC PÓ OUltt4tCO SECO (POS)

UND 5a
SEÇREÍAR A [iUNIC PAL DE

i
IN

Item Cód Pmduto DêscriÉo do PÍoduto Undad€ Qtd6 CentÍode Custo

í ooE 004 oo5 ExrNÍoR oE tNcÊNDro CARRETA (crLrNDRo E CARGA) uNo 30 SECRETARIÂ MUNlclPÂL oE

MANGUEIRÂ EM BORRACHA MATERIÂL DA TF,AIIJIA EM

\
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PREFf,ITURA MUNICI?AL DE PENALVA
ESTADO DO MAR"{NHÂO
CNPJ: t)6.1 79.:l02roO0l-8I

01

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO - SEMAD

TERIíO DE REFERÊíCIA

1. DO OB'ETO

1.1. O pres€nte TerÍno de Referênch tem por objeto o rsgisto de preços para futura e ewnülal
aquisiçáo dê e*into. de lncêndb ê rsçãrga, pâra ate.lder as n€cestilad€s da PÍÊí€ihrra tluriciPal
dê Penalva (MA), os quais deveÍâo ser fomecidos de acodo com as especificaçõ€s e quânMades abaixo:

DISCRIM

EXIINÍOR DE rNCÊrDrO CARRETA (CIU'{DRO E CÂRGÀ), mangueira em
boírachâ, rnaterial da trôma em aç0, válvulã de sâída em latão forjado. difusor em
plástico, cilindro em hrbo cle ôço sem costura, carga mminal: 20k9, aaabamento
superficial do cilindrc: panturd rcrmdha,
Itormôs tánkâs: NBR 9443 e 20-8, NeR 10721, NBR 4, NBR 15809;
adkação: Inc&dio classê A. 8, e C;

tlaEâl da câiga: É quírÍco seco-PQS;

CaractEifutkas adiciroabr caneb;

ÉXIIIÍTOR DE I CÊr{DrO (CruÍ{DRO E caRGA), ínaÍEuêira eín bor6cha, matêrial
da trdma em aç0, válvula de saÍja eÍn la6o brjado, difusor em plástico, cilindro em tud
de aço sêm costura, capacidad€: 4kg, acabamento superficial do cilindro: pintura

verÍnelha, üpo & válvuh de saíra: Í'1 28 com ÍEnôrnetÍo.
ÍloÍmas lárkasi NBR 9+43 ê 20-8, NBR 10721, NBR 9444, NBR 15;

Apli]rção: incàldio classê A, B, e c;
tl.tê.ial da 619à: po químico seco-PQS;

Caracterísü(as adicionaki suporte para parede e adesivos;

ExnÍ{ÍOR DE rxcÊNDIO (ctuNDRo E CARGA), mangueird ern boírôcha, material
da trdína em aço, vátuulâ de saaa eín latão toriado, difusoÍ em dástico, cilindro êm tubo
de a@ sem costurê, capachade: 4k9, acabameoto superficialdo cilindro: pintrra
vermelha.
orÍrlr táÍkãr: NBR 15808;

aplicação: Incàdio classê B, e C;

illatêrial da ca]gE: Gás Caôônico (COr);
Carâctêristicar adkiooais: suporte para parede e adesivos;

EXTII{TOR DE II{CENDIO (CILINDRO E CARGA), ÍEnguêird eÍn borÍàchà, mateÍlal
da trdmã em aço, válvula de saba eín latão briado, ditusor em pláíico, cilindro em
de aço sem costura, capacilade: 2kg, acabamento superficial do cilindro: pintura
vermelhâ, tipo da válvula de saída: M 28 com Ínãnômetro.
ÍÍonrEs téorkas: NBR 150808;
Âplicação: irrcâüio class€ Â, B, e C;
tlabrbl da (arga: po quimko seco-PQS;
Cârâcteristkas adicionaÉ: §uporte pard parede e adesivos;

05

RECARGA PARA EXTINTOR DE IÍ{CÊNDIO - CLÀSSITICÂçAO ABC, PO qUiMICO
sEco (PQs), cIPActDADE 2KG,

RECARGA PARA EfiIÍ{TOR DE INCÊI{DIO . CLASSIFICÂ6O ABC, PÓ QUÍMICO 50

50

50

50

SECO (PQS), CIPACIDADE 2OKG

RECARGA PARÂ EíIIITOR DE I CÊt{DtO . CLASSIFICAdO ABC, Pó QUiMICO
SÉCO (PQS), CAPACIDADE 4KG.

02 20

03

04

25

25

06

07
REC^RGA PÂRA TrnÍOR DE tnCÊrDtO - CLASSIFICAÇAO BC, GAs CARSONICO
(co,), CAPACTDADE,{KG.

08

2. DA ]USTIFICATIVA

2.1, Os ínateriais de que kata este Teíno de RefeíÊrch referem-se à aquisi(Êo de ejxtjntoíes de incêíio e
rccaqa para a Seoúrh Municipal de AdministÍação ô MunicírÍo de Peíralrd, trata-se de equipaÍÍEílto

Kr
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nece5§irio para Ínediras €rneÍgeÍrciais de combate a incêÍúio§ garantindo assim a seourdnça cbs servi<lotes e
usúrio§, bêm coÍno, a htegrllade do patriÍ6nio prblico.

3. DO óRGÃO PARNCxPAÍITE

3.1. PaÊicipa do RegistÍo de Preços a S€cretaria Municipal de Mministra$o - SEMAD e Secr€taria I'lunicipal de
Assistência Social - sEMAS.

4. DO TRÁÍAllEt{TO FAVORECIDO. DIFERE CIADO E SII,IPUFICADO PÀnÂ Ii|ICROEI{PRESAS -
li{E- EIiIPRESAS DE PEOUEÍ{O PORTE - EPP E IIICROÉii{pREEl{DEDORES II{DMDIIAIS - ilEI
4,1. Será aplicado, no que couber. às l4icroenpresas - ME, Empresas de PequeÍro PorteEPP e
Microempreendedores Indiüduais-MEl, os beneícios da Lei Complementar na 17317006, aherada pêla Lei
CompleÍnentar no 1422014, cfifoíne condid€s definiJas no edital de licitação.

5. DAS COÍ{DICõES GERAS DE FOR ECIHErTO

5.1. Os qtinbltg e r€caiga serfo entÍ€oues no local indlrdo na Autorização de Fo.necirn€nb,

5.2. O pralo ê entregB dcs €xtirb.É e ,q.argâ seíá de até 15 (quinze) dias úteis, contados da datã dê
recebiÍieíto da Nota de Empenho e da Autorização de Fomecimento

5.3, Os êxthbr€. ê nêor'gâ seíãô tum€cidos, de a@rdo com as descrid€§ contúas neste Terno de
refrrênda, durantê a vagâlcia da Ata, e em confurmidade coín os quantilativos estirnados e preços regi*rados.

5.4. Os eiintorês delrerão ser srúegues eÍn peíeito esbdo, sêm sinais de violâção, sem adeÍÊiciô,
umllâde, sem inadequaÉo do .!ntêido, identifi@dat nas condi@s adequadas a cada itern, confoínre as
egpecificaÉ€s e condições estabelecidas neste In*rurneÍlto e nos prazo6 estabehciJos nas rcspectvas
Autodzações de Fo.necimentos;

5,5. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente porÍogado, desde que demonstrado o interesse púdho
e à critério da Administração, observado o disposto no arL 57, § 10, da Lei Federal no 8.666/1993.

5.6. Â paÍtr da enbega, os e*intoer e r€@rga s€rão recúidos e submetilos ao setor Equisitante para
avaliar a sua conformirade com as especifica@ consüntes do Edital e TeríD de RefeÉncia, à Íim de que sê
decida sobre sua acêitação or rcieição, obsêrvado os s€guintes prccedimentos:

L REetÍnrc,tto ProyiEório: os equlparnentos serão Ecebiros pÍovisoriam€ítte pela fiscalização do
Contrab no ato da eíUEga, Ínedbnte Recibo, pàra êfêito de posterior verifi@É quanto à quàÍltidade,
qualldàde e confoÍmhade com as especifica@ constantes n€ste Teíno de Refeíeflcia, ÍE Prcposb de
PÍ@9 da BeneÍkiária e na Autorização de Fomedmento, beÍn coíno aterüimeíto &s obdgàdes
estipuladas rE Ab de Registro de Preços;

tI. Rcebinsrto Definitiyo: os equipameírbs seJ-ao recdido6 de-finitivamente aú a verificàção peh
fis(alizãção do Contrato quanto à quantilade, qualidade e conturmidãde do mâterial, beÍn @Íyb o
cumpíimento do prazo de entrega, rnediante abste, que dererií ser expedido no prazo de ate 05 (cinco)
dias úeis, @ntados da data do Recibo que forÍBliar o Rec€ôimeílto Pror'iório.

5,7. Não serão aceitos equipanÉntos diferentes das especificades estabelecilas neste Termo de Reffincla e
na PÍoposia de Prcços da Beneficiáíã.

5,8. Na hiúese de re.ieiÉo do prcduto recebido, o mesÍno deverá ser recolhido pelo fomecedor no pràro de
24 (vintê ê quabo) horas da comunicação pelo Setor Competente.

5.8.!. AÊÍ este prazo, o setor rcsponsável, reseíva-se o direito de devolver o prcduto reieibdo ao
Íomec€dor, coín as despesas de frete a pagar.

5.9. De acordo com a l€gislaçâo o fomecedor fica obrlgdo ã reparár, @nigir, reÍnover, reconstituir ou
substihrir, às suas e4ensas, no total ou em parte, o objeto do coob'ato em que se vedÍi.arem vícios. detuitos
ou incoíleções.

5.10. O poduto reieitado podeá ser subsh'tuiro uÍna únka ver, dentrc de até 02 (rroi3) diô3 útEb, aú
solicitação pdo Sebr Í€quisitante

5.11. Em tâso de recusa ô rnaterial seÉ lavrâdo o ÍeÍÍÍlo de R€cusa, no quâl se comignarà à9
desconforÍÍdades, de\eíxlo seÍ grHituiro pela ConYdbda no pràzo de ate 02 (dds) dias úteis, contados a
paítir do recetiítsto da Nctificação,

Ér
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5.11.1. Caso a substituido do material recusado não o@rra no píazo determinado será considerada
inexecução contratual e Contratada esErá sujeita à apli@ção das sandes previstas neste Terrno de
Referência, inclusive mufta de mora.

5,12 A eÍrtrega deverá ocorrer em dia e horárao dê oeediente da Prefeibrra Muntipal de Penalva/l4Â, de
seguída a seda fêin. de 08i00 às 18:00, podendo oconer exc€pcioíralmeite aos sábados, domirEos e
frriados.

5.13. A Benúciária, quanó Coob-atada deverá comuni@r, a Ílscalização do Cmtrato, a dab de entÍega d6
equipaíEÍrtos coín íto mínlíD 48h (quarenta e oito horas) de antecedênciô, durante o peíodo corÍes@ndente
ao prazo d€ foriecimeíto de âté 05 (cinco) dias utei§.

5.14 No ato de eÍltÍeqa dos equipamentos deverá ser apresentada a Nota Fiscal e óph da respectfi/a
Autorização de Forneclmento.

5.15 É de inteira responsaulidade do fomecedor no mofiEílb da entrega, o descarrcgaÍnerto do6
equipameíltos no local d€termlnâdo pdã MminasüâÉo,

5.16 A simples enbeOa dos equipaÍneotos nâo aÍplica na sua eeitação deíinitiva, o que @rÍeiá ôgÍ a

vistorh e coínpíorado da coítfoÍmiJade pelo OEão Paíticipante.

5,17. Por o@sião do fomeciÍnento, 05 equipamentos deverão ser entregues de acordo conD solicitâdo peb
Ôrgào Paúicipante e ôtender às exigências no que diz respeito a prazos de entÍega e dê controle de qualilade,
atentandose, princlpâlmeíte para as prescrides conMas no art. 3, VIII da Lei Fedêral no 8.078/90 - Codiro
de Defesa do Consumldor e nos s€us deírEis dispostos.

5.1& O aceitdaprwação do material pela Administração não exclui a responsabilidade civil da Eeneficiária,
enüio Conhatada, especlalmeílte quanb a vícios de quanüdaê ou qualidade ou disparklades com as
êsp€cifica6ês estabdecilas no Edíal verificadas, po5teriorÍneÍte, garôntindo-se à hefeiturd Municipal de
Penalva/MA as faculdades previstas no arL 18 da Lei Federal no 8.078/90 - CódiJo de DeÍesa do Consumiror.

5,19, 0 recebirnento deÍinibvo não is€flta a ernpÍesa de rcspoisabilidades frturôs quanto à qualidade dos
equipameitos entegues, sendo que a dôta de sua assihatura inicia a con@em dos prazos de garànba e de
pàgamento.

6. SUBSTITUICÃO OOS EOUIPA',IENTOS REPROVADOS

6,1. A Benêficiáriã, eo6o Conffida, deverá substituk, no todo ou em parte, às suas erpenriars, os
eq uipameí1tos:

a) repro,/ado6 no recebimento p.oüsi{io, quaíúo o objeto fomeddo estiver em desacoÍdo com as
esp€.iftades cmtidas nede Teímo de Referârcia, na Proposta de Preços da BeíreficÉria e na resp€ctiva
ÂutoÍização de FomeciÍÍtefito;

b) qu€ âpresêntem vícjo6 rÊdibiÚios qu€ os tome improprios ou inadequado6 ao uso a que sê d€stinam,
d€ntÍo do prazo de valk ade.

6.2. Em câso de recusa do material s€rá lavrâdo o TêrÍb de Recusa, no qual se consignarão as
desconformidades, devendo o material ser substituí,Co pda Contrabda no prazo de até 02 (dois) dias ú,teis,

coitados a partir do recebirneíto da NotiÍlcação.

6.2.1. Crso a substituiÉo do rnaterial recusado não ocorra no pÍazo determinado será consllerada
inexeqrção contrahEl e Contrabda estará sui:ita à adicação dâs san6€s preridas ne6te TerÍrD de
Reftrê1cia, inclusive multa de mora.

6.3, A Contrabda dersá dt(lI com todos G custo6 decoír€ítes da sub6tibi;ão, indusive as despesas de
remoção e do transpode.

6.4. O vício redibiúio poderá ser identjficado após o recebiÍ€nto definitivo.

7. DAS EiIBALAGEÍ{S

7.1. 0s extlÍtores deverâo esbr obrigatoriamente eÍn sua embalagem original, sem violaçôes e apropriadas
às corúições de arÍnazenamento e hnsporte, para evitar danos aos mesrnosi

7.2. É respoosabililad,e do fo.necedor a újlizaÉo de embalageis adequadas à natuÍeza e ao tipo do
€quipamcrito enuegue;

â)-
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7,3. Na insperjo, as €Ínbalao€ns que apÍeseÍrbrcm defeibg que comfforn€tâm a inteqrirade do(s) ÍEteíial
(ais) entÍeguê(s) causaúo]he dano§, serão consideradas conE defeito grave;

7,4. A embalagern primária deve cmter rotjo aposto ou impresso na prcprja embalagem, ou, em alças pre5as

à Ínesma com infoÍmaçõês que possam ilentificar facilmente o material, conforme o caso, tais coílo: marca

fôb{ionte. núíneÍo do lote, prdzo de fabricado e valkJâde, oril€m (nacional q, iÍportada), etc.

A. lx) VALOR GTOBAL ESTI]i{ADO

&1, Os valoÍes da pEsênte solicitação sêrão estiÍnados pelo setor coínpetente em função dos pÍeços de
mercado e devendo constar o valor glóal do Edital.

&2. Os pÍeç6 pro@sbs se6o consilerados coÍÍrpletos e dêrerão abrdrEer todos os tÍibutos (lmpodos, taxas,
êrÍdurn€Íltos, conüihildes fiscais e para fiscais), b'ansporte dos pÍodutos, eínbalagens, cnn€gaÍnenb e
des@íEgam€írto, eventuais sub*itukpes e quahuer d€§pesa acesóÍia doJ necessária, não e§peciflcada n€§te

TerÍno.

9. OA DOTACÃO ORCAIi{EÍ{TÁRIA

9.2. Âs despesas Élativas às aquisides deconentes desta ltib(âo correrão à conta de recursos consilnados
no OGameíto Geral da Prefrihrrd Munkipal de Peoalva/lll4.

9.3. Na licitação pard registrc de píeç06 não é necescário indicar a dotar,ão orçiíl€íltária, que soíÍenê seÉ
exigida para a funÍElizaçâo do contrôto ou insbuÍÍlento hábil, consoante o Art, 6' § 2', do Decrcto Municipal n'
0s12017.

10. DO PR,'TZO DE H'RI{ECIT.{E[{TO E OA GARAT{TIA

10.f. O bmecjÍÍ!€íb dos extintor€. ê r@Ígâ será feito coín previsão de entrcga tÉ 12 (doze) nE, a

cootar da a§natura do Contrato, de acordo coÍn a necessidad€ denandada pelo O.gão PaÍticipante ficando a
benefi€iária órigada durdnte a vlJ&rcia da Ata a ateílder aos pedilos fcrmulado6 em coílfoímidôde coín os
quantitativos estimadoE e preço6 rEgistoados

10.2 O prdzo de garanüa dos equipaínenb6 deverá ser de no mínimo 1 (um) ano, cootadc da emissão da
nob flscal, sem quahuer &rus adidmal para a Secrctaria Municipal de Adminis{raçâo.

10.3. A garaítia, eín todos os casos, erElobà a pr*Éo cmua qualquer descoítfoÍmidaê coín as
especificades do prcdutos seín o devilo conbde de qualldade e/ou eotegues fora do prazo esjpulado;

10.4. Durante o peíodo de garanth a CONÍRATADA obriga-se a subEtlhrir 3€rn ônus p.r. ô S€cr€6Íb
Hunijpôl de Adminirü"rÍão, os prcdúos qu€ não estvüem de acoKb com as especificaÉes coíltidas neste
Termo dê Reffirda;

10,5. O pedlro de suHiuriÉo do5 produtos, durônG o período de garônüa, podeÍá ser foímalizado üa eíEil
ou quahuer oúm mêio hábil d€ comunk ção;

10.6. As garanüas de fabricação dos equipaíÍlentos devem compreender a rnanutenção dos equipanÉnto6
fomecidos em peíeitas coíúições de uso, sem qualquer ônus adiciooal pard a Prefeitura MuniciÍEl dê
Peialv"ô/l4A e iÍpõe a substituiÉo do materiâI.

10,7. A Cobatada respoÍúeíá solktrariamente com os tumec€doÍes dos equipamefltos (fabícante, importador
ou distribuidor) pdo6 ví.rio6 de qualidâde que tornem os equipam€nbs impópÍios ou inadequados à uülizaÉo a
que se destinam. aplicando-se subsidiadarn€nb o At. 12 da Lei Federal no 8.078/90 - CodDo de Defesa do
Consumklor.

10.8. A gÊranua não sêrá píestada no6 casos excepcionais eÍn que ficar comprovado e dêvibrnente atesbdo
pêlà Prefeihrra Munkipal de Penalvd/MA que a imprcpÍiedde no íÍEteíial deconeu de armazeílaí€ílb
inadequado, caso 6rtuito, foÍça ÍEbr ou qualquer ouü-a causa que não seia originada por defuito de fabricação
ou que a Coíltrabda não seja dir€ta ou indiretamente responsável.

10.9. Caso o prazo de garantia ofereciro pelo fabricante seja supeíior ao mínimo est belecido, prevalec€rá

aquele de Ínaior extensão

11. DO GERE]ICTAHEiÍÍO E FISCAT.ZACÃO DO CO ÍRATO

11.1. O gerenciarnenb da exeorÉo do conhdto ficará a cargo de servidor designado foímlmente pdo
Município, o qual o.rldaÍá de inclrentes relativos a pagaÍnentos, à docurnenbção. ao controle dos prazos de
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vêncimeÍtos, êventuais prcrroga6es, reequilíbrio ecorúmico-financeiro, etc., nos terÍrEs do art. 67 da Lei no
8.666/93.

U.2, 0(s) servÍdo(es) designado(s) anúrá (ão) em regisbo póprio todas as ocorrências r€lacionadas com a
execução do fuhrro contrato, sendo-lhe(s) assegurada à prerrogativô de:

a) fiscali2ar e àtêstar o fomecimeflto do6 prodúos, de modo que sêjam cumprilas integralmerte as condides
estabelecidas n6te Termo de Referâlcia, no edital da licitação e seus anexos e na proposta vencedora;

b) comunicar eventuais Íalhas no fornecinEnto dos produtos, determinaMo o que for necessiírio à
regularizaÉo das falbs ol defeito6 obs€rvados;

c) garantir ao contretado acêsso ô toda e qualquer informação sobre ocorÉncias ou fatos relevantes
relàcionados com o forneciÍhenb do6 prcdutos;

d) emitir pareceres em todos os atos da Àdministração rêlâUvos à execuéo do contrato, em especial apliGções
de san@s e alterações do mesítoj

11.3. As dedsões e providências que ultrapassarem a competência do gestorÍis(al do contrato deverão ser
solicibdas â autoridade superbr, êm tempo hábil, parâ a adoçâo das medidas conveniem€s.

11.,1 A fiscalizaÉo exercida pelo Município não exciuirá ou reduzirá a responsabiliiade da Contratada pda
completa e perfeita exeflção do obieto conhatual.

12. pas oBRr6acõEs E EE§I!!!I§AEMp4DEEDAjQ!!BAf,ADA:
12.1. coíistituem obrigades e responsabilüades da CONTRATADA, além do estabeleddo na legislação êm
vigor ê no instruÍn€nto contrafual o seguinter

a) Fornecer os êxtintorEs eín conformidade com as especificações, quantkjade, qualidade, pÍazos e deírEis
condições esbb€lecllas no Termo de Referência e na PÍopogb dê Preços da Contratadâ, na qual deverá
constar as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia;

b) Os produtos deverão s€r entregues lacradoE, de foÍma a proteger o ÍErteial da açâo da luz, poeira e
umidade;

c) Subsbtuir, aiída na fàse de insp@, as eÍnbalagens que apresentarem violação de qualquer êsÉiê;

d) Manter durante toda a oGcução do contÍato, em compatibilidade com as obriga@ assumidas durante todo
o Drocesso de contrata(ão;

ê) cuÍprir todas as obrigades constantes neste Termo de Referência, edital da licibção e contrato, de acordo
com a proposb apres€ntada;

f) Reparar, coniílir, remover, ou substituir, às suas expensê9, no total ou em paÍte, o obreto contratado em que
se verificaaem vkios, defeitos ou incorreções;

9) Ocorrcndo quaisquer anorrnalilades na êntsega dos produtos, a licitante ven€edora deveÍá subdiUrir 06
podúos no prazo máirno de 2 (dds) dias;

h) RêsponsêbilizaÊsê pelo fiel cumprimeíto do objelo nas datas, quantidades e qualidades exigidas; realizando
o fomecimento em codormiJade com a proposta apresentada e nas orientações da coítratante, obs€rrdndo
sempre os criÉrios de qualidade na entrega dos equipâmentosj

i) Preslar todos os esclareciÍnenios que forem solicitados pela coíúabnte, durante o fomecimento do óieto;
j) CoÍnunicar o Munichio, por escrito, quahuer anormalilade de caráter uÍgente e prcstar os esclarecimentos
julgados necessários:

k) Comunicar a Contràtante de E entuais casos foÍtuitos ou de foÍça maior, dentrc ó prazo de 2 (dois) dias
úeis apos a verificação do fato e apresentar os documeÍrtos para respectiva âprovação, em até 5 (cinco) dias
consecúivos, a paítir da data de sua ocorÉncia, sob pefla de não serem consiJerâdos;

l) Disponibilizar o fomecimento, conforÍne necessidades deste l4unicipio até o prôzo estimado pard a
contratação.

m) Fomecer os axtinbres de a@rdo com as especifrcações deste termo de Referencia e na conformftlade da
proposta apresentada. N:io será acáto em hiúese alguma, equipamentos adulterôdos ou fora do que fti
especificado e cotado pela empresa vencedora.
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n) respeitar e fazer com quê seu pessoâl respeite as nonnas de s€gurancÉ da repartição úblicã mdê sêrão
entÍegues 05 equipaÍneÍtos;
o) responder pela supervisão, direÉo tecnica e administÍaüra e ÍÉoie-óra necessiídas à execução do
fornecirnento, conD úni@ e ercÍusiva empreqEdora;
p) responsatilizar-se poi quaisquer a.ilertes sofÍidos pelos empregBdoc, quando eÍn serviço, poí hrdo quanto
às leis Eabalhisbs e previJeociárias lhes assegurem;

q) comunkar ao Gestor/Fiscal do MunicíÍ,io, íro prazo máxirno dê âtÉ 24 (vintê e quatro) horas que antecedê à
data dô entrega, os íptivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida compÍgvação;

r) arcar com todas as despe6at diÍdas ou iMiretas. decorrentes do ormprlrnento das obriga@s agsumidas,
sem qualquer ôous ao f4unicilDio;

s) não bansferir a terceiíos, por quahuer fuína, nem meíno parcialmente, as obriladêJ assumidas, neÍn
subcoítratar qualqueÍ das prestações a que está obdqada, excô nas condiçôes aútoíadas no instÍumento
coítbafual;

t) ÍÍanter durante à rdlllade da ,\ta de Registío de PrÊços, eíquanto condiÉo pard frJturas e s/eoh.rais
conb"ahções, em coíypatibilidade com as obri9ções por ele assumk as, todas as coodid€s de habilitado e
qualiÍicação e(19ldas.

13. OBRIGACÕES E RESPOTSABIUDADES DA CO TRATAÍ{TE:

13,1. À Prefeitura de Penalva/MA, por intermedio do óqão Participante, obíiga-se ô:

a) AcorÍpanhar e fiscali:ar o fornecirÍÉnto do ôjeto, por interrÍÉdio do Setor competente da Socrêtariâ
I,lunkipal dc AdminirEâção ou por serviior brÍElÍneÍlte designado;

b) Emiür a Nota de EmpeÍúo e Aubriação de FoÍneciínento quando de eveitúais ê ftJbras aquisi(pes;

c) CoÍrtrclar as requislções e documêntar as oco[ências havidas no período de vigàcia do contràto;

d) Receber os equiparnertos em conbrmilade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e dernais
condi$€s esbbelecldas no Termo de Refeíêncià e na Proposta d€ Preç09 da Contratada;

e) Fiscalizar o cumprimeíto das obrigações assumidas pela empresa conh-abda, inclusive quanto à

continuijade do forneclmenb, que ressaMados 06 casos de brç, mab, justificado6 e aceitos pda Contratante,
não deverão ser intenompilos;

0 Atestar os doomerÊos fiscais pert nentes, quanÔ coÍprcrada a entrega dos equipamentos;

9) Notiftar a ContÍatada, parô a subditui(io de equiparnenbs reporados íro recebimento proriffo,
conbrne Teíno de Reorsa;

h) Notificar a Contratada, para a substituição de equiparneítos que aprcsentarcm vícios rcdititórios aÍlos a
assinôtura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, confonne Terrno de Recusà;

l) EHuaí os pagàmentos à Contrdtada de acordo com a forma e prôzo esbbdecidos, úservando as noíÍnas
administrativas e finaíEeiras em vigor;

j) Comunicar à Coítrdbda toda e qualquer ocorÍência relàcaooada com o fomecjínento dos equiparÍEnto6;

k) Prestar as inforÍnaç5€s e 05 eschreciÍneítos que veíham a seÍ soitÍbdos Élos empregados da Contratada;

l) Propor a aplkação das sanções íministratirôs e dêrnais coíninações legais pdo deÍxmptimento das
obriJBções assumk as pela Contratada;

m) Fiscalizar para quê, durante a vàlidade da Ata de Registro de Preços, sejam mantijas todas as condições de
habilita(ão e qualifl@ção exjgidas na licitação.

n) Manter riJoÍoso cootole ê qualÉade sobrc os êquipamêíbc recebidos, @eÍúo inclusive, solicitar à
contÍabda, aúlise do pílduto eÍtÍegue, seípíe que se fizer necessário parà esclareciÍnentos complemeítares,
sem &ru§ pêra a Contràtànte.

o) Prestar as inhríBçôes e 06 esdareciÍnentos atjnentes ao óieto, que veiham a ser solkitados pda
CoflEatada;
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p) Aplkar, garôntjda a ampla deftsa e o coírtraditoÍio, as peíalilôdes decorÍentes do desormprirnento (bs
condi@, esp€cificações e obdgações estabel€€idas ne*e TeÍmo de Referência, no edital da licitado ou
instrumênto drtratial.

13,2. A CON1RATANTE não respondeá por quaisquer coíyrprcmissos assumúos pela CONTRÂTADA perante
terceiro§, ainda qu€ üncuhdos à e@cução do obieto contrátado, bêm coÍro por qualquer dano causado a
terceiros em cle@rrêrrcia de ato da ínesíta, de seus empregàdos, prepoStos ou subordinados.

I4..Q]oIA§AüEÀIQl
14.1. 0 pagamenb sêrá efetuado em mcda corente nôcional, por meio de ordem bancária, em favor dô
contratada, no p-azo de dÉ 3{) (triíta) dias, contados a paÍtir do recebiÍnento, confeéncia e aceite definiüvo
do obieto, d€ acordo coín as nornas de s€cução orçan'reíltária e finan@ira do MuniciÉio e condiçt€s
edabele(idas íÉ pr@sta de pl@s, ÍÍ!€dhnte a apresentação da Nob Fiscal, devhaÍEnte ãtestada pdo fiscat

do coítrato, aadnpanhada dos seguintes doqrrEfltos:

a) Cópia dâ Ncta de Empênho;

b) Copia da Autoriação de FomeciÍn€nto;

c) CeÍüdão Coniunta Negatira de Éitos Rdativ6 a Íributos Federdis e à Dívila Ativa da Uniib, epedúa
pda Sec€tari, da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoriê-Geral da Fazenda Nrbnal, a qtlal se íefira
às contnburFes prevideflciárias e as de terceircsi

d) Certidão NegÊtiva de Dá)itos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

ê) CeÊidão Negativa de Inscri(Éo de Débitos na Dívlda AWa, junto à Fazenda Estaduãl;

O Certüão Negativa de Debitos Fiscais junto à Fâzenda Municipêl;

g) Grtidiio Negativa de Inscri(Éo de tÉbitos na Díüda Ativa, junto à Fazeída Municipal;

h) Gtificado de Regularüade do FG[S;

l) Cetiiâo Negativa de Étc Trabalhistas - CNDÍ.

l4.Z Em caso de aug&Eia oJ inegularúade nas Certdões d€ Íegularilaê fis(al e kabalhiia, o prazo de
paqaílenb seÍá contado a paÍtir da sua (rc) apesentaGo, deridamenb regularizadas.

14.3. A AdíinislÍàÉo se reservd a<, direito de recusar o pagamenb se, no ato da atestação, o obieto não
estiveÍ dê a@do com a5 especifi@des aprcsentadas e aceibs.

14.4 A AdministracÉo @eÍá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas ou
indenizades devilas pêla Contrabda.

14.5, No caso de srentral atraso de pagEÍnento, dede que a Contratada não tenha coocorrido de alguÍna
forma para tanto, será devida compensação financelrd, que será calculada, rn€diante a aplicaÉo da segúinte
fórmula:

EX=Ix rVP

Na qual:

EM = Encargos ínoratórios;

N = NúrrÉro de dias eíltÍe a data prevista pêra o paqÊmeito e a do eíetivo
pagaÍt€Írb;

VP = Valor da parcela a sêr paga.

I = iÍúicl de cünpeisação financeira = 0,010016438, assim âÊrrddo:

I = CrDI = (6/100) / 365 I= 0,0N16á38 TX = PeÍf,entualda taxa anuâl= 6%

14.6, A não apr6enta6o da Nob Fiscal atestada com ãs dcumenta@ n€c€ssárias .o pagaÍnento ou a sua
aprcsentação com incorÍe$es ou ausências de do@rnentos, enselará a prorrwa§ão do prdzo de pagaÍnento
por igual número de dias a que conesponder os atÍasos 4ou as incon€des verificâdas, não cabendo à
Contratada, quahuer acÉscimo decorrente deste atraso, de sua únicn e total responsabilirade.

14.7. A Coíbatada lançrrá na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos enbegNjes de modo idênüco
àtuelas con*antes do obieto do Contrab e da proposta vencedord.
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15. DAS PEÍIALIDADES

15.1. O descumprim€íto, total ou parcial de qualquer das obíigaçoes ora estabel€cijas, sureilará a Contratadà
às sançõê previslas na L€i tudeGl no 10.520/2002. adicandese, subsiliariaÍneote, a Lei Heral no

8.666/1993.

15.2. Aplicandcse o dispo$o no aê 86 da Lei Federal no 8.666/1993, o atraso injustificaó na entregô ou
gub6titri@ dos equipamentos sujdbrá a Contratada às seguintes multas d€ Í!ora:

a) fiütt íúr,sória dÉda de OOSqlo (reb c€lrÉ'iíDs po. cenb) incidente sobre o rdlor tcial dos
equipamentos entregu€s com ab_aso, ate o limite de 1(P/í (dez por cento);

b) rÍulta npratfuiâ dÉrÉ dê 0,06% (reb cênüsinlos ,lor canto) incUente sobre o valor total dos
equiparnentoG reprcrddos no r€cebiín€ito proüório ou que apresentem defeito de tdbricaçâo ou
impíopriedades, até o limite de l0 (dez por cênto).

15.3. Diante da inoecução total ou parcial do Contrab. além das mult s aludklas no ibm anteÍior, a
AdÍÍrnastÍação podeÉ, gôranüda a pÍÉvia defesa, apli.ar à Beneficiária as seguintes san6es:

a) adwrtÉíciâ; poÍ escrito, @Í hltas le\€s, a§m entendilas aquelas que não acarÍetem prejuízos
sjgnifrcativos par. a CONTRATANTE, seoó càúel tambán quaído howeÍ afastaínento das coidiÉes técnicas
êstabelecilas, inclusive das recoÍÍlendações da fiscalizaÉo ó MunlcíEÍo;

b) multa de 10qo (dêz por ceíb) sobre o valor tobl do CoÍtrato;

c) ssspefrão têrÍporárb de participaÉo em lkitação e impedlmento de contrabr com a AdministraÉo, por
prazo íÉo superior â 02 (dois) ànos;

d).led.r.Éo dê hilonêi.l.dê para licitar ou cooffir coín a Âdministação Pública enquanto peÍduGrem
06 motivos determinant6 da punação ou até que seja pro|rovida a reabilÍta@ perantê a propria aúoriàde
que aplicou a penliiade.

15,4. As sançôes previslas nas alíneas "a". "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntrmeóte coín a prevista na
alínea "b".

15,5. Se a Conh-dtada ensejar o rebrda.ÍErto da erccl@ do cerbrne, não nEntiver à proposla, fdlhar ou
fraudar na erecução da conb-dbção, comportar-se de modo inidôneo, fizeí dedaração falsa ou coÍneter fraude
fiscal garantida o direito préúo da ampla defesa, ficará impedila de licitar e contratar com a Pr€feitura
I4unicipal de Penalva/M4 pelo píazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os rnotivo6 determinantes
da punição ou até que seja prcínovida a reabilitação perante a púpria aubridade que aplkou a penõlidade,
sem prejuízo da adicação das muftas pB/istas neste item e das demais cominações legais.

15.6. Câbení a fiscalizado do Conffio propor a adkação das penaliJades preva.tas, Ín€diante rdaúb
circunstanciado, apr€senbndo pÍoras que iustifiqueín a pÍop6iÉo.

15.7. Âpos a apli@o de qualquer peralklade será feib comunic!ção escrit, à BenefioáÍia e publicaÉo na
lmprensâ Oflcial, constôndo o fundamento legal, excluíCas os casos de aplicação das peíalidêdes de
advertência e multa de mom,

15,& As multas d€verão ser Í€colhiJas no pÍazo de 15 (quinze) dias coísecúivos, coíttados da data da
notiftação, em conb bancária a ser infoíílada pelo Coítratante.

15,9. Os valores das mult"s poderão ser descootados dos pagaíneíto6 devdos peh Ádministrdção ol cobràdos
direbÍneflte da Beneficiária, am(lável ou judicialm€nte.

16. DA LEGTSLACÂO APUCÁVEL

16.1. Em cumprirneflto ao dever de licitar prevbto no art, 37, incaso XXI, da ConstituiÉo Federal, a contratação
deverá adotar a rÍndalidade Plegão, consirerando que se ü-ôb de aquisi(Éo de bens coÍnuns, deínidos coíÍE
aqueles cuios @r6€s de desemp€írho e qualilade pod€Ín ser objdjvameíte definidos, por í€io de
especifrcações usuais no íteícado.

16.2 Portanto, os atos adminlstraüvos pertinentes à licitaÉo, à Ata de Registro de Preços e às êvênhrais
contratações posteriores reger-sê-ão pelas norÍnas e princíÊos contijos nô seguinte legislaÉo aplicável:

a) Coôsütuição Federal de 1988;

b) Lei Fed€Íal no 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiôriameite, Lei Fedecl no 8.666, de 21 de
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junho de 1993, bem coíro suas aherades posteíiores;

c) Lei Complernentar n0 123, de 14 d€ dereínbrc 2006 e alterades;

d) Decreto Federal n" f0.024/2019, de 20 de sêtembro de 2019, que regulârênta a rÍEdalidade Prêgão

na ÍorÍnà el€tÍ"oflaca;

e) Decreto f,lunicipal n' 05, de 02 de Fneirc dê 2017. que regularn€nta o SisteÍna de Reglstro de Preçls;

0 Edital do Prêqão Elffioico e seus anoos;

g) Deínais norrnas regulaínentarcs aplicáveis à matéÍia;

h) Subsiiiàriarrlente, 06 pÍincípios da Teoria G€ral do6 Contrdtos e as disposi$es de dlreito privado, em
especial a Lei Federal no 8.078, de 11 de setenúrc de 1990 (Código de Defesa do CoosumidoÍ).

17. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

17.1. A BeneÍiciária ob laÊse-á a cumprir todas as condiç&s dispostas na Ata de Regiúo de Preço§,

assumindo o coÍpromisso de atender as aquisid€s solicibdas pela Prefeitura l4unlcipal de Penàlva/MA, ficando
ainda sujeita às penalidades cabíveis pdo descumprirnento de qualquer de suas CÉusulas.

17.2 A Atr de Regisío de Preços não obriga a Administração a firmar as coírtratades que dela poderão advir,
ficando-lhe facultãda a reallzação de licitado específica para a aquisição dos equipamenbs pretendidoc,

hiÉtese em que ffcará assegurado à Beneficiirrh a pretuÉncia na contratação, derde que a sua Proposb
atenda às Ínesrnas condições da ltitante veicedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decrdo Municipal no
05120t7.

17.3. As contratad€s com a Bênêficiária sêrão formalizadas por meio de Contrôto Mministratito ou
instruÍnento equivalente.

17.4. É v€dado efetuar acréscimos no6 quartibtivos hcdos neste Termo de Referência e incluso6 na Âb de
Registro de PÍeços, indusive o acréEciíD de que tÍat, o § 10 do Ârt. 65 da Lei Federdl no 8.666/93.

18. VAUDADE DA ATA DE REGISÍRO DE PR"ECOS

18.1. O prazo d€ valilade da Ata de Registro de Preços s€rá de t2 (doEe) ne9É, coítados de qra

ôssinaturd, vedada $rô pÍonogação, confonrÉ dispõê o aftilo 15, § 30, inciso III, da Lei Federal no 8.666/1993
c/c Art. l1 do Decrcto Municipalno 05/2017.

19. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

19.1. Não hoúve previsão de quantitativos para adesão na licitação, portanto não haverá, cmsoaÍte 06
Ácord:bs no 855/2013frcu/Plenáro Âcordão no 2037120L9/r0]lPlaná.io e Acórdâo no

224 I 2020 lÍ C$ I Ptenát'r.

20. SUECO]ITRAÍACÃO. CESSÃO OU TRAÍ{SFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGACôES
COÍ{TRATUAS

20.1. A Beneficiária, quando Contratada não poderá subcobatar total ou parciâlÍneÍte o obiêb destê
ContÍab. bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rEscisão e aplicnção
das sânções administctúas cabíveis.

21. DA OUAUFTCACÃO TÉC ICA

21.1. Enúe as obrigações tÉ$icãs, objetivando garantir que os proponentes anteressados em prestar seus

serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidaÍÍente insp€cioÍladas, bem coÍno assegurdr que a

qualidade de selrs serviços esteir de àcordo com as normas tánkas necessárias, deverá ser apres€Írtada a

seguinte docurnentaçãol

a) Atestado de Capacidade Tárl? emitido por pêssoa juríiica do dheito publico ou privado, que comprove quê

a licibnte executoo ou edá exeolbndo sêrviços com carôctefli*icas semelhantes ou êquivalentes ao objeto

licitado.

a.1) O atestado devêrá ser imFresso em papel timbrado constando CNPI e efldereço cúnpleto, devendo ser

a<nadà por óaios, dil€tores, admini*rôdore§, proclrddores. gercntes ou servilor responúvel, com

expr€s§a indtação de seu noíYE compl€to e @rgo/funÉo. a k
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PRf,TEITLIRA MI"IICIPAL Df Pf,NALVA

EsrADo Do MARÀl\HÁo
CNP.Il Í)6.1 79-ll{)2,{Xl0l'8r

SECRI,TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO - SEMAD

b) Dedara@ de possuir indalad€s, aparelhaÍÍtenb e p€ssoal tÁrico adequãdos e disponívds para a

realização do oblb da licib@, bsn coÍm da qualiftado de cada um dos mÍSms da equlpe tánica que se

respoosabilizaÍiá pelos trabalhos.

22. DAs prsPosrcõEs FrÍ{ats

a) O Ilunicipio terá direito, a qualquer tempo e lugar, de releitar qualsquêr produtos a sêrem fornêcidos, que

de alguma bnna, não estejam eÍn esfr confurmldade com os requisito6 especificdos, irÉeperúeíúeÍÍEnte
(bs defeltos ã sêrern apresefitado6 apo6 â entregE.

b) A CONTRÀÍÂDA gardntió o conporbmenb ÍnoIal e pÍofisslxal de seús efipregBdo6, quaíúo ediveleÍn
prccedeído as enbegas, cabeÍúo-lhe responder integral e incoíúicbnalmente por bdos 06 dams 4ou atos
ilhtos Esulbnte de ação ou omissão d€stes, inclusive por inobseNância d€ oídens e norÍÍlas da coítratante.

c) A CONTRqTADÀ manterá a CONTRÁTANTE llvre de quaisquer reúindicades, deÍmndas, queixas e
representa6es de qualquer natureza, deconenbs de sua açáo olr omissão.

d) Não seÍá admitida proposta parcial, ou seia, com quantibtúc inferiores ou superis€s ao6 itens coostantes
ô pílposb, nem descÍkÉo incqnplda, confu.Íne tabêla acima;

Penalva (MÂ), 10 de junho de 2022

Elaboração ,ffi
taitne úitosa ea]Ír

Auiliaí Administrativo
Met.:741

Âproro os elementos e especifica$es constantes do presente instrumento. Efi \310U2o22

-í:==Í-iã Maóado

\

strasao



QUADRO DEMONSTRAÍ|VO DE PREÇOS E MÉO|A - COTAÇÀO N. OOO32|22

BANCO DE PREÇOS

a

?o
r.!

Péritl
FEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

Praça Jose Joaquim Mâíquea
CNPJ: 06.179.,{02/000í-81

14t0612022

' ' -- -'-a4' ;'1'

30 CARREÍA (CILINORO E CARCA)

MATERIAL DÂ TRÀMA EM ÀÇO.
VÁLVULÁ DE SAIOA EM LÀTÀO

MANGUEIRÁ EM AORRÁCIiA
MÂTERAI OA TRAMA ÉÍ\,I ÂÇO.
VÁLVULA OE §{IOÀ EM LATÀO

20

UNO

MAIERIAL DA I RAMA ÉMAÇO
vÁLvuLA oE salDA Eívr LAÍAo
FORJÂDO DIFUSOR EM

25

I]ND MANGUEIRA EM BORRÁCNA,
MATERIAL OA ÍRÁMÀ EM AÇO
VALVUTÂ OE SAIDA EM LATAO

50
RECARGA PÁRÂ EXIINIOR DE
tNcÊNDro cL^ssrFrcaÇÂoaBc
Pó oulMtco sEco (Pos)

6o
RECARGA PARA FXTINÍOR DE
rNcÊNDro cLÁssrFcÀÇÀoÂBc
PÓQUIM1CO SECO (POS)

50
RÊCARGA PÂRA F)ÍINTOR OE
rNcÊNDto - cLAsstFtcaÇÀo Bc
GAS CÂRBONtCO tCOa

ffi



a

P§-i;dlt ?o
I FEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

PÍâça Josê Joâquim Marques
CNPJ: 06.'Í79.402/000í-81

14t06t2022

ouADRo DEMoNSTRATTVo DE pREÇos E MÉorA - corAÇÃo N" ooo32t22
: ,_

I o,"nr'a"oJ

''- 
| :;;:" I

BANCO DE PREÇOS
Descrição do Produlo

RECARGA PARÁ EXÍINTOR OE
NcÊNoro. ctAssrFrcÂcÀoaBc
Pô auiMlco sEco (Pos)

[4ÉDtA TorAL B1 864.45

Ct
Sesel,,:. -r.,]r de

433,63
nê 0115/2021

Em tente

( M



§P:

T

Éti

:

1

F:
!ã
r.?
31
€!

F,.
Ê_i

eéê

{eí
5::
,

t-..

i.'

3::8

íi

Ig

:

:

-:

'á

E

=ã

E
a

é

=

3

I

grlRgÊ.

3

r
a
à

t?
3;
II
í

i
3

rát:

!l-;!r
E

E:

3

!:àl-

E-{lr*
qU.iil
EI'EE

o

ou
!
o
.o
Z
õ
ú,

:

ã

i

:.

t #-ê.

,ll"t{
§li<r{
.lL

li

lB
ta
l€

l!



õ

I

5:=*

i

:
:

:;i
8É:

ti-:
3Ê.,

aa!!

É

I

3BÉE{lErPe

s

:

3r:B

a-

1J
xl
)Í
.ll.

1

FÊ

e

E

!

r-,-.

t,
!
a

lr

li
t'

h

l!



t t._ ..12i!3, )a
FOLI-IA: I T

IRI,]I I.]II'I. RA \I I, \I(]IPAL DE PF]NAI,\'A/NIÀ
sL( ltll.\l \ l\ll \l( ll'\1..\trl\lÍNls lrr{(. io - \Elu.\r)

DESPACHO

Senhor Pret'eito.

Solicito autorizar a realização do procedimento licitatório para registro de preços

destinado a aquisiçào de extintor de incêndio e recarga, a fim de atender a

demanda as necessidades da Prefeitura. no valor total estimado de RS 81.864.45

(oitenta e um mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e quarenta e cinco

centavos), objeto do Processo Administrativo no 023/2022-SEMAD.

Penalva/MA, 1 5 de juúo de 2022.

a Machado Aires
Sccretária strâçào



a

P§nol lo t ,,-._4)1, ;L
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO

Acolhida a Justificativa da solicitação de compra e cumpridas às

exigências legeis, autorizo, na forma da lei, a realização do

procedimento licitatóno para registro de preços destinado a aquisição de

extintor de incêndio e recarga, de interesse da Secretaria Municipal de

Administração - SEMAD, objeto do Processo Administrativo no

023/2022-SEMUS.

Penalva/MA, 15 de junho de 2022

Roni am Silva
Prefeito M icipaln

FOLHA. le
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Quinta-feira, 23 de dezembío de 2021 Ano I / Edição ne 75 Pátina 2 de 3

PREFETUNA MI,NIOPAT OT PENALVÀ/MÀ
eon./b na 317l2OZ! Penall.âl MÀ 22 de detembro de 202r.
O Píeíerto do Municipio dê Pênâlva, Estâdo do Marãnhão, no uso d.
ruãs atribllções legais e êm obsêrváncia aoÁ . 51, § 4'da Lei Federal

ie 8.666 de 2l de junho de 1993 e su3§ alteraçõê§, RESOLVE: a( 1q

Âltêíar . composiÉo da Com são PemaneÕtê de Lctaçêo-CPL de
acordo coú o an. 51, § 4' da Lei Fedêral nq 8.666 dê 21 de junhô dê

1993 e 3uas alteÉçôes. A.t. 2" OêsiSnar ot serurdorer ãhãixo para

coúpoÍ à comirsão Pe.manênte de Liciteção , cPL Fr.ud úto.!
Moí€n. do.s.ntos, porradoÍ do CPF ne 290 606.a$-15, Âsse$or
-rêcnico em Lacitãção (CCs02), M.lftú|. n'5978, p3ra exerce. a

funçlo de Presidenter Nihirír unês Pinta, Do.tadoÍ do CPÍ nl
557.809693.20, Âlxiliar Adriniírâtivo, Matícuh nq 2848, peÉ

exeÍcer a rlnção de rúembÍo; W.ldenií ÍoÍrcs da Silvã, port.dor do
CPF ne 023.579.003 69, Auriiiar Administratvo, lúatricuk ôa 3593,
párâ êxercerà função de Membro. art.3! -o Presidêntedâ comi§são,
em leus afa5tamentos, impedimêntos lêlais ou resulamentares, 3erá

slbsrillido oela sêtuidorá l{ilzn.n Í{un.s Plíto An. 4s - Os memhros
dô ComGsão, em seus afast me.lo3, mpedimentos lêtai! ou
re8liamenlares, serão subíituidos p.le rêtuldora: eurà.y tinneiÍo
M.ndmçi, po.tadora do CPF N? 933.223.133 87, 

^uíliaÍAdminilrrativô. Metri.llá nq 2a2l An. 5'- Cab€rá ao P.esidentê dã
Com Rão e dpediÉo de edit.is, na Íorma do Art. 40, § 1', da Lêi

Fede.al .'8.666/1993. Arl. 6e tuam Íevo8àdae as disposiçõ€§ ên
contrário. Dêse Ciência, Publique{ê . CuhpÍa-sê. Gabnete do
PÍefeiio lúlnicipal de Penalva/NlA, êm 22 de dezembrc de 2021.

Roíildo aámpo, Sllve'Prêíêlto Mui.lpel.
PNEFEIIURA M UNICIPAI OE PENÀI.VÀy'MA

Po{ãíi. nr 3t2l2021 Penávã/MÀ 22 dê dêzêmko dê 2021
O Prêfêito do À,lunicipio dê Pênalvâ, Estàdo do MeÍanhão, no ulo de

tuas aÍibuiçôes leg.É e de acoÍdo com o previsto no Âri 3e, i.r.iso iV
da te, Federar ne !0.520/1@2 e ho Art 7', inciso ll, do D{rêto
MuniciÊâl n'0412017, âplicândo subsdió.iamênte Art. 51, 6 4", da Lei

Fede.âl n' 8.666/1993, RESOIVE: Art. 1e OetiSnar para exê.cêr at
íunções de PÍeEoeto e tqúipe de Apoio, pãra iulgar e conduzir os
processos lcitatórios ná môdãlidadê Prc8ão, o5 kNidores: rrêud
iionm Moret. d6 Sanros, portador do CPF ne 290.606.48315
Asse§sor Técnico, Matriculâ ,' 5978, pa.à êxêfter á f!nção dê
Prego.iro; NilriÍ.r Nunês Pinto, po.tâdor do CPF oc 667,809.693 20,
Auxiliêr Âdóininrâtivo, MâÍi.ulâ no 2848, para dêr@r à ÍunÇãô dê

Nêuracy Pinhêi.o Msdonçã, portado.. do CPF Nq 933 223.133-82
Aurillâr Adminiírativo, Mãtr,cula ôs 2823. Art. 3e, O Pregoeiro, em
te!5 aíaíamentor, impedmentos legàB ou retulamentaÍer, teÍá
tubíitlido pela k-idora Mlrir'n lunês Piíto. Árt.4s. Os

cooponentes da Equipe de Apoio, em seus afastamentos,
impêdifr.nlo5 lêeâs ou rê8ulâhêntãret, eêrão subíhuidôs pêlô
3ê idor: wâldêílÍ ToíÍê§ dâ Silvã, ponado. do CPF ne 023.579.003-
69, Auxilaí Admin skarivo, MatrÍcüla ne 3593 Art. 5'- Caberá ào
Prêgoêúo á expediçãô de editàis, ná forma do Ad. 40 § 1', da Lei

redeÍal n' 8.666/1993, obreNado o Art. 3'. inciso 1". da Lei Fêderar

fi.52A/70O2. An.6e Fi.âm r.vôEâd âs dirposiçôer êm contrário
Da.se Ciêma, Publique-se e Cump.a-se Gebnete do PreÍerto

Mú.icipal de PenalvalMÀ, êm 22 de de.embro de 2021. Ronildo

Câmpos Srva-Preíeto Muntipal.

t t\- ). trJ- ,L
FCL

www.penelva.ma.gov.brr

4d.rÊ
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PREFEITURA MUNICIPAI. DE PENATVA/MA

coMrssÃo pERMANENTE oE t-tctraÇÃo - cPt
PREGÃo ELEÍRôNrco N'Jzo22 lsRP)

MINUTA DE EDITAT

EDTTAL pREGÃo ELETRôNrco - stsrEMA DE REGtsrRo DE PREços

(ExcLUsrvo erna mnrrcpa$o DE ME/EPP/M EtlcooPERATtvA)
(pRocEsso ADMtNTSTRATTVO N' 023/2022-SEMAD)

o MUNtcípto DE pÉNALVA/MA, ToRNA púBLtco, PARA coNHEclMENTo Dos lNTEREssADos, QUE a PREFEITURA

MUNrcpAL, REAL|ZARÁ ucrraçÃo, paRA REGtsrRo DE PREços NA MoDALIDADE PREGÃo, NA FoRMA

ELEÍRôNtcA, coM cRtrÉnto oE tuL6nneuto UENoR pREço poR trEM, Nos rERMos DA LE1 N-' 10 520, Dt 17

DE JUTHO OE 2002, DO DECRETO NE 10,024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO IV]UNICIPAL N'05/20217,

DE 02 laN€rRo DE 2017, suBstDrARtaMENTE, a LEt Ne 8.666, oE 21 DE JUNHo DE 1991, E as ExrcÉNctas

ESTAEELEC DAs NESTE EDITAL, TEI COMPLÊMENÍAR N9 I2!Iú É L4712074, SUESIDIARIAMENTE, PELA I-TI Í!S

8.666/93 E DEMAts t-EGtstAçÃo, soB as coNotçÕEs EsraBEt EoDAs NEsrE ATo coNvocAÍóRlo E ANExos.

Os trabalhos serão conduzidos por tervidor desiEnado, denominado PÍeBoeiro, dêsignado pela Portaria n'
a721202!, de 22 dê detêmbío de 2021, mediante a inserção e monitoramento de dad05 Serad05 ou transferidos

diretamente para a página eletrônica !!444q!qEE§!-!!p@!pgUli!ê§.!9!.!l. O servidor terá, dentre outÍas, as

seguintes atribuaçõês: coordenar o processo licitatório; recebêÍ, examinar e decidir as impugnações e consultas

ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaborâção; conduzir a sessão pública na internet;verificaÍ
a conformidade da proposta.om os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e

,ulgar as condições de habilitação; receber, êxâminar ê decidir os recursos, encaminhando à autoridadê

competente quando rnantiver sua decisãoj indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de

apoio; e encaminhar o processo devidamênte instruído a autoridade responsável pela adjudicação e pÍopor a

homologação.

sEcREÍAR|A MUNrctpAL DÊ ADMTNTSTRAçÃo - srMAD,
SÉCRETARIA MUNICIPAI. DE EDUcAçÃo _ SEMED,

sEcREÍARta MUNrcrpAL D€ sAúDr - sEMUs E SEcRETARIA

[4 uNtctpal Dt AsssrÊNcta soctat - sEMAs

OAÍA E HORA LIMITE PARA

DATA E HORA FINAT DAS PROPOSÍAS:

H: M DO DIA o_ (HoRÁRro DE BRASiLIA)

Hi M DO DIA 0 (HoRARro oE BRÂsÍLrA)

H: M DO DIA 0 (HORARIO DE BRAsILIA)

oATA DE aBERTURÁ DAs pRoposrAs -sEssÃo
púguca:

_Ht_M DO DtA JJ2O (HORÁR|O OE BRASíL|A)

rocAr- rtaldêcom ublicas.com.br

MODO DE DISPUTA ABERTO

DO OBJEÍO.

o objeto da resente lic é a esco ha da ta mai5 vanta

conforme condiçôes, quantidâdes e exigéncias estabelecidas nestê Editêl ê sêus anexos

1.2. A licitação será dividida êm ITÊNS, conforme tabelâ constante do Íermo de Refe.ência, facultândo-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3, O cíitério de iulSamento âdotado será o menoÍ preço do lÍEM, observadas as exigênciàs contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificâções do objeto

t
I.

1.1,

o!ôân,â/NrÁ aÉD Âc711ônn p mâil li.irâ.:..ênà !àôpmã r..m

óRGÃos rNTÊREssADos:

DAÍA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTASI
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2. DO REG|SÍRO Dr PREçOS.

2.1. As regras referentes aos órgão5 Berenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as qul-

constam da minuta de Atâ de Registro dê Preços.

3. DO CREDENCIAMENÍO.

3.1. O Credenciamento é o nivel básico do Registro Cadastíâ no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite d

part c pação dos interessadôs nâ modãlidâdê LICITATORIA PREGÀO, em sua FORMA ETETRÔNlCA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.poÍtoldecgltlptdspublicos.çeOLA;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistêma implica a responsabilidade do licitânte ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para Íealização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. 0 licitante responsabilizâ-se êxclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assúme

como flrmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamênte ou por se!
representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido dâs credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsâbilidâde do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAI OE COMPRAs
Pt BLICAS e mantê-los atualizados junto âos órgãos responsáveis pela informaçâo, devendo proceC.

imediatamente, à correção ou à alterâção dos reBistros tão logo identifique incorrÊção ou aqueles se toíDi
desatualizados-

3.5.1. A não observáncia do disposto no subitem antêrior poderá ensejar desclassificêção no momento da
habilitáção

4. DA PARTICIPAçÂO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo râmo dê âtividãde seja compative com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento rêgulâr no PORTAI DE COMPRAS PUBIICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido pâra as microempresas e empresâs de pêqueno porte, parê âs

sociedades coopeÍativas mencionadas no artigo 34 da l-ei ns 11.488, de 2007, para o microêmpreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complemêntar ns 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licatação os interessados

4.3.1. Proibidosde paniciparde licitãçõesecelebrarcontratosâdministrativos, na forma da legislação vigenrr

4.3.2. Que não ôtendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3, Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber.itaçã,1
e responder administrativa ou judiciâlmente;

4.3.4. Quê sê enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ns 8.666, de 1993;

prã.â Dr .§É loàô!im Màíorês nq 222 Cêntío. Penalva/MA. CEP 65.213-000. e'ma ili licitacao.pe na lva@srnâ .com

a

Péfiol o
PRETEITURA MUNICIPAI DE PENALVA/MA

coMtssÃo pERMANENTE DE LtctrAçÃo - cpL
PREGÃo EIETRôNrco N'J2022 (sRP)

MINUTA DE EDITAI.

,.,J,.,
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PREf EITURA MUNICIPAI- DE PENALVA/MA

coMrssÃo pERMANENTE DE t-tctrAçÃo - cpt
PREGÃo ET.ETRôNrco N" J2022 (sRP)

MINUÍA DE EDITAL

4.3.5, Que estejam sob Íalência, concurso de credores, conaordata ou em processo dê dissolução ou

liquidação;

4.3.5. Entidâdes empresariais que estejâm reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nq

74612014 TCU Plenário).

4.4. Como condição para pârticipação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do

sistemâ eletrônico, relativo às sêguintês dealarãçôes:

4.4.1. Que cumpreos req u isitos estâ belecidos no artiSo 3'da LeiComplementar n9 123, de 2006, estando apta

a usufruir do tratâmênto íavorêcido estãbelecido em sêus arts. 42 a 49;

4.4.1.2. Nos itens êm que a participâção não for exclusiva para microempresâs e empÍesas de pequeno

porte, a a5sinalação do campo "não" apenas produzirá o eÍeito de o licitante não ter direito ao trâtâmento
favorêcido previsto nâ LeiComplementar n9123, de 2006, mesmo que microemprêsa, empresa de pêqueno

porte.

4.4.2. Quê está ciente ê concorda com âs condiçôes contidas no Editâl e seus ãnêxôs;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitaçâo definidos no Edital e que a proposta apresentada está e

conformidade com as exigências êditâlíciâs;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos parâ suâ habilitação no certame, ciente da obrigatoíiedade de declaíar

ocorrências posteriores;

4.4.5. Que nâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, pêrigoso ou insalubre e não ernprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendlz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da
Constituição;

4.4.6, Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa SLTI/MP ne

2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que nâo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradânte ou forçado,
observando o disposto nos incisos ll e lV do art. 1e ê no inciso lll do art. 5e da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitârá o licitantê às sançôes previstas

em leie neste Edital.

5. DA APRESEÍ.ITAçÂO DA PROPOSTA E DOs DOCUMENTOS DE HAEII.ITAçÃO,

5.1, Os licitantes encâminharão, exclusivamente por meio do sistemâ eletrônico, concoínitantêmente coir
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a di

Prâ.. DÍ roséloãouim Maíoues. no 222. CêntÍo. Penalva/MA, CÊp:65 213-0m, e malL Icitãcao.pena va@gmai.com
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4.4.1.1. Nos itens exclusivos parâ pârticipação de microêmpresas e empresâs de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certãme;

[\,.
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e o horário estabelecidos para abertura da Sessão pública, quando, então, encerrar se-á automaticamente a etapã

de envio dessã documentação.

5.2, O envio da proposta, âcompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrêrá por meio

dê chave de acesso e senha.

5.3.AsMicroempresaseEmpresasdePequenoPortêdêvêrãoenaaminharâdoaumentaçãodêhabilitâção,ainda
que hâjâ alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do ârt. 43, § 1s da LC n-' 123, de 2006.

5.4. lncumbirá ao Iicitante acompanhar as operações no sistema eletÍônico durânte a sessão pública do PreBão,

Íicãndo responsável pelo ônus decorrent€ da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

êmitidâs pelo sistema ou de sua desconexão-

,,. §

-, nn ."*, /)

l'enol /o
, ',. 

,-JI1,,

a contar da data de sua

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ê os documêntos dê

hãbilitação anteriormente inseridos no sistema;

5-7. Os doaurnentos que compõem a proposta e â hâbilitação do li€itante melhor classiÍicado some|te serão
disponibilizados para avaliação do preBoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5,6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem dê clâssiÍicação êntre as propostas apresentadas, o

que somente ocorrerá após â realização dos píocedimentos de negociaçâo e julgamento da proposta.

6. DO PREENTTIIM€NÍO DA PXOPOSTA

6.1. o LiclraNTÊ DEVERÁ ENVIAR suA pRoposrA t!,IED|ANTE o PREENCH VtENTo, No s srEMA ELETRôNtco.
DOS SEGUINIES CAMPOSi

e.r.r. vllon uurÁnto E TorA! paRA caDA rrEM, EM MoEDA coRREtrtrE NActo A[;

6.1.2. FABRICANTE/MARCA DE CAOA IÍEM OFERTADO

6.3, Nos valores pÍopostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou
serviços,

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer àlteração, sob alegação de erro,
omissão ou quâlquer outro pretexto.

il
PracaDr lo5éloa0umMaroues ns222 LenÍc p€nãva/MA,aEp:.E5.2llL.00,ema l.la.ao.0enava sna ..oi'

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contêndo as informações similâres à especificação do Teríno de
Refêrência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validâde ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objêto contidas na proposta vinculam a Contrâtada.

6,5. o prazo de validade da proposta nâo será infêrior u ffi,
apresentação.
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6.6. 0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabêlêcidos nas normas de regência de côntrâtações
públi.as, quândo participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA sEssÃo, cr.assr;rcAçÃo DAs pRoposras E ÍoRMUtaçÃo DE t-aNcEs.

7,1. A abertura da presentê licitação daÊse'á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário

e local indicados nestê Edatal.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabeleaidos neste Edatal, contenham vícios insanáveis ou nào apÍesentem as

êspecificaçôes técnicas exigidas no Têrmo de ReÍerência.

7.2,1. Íambém seÍá desclassificada a proposta que identiÍique o licitante.

7.2.2, A desclâssificação será sempíê fundamentadâ e registrada no sistêmâ, com âcompanhamento eÍ
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da propostâ não impede o seu julgamento definitivo êm sentido contrário,
levado a eÍeito na fâ5e de aceitação.

7.3. O 5istemâ ordenará automaticamentê as propostas classificadas, sendo que somente estâs participarâo da

fasê de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiío e os licitantes

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamentÊ inÍormados do 5eu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital

7.6. Os licitantês poderão oferecer lânces sucessivos, observando o horário fixado para êbertura da sessão e as

regras estabelecidas no Idital.

7.7. O lic tante somente poderá ofereceÍ lence de valor inferior de desconto superior ao último por ele ofertarl
e registrãdo pêlo sisteme.

7.8. O intervalo minimo de diferença de vâlores ou percentuais êntrê os lânces, que incidirá tânto em rêlação aos
lances intermêdiários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deveÍá ser

7.9. O intervêlo entre os lances enviados pelo mesmo licitântê não podêrá ser inferior a vinte (20) setundos e o
intervalo entrê lances não poderá ser inferior a tÍês (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistemâ os rêspectivos lances.

7.10. será adotado para o envio de lances no em que 05
jacitantes apresentarão lances públicos e sucêssivos, com prorrogações

7.11. A etâpa de lânces dâ sêssão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogãdà

automaticamente pelo sistêma quândo houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública

Prà.â Dr.loséloaouim Maíoues. ne 222. Ce ro. Penà va/lúA. CE P: 65.213{00, E mall: licitâcao.oêna lva@Âmail co rn
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7.12. Â prorrogação automática da etapâ de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivâmente sempre quê houver lânces enviados nesse periodo de prorrogâção, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.13. Não hãvendo novos lances na forma estabelecidâ nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se_á

automaticamente.

7.17. Durãnte o tÍanscurso da sessâo pública, os licitântes seíão informados, em tempo real, do valor do men.

lance registrado, vedada a idêntificação do licitante.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrotação automática pelo sistema, poderá o preSoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o rêinício da 5e5são pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mêsmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro,

7.15. Em cásô de falha no sistema, 05 lances em desâcordo com 05 subitens anterioíes deverão s€r

desconsaderados pelo preSoêiro.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiío, no decorrerda etapa competitiva do PreBão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitântês pâra a recepção dos lânces.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superioí a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicaçâô êxpressa do Pregoeiro aos partrcrpantês

do certame, publicada no Portal de comprâs Públicas, httpr//www.portaldecomprespublicas.(om.br , quando

serão divulgadas data e hora parâ a sua reabertura. E será reiniciadâ somênte após decorridas vinte e quatro

horas dâ comuniaação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilazado para divulgação.

7.20, Caso o licitante não apresente làncês, concorrerá com o valor de sua proposta

7.21, Em relação a itens não exclusivos para participâção de micÍoempresas e empresâs de pêqueno poíte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efêtivâda a verificação àutomática, junto à Receita Federal, do porte da
êntidâdê emprêsarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procêdêndo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classiÍicadas, pâra o fim de aplicaÊse o dispoío nos arts. 44 e 45 da LC na 123, de
2006, regulômentãdâ pelo Decreto ns 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de mi.roempresas e êmpresas de pêqueno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com
a primeira colocadà.

7,23. A melhor classificada nos termos do itern anteíioÍ terá o direito de encaminhdr uma última oferta para

desempate, obritatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistemá, contados após a comunicação automát ca para tanto.

7.24. Ca5o a microempresa ou a empresa de pêqueno porte rnelhor classificadâ desista ou não se mânifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa dê pêqueno porte que se

,Dpri.i D. rôú lôânurm Mârôuêr na 222. Cêntro. Pênalva/MÂ. CEP: 65.213-000, ê-mall lcitâ€âo.pena va@Rmai .com
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encontren naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresâs de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elâs para que se

identiíique aquela que pÍimeiro poderá apresentar melhoroferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferênciâ em relação ao produto estrangeiro,

o criterio de desempate será aplicado exclusivamente entre as píopostas que fizerem jus às martens de

preferêncaa, conforme regulamento.

7.27. Aordem de apresentação pelos licitantêsé utilizada como um dos critéíios de classificâção, de maneira que

só podeíá haver empate entre propostas iguais (não seBUidâs de lances), ou entre lances finais da fase fechada

do modo de disputa aberto e fechado.

7.28, Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será áquele previsto no Art.
39, § 29, dã LEI Na 8.565, de 1993, asse8urando-sê ã preferênciâ, sucessivâmente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no país;

7.2E.2. Ptoduados pot empÍesas bràsileirasl

7.28.3. Produzidos por empresas que invistâm em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paísj

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiênciâ ou para reabilitado da Previdência Sociaie que âtendâm às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.29. Peísistindo o empate, a propostâ vencedora será sorteada pêlo sistema eletrônico dentre ãs propostâs

êmpâtâdas.

7.30. [ncerradâ â êtápâ de envio de lânces da sessão pública, o pre8oeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta âo licitante que tenhâ apresentado o melhor preço, parâ que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhadã pelos demais licitantes.

7.30.2. O pregoeiro 50licitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de envre a

proposta adequada ao último lânce ofêrtado após a negociação realizâda, âcompanhada, se Íor o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação dâqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30.3.

7.31, Após a negociação do prêço, o Píegoeiro iniciará a fãsê de âceitâção e jultamento da proposta

0

PÍâca DÍ.los€ loaouim Maroues. ns 222. Cêntô. Penalla/tú4, CEP:65.213 000, ê mail: licitâcao.penâ va@sma L.com
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8. OA ACEITABITIOADE DA PROPOSÍA VENCEDORA,

8,1. Éncerrada a êtâpâ de negociação, o pre8oeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto ê à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado paÍa contratação neste

Edital e em seus anexos, observãdo o disposto no parátrafo único do art. 7e e no § 9s do art. 26 do DecÍeto n.q

10.O24/2019.

8.2. SeÍá desclassificada a propostâ ou o lânce vencedor, que apresentar preçô final supeÍioÍ ao preço maximo

Íixado (Acórdão ne 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inêxêquível.

8.2.1. Considera se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de vâlor zero, incompatíveis com os prêços dos insúmos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encârgos, âinda que o âto convocatório da licitaçâo não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se reÍerirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitantê, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneíação.

8.3. Qualquêr interessado podeíá requerer quê se realizem diligências para aferir a exequjbilidade e a le8âlidade

das propostas, devendo apresêntar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hapótese de necessidade de suspensão da sessão pública pâra a reali2ação de diligências, com vistâs ao

ropostâs, â Sessão ública somente poderá ser reiniciada mêdlante aviso prévio no sistemasaneamento das

com, no mínimo, e a ocorrência será registradâ em ata;

8.5, O PreBoeiro poderá convocâr o licitante para enviar documento digital complementar, por mêio de

funcionalidade disponivel no sistema, no pra20 de sob penâ dê não aceitação da proposta

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pretoeiro por solicitação escrita e justifi.ada do

licitante, formuladâ êntês de Íindo o paazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre ôs documentos passíveis de Solicitação pelo Pre8oeiro, destacam se os que contenham as

características do material ofertado, tais como maÍca, modelo, tipo, fabricante e procedênaia, alem de outras
informaçôes peninentes, a exemplo de catálotos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o câso, por outro meio e prâzo indicâdos pelo PrêgoeiÍo, sem prêjuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob penâ de não aceitação da proposta.

8.5.3. Caso a compatibilidade com as espêcificações demandadâs, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e dêsempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens âcima, o Pregoeiro exigirà que o

licitante classificâdo em primeiro lu r apresente amostra, sob pena de não âceítâção da proposta, no local a

ser indicado e dentro de contados da solicitação

8.5.3.1. Por meio de mensâtem no sistemô, será divulgado o locale horário de reâlizâção do procedimento
para a avaliação das amostrâs, cuja presença será facultada a todos os interessêdos, incluindo os demais
licitântes.

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

P.ãca oÍ.loséloaouim Mãrauês. nq 222. Centro. Pe.al!â/MA, CEP:65.213 000, e-ma,l: lrcitacao pe.atuâ@sma l.com
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8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso nã entrê8á, sêm justificâtiva aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra foía das especificaçõe5 previstas neste Edital, a propostô

do iicitante será recusada.

8.5.3.4. 5e ais) amostra(s) apresentada(s) pelo prameiÍo classificado não fo(em) aceitâ(s), o Pre8oeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classiflcado. SeguiÊse-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atênda às

especificâções constantes no Termo dê Referência.

8,5.3.5. Os exemplarês colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técnrca responsável pela análisê, não gerando direito a

ressarcimento.

8.5,3.6. Após a divulgação do res!ltado final da licitâção, as amostras entregues deverão 5er recolhidês
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o quâl poderão ser descartadas pela Adminastração, sem

direito a ressãrcimento.

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administrâção todas âs condições indispensáveas à

realização de testes e íornecer, sem ônus, os manuais impressos em línguâ portu8uesâ, necessarios ao seu

peíeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Sê â proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiflcação.

8.7. Havendo necessidade, o Pre8oeiro suspenderá a sessâo, informando no "chat" â nova data e horário para a

sua continuidade,

8.8. O Pretoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema êletrôni.o, contrapropostâ ao licitante que apresentor
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor prêço, vedada a negociaçâo em condiçõe!
diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Tâmbém nas hipóteses em que o PreBoeiro não aaêitâr a prôposta e passar à subsequênte, poderá

ne8ociar com o licitantê para que seia obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos parâ â pârticipação de microempresas e empre5as de pequeno portê, sêmpre que a

proposta não for aceitâ, e ântes de o PÍegoeiro passar à 5ubsequente, haverá nova verificâção, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
ântes ertabelecída, se for o caso.

8,10. Encerrada a análise quanto à aceitação dâ proposta, o pregoeiro verificará â habilitação do licitante,
observâdo o disposto neste Edital.

9. DA HABtUÍaçÃo.

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da propo:

classificada em primeiro lugãr, o preBoeiro verificará o eventual descumprimento da5 condições de participaçâr

Dri.â ôr rô(; r.rn, in Nr,ín,rp( ncrr? rpnrr. Ppn:lv:/MÂ aFp íi5 21?,000 ênnàil'i.irâ.ân.pnãlvã6smâ1..m
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especialmente quanto à êxistência de sanção que impeça a participâção no cêrtame ou a futura contrãtação,

mediante a consultâ aos documentos inseridos no PORTAL DE COMPRAS PUBIICAS, e ainda nos seguintes

cadastros:

9,1.1. Possuir Cadastro do PORTAL DE COMPRAS PUBIICAS;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e SLrspensas _ CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas - CNEP (!u!.so!14[i!1rn!!p! iq€s!.bd );

9.1.3. cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidôde Administrativa, mantido peÍô

Conselho Nacional de lustiçâ (ww!v.cnj.jus.bÍ/irxrrobidade,âdm/consuila.-requerido.php ).

TCU

9.1.5. A consllta aos cadastros será realizadô êm nome dâ empíêsâ licitânte e também de seu sócio

majoritário, por força do ârtigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidâde administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por inteÍmédio de pessoa jurídica da quêl seja sóaio majoritário.

9.1.5,1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivâs
lndirêtas, o gestor dili8enciará para verificar se houve fraude por parte dâs êmprêsas âpontadâs no

Relãtório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1.5,2.4 tentativa de burla será verificada por mêio dos vinculos societários, linhas de Íornecimento
similares, dentre outros.

9.1.5,3.O licitante será convocado parâ mânifestação previamente à sua desclassificaçào

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitantê inâbilitado, por falta de condição de
participação.

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 dâ Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo,se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequênte.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitântes será verificada por meio do PORTAL

DE COMPRAS Pl,rBLlCAS, em Íelação à habilitação jurídicâ, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação

econômicâ financêira e hâbilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as compíovações constantes do PORTAL DE COMPRAS
PUBI-ICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sêssãô pública, ou encaminhar, em conjunto com
a apresentação da proposta, a respêctivê doc!mêntação atualizada.

9.2.2, O dêscumprimênto do subitem acima implicara a inabilitação dc, licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiâis emissores dê certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certldão(ões)válida(s), conforme art.43, §3e, do Decreto 10.024, de 2019

h
Prâ.ã Dr.lôséloaouim Marouês..s 222. centro. Penaha/irA, CEP:65.213 000, e'mai:lk têcao.penalva@Emàil.coÍn
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9.3. Havendo a necêssidâde de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e resentados, o licltante será convocado a encaminhá los, em formato digatal,

via sistema, no prazo de sob pena de inabilitação

9.4. Somente haverá a necessidadê de comprovação do preenchimento de rêquisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-ditatais quando houver dúvida em relação à integridade do documento diSital.

9.5. Não serão aceitos documentos dê habilitâção com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos devêrão edar em nome da matriz, e se o licitante for â filiã1,

todos 05 documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovâdâmente, forem emitidos somente em noíhe da matriz.

9.6.1. Serão ãceitos rêgistros de CNPJ d€ licitante mâtriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/tGÍt quando for comprovada à centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhãr, nos têrmos deste Edital, a documentação

relacionâda nos itens a seguir, para Íins de habilitação:

9.8. HABtLrraçÃo JURíotca

9.8.1. No caso de empíêsário individual: inscrição no Registro Público de Emprêsâs Mercântas, â cargo da Junta
Comercial dâ respectivâ sedej

9.8.2, Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividuãl -CCMEl, cujâ âceitação ficará condicionada à verificação da âutenticidade no

sítio gtr]lrqldlgCougCldelqr.sov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de rêsponsâbilidade limitada , EIRELI: âto
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidãmente registrado na Junta Comercial da respectava
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercântis onde opera, com âverbação no Retistro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o paÍticipante sucursal, filial ou atência;

9.8.5. No caso de sociedâde simples: inscrição do ato constitutívo no Registro Civil dâs Pêssoas lurídicas du
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No câso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da âssembleia que o

âprovou, dêvidâmente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridiaas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 dâ Lei ns 5.7U, de L971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estran8eira em fdncionamento no Pais: decreto de ãutorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as âltêrações ou da consolidação

respectiva;

prã.: nr rôqé ôâô!im MâÍôues ne 222. CênÍo PênaLva/lúA. CEP: 65.213 000. ê nra l licitâcao oena va@rma L.com
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9.9. REGULARIDADE FISCAI. E TRABALHISÍA:

9.9.2. Prova de regularidade fiscal peíante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçâo de certidão expedida

conjuntamente pelâ Secretaria da Receata Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

adrninistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de

02/1012014, doSecretário dâ Receita Fêderal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Provâ de regu aridade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS);

9,9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negâtiva, nos termos do Título Vll A da Consolidação das Leis

do Írabalho, aprovada pelo Decreto Lei ne 5.452, de ls de maio de 1943;

9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazende Estadual, através da Certidão Negativâ conjunta junto aos

Tributos Estaduais, emitida pelã Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;
9.9,6. Prova de regulâridade junto à Fazenda Municipal, através dâ Certidão Negativa junto aos Tributos
Muniaipais, emitida pela Secretaria dâ Fâzenda Municipal onde a empresa for sediada;

9.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa dê pequeno
porte deverá apresentaí todâ â documentação exigida para efeito de comprovâção de regularidâde fiscã
mesmo que esta apresente algumâ rêstrição, sob pena de inabilitação.

9.10. euauFrcaçÃo EcoNôMrco-FrNANcEtRA.

9.10.1. Certidão Negativa de íalênciâ, de concordata, de recupeÍâção jud icie I ou extrâjudicial(Lei ne 11.101,
de 9.2.2005), expedlda pelo distribuidor da sede dâ empresa, datado dos últimos 50 (sessenta)dias, ou que
êsteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2, Balanço Pãtrimoniale DemonstÍações Contábeisdo último exêrcíaio sociel, ãcompanhâdo das Notas
Explicativas, iá êxigíveis e apresêntados nâ forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresâ, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de empresa.onstituída no exercício socieivigente, admlte-se a apresentàção de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis refêrentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.2. É admissível o balânço intermediário, se decorrêr de lei ou contrato social/estatuto social.

9-10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última audito,
contábil finânceira, conforme dispõe o arti8o 112 da Lei na 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob.
penas da lei, de que ta audltoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas,

conforme o casoj

Praca Dr.losé Joaouim Màroues. ne 22?. Centro. Pena !a/lúA CEP:65.213-000 ê.mà]. kltàcao.oênà và@Êmâii.com
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9.10.3. A comprovação de situação financeira da ernpresê será constâtada mêdiante obtenção de indices de

Liqurde2 Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultântes da aplicação

das fórmulas:

LG=
Ativo Circulante + Realizávela Longo PÍazo

Passivo Circulânte + Passivo Não Circu ante

LC= Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices d'
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e tiquidez corrente (LC), deverão comprovar, considerados os ris('
para a Adminlstração, e, a critério da autoridade competente, o capitâl mínimo ou o patrlmônio líquido mínim,.

de 10% (dez por cento) do valor estimâdo da contíatação o! do item pertinente.

9.11. euauFrcAçÃo rÉcNrca.

9.1I.1. Comprovâção de aptidão no des€mpenho de atividade pertinente ê compativel em característica5,

quantidades e prazos com o objeto dâ licita , aTESTADO DE CA9ACTDADE TÉCNlCA, fornecido por e550d

urídicâ de direito público ou privado

9.lL.2. de Dêclaíaçâo de Coníormidade do Foínêcedor no INMETRO dà licitânte {EXffiEL
, nos termos da Portaria na 58, de 16 de fevereiro de 2022,

habilitando-o a executar todos os serviços de manutençâo para os tipos de extintores previstos no Íermo de

ReÍerência.

9.12.1, A declaraçâo do vencedor acontêcerá no momento lmediatamente posterior à fase de habilitação

9.13. Caso a proposta mais vantâjosa seja ofertada por licitantê quâlificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatadã â existência de alguma restrição no que tan8e à regulâridade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada parâ, no prãzo de 05 (cinco) diâs úteis, após a dêclaração do vencedor,

compÍovar a regularização. O prazo podeÍá ser prorrogado por i8uêl período, a critério da administ.ação pública,
quândo requerida pelo licitânte, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularização fiscâl e trabalhista no prazo previsto no subiteÍn anterior à€arretará a inabilitação do

licitantê, sem prejuízo da5 sançôes píevistas neste Edital, sendo facultada a convocação dos llcitantes
remanescentes, na ordem de classificaçã0. Se, nâ ordêm de classificâção, seguir se outÍa mrcroempresa, empresa

dê pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscâl e trabâlhista, será
(on(edrdo o mesmo praTo parâ ÍegLlarirà(ão.

9.15. Havendo necessidade de analisâr minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a aontinuidade da nlesma

or..a ôr õrÁ rnâ^Lrim Mãrn"ê( nq ,72 aênÍô Pênâlla/MA CEP: 65.213-000, e-mail: icitacao penãlva@Âma lcÔni

deverá e§.t3

9,12. A existência de restrição relativamente à regularidâde Íiscâl ê trabâlhista nâo impêde que â licitante
qualiÍicada como microempresa ou empresâ dê pequeno porte sejâ declaradê vencedora, uma vez que atenda â

todâs as demais exigências do edital.

It-/-.,'v
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9.16. Será inabilitâdo o licitante que não comprovar suâ habilitação, sejâ por não apÍesentar quaisquer do§

documentos exigidos, ou âpresentá'los em desacordo com o estabelecido nêstê Editâ1.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá

nova verificação, pelo srstema, da eventuãl ocorrência do empate ficto, previsto nos artiSôs 44 e 45 da LC ne 123,

de 2006, seguindo se a disciplina antes estabelecida parâ âceitação da proposta subsequente.

9,18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor,

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSIA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de #ffifitffi a

contar da solicitaÇão do Prêgoêiro no sistema eletrônico e dêverá:

10.1,1. Ser redigida em línBua portu8uesa, digitada, em umá via, sem emendas, rasurâs, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última Íolha ser âssinâdâ e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante lega .

10.1,2. Conter a indicação do banco, númeío da conta e agência do licitante vencedor, parâ fins de

paSamento-

10.2. Apropostafinaldeverá5erdocumentadanosâutoseseíálevadaemconsideraçãonodecoríerdâexecução
do contrato e âplicâção de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todâs âs espêcificações do objeto aontidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fâbricânte e

píocedênciâ, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em alBarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo diver8ência entre os preços unitários e o preço global, preva ecerão os primelíos; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os vâlores êxpressos por extenso, prevalecerão estes últtmos.

10.4. A oterta deverá 5er firme e precisê, iimitâdâ, rigorosãmente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Editâle seusAnexos, não se ndo co nsade rada aquela que não
corrêspondâ às especificâções ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitânte.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementãres estarão
disponívêis nâ internêt, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regulôrização fiscale trabalhista da licitante quâlificâda como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no minimo 30 (trinta)

t '\r -,-t!2í:, ) <-
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minutos, para que qualquer licitantê íra nifeste a intenção de rêcorrer, dê forme motivada, isto é, indicando contrà

qual(is) decisão(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2.1. Nesse momênto o Pregoeiro não adentíará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições d,'

admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

dêsse direito.

11.2.3. unra vez admirido o recuÍso, o recorrente terá, a partir de então, o pRÀdOf g tnÊSl OnS p.r"
àpresentaÍ as razôes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantÊs, desd.e.lo8o, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pê o sistêma êlêtrônico, em qfftsí.É.{Ín&} otAs, qu"

começarão a contar do término dô prazo do recorTente, sendo lhes assegurada vista imedlata dos elementos

ind spênsávêis à defesa de seus lnteresses.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista Íranqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

12.2. Todos os licitantes remanescentes dêverão ser convocados para acompanhar a sessão reabertâ

12. DA REABERTURA DA sEssÃo púBuca.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, nâo retirar o instrumento equivâlentê ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1e da LC ns 123/2006. Nêssas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.1.1. Nas hipóteses de provimento dê recurso que lêvê à anulação de atos anteriores à realização da sessã,)

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em q!e serão repetidos os atos
ânulados e os que delê dependam.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a Íase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASÍRO DO PORTAL

DE COMPRAS PUBIICAS, sendo responsabiladade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. oA aDruDrcaçÃo E HoMotoGAçÃo.

13,1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso rã. '

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regu ar decisão dos recursos apresentados
I
H

or:.2 nr r.ú â,í 
'rm 

À/ir. 
'Ê( 

he r), aênlrô Pênâ v:/rúÂ aFp' ras ,13 0n0 p-mã I li.ire.âô ôêna vaíasmal .cÕm

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao PreSoeiro verificar a tempestividade e a existênciâ dê motivação

da intenção de recorrer, pãra decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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13.2. Após a fase rêcursal, constatada a regularidade dos âtos prâticados, a autoridade compêtente homologará

o procedimento licitatório.

rq. ol clnrrtrn oe execuçÃo.

14.1, Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS.

15.1. Homologâdo o íesultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo contados

a partir dâ data de sua convocação, pâra ãssinar a Ata de Registro de Preços, cuio pra2o de validade encontrá_sê

nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sônçôes previstas neste Edital.

15.2. Alternativamentê à convocação para comparecer pelante o ór8ão ou êntidadê pârá a âssinat!ra dâ Ata de

Registro de Preços, a Administração poderá encâminhá'la para assinatura, mediante correspondência postalcon,

avaso de recebimento (AR) ou meio eletrónico, para que seja assinâda e devolvidâ no píazo ae ülfrol
ffiffi, a contar- da data de seu recebimento.

16. OO ÍERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVAI"ENTI.

16.1. Após â homolo8ação da licítaçâo, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento equivalente.

16,2. o adjudicatário terá o prazo de contâdos a pârtir da datã de sua convocação, para

assinaí o Íermo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, confoÍme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgâo ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrâto ou acêite do instrumênto equivôlente, a Administração podeíá encâminhá-lo pârâ

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante coÍespondência postal com aviso de recebimento (AR) oLr

a contar da data de seu

16,2.2. O p.aú previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perÍodo, por solicitaçãi,
justificada do adjudicatário e aceita pelâ Administração.

16.3. O Acêitê da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à êmpresa adjudicada, implicâ no

reconhecimento de que:

16.3.1. Refêridâ Nota êstá substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecidâ as

disposições da Leine 8.666, de 1993;

16.3,2. A contratada se vincula à 5ua proposta e às previsôes contidas no edital e sêus ânexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são âquelâs pÍevistas nos artigos 77 e 78 dâ Lei

ns 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos ârtigos 79 e 80 da mesma tei.

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de

recebimento.

pr:.:nr no n:n,rimM;rn ppnâl!ã/MÂ aFp'ÍiS7110O0 pmirl: i.iri.an npnâlvâ,@pm: l..m
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16.4. o prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercicio financeiro dâ assinatura do mesmo e

poderá sêr prorrogado conforme previsão no in5trumento contratual ou no termo de referência.

16.5. Previamênte à contratação a Administrâção reâlizârá consultas para identificar possivel suspensão

temporária de pârticipação em licitação, no ámbito do ór8ão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrênciás impêditivãs indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa ns

3, de 26 de abrilde 2018, e nos termosdo art.6e,lll, da Lei ne 10.522, de 19 dejulho de 2002, consulta prévia ao

CADIN,

16.6.1. Na hipótese de irregularidâde, o contratâdo deverá regularizar a sua situaçâo perante o cadastro no

prazo de até 05 (cinco)dias úteis, sob pena de aplicação dâs penalidades previstâs no êdital ê ânexos.

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exitida a comprovâção das condições de

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou dâ

ata dê rêgistro dê preços.

16,8. Na hipótese de o venaedor dâ licitação não comprovar a5 condições de habilitação consignadas no edital
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro dê preços, a Administração, sem prejuízo dâ aplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveís a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada i.

ordem de classificação, para, após a comprovaçào dos requisitos para hâbilitâção, anâlisada a proposta e

eventuais documentos complementares e, feita a neSociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REÀUSTAMENTO EM SEt{TIDO GERAL

17.1. As regras acerca do reajustãmento em sentido geral do valor contratúal são as êstâbêlecidas no Termo de

Contrato, anexo a este Edital.

18. Do REtf,BTMEÍ$Ío Do oBrEÍo E DA FrscALtzAçÃo

18.1. Os cÍitérios de recebimento e âceitâção do objêto ê dê fiscalização estão previstos no Termo de Referência

19. DAs oBRIGAçôES DA coNÍRATAlttE E DA coNTiaraoÀ

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada 5ão as estabelec,das no Termo de Referência.

20. DO PAGAMEÍ{TO.

20.1. As reBras acerca do pa8âmento são as estabelecidas no Termo de Refêrência, anêxo à este Editâ1.

21. DAs saNçõEs aDMtÍ{rsTRAnvAs.

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

21.1.1. Não assinaÍ o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalênte, quando convocado

dentÍo do prazo de validade da proposta; D21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
/
1,,

prr.: nr rôú rô,ô"rm À,irr.L,ê( .e ?r2 aênrrô pFnãlvâ/rúÁ aFp 65 713-000 e-mãi : ll. ta.àô.oenalvâíôpmai .con)

?OLt A: ---=:'--

16.6. Por ocasião da âssinatura do contrato, será exigida a comprovação das condiçôes de hâbilitação

consignadas neste [dità1, as quâis deverão ser mantadas pêlo licitânte durante a vitênciâ do contrato.
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21.1.3. Apresentar documentação falsa j

21.1.4. Deixar de entregar os documentos eriEidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.7. Cometer fraude fiscal;

21,1.8. Comportar-se dê modo inidôneo;

21.2. O atráso injustificado ou Íetardamento no fornecimento do objeto deste certame suieitará a empresa, a

juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atráso, até o limite de 10% (dez

por cento), conforme determinã o art. ns 86, da l-ei Nq 8666/93.

21.2.1. A multa pÍevistá neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura

Munlcipal de Penalva/MA, e poderá cumular com âs demais sanções administrativas, incluslve côm as multas

previstas.

21.3. A inexecução total ou parciâl do objeto conüatado, a Administração poderá aplicar à vencedora, at
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Ne 87, da Lei Ne 8.666/93:

a) Advertência por e5crito;

bl Muita administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte poí cento)sobrê o valor
totaldo contráto;

c) Suspensão temporária de participação em licitâção e impedimento de contratar com a Píefeituí
Municipal de Penalva/lúA, poí prazo não superior a 02 (dois)anos, sendo que em caso de inexêcução totd ,

sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para ê

penalidade 05 (cinco) ânos;

d) Declaraçâo de nidoneidade para licitarjunto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do ârt. ne 87 dâ Lei ne 8.666/93, c/c art. n-.7e da Lei Ne

10.520/02 e ârt. na 14 do Decreto Ns 3.555/00.

21.4, Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contãr da ciência dâ

intimâção, podendo a Administração rêconsidêrar sua decisão ou nesse prazo encaminhálo devidâmente
informados para a apreciação e deci5ão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5, 5erão publicadas na lmprensa Oficial do Municipio de Penalva/MA, as sanções administrativas previstâs no

Item 21.3, ãlineas "c" e "d", deste edital, inclusive a rêâbilitação perante a Administração Pública-

prâ., nr rôú rôrô,i m À.iâr.uês nr 222 cêntro. Penâ valMA. CEP:65.213 000. e-rnai : l. tacao.penalva@snEr .coi,

21.1.6, Não mantiver â proposta;

ÍL
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21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçaO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

Íornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto pâdrão de ética durante todo o

pro.esso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21.6.1. PARA os pRopóslTos otsÍa cúusuta, DEFTNEM-sE As SEGUINÍEs PRÁÍtcas

al PRÁICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem conr

o objetivo dê influenciâr a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuçâo do contrato;

b) PRÁÍlCA FRAUDUTENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influênciar o processo de

licitação ou de exeauçâo do contrato;

a) PRÁT|CA CONLulaDA: Esquematizar ou estâbêlecer um ãcordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estâbelecer preços em níveis

artificiais ê não-competitivos;

d) PúÍ|CA COERCIÍlva: Causâr danos ou ameaçar causar dano, diretâ ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando inÍluenciar sua participação em um proces5o licitatório ou aÍetar a execução dr'

contrato.

e) PRÁTICA oBsTRUTlvar Destruir, falsificar, alterar o! ocultar provas em inspeçôes o! fazer declarações

falsas aos representântês do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de inpedir materialmente
a apuÍação de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materiêlmente o

exercicio do direito de o oÍBanismo financeiro multilateral promover inspeçâo.

22. DA FoRMAçÃo Do caDAsÍRo DÊ RESERVA.

22.1. Após o enceÍamênto dâ etâpa competitiva, os licitântês poderão redu2ir seus preços ao valor da proposta

do licitante mais bem clâssificãdo.

22.2. Aapresentâçãode novas propostas na forma deste item nâo prejudicaráo resultado do certame em reiação
âo licitante melhor classificado.

22.3, Havendo urn ou mais licitantes que aceitem cotâr suas propostas em valor iguâl ao do licitante vencedor,
estes serão clas5ificados seBundo a ordem da última proposta indivídual apre5€ntada durante a fâse competitava.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes reSistrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certâme não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipótese.
previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n" 05/2017.

23. oA tMpuGNAçÃo Ao EDrraL E oo pEDrDo DE ESCLARECTMENTo.

23.1. ATÉ 03 (ÍRÊSl0ÁS ÚÍEls antes da iata dÊs gnada para a àbenuÍà .là sessão prb cd. qualque: pesso.r

poderá impugnar este Edital

ora.! nr ô<ó r^in' im À,{:rn'rê( .e 7?2 aentro Penelvâ/MA. CEP:65.213 000. e mai : licltacao.pendlva@Ênraii coÍn
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23.2. A IMPUGNAçÃo DEVEú ser Íeàlizâda EXCLUSIVAMENTE por toRMA EtErRÔNtca no sistema

www, poítqLde co Epl!§pqhüçllcom. !!. .J)
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23.3. Cãberá ao Pre8oe ro, âuxiliado nsáveis pelã êlaborâção deste Editâle sêus anexos, decidir sobre

a impugnâção no prazo de até contados da data de reaebimento da impugnação

23,4. Acolhida â impugnâção, será definida e publicada nova data para â rêâlização do certame.

23.5, Os pedidos de esclarecimentos rêferentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pretoeiro
ate anteriores à data designada parâ abedura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras PÚblicas no endereço eletrônico

www,portaldecompraspubl!!a§4sn0.bi

23.6. o pre8oeiro íesponderá aos p€didos de esclarecimentos no prazo de contado da

datã de recêbimento do pêdido, e podeíá íequisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo

de Referênciã.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo

quando se amoldarem ao art. 21, pará8rafo 4e, da 1ei8.666/93.

23,7.1. A concessão de eÍeito suspensivo à impugnação é medida exaepcional e deverá sêr mot vada pelo

píegoeiío, nos àutos do processo de kita(ão.

23.8. As rêspostâs âos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pêlo sistema e vinculaíão os pârticipântes e

a administração-

23.9. As rêspôstas às impugnações e aos esclarêcimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no sítio www.porteldêcompÊsoublicâs.com.br, sendo dê responsabilidade dos licitantes, serl

acompanhamento.

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legâl ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado le8almente ou não identificado nô processo
para responder pela proponente.

23,11. A petição de impugnâção apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração dâ sociedade empresáíiâ, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato sociale suas posterio res a lteraçõe s, se houver, do ato de desitnação do administrador, ou de procuraÇâo
pública ou pârticular (instrumento de mandato com poderes pêrâ impugnár o Edital).

24. DAs DtsPostçóEs cERA|s.

24.1. Dâ sessão pública do Pr€gão divul8ar se á Ata no sistema eletrônico

24,2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniênte que impeçâ a realização do certame
na dãta mârcada, a sessão será automaticamente trânsíêrida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horárao anteriormente estabelecido, desdê quê não hâja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas a5 referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessâo pública obseNarão o horário de
Brasília - Dt.

prâ., ôr rôcé lôã.,,ih Mâ.ôLês ne 222 aenÍô Penalvâ/MA- CEP:65.213'000. e m.il: lrcrtacao.oena va@sma com
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24.4. No julBâmento dãs propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá senar erros ou falhas qLre não alterem a

substáncia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, medaante despãcho íundamêntâdo, íegistrado

em âta e acessivel â todos, atribuindo lhes vâlidade e eficácia parâ fins de habilitação e classificação.

24.5, A homologaçâo do resultado desta licitação não implicârá direito à contratação

24.5. as normas disciplinadoras da licitação serâo sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entÍe

os interessados, desde que não compromêtam o interesse da Ádministração, o princÍpio da isonomia, a finalidâde

e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos oi custos de preparação e apresentâção dê suãs propostas e â Administração

não seÍá, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepêndentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos êstabêlecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluiÊse-á

o do vencimento. 5ó se iniaiam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24,9, O desatendimento de exi8ênciãs formais não essenciais nâo importará o afastamento do licitante, desde

que sêja possível o aproveitamento do ato, observâdos os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10. O licitante é o responsávêl pêla Íidelidade e legitimidade das inÍormações prestadas e dos documentos
apresentados em qLralqueÍ fase da licitação.

24.10.1, A falsidade de qualquer documênto apresentado ou a inverdade das informaçôês nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponênte que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a Íescisãô do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabiveis.

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pe(às que compôem o
processo, prevâlecerá as deste Edital.

24,12. A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogaÍ este Pregão por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente que constitua óbice mahiÍesto e incontornável, ou ânulá-lo por ilegalidadê, de
oficio ou por provocação de têrcêiros, sâlvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,
desde que observados os princípios da ampla defêsa e contraditório.

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ile8alidâde não gera obrigaçâo de indênizar

24.13. É facultado à autoridade supeíior, em quãlquer fase deste Pregão, píomover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedadâ a inclusão posterior de informãção ou de documentos
que deveriâm ter sido apresentados paía fins de classificação e habilitação.

pÍ,., ní i.(Á rôâ.,fm tlãrn êr n0222 centrô Peiàtuâ/MA. CEP:55.213 000. ê-mail: licitacao.pe na va@smê iL.co m
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24.14. O Editãl está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompÍaspublicas.com.br,
www.penalva.ma.qov.br (ÂVISO OE UCITAçÔES) e também poderão ser obtidos na Comissão Permanente de

Licitâção - CPL com a Equipe de Pregão, no Endêreço Prâça Dr. josé loaquim Marques, n" 222, Bairro Centro,

CEPi 65.213 000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00, mesmo endereço e período no qual

os autos do processo administrativo permânecerão com vista franqueada aos interessàdos.

í}/'
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24.15.1ntêgram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I_TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

Penalva/MA, _de_de 20

Freud Moreira dos Santos

(Porta
Pregoeiro

312l2021-GABPREF)

PÍaca DÍ.loséJoêou m Maroues n!222.Centro.Penava/MA.CEP:65.213000.emalLrlctacaô.!enavaídsmal..ôm
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auExo I -TERMo DE RrrERÊNcra

1. q9-99!r9
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o re8istrô dê prêços pere Íutura e eventual aquisição de

extintor de incêndio ê re.arga, paÍã atenderas necessidades da Prefeitura Municipalde Penalve (MA), os quais

deveíão ser fornecidos de acordo com as cifl s e quantidades abaixo

QTD VALOR

uNrrÁRto
VALOR

TOTAL

01 ExrNToR DE rNcÊNDro caRREÍa (cÍ-tNoRo E CARGA),

mangueira em borracha, materiâl da trâma em aço, válvula de

saida em latão forjado, difusor em pláÍico, cilindro em tubo de

aço sem costura, cargâ nominal:20k9, acabômento superficial
do cilindro: pintuíá vêrmêlhâ.
No.mas técnicas: NBR 9443 e 20 B, NBR 10721, NBR 9444, NBR

15809;
Aplicação: lncêndio classê A, I e C;

Material dâ carga: pó quími.o seco-PQS;

Câraateríslicas edicionais: carreta.

Un id 30 1.482,80 44 484,O4

2A 278,46 4.569,20

Unid 25 519,23 r2.980,75

Un d

0? ErÍtNToR DE tNcÊNDto (ctUNDRo E caRGA), mangueirâ em

borrâchâ, material da trama em aço, válvula de saída em latão

forjado, difusor em plástico, cilindro em tubo de aço sem

costura, capâcidade: 4kg, acâbamento superficiêl do cilindÍo:
pintura vermelha, tipo da válvula de saída: M 28 com
manômetro-
Normâs té.nicâs: NBR 9443 ê 20-8, NBR 10721, NBR 9/M4, NBR

15j

Aplicação: incêndio classe A, B e C;

Materiâlda cârte: pó quÍmico seco-PQs;

câracterí3ticas adiaionais: su orte rê rede e âdesivos

03 EXTINÍOR DT INcÊNDto (ctUNDRo E CARGA), man8ueira em

Unid

borracha, material da trama em aço, válvula de saida em latão

forjado, diÍusoí em plástico, cilindro em tubo dê aço sêm

costura, capacidade: 4kg, ecabamento superficial do cilindroi
pintura vermelha.
Normas técni.as: NBR 15808;

Apli.ação: lncêndio classe B, e C;

Materialdã cãÍga: Gás Carbônico (CO'1);

CaÉctedsticâs adiaionais: suportê pâra pârede e âdêsivos.

ExÍtNToR DE tNcÊNDto {ctUNDRo E caRca), mantueira em

borracha, material dô trama em aço, válvula de saida em latão
forjado, difusor em plástico, cilindro em tubo de aço sem

costura, câpacidâde: 2kg, acabâmento superficial do cilindro:
pintura vermelha, tipo da válvula de saída: M 28 côm

manômetro.
Normas técnicas: NBR 150808;

Aplicação: incêndio classe A, I e C;

Materialda carga: pó químico seco-PQS;

Característiaâs adiaionais: su 0 rte ara íede e adesívos

UN IDITEM DrscRrMrNAçÃo
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2. DAJUSTIFICATIVA

2.1. Os materiais de que trata este Termo de Referência referem-se à aquisição de extintores de incêndio e recarga

para a Secretaria lúunicipal de Administração do Município de Penalva, trata se de equipamento neaessário para

medida5 emergenciais de combate a incêndios garantindo assim a segurança dos servidores e usuários, bem

como, a integridade do patrimônio público.

3, DO ORGAO PARTICIPANTE

3.1. Participam do Registro de Preços a Secretaria Municipal de Administrâção - SEMAD, Secretaria N4unicipal de
Educação - SEMÊ0, Secretaria Municipalde 5aúde - SEMUS e Secretaria Municipalde Assistência Social- SEMAS.

4. DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPTIFICADO PARA MICROEMPRESAS - ME. EMPRESAS

REcaRGA paRA ExflNToR DE rNcÊNDro - crAssrFrcAÇÃo ABc,
pó auÍMrco sEco (pes), cApAcTDADE 20KG.

Unid 50 118,5L 8.925,50

RECARGA PARA EXTINTOR DE INCÊNDIO. CI.ASSIFICAçÃO ABC,
po ouiMrco sFCo (pes), capacrDADT 4KG.

Unid 50 59,40 2.970,00

RECARGA PARA EXTINTOR DE INCÊNDIO CTASSIFICAçÃO BC,

GÁS CARBONICO (CO,), CAPACIDADE 4KG.

Unid 50 41,58 2.419,00

RECARGA PARA EXTINTOR DE INCÊNDIO. CTASSIFICAEÃO ABC,
pó oui\,1rco sr co (pes). cApAcTDADE 2Kc.

tlnid 50 31,50 1.575,00

VALOR TOTAL ESTIMADO 81.864,45

DE PEQUENO PORÍE- EPP E MI PREENDEDORES INDIVIDUAIS _ MEI
4.1.4.1. Em cumprimento ao disposto no Art.48, inciso l, da Lei Complementât ne 123/2A02 e alterações, a

licitação e destinada exclusivamênte pâra contratação de Microempresâs - ME, Empresas dê pequeno porte -
EPP e Microempreêndêdores lndivid!ais - MEl, desde que comprovem esta condição nos termos do Edital.

5. DAS CONDICÕES GERAI S DE FORNECIMENTO

Pracê Dí.losé loêou Ín lú;roues. n-ô 222. Centro. Pena va/MA. CÊP: 6s.213 000. e mâ l:lcitacao.Dena và@smal .com

5.1, Os extintores € recarta serão entregues no loaal indicado na Autorização de Fornecimento.
5.2. O prâzo de entrega dos extintores e recarga será de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data rl
recebimento da Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento.
5.3. Os extintores e reaarga serão fornecidos, de acordo com âs dêscrições contidas neste Termo de referênc,i
durante â vi8ência da Ata, e em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.
5.4. Os extintores deverão ser entregues em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência, umidade,
sem inadequação do conteúdo, identificadas, nas condições adêquadas a cada item, conforme as especificâções
e condições estabelecidas neste lnstrumento e nos prazos estabelecidos nas respectivas Autorizações de
Fornecimentos;

5.5. O prazo dê entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interessê público e
à critério da Adminlstração, obsêrvado o disposto no art. 57, § 1e, da Lei Federalne 8-666/1993.
5.6. A partir da entregâ, os extintores e recarta serão recêbidos ê submetidos ao setor íequisitante para avaliar
a sua conformidade com as especificaçôes constantes do Edital e Termo de Referência, a fim de que se decidã
sobre sua aceitação ou rejeição, obsêrvado os seguintes procedimentos:

l. Rêcebimento Proviró o: os equipamentos serão recebidos provisôriamente pela fiscalizôção do Contrato
no ato da entrega, mediante Recibo, para efeito de postêriOr verificação quanto à quantidâde, qualidade e

conÍoÍmidâde com as especificações constantes neste Termo de Referência, nã proposta de preços da

Bêneficiária e na A!toíização de Fornecimento, bem como atendimento das obrigêçõês estipuladas na Atà de ,,\
Re8isto de Preços; I \
ll. Recebimento Definitivo: os equipamentos serão recebidos definitlvamente àpos à verificaçào pela I

fiscâlização do Contrato quanto à quântidâdê, qualidadê ê conformidade do material, bem como o âlfIt'
-ll

',. .
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cumprimento do prazo de entregâ, mêdiante ateste, que dêvêíá ser expedido no prazo dê até 05 (clnco) dias

úteis, contados da dâta do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.

5.7. Não serão aceitos equipamentos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Reíerência e na

Propôstâ de Preços da Eeneficiária.

5.8, Na hipótese de rejeição do produto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no prazo de 24

(vinte e quatro) horas da comunacação pelo SetoÍ Competentê.

5.8.1, Apóseste prazo, o Setor responsável, reserva-sê o direito de devolvero produto aejeitado aofornecedoÍ,

com a5 despesas de frete a pagar.

S.9. Oe acordo com a legislação o fornecedor fica obrigado a rêparar, corriSir, remover, reconstituirou substituir,

às suas expensas, nototalou em pârte, o objeto do contratoem que severificarem vícios, defeitos ou incorreções.

s.10, O produto rejeitado podeíá sersubstituído uma única vez, dentro de até 02 (dois) d ias úteis, após solicitação
pelo Setor requisitantê.
5.11. Em caso de recusa do matêrialserá lavrado o Termo de Recusa, no qualse consignarão as desconformidâde.
devendo seí substituído pela Contratada no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebiment
da Notificação.

5.11.1. Caso a substituição do materíal recusâdo não ocorrâ no prãzo dêtêrminado será considerada

inexecução contratual e contratada estará sujêitã à âplicâçâo das sanções previstas neste Termo de

Referência, inclusive multa de mora.

5.12 A entrega deverá ocorrerem dia e horário de expediente dâ Prêfeitura Municipal de Penalva/lúA, de segunda

a sexta feira, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excepcionalmentê âos sábados, domingos e feriados.
5.13. A Beneficiária, quando Contratada deverá comunicat a fiscalização do Contrato, a dâta de entrega do5

equipamentos com no mínimo 48h (quarenta e oito horâs)de antecedência, durante o período correspondente
âo prazo dê fornecimento de até 05 (cinco)dias úteis.

5.14. No ato de entrega dos equipamentos deverá ser apresentâda a Nota Fiscal e cópiâ da rêspectiva Autorização

de Êornecimento.

5.15. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entreta, o descarregamento dos equipamentos
no local determinado pela Admini5tração.

5.16. A simples entresa dos equipamentos não implica na sua aaeatação definitiva, o que ocoíera apos a vistoíia
e comprovação da conÍormidade pelo ÓGão Participante.
5.17. Por ocasião do fornecimento, os êquipàmentos deverão ser entregue5 de acordo como solicitado pelo Orgào
Participântê e âtênder às êxigênciâs no que diz respeito a prazos de entrega e de controlê dê qualidade,

atentando-se, principâlmênte paíâ âs prescrições côntidâs no ãrt. 39, Vlll da tei Federal no 8.078/90 - Códito de
Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

5.18. o aceite/aprovação do material pela Administração não exclui â rêsponsabílidade civil da Eeneficiária, entà
Contratada, espeaialmente quanto a vÍcios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as especificaçõê:
estabelecidâs no Edital, verificadas, posteriormêntê,9ârantindo-se à Prefeitura Municipal de Penâlva/lVA as

fâculdâdes previstas no aÍt.18 da tei Federal ns 8.078/90-Códi8o de oefesa do Consumidor
5.19. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades Íuturâs quântô à qualidade dos
equipamentos entregues, sendo que a dâta de sua assinatura inicia â contâ8êm dos prazos de garantia e de
paEamento.

6. suBsrrurcÃo Dos EeutpAMENÍos REpRovADos
6.1. A Beneficiária, então Contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os equipamentosi

a) reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornêcido estiver em desacordo com as

especiÍicaçõês contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da Beneficiária e na respectiva

Autorização de Foínêcimênto;

b) que apresentem vícios redibitórios que os torne impíóprios ou inadequôdos ão uso a quê sê destinâm,

dentro do prazo dê validadê

orz.r n' r^c; r^a^ Lim ir,ÍÂ tê. ^9))) acnnã prnâ vâllúÂ aFp'6ç r11-Í)00 p'mârl li.úâ.áô óêíâtuáÍtDlmàll.ôm
lY:,
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6.2. Em caso de recusa do material sêrá lavrâdo o Termo de Recusa, no qual se consiSnarão as desconformidades,

devendo o material ser substituido pela Contratada no prazo de até 02 (dois) dias Úteis, contádos ô partir do

recebimento da Notificação.

6.2,1. Caso a substituição do material recusâdo não ocorE no prazo determinado será consaderada

inerecução contrâtual e Contratada estará suieita à aplicação das sanções previstas neste Termo de

Referência, inclusive multa de mora.

6,3. AContratada deverá arcarcom todos os cu stos decor re ntes da substituição, inclusive as despesâs de remoção

e do trânspoÍte.
6.4. o vicio redibitório poderá ser identificado após o rêcêbimento deÍinativo.

7. DAs EMBALAGENS

7.1. Os extintorês deverão estar obrigatoriamente em sua embalagem original, sem violações e apropriadas às

condições de ârmazenamento e transporte, para evitar danos aos mesmos;

7,2. É responsabilidade do fornecedor a utilização dê embalaeêns adequadãs à natureza e ao tipo do

êquipamento entregue;
7.3. Na inspeção, ãs embalagens que âpresentarem defeitos que comprometam a integridade do(s) material (ais)

entregue(s) câusândo-lhe dânos, serão consideradas como defeito Brave;
7.4. A embalagem primária deve conter rótulo, âpostô ou imprêsso na própria embalagem, ou, em alçâs presâs à

mesma com informaçôes que possam identificar fucilmente o material, conforme o câso, tais como: marca

fabricante, número do lote, prazo de fabr cação e validade, ori8em (nacional ou importada), etc.

8. DO VALOR GLOBAL ESTIMADO

8.1. Estima'se o vêlor total da aquisição do objeto em RS 81.864,45 (oitenta ê um mil, oitocentos ê sessenta e
quatro reais e quâíenta e cinao aêntavos), conforme Relatório dê Cotação anexado aos autos.

8.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos (impostôs, taxas,

emolumentos, contribuições fiscaas e para fiscais), transporte dos produtos, embalagens, carregamento e

descarregamento, êventuais substituiçôes e qualquer despesâ âcêssóriâ e/ou necessárià, não especificâdâ nêste
Termo

9. DA DoracÃo oRcAMENTÁR|A

9.2. As despesas relativas às aquisições decoírêntês desta licitação correrão à conta de rêcursos consignados no
Orçamento Geral dâ Prefeiturâ Municipalde Penalva/MA.

9.3. Na licitação para registro de preços não é necessário indicer a dotâção orçamentária, que sornente será
exigida para a formâlização do contrâto ou instrumento hábil, consoante o Art. 6'§ 2', do Decreto Municipal n'
osl2o17.

10, OO PRAZO DE FORNECIMENÍO E DA GARANTIA

10.1. O fornecimento dos extintorer e reaarga será feito com previsão de entrega até 12 (doze) meses, a contar
da assinatura do Contrato, de acordo com a necessidâde demandada pelo Órgão Participante ficândo a

beneficiária obrigada durante a vi8ênciâ da Ata a âtender âos pedidos formulados em conformidade com os
quantitativos estimados e preços registrâdos

10.2. O prazo de garantia dos equipamentos deverá ser de no mínimo 1 (um) ano, contâdos da emissão da nota
fiscal, sem qualquer ônus adicional pârâ a Secretaria Municipal de Administração.
10.3. A garantia, em todos os casos, engloba a proteção contra qualquer desconformidade com as especificãçõês

dos produtos sem o devido controle de qualidade e/ou entregues fora do prazo estipulado;
10.4. Durante o período de Barantia a CONTRATADA obriga'se a substituir sêm ônus pârã a SêcrctâÍia Municipal
de AdministÍação, os produtos que não êstivêrêm dê âcordo com as especificações contidas nesie ÍeÍmo de

Referência;

prâ.â Dr lô+ lô:drim Mãr.ops ns r77 arnrro Pênâ válMÂ CEP:65 213 000 ê ínâ l: licitacâo.oênêlvê@emâ Lcom
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10.5. o pedido de substituição dos produtos, durante o período de 8ârântiâ, podêrá ser formalizado via e-mail ou

qualquer outro meio hábil de comunicação;

10.6. As garantias de fabricâção dos equipamentos devem aompreender a manutenção dos equipamentos

fornecidos em perfeitas condiçôes de uso, sêm qualquer ônus adicional para a Prefeitura Íúunicipal de

Penalva/MA e impôe a substituição do material.

10.?. A Contratãda responderá solidariamente com os fornecêdorês dos êquipâmentos (íabricante, importadoÍ

ou dislribuidor) pelos vkios de qualidade que tornem os equipâmentos ampróprios ou inadequados à utilização a

quê sê destinam, aplicando-se subsidiariamente o Art. 12 da Lei [ederal ns 8.078/90 CódiBo de Dêfêsá do

Consumidor.
10.8. A garantia não será prestada nos casos excepcionais êm que ficar comprovado e devidamente atestado pela

Prefeitura Municipal de Penalva/MA que a impropriedade no mateíiâl decorreu de armazenamento inadequado,

caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não seja oritinada por defeito de fabricação ou que a

contratada não seja direta ou indiretamente respônsável.

10.9, Caso o prazo de garantia ofêrecido pêlo fâbricântê seja superior ao minimo estâbelecido, prevalecerá aquele

de maior extensão.

11. DO GERENCraMtXIQtllSlAllzAçAQlQ
ll.l,oterenciamentodaexecuçãodocontratoficaráacargodeservidordesignadoformalmentepeloMuniaípio,
o quálcuidârá de incidentes relativos a pa8amentos, à documentâção, ao controle dos prazos de vencimentos,
eventuais prorrogações, reequilibÍio econômico financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei ns 8.666/93.
11.2. O(s) servido(es) desi8nado(s) anotará (ão) em re8istro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

êxêcução do Íuturo contrato, sendo-lhe(s) asse8urada à prerrogativa de:

a) fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtôs, de modo que sejam cumpridas integralmente as

condiçôes estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação e seus ânexos ê nâ proposta

vencedora;

b) comunjcar eventuais falhas no fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados;

c) garantir ao contratado aaesso a todâ e qualquer anformâção sobrê ocorrências ou Íato5 relevantes

relacionados com o fornecimento dos produtos;

d) emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial

aplicações de sanções e alterôçôes do mesmo.

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscâl do contrato deverão s€r
solicitadas â âutoridadê superior, em tempo hábil, parê â adoção das mêdidas convenientes.

U.4, A fiscalização exercida pelo Municipio não excluirá ou reduzirá a responsâbilidâdê da Contrâtâdâ pela

completa e perfeita execução do objeto contíatual.

12. pas oBRrGAcôEs E B.Espq!§Aq!.UpAq.E§_qA!9!IBÂIAqÀ:
12.1. Constituem obrigações ê responsabilidâdes dâ CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em vigor
e no instrumento contrâtualo seguinte:

a) Fornecer os extintores em conformidade com as espeaificaçôes, quantidade, quâlidade, prazos e demais
condiçôes estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços dâ Contratâda, nâ quâl deverá

constar as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência ê prâzo de gãrantiã;

b) Os produtos deverâo ser entregues lacrados, de forma a proteger o material da ação da luz, poeira e

umidad,";

a) Substituir, ainda na fase de inspeção, as embalagens que apresentarem violação de qualquer espéciei

d) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas durante

todo o processo de contrataçãoj

I
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e) cumprir todâs as obrigaçôes constantes neste Termo de Referênciâ, edital da licitãçãô e contrato, dê

acordo com a proposta apresentada;

Í) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suâs expensâs, no total ou em párte, o objeio contratado em
que se verificarem ví(ios, defeitos ou rncorreçõe5;

t) Ocorrendo quaisqueÍ anormalidades na entreta dos produtos, a licitante vencedora deverá substituir os
produtos no prazo máximo de 2 {dois)dias;

h) Responsabilizar se pelo fiel cumprimento do objeto nâs datas, quantidâdes e qualidades exitidas;
realizando o fornecimento em conformidade corn a propostâ apresêntadã e nãs oriêntaçôês da

contratante, observando sempre os critérios de qualidâde na entrega dos equiprmentos;
i) Prestâr todos os êsclârecimentos que foíem solicitados pela contratante, durânte o fornecimento do

objetoj

i) Comunicar o Município, por escrito, quâlquer anormalidade de caráter uÍgente e prestar os

êsclâ re cime ntos julgados necessá rios:

k) Comunicâr a Contíâtante de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias

útêis após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, em até 5 (cinco)

dias consecutivos, a partir da data de sua oaorrência, sob pena de não serem consideradosj

l) Disponibilizar o fornecimento, conforme necessidades deste lMunicípio até o prazo estimado para a

contratação.
m) Forneceros êxtintores de acordo com as especiÍicações deste termo de Referencia e na conformidade da

proposta apresentada. Não 5erá aceito em hipótêse âl8umâ, equipamentos adulterados ou fora do que

foiespecificado e cotado pela empresa vencedora.

n) íespeitar e hzer com que seu pessoal Íespeíte as normas dê segurança dâ repartição públicâ ondê seêo
entre8ues os equipamentos;

o) responder pêla supervisão, direção técnica e administrâtivâ ê mão-de-obra neaessárias à execução do
íornecimento, como única e exclusiva empregadoaa;

p) responsablli2ar s€ por quaisquer acidentes sofridos pelos empretados, quando em seíviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes asseguÍemj

q) comunicar ao Gestor/Fiscaldo Municipio, no prôzo máximo de até 24 (vintê e quatro) horas que antecede
à data da entrêga, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

r) arcâr com todas as despesas, diretas ou indirêtas, decorrentês do cumprimento das obrigâçôês

dssumida5. sem qualquer ônus ao Municrpio;
s) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçôes âssumidas, neÍn

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no

instrumênto contrâtual;
t) manter durante a validade da Ata de Retistro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais

contrâtações,emcompâtibilidadecomâsobrigaçõesporeleassumidas,todasascondiçõesdehâbilitáção
e qualificação exigidas.

13. oBRrGAcôEs E REspoNsABrupapEs pa CoNTRATaNTE:
13.1. A Prefeitura de Penalva/MA, por intermédio do Ór8ão Participante, obriga-se al

a) Acompanhar e fiscâlizãr o fornecimento do objeto, por intêrmédio de servidor formalmente designâdo;

b) Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futurâs aquisições;
.) Controlar ás rêquisições e documenter as ocorrências havidas no período de vigência do contrato;
d) Receber os equipamêntos em conformidâde com as especificações, quantidade, qualidade, pÍazc

demais condições êstabelecidâs no Têrmo de Referência e nâ Proposta de Preços da contratada;

ppn:lv:/ÀrÁ aFp 6s r1l ôalo ê hâi: li. râ.áô óênãlvâ@.mail..ôm
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e) Êiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela eínpresa contratada, inclusive quanto à

continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela

Contratante, não deverão ser interrompidos;
Í) Atestâr os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos equipamentos;

t) Notificãr a Contratadâ, pârâ â substituição de equipamentos rêprovâdos no recebimento provisório,

conforme Termo de Recusa;

h) NotiÍicar a Contratada, paÍa a substituição de equipamentos que apresentarem vicios redibitórios após a

assinatura do ateste que formalizar o recebimento deflnitivo, conforme Termo de Recusa;

il Efetuar os pa8amentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as norma:
administrativas e financêiras em vigor;

j) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos equipamentos;
k) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratada;

l) Propor a aplicâção dâs sanções âdministrâtivas e demâis cominâções legãis pelo descumprimento das

obrigações assumidâs pela contratâda;
m) tiscalizar para que, durante a validâde da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condiçôes

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

n) Manter rigoroso controle de qualidade 50bre os equipamentos recebidos, podendo inclusivê, solicitar à

contratada, análise do produto entregue, sempre quê se fizer nêcêssário para esclarecimentos
complementares, sem ônus para a Contratante.

ol Prestar as informaçôes e os esclarecimentos âtinêntes ao objeto, que venham a ser solicitados pea
Contratâda;

p) Aplicar, Bârantida a ampla defesa e o contraditório, as penâlidades decorrentes do descumprimênto da5

condições, êspêcificâções e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação ou
instÍumêntô côntratuãl

13.2, A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compíomissos assumidos pela CONTRATADA perante
terceiíos, ainda que vinculados à execução do objeto contrâtâdo, bem como por qualquêr dano causado .
terceiros em decorrênciâ de ato dâ mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

14. DO PAGAMENTO:

14.1. O pagâmento sêrá êfetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordeín bancária, em favor da
contratada, no prazo de até 30 (trinta) diâs, contados â partir do recebimento, conÍerência e aceite definitivo do
objeto, de âcordo com as normas dê êxêcução orçamentária e financeira do Municipio e condições estabêlecidas
na proposta de preços, mediante a apresentâção da Nota Fiscal, devidamênte atestada pelo fiscâl do contrâto,
acompanhada dos seguintes documentos:

a) Cópia da Nota de Empênho;

b) Cópia da Autorização de Fornecimentoj
.) Certidão Conjunta Ne8ativâ de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, êxpedida

pela Secretaria da Receita FedeÍaldo Erasile pela Procuradoria-Geralda Fazenda Nâcional, a qual se refira
às contribuiçôes previdenciárias e as de tercekos;

dl Certidão Negativa de Débitos Fiscaisjunto à Fazendâ Estadual;

ê) Certidão Nêgativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estâduâl;
Í) Certidão Negativa de Débitos Fiscaisjunto à Fazendâ Municipal;
g) Certidâo Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) Certificado de RegulêÍidàoe do FGTS;

i) Ce rtidão Negativa de Dé bitos Tra ba lhistas - C N DT.

14.2. Em caso de ausência ou irregulôridade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo dÉ

pagamento será contado â partir da sua (re) apresentação, devidamente rêgularizadas.
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14.3, AAdministraçâo se reserva ao direito de recusaí o pagamento sê, no âto da atestação, o objeto não estiver

de acordo com as especificaçôes apresentadas e aceitas.

14.4. a administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações

devidas pela Contratada.

14.5. No cdso de eventualatraso de pagamento, desde quê ê contratada não tenha concorrido de âlguma Íorma

pâra tanto, será devida compensação Íinancêiíâ, que será calculada, mediânte a aplicação dã seguintê Íórmulai

EM=lxNxVP
Na quel:

EM = Encargos moratóriosj
N = Número de dias entrê a data prevista para o pagamento e a do êfetivo pagamento;

VP = Vâlor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

l= (fx)l= (6/100)/365, onde: I = 0.0001@38 e TX = Percentuâl da taxâ anuâl = 6%

14.6, A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documêntaçõês necessárias ao pagamento ou a sua

âpresentâção com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pa8âmento por

iBual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreçôes veriÍicadas, não cabendo à Contratada,
qualquer acréscimo dêcoírente deste atraso, de suâ única e total rêsponsabilidadê.

14.7, A Contratada lançârá na Nota FiscaUFatura as especificaçôes dos produtos entreSues de modo idêntico

àquela5 constantes do objeto do contrato e da proposta vêncedora.

15. DAS PENALIDADES

15.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujêitará a ContÍatada
às sanções previstâs nê Lei Federal ne 10.520/2002, aplicando-se, subsidiêriamente, a Lei Federal no 8.666/1993.
15.2. Aplicãndo-se o disposto no an.86 da Lei Federal ns 8.666/1993, o âtrasô injustificãdo nâ entreta ou

substituição dos equipamentos sujeitará a Contratada às seguintes multâs de morâ:

a) multa morâtória diária de 0,(r% (seis centésimos por .ento) incidente 5obre o valoí total dos

equipamentos entregues com atraso, âté o limitê de 10% (dez por cento);
b) multe morâtória diánâ dê 0,06% (5ei5 centésimos por aênto) incidente sobre o valor total dos

equipamentos reprovados no recebimento provisório ou que apÍesentem defeito de Íabricação ou

impropriedades, âté o limite de 10% (dez por cento).
15.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiáíiâ as setuintes sançôes:

a) advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidâs aquelas que não acarretem prejuízos

siBnificativos para a CONTRAÍANTE, sendo cabívei também quando houver aíastamento das condições
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendaçôes da fiscalização do Município;

b) multa de 1096 {dez porcento} sobre o valor totaldo Contrato;
c) suspensão temporárie de pârticipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) dealaraçãode inidoneidadê para licitarou contratarcom a Administrâção Pública enquânto pêrdurarem

05 motivos determinantes da punição ou âté que sejâ promovida ã reabilitação perante a própaia

autoridadê que âplicou â penalidadê.

15.4. As sançôes previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alinea
"b".
15.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar oLr fraudar
na execução da contratação, comportaÊsê de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal

garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar €om a Prefeitura Municipal de

Penalva/MA, pelo prazo de àté 05 (cinco) anos, enquanto peÍdurarêm os motivos detêíminantes da punição ou

t
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âté que seja promovidâ a reabilitação peíânte a própria autoridâde que aplicou a penâlidade, sem prejuizo da

aplicação das multas prêvistâs nêste item e das demais cominações legais

15.6. cabêrá a fi5calização do Contrato propor â âpli.ação das penalidades previstas, mediante relatório

circunstanciado, âpresentando provas que justifiquem a proposição.

15.7. Após a aplicação de qualquer penalidâde seíá feita comunicação escrita à Eeneficiária e publicação na

lmprensa Oficial, constândo o fundamento legal, excluídas os casos de aplicaçãô das pênalidâdes de âdvertência

e multa de morâ.

15.8. A5 multas deverão ser reaolhidas no prazo de 15 (quinze) dias conseautivos, contador dã data da

notiÍicação, êm aonta bancária a sêr inÍormada pêlo Contrãtantê.
15.9. Os valores da5 multas poderão ser descontados dos patamêntos dêvidos pêlâ Administração ou cobrados

diretamente dâ Bênêficiária, ami8ável ou judi.ialmêntê.

16. DA r-EGrs!4çÃo APr"rcÁvtt
16,1. Em cumpíimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso xXl, da Constituiçâo Federal, a contratação
deverá adotar a modalidade Pregão, considêrando quê se trâta de aquisição de bens comun5, definidos como
aquêles cujos padrôes de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio dc

especiÍicações usuais no mercado.

16,2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de ReBistro de Preços e às eventuais

contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e principios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) constituição tederal de 1988;

b) Lei Fêdêrâl np 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei FedeÍal ne 8.666, de 21 de iunho
de 1993, bem como suas alteraçôes posterioÍes;

.) Lei Complementâí ns 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Federal n' 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019, que rêgulamêntâ â modalidede PreBão na

forma elêtrônica;
e) Decreto líunicipal n' 05, de 02 de janeiro de 2017, que regulamenta o Sistema de ReBistro de Preços;

fl Edital do Pregão Eletrônico e seus ânexos;

t) Demais normas regulamentares âplicáveis à matéria;
h) Subsidaariâmente, os princípios dá Têoriá Gêral dos Contrãtos e as disposaçôes de direito privâdo, em

especiala Lei Federalne 8.078, de 11de s€tembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

17, DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

l7.1. A Benefiaiáriâ obrigâÊsê-á â cumprir todâs âs condições dispostas na Ata de Registro de Preços, assumindo
o compromisso de atender as aquisições solicitadas pelã Prefeitura Municipal de Penalva/MA, íicando ainda
sujeita às penalidades cabiveis pelo descumprimento de quâlquer de suâs Cláusulas.

17.2. A Ata de Registro de Preços não obriga â Administrâçâo a firmar as contratações que dela poderão âdvir

ficãndo-lhe fâcultada a realizaÇâo de licitação específica para a aquisição dos equipamentos pretendidos, hapóte.

em que ficará âssegurado à Beneficiária a preferêncla na contratação, desde que a sua Proposta atendd .
mesmas condições da licitante vencedora, consoante dispôe o Art. 15 do Decreto Municipâl ns 05/2017.
17.3. As contratações com a Beneficiária serâo formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou instrumento
equivalente.
17.4. É vedado eíetuar acréscimos nos quântitâtivos fixados nêstê Têrmo de Rêferência e inclusos na ata de

Registro de Prêços, inclusive o acréscimo de que trata o § le do Art. 65 da Lel Federal ne 8.666/93.

18. VAI-IDADE DA ATA DE REGISÍRO DE PRECOS

18.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Píeços será dê 12 (dorê) meses, contados dê suã asslnatura,

vedada sua prorro8ação, conforme dispõe o artigo 15, § 3s, inciso lll, da Lei Federal nq 8.666/1993 c/c Art. 11do

Decreto Municipal nq 05/2017

, .,- -.ltj, i <_,
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19. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

19.1. Não houve previsão de quantitatavos para adesão na licitaçâo, portônto não haverá, consoante os Acórdãos

ne 855/2013/TcU/ Ple ná tio, Acôtdão ne 203112019/TcU/Plenário e Acórdão ne 22412020/ICUlPlenátio.

20. SUECONTRATACÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊNOA DOS DIREIÍOS E OERIGACÕES CONTRATUAIS

20.1. A Beneficiária, quando Contratâda nâo podêrá subcontrâtar total ou parciâlmente o objeto deste Contrato,
bem como cedê-lo ou transfeíi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescasão e aplicação das sanções

administrâtivâs câbíveis.

21. DA QUATIFICACAO TECNICA

2l.l.Entreasobrigàçõestécnicas,objetivandogarantirqueo5proponentesinteressadosemprestarseusserviços
aos entes públicos, sejam empresas idôneâs devidamente inspecionadas, bem como assegurar que a quôlidade

de seus serviços esteia de acordo com a§ normâs técnicas necessárias, deverá ser apresentada â setuinte
documentâção:

a) Atêstado de Capacidade Íécnica emitido por pessoa jurídica do direito público ou privado, que comprove
que a licitante exêcutou ou está executando serviços com características semelhantes ou equivalentes ao

objeto licitado. O atestado deverá ser impresso em pâpêl timbrâdo constândo CNPI ê êndeíêço complêto,
devendo ser assinada por sócios, diretores, administradores, procurâdores, gerentes ou servidor
responsávê1, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

b) Registro de Declarâção de ConÍormidade do Fornecedoí no INMETRO da licitante
no5 termos da Ponaria ne 58, de 16 de fevereiro de 2022,

habilitando o a exêcutartodos os setuiços de manutençâo pâra os tipos dê extintores previstos no Termo

de Referência.

22. pAS DTSPOS|CÕE5 FtNA|S

a) O Município terá direito, a qualquer tempo e lugaí, de rejeitar quaisquer produtos a serem fornecidos,
que de alguma forma, não estejam em estritâ conformidade com os requisitos especificados,
independentemente do5 defeitos a serem âpresentados após a entreta.

b) A CONTRATADA tarantirá o comportamento morale profissional de seus empregados, quândo estiverem
procedendo as êntrêgas, cabendo-lhe rêsponder intêgral ê incondicionalmente por todos os danos e/ou
âtos ilícitos resultânte de ação ou omissão destes, inclusive poí inobservância dê ordens e noímas da

contrâtantê.
c) A CONTRATADA mantêíá a CONTRATÂNTE livre de quaisquêr reivindicaçôes, demandas, queixas e

representações de qualquer nâtureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

d) Nãô sêrá admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens
constantes da propostà, nem descrição incompleta, conforme tâbela acima.
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airExo [ - MrNUÍa DAAÍa DE REG|STRO DE PREçOs DO PREGÃO Ergt66116g Xe -J20_

o Municipio de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o n-o 06.179.402/0001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim

Marques, n' 222, Centro, Penalva/MA, doravânte denoírinado Municipio, neste ato representado pela Comissão

Permanente de Licitaçâo CPL, enquanto Órgão Gêrenciador, conforme Portaria n'038/2017 GAPRE/PENALVA,

considerandoojulgamentodo Prêgâo Eletrônico n"-/2022 (SRP), Processo Administrâtivo ns 023/2022-SEMAD,

resolve registrar os preços dâ empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificâção por elâ alcançada e

nas qLrentidades cotades, atendendo as condições previstas no edÍtal, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Federal n9 8.666, de 21dê junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n'05/2017,
de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposições a se8uií:

I. DO OBJÊTO

1.1. A presente Ata têm por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de extintor dê incêndio ê

recâGa, paraatendêras nêcessidâdês de PÍefeitura Municipaldê Penalva (MA), especificada nos itens do Termo

de Referência, Anexo I do Píêgão Elêtrônico np J2022 (SRP), que é parte integrante desta Ata, assim como a

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. oo óRGÃo G EREÍ,tcraDoB E pAs t ropanrE
2.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permânentê de ticitaçãô -CPl- conforme Portaria n" 038/2017-
GAPRE/PENALVA.

2.2. Participa do regastro de preços a Secretaria lúunicipalde Saúde'SEMUS.

3. oos pREços, EspEoFrcAçÕEs E euA TnAÍvos
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições oíertadas
na proposta são as que seguem:

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREçO:

E.MAIt
REPRESENTANTE LEGALI

RG:

ITEM

CPF:

DEscRrçÃo VALOR

uNrrÁRro
VALOR

TOTAI.

VÂTOR ÍOÍÂt REGISÍRAOO

4. DA ADESAO A ATA DE REGISÍRO DE PREçOS

4.1. Não houve previsão de quantitativos para adesão na licitação, portanto não haverá, consoânte os Acórdãos
n'855/2013 TCU-Plenário, 2037/2019-TCU-Plenário e 224l2020-TCU,Plênário.

5. VAUDADE DAATA
5.1, Avalidade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze)meses, a partir da sua assinatura, não podendo seÍ
prorrogada, conformê dispõe o artlgo 15, § 3q, inciso lll, da Lei Fedeíal ne 8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto
Municipal ne 05/2017.

6. REvsÃo E caNcÊraMENTo

QUANT UNID FABRICANTE/

MARCA (no
quê couber)

' '.-,.nLí. r'L
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6.1. A Administração realizará pesquisâ dê meícado periodicamente, em intêrvalos nâo superiores a 180 (cento

e oitentâ) dias, a fim de verificar a vantâjosidade dos preços retistrados nesta Ata.

5.2. os preços registrados podeíão ser rêvistos em decorrênciã de eventuâl redução dos preços píaticados no

mercado ou de fâto que eleve o custo do objeto re8istrado, cabendo à Administrâçâo promovêr â9 nê8ociações

junto ao fornecedor-
6.3. Quando o preço retistrado sê tornar superior ao preço prâticado no mercado poí motivo 5l.lpêrveniente, a

Administração convocâíá o fornecedor para negociar a redução dos preç05 ao5 valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao vâlor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificâção dos fornecêdores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

obsêNará a classif icação oritinal.
6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos píeços íegiírados e o foínêcêdor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, câso â comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalídade se confirmada ô veracidadê dos motivos e comprovantes

apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornêcêdores para asseturar itual oportunidade de negociação.

6.6. Nâo havendo êxito nas negociâçôês, o órgâo gerenciador deverá proceder à revotação desta ata de registÍo

de preços, adotando âs mêdidês cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa-

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quàndo:

6.7.1. Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelâ Administração,
sem justifi cativa aceitável;

6.7.3. Não aceitar reduzar o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar supêrior àqueles praticados no

mercado; ou
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcânçândo o óígão gêrenciador e órgão(s) pârticipánte(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipótesês previstas nos itêns 5.7.1,5.7.2 e 5.7.4 será formâlizado pôr
despacho do órgão gerenciador, assegurâdo o contraditório e a ampla deÍesa.

6.9. O cancelamento do re8istro dê preços poderá ocorrer por fato supeíveniente, dêcorrente de caso forturt(i
ou força maiot que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do foínêcedor.

7. DAs PEI{AUOADES

7,1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ênsejaíá aplicação dãs penãlidãdes estabelecidas no Edital.

7,2. As sanções do item acima também se aplicam aos integÍantes do cadastro de reseíva, em prêtào paía
re8istro de preços que, convocâdos, não honrârem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do
ãrt.49, §1e dô Decreto ne n.A2412079.
7.3. É da competência do órgão gerenciadoí â aplicação dâs pênalidades decorrentes do descumprimento do
pactuôdo nesta ata de registro de preço (art.4s, inciso lX, do Decreto Municipal ne 05/2017), exceto nas hipóteses

em que o descumpriÍnento disser respeito às contÉtações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidâde (Aít.5e, Parágrafo Único, do Decreto lúunicipal n!
0s12017).

7.4. O ór8ão participante deverá comunicar ao órBão gerenciador qualqueÍ dâs ocoírências previstas no art. 19

do Decreto Municipal n-'05/2017, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor

7.5.

CL
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PREFEITURA MUt{ICIPAL DE PENAI-VA/MA

coMrssÃo pERMANENTE OE r-rCrraçÃo - cPr.

PREGÂO EIETRôNICO N'J2022 (SRP)

MINUTA DE EDIÍAL

8. nscauzação
8.1. A fiscâlização da execução da Ata será efetuada pelo servidoÍ (nome, cargo, matrícula e

CPF), designado pelo lúunicípio, nâ forma estabelecida no TeÍmo de ReÍerência do Edital

9. CONDIçÕES GERAIS

9,1. As condições terais do fornecimênto, tâis como os prazos para entreBa e recebimeato do objeto, as

obrigações da administrâção ê do fornêcêdor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontrarn-
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9,2. É vedado efetuar ac.éscimos nos quantitativos fixados nesta atâ de registro de preços, inclusive o acréscimo

de que trata o § 1p do art.65 da Lei Federal ne 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1a do Decreto Municipal n"

05/2011.
9,3, A ata de realização da sessão pública do pÍeBão, contendo a relação dos licitantês que âceitãrem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certâme, será anêxadâ a esta Ata de Registro de

Preços, nos termo5 do art. 10, §4e do Decreto Municipal n" 05/20217.

Para firmezâ e vâlidâde do pâctuado, a píêsente Ata foi lâvrâdâ em 02 {duas)vias de igualteor, que, depois de

lida e achada em ordem, vaiassinada pelas partes.

a

P§nol1o

Penalva (MA), _de_de 20_

Pela Comissão Permanente de ticitação - CPL

Pelo FoÍnecedor Registrado

.ênrr. ppôihÉ/NrÀ aFP'Â()l?ôôal ê.m:il i.ir:.ãn n..:lvã6rmãil ..m
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PREFEITURÂ MUNICIPAT DE PENATVA/MA

coMrssÃo pERMANENTE DE ttctraçÃo - cPt
PREcÃo ELErRôNrco N'J2022 (sRP)

MINUTA DE EOITAL

aNEXO lI - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Ns J20_

ÍERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE

FAZEM ENTRE sr o MUNrcÍpro DE pENAr-vA/MA

E A EMPRESA NA FORMA

ASAtXO:

o Município de Penalva/MA, pessoa juridica de diíeito público intêíno, sediada na Praça Dr. José Joaquim

Mârques, n" 222, Cêntro, nêstâ cidade, inscrito no CNPi sob ô ne 06.179.402/0001-81, doÍâvânte denominado

CONTRATANTE, neste ato representado por, Prefeito Municipal, portâdor do RG n"

e CPF n" e a empresa inscrita no CNPJ sob o ne

com sede na dorâvante denominada C0NTRATADA, neste àto

representada por,, (qualificação), portador(a) do RG ne e CPF ns

têm, entre si, ajustado o presente Contreto de Fornecimento, resultante do Pregão Eletrônrco

ne J2022 (sRP) e da Atâ de Registro de Preços n" J20- Íotndlizadã nos âutos do Processo Adrninistrativo
ne 023/2022-SEMAD, com Íundamento nâ Lei Federal ne 10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei Federal n'
8.666/1993 e alterações posteriores, aplicando-se as demais normâs íegulamêntârês pêrtinentes à espécie,

mediante as segurntes cláusulas e condiçóesl

1. cúusura PRtME|RA-oBJEro
1.1. O objeto do píesente Terrno de Contrato é a conforme especificações e quantitativos

estabelecidos no Termo de ReÍerênciâ, anexo do Edital.

1.2, Este Termo de Contrato vincula se ao Edital do Pregão, identiÍicado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
1.3. Discrimina ão do objeto

ITEM DEscRtEo VATOR VALOR

uNrrÁRro roral

2. cúusuLa SEGUNDA- vlcÊNoa
2,1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data dÊ

J J _e encerramento em -/ -/_, prorrogávelnâ forma dô ârt.57, §1a, da teine 8.666,
de 1993.

3. cúusura rERcErRA - PREço

3.1. O valor do presente Teímo de Contrato é de RS ............ ( . . . . . . . . . . . . . . . ) .

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordanárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciãis

incidentes, taxa dê âdministração, frete, seguro e outÍos necessários ao cumpíimento integral do objeto da

contratação.

4, cúusulA quanÍa - DoraçÃo oRçaMEÍúrÁmA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão pro8ramadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, para o exercício vigente, na classlficação abaixo:

QUÂNÍ UNID FABRICANTE/

MARCÂ (no

que couber)

Ppnilvâ/MÂ aFp 6s r11 aôal ê-mâi : li.ltã.á. ôênãlvãlôpmài.com

VALOR TOTAT REGISIRADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAI.VAIMA

coMrssÃo pERMANENTE DE r.rcrracÂo - cpL
PREGÃo ÉLETRôNrco N'J2022 (sRP)

MINUTA DE EDITAT

Unidade Or mentária

5. cúusuuqur ra - PAGAMEÍ{Ío
5.1. O prazo paÉ pagamento e demais condições á êle rêÍerentes encontram-se no Termo de Reíerência

6. cúusulA sÊxÍa - REAJUSÍE

6.1. Os preços não sofrerão reajustes

,. cúusutA SÉTIMA - GARANTTa DE ExEcuçÃo
7.1. Não haverá ex gênc a de Earantiâ dê êxecução para a presente contratação

8. cúusutÁ otrava - Ei{TREGA E REcBtMEt{Ío Do oBJEÍo
8.1. As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Têrmo de Refêrência, anexo ao

Edital.

9. cLAúsuta NoNA- FrscauzaçÃo
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pêlo sêrvidor (norne, carBo, matriculà ,l

CPF), designado pela CONTRATANÍE, ía forma estabelêcida no Têrmo de Rêfêrência, anexo do Edital

10. cúusur.a oÉoMA - oBRTGAçÕES DA co rRATA{TE E DA CoÍ{ÍRATATTA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo dê Rêfêrência, anexo
dô Edital.

11. cúusu ta DÉoMA PR|METRA - saNçÕEs aDMrÍrsTBÂrlvAs
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstãs no Termo de Referêncla, anexo do
Edital.

12. cúusur.A oÉoMA sEGutrtDA - REscsÃo
12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1, Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos inciso5 I a Xll e XVtt do art. 78

da tei ns 8.666, de 1993, ê com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lêi, sem prejuízo da aplicação
das 5anções pÍevistas no Termo de Reterência, anexo do Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lêi ne 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivãdos, âssegurando-se à CONÍRATADA o direit.
prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATÂDA reconhece os direatos da CONTRAÍANÍE em câso de rescisão administrativa prevista no .
77 da Leine 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintês ãspectos, conforme o casoi

12.4.1.8âlânçodosêvêntoscontratuaisjácumpridosouparcialmentecumpridos;
12.4.2. Relaçâo dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizaçôes e multas.

13. cúusura DÉoMA rEncflRA - vEDAçôEs
13.1. É vedado à contratada:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
t'

Fonte de RecLrrso

Firnção PÍogramática

Catetoria Económica

pr".rDr n!ó r.:ô,,,m Àrârn rp. ne )')) (ê^tín Pênalvà/MA aFP:65 211-000. ê mai:lic tacao.o€nalvâ@smai,com
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PREFEITURA MUNICIPAI. DÉ PENALVA/MA

covttssÃo prnmnrutNTE DE uctrAÇÃo - cpt
PREGÃo ELETRôNrco N" J2022 (sRP)

MINUTA DE EDITAT

13.1,2. Interromper a exêcução contíatual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTI

sâlvo nos casos previstos em lei.

14. cúusuta DÉoMA euaRTA - aLTERAçÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger sê-ão pelâ disciplina do art.65 da Lei na 8.666, de 1993.

14.2. A coNTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos olr supÍessões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cênto) do vâlor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantês dê acôrdo celebrado entre as partes contÍatantes podêrão excedeÍ o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciãl atualizado do contreto.

rs. cúusura DÉqMA eutr{ra - Dos casos oMtssos
15.1. Os casos omissos serâo decididos pela CONTRAÍANTE, setundo as disposições contidas na Lei ne 8.666, de

1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidlariamente, segundo as disposições contidâs na Lei ne 8.078, de 1990 - Código dê DeÍesa do Consumidor -

e normas e princípios gerais dos contratos.

16. cúusura DÉSMAsÊrÍa- puBucÂçÂo

16.1. lncumbi.á à CONTRATANTE provid€nciar a publicâção deste instrumento, por extrato, no Diário oficial do

Municipio - DOM, no prazo previsto na lei ns 8.666, de 1993.

1r. cúusur.a DÉoMA sÉflMA - Foio
u.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litGios que decorrerem da execução deste TerÍno

de Contrato que não possam 5er compostos pela conciliação, conforme an. 55, §2s da Lei ns 8.666/93.

Para firmeza evalidadedo pactuado, o presente Termode Contrato foilavradoem duas(duas)viasde igualteoÍ,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinãdo pêlôs contrâentes.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONÍRAÍADA

A55INATURAI CPF

ASSINAÍURA CPF

'rp( 
ne 7r7 aênrí. ppnâlvà/rúa aFP:65.211{00. e-mar : lic tacao.oenalvaíôcmarl.com

Penalva/MA, _de _ de 20_

TESTEMUNHAS:
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DESPACHO

Encaminhamos a Procuradoria Jurídlca do Município, para exame e

aprovação, a minuta do Edital do Pregão Eletrônico destinado ao registro

de preços para futura e eventual aquisição de extintor de incêndio e

recarga, de interesse da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,

objeto do Processo Administrativo no 023/2021-5EMED, consoante o Art.

38, § Único, da Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações.

Penalva/MA, 20 de junho de 2022.

Freud Moreira dos Santos
Pregoeiro
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EIVENTA: Licrtação. Pregáo Eletrônlco RegistÍo de
Píeços para tutura e evenlual aquisiçáo de e(inloÍ de
rncêndio e recarga. Regularidade.
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PRETEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
pRocuRADoRta GERAL Do MUNtcÍPto - PGM

PARECER JURiDICO

Processo Administrativo: 023/2022-SEMAD

Origem: Secretaíia Municipal de Administração - SEMAD

Obieto: Registro de Preços para futurâ e eventual aquisiÉo de utênsilios de cozinha

Valor Estimado: R$ 81.864,45 (oitenta e um mil, oitocentos e sessenta e quatro
reais e quaÍenta e cinco centavos)

't. RELATóR|o

Constam nos autos em epigÍafe até a presente maniÍestação os seguintes
documentos:

a) Requisição do objeto pela SEMAD;
b) Termo de Referência devidamente aprovado pêla autoridade

competente,
c) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto da

licitaçâo;
d) AutorizaÉo da autoridade competente para a abertura da licitaçáo,
e) Designação do Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio;

0 N.4inuta do edital da licitaçáo, onde constam: Termo de ReÍerêncra,
N.4inuta da Ata de Registro de Preços e Minuta de Contrato;

g) Despacho administrativo do Pregoeiro.

Assim, uma vez remetido a esta assessoria para a devida avenguaçào
dos aspectos juridicos, passa-se à análise do caso concreto com o cristalino escopo
de assistir a Administrâção Municipal no controle interno da legalidade dos atos
administrativos prâlicados na Íase internâ da licitâçáo.

Praçâ Dr.losé loâquim MaÍques, 222 - Centro - Pênalva (MAl- CEP:65.213-ooo

Ct{Pl: 06.179.402/m01-81
Página 1de 5 -[.l-Lr

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregáo Elekônico, no
formato Registro de Preços, cujo objeto é â aquisiÉo de extintor de incêndio e
recarga.

Em apertada síntese, eis o relatório.
2. FUNDAMENTAÇÃO
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lnicialmente, é de bom alvitre ressaltar que a AdministraÉo Pública optou
pelo Sistemâ de Registro dê Preços na modalidade pregáo, na forma eletrônica.

Dito isto, cumpre-nos têcer as seguintes consideraçôes iniciais.

Aduz a Lei Geral das Licitações - Lei no 8.666/93 - que as compras,
sempre que possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de
Preços - SRP (art. 15, ll).

Por registro de preços compreênde-se um sistema utilizado pelo Poder
Público para aquisiçáo de bens e serviços êm que os interessados concordam em
manteí os preços registrados pelo "órgáo gerenciador".

Oportuno se faz considerar que o SRP se trata de uma opçáo
economicamente viável à AdminisÍaÉo, portanto, preferencial em rêlaçáo às
demais.

A escolha pelo SRP se dá em razáo de diversos fatores:
a) quando houver necessidade de compras habituais;
b) quando a caraclerística do bem ou serviço recomendarem

contrataçoes Írequentes, como por exemplo: medicamentos;
produtos perecíveis (como hortifrutigranjeiros); serviços de
mânutençáo etc.;

c) quando a estocagem dos produtos não for rêcomendável quer pelo
caráter perecível quer pela diÍiculdade no armazenamento,

d) quando for viável a entrega parcelada,
e) quando náo for possivel definir previamente a quantidade exatâ dâ

demanda; e
D quando for conveniente a mais de um órgão da Administraçâo.

Registre-se que a licitação pâra o registro de preços seÍá instaurada
exclusivamente nas modalidades Concorrência ou Pregáo (AÍt. 60, do Decreto
lVlunicipal n" 05/2017 c/c Lei no '10.52012002).

Para a licitaçáo nas modalidades Concorrência e Pregâo, deverá seÍ
escolhido o tipo Menor Preço.

Por seu turno, sabe-se que o pregâo se trata da modalidade de licitação
prevista na Lei 10.52012002 para a aquisiçao de bens e serviços comuns.
independentemente do valor estimado do futuro conlrato.

Praçâ Dr.losé loequim Mârques,222 - Centro - Penalva (MA) - CE P: 65.21!-000
CNPJr 06.179.402/0001{1

Página 2 de 5

TSTADO DO MARANHÃO

PRETÊITURA MUNICIPAT DE PENATVA
pRocuRADoRta GERAL Do MUNrcípro - pGM

Tais preços são lançados em uma "ata de registro de preços" visando às
contrataçoes Íuturas, obedecendo-se as condições estlpuladas no ato convocatório
da licitaçáo.

?J.'.
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ESÍADO DO MARANI{AO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

PROCURADORIA GERAT DO MUNICíPIO . PGM

Neste particular, cumpÍe registrar que se consideram bens e serviços
comuns. "aqueles cujos padrÔes de desempenho e qualidade possâm ser
objelivamente definidos pelo edital, por meio de especiÍicaçôes usuâis no mercado'
(art. 1', parágraÍo único, da Lei n' 10.52012002).

in casu, parece-nos adequada à manifestação sobre â natureza dos
serviços a serem contratados, o que, com efeito, viabiliza a adoçâo do Sistema de
Registro de preços pela modalidade pregão, conforme autoriza a legislaÇão pátria.

Continuando, oportuno se Íaz a análise casuística da imprescindivel
observância dos atos preparatôrios sem os quais não se pode prosseguir com a
tramitaçáo deste processo administrativo.

Para isso, conveniente se faz o vislumbrê do que aduz o art. 3" dâ Lei n

10 .520t2002 .

| - a autoridade competente justificará a necessidade de
contrâtação e definirá o oblêto do certamente. as
exigências de hâbilitação, os critérios de aceitação das
propostâs, as sançÕes por inadimplemento e as clausulas
do contrato. inclusive com Íixaçao dos prazos para
fornecimento:

ll - a deíniçáo do objeto deverá ser precisa, suÍiciente e
clara. vedadas especificaçóes que, poÍ excessivas.
irrelevantes ou desnecêssárias, limitem a mmpetição;

lll - dos autos do procedimênto constarâo â justificatLva
das definiçÕes referidas no inciso I deste artigo e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais
estiverem apoiados, bem como o orçamento. elaborado
pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens
ou serviços a serem licitados; e

lV - a autoÍidade compêtente designará, dentre os
servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição
inclui, dentre outras, o recebimênto das propostas e
lances, a análise de sua aceitabilidade e sua
classiÍicaçáo, bem como a habilitaçao e a adjudicação do
objeto do certame ao licitante vencedor.

Supletivamente, cumpre observar o que dispóe o Decreto Federal n"
10.024/2019 que regulamenta o Pregáo Eletrônico:

PÍaçô Dr. José.loàqulm Mârqu€s,222 -centro - Penalva (MÂl - cE P: 65.213-000

cNPrr 06,179.4O2looo1-81
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Art. 8" O proc€sso relativo ao pregão. na Íorma eletrônica,
será instruído com os seguintes documentos, no mínimo.

| - estudo técnico preliminar, quando necessário,

ll - termo de referência,

lll - planilha estimativa de despesâ:

lV - previsâo dos rêcursos orçãmêntários necessários,
com a indicação das rubricas, exceto nâ hipótese de
pregão para registro de preços,

V - autorização de abertura da licitação:

Vl - designaÇáo do pregoêiro e da equipe de apoiol

Vll - edital e Íespectivos anexos:

Vlll - minuta do termo do contrato, ou instrumento
equivâlenle, ou minula da atâ de registro de preços,
confoÍme o caso,

lX - pârecer juridico,

Destarte, compulsando os autos, percebe-se que até a presente etapa
procedimental, todos os atos preparatóÍios vocacionados a garantir a lisura do
procedimenlo foram atendidos.

Há, pÍeliminarmente, a rcquisição do objeto pela autoÍidade
competente, tendo em vistâ a própria necessidade dê contratação em questáo.

De igual modo procedeu-se a êstimativa de valor, ato Íundamental nesta
fase sem a qual não se pode avaliar se a Administraçáo caminha ou não no rumo
certo para a coÍreta e eficiente contrataçáo.

Logo, nota-se que há nos aúos amplâ pesquisa, isto é, que na fase de
instruçáo do processo licitatório a Administração realizou cotaçáo satisfatória entre
número razoável de prestadores de serviço, e isso com o fito de subsidiar a
AdminislraÇão acerca dos preços praticados no mercado.

Por seu turno, registre-sê que no presente câso, repita-se, a
AdministÍaÉo optou pela modalidade Pregão pelo Sistema de Registro de Preços,

Prâçâ DÍ. José ioaquim Marquês, 222 - Ce ntro - Penalva (MA)- cEP:65.213-000

CNPI: 06.179.4o2l00o1-81
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e, sendo assim, rêvêla-se desnêcêssário a comprovação in casu da existência
de dotação orçâmêntáriâ pera o ãtendimento da despesa (art. 6", §2', Decreto
lvlunicipal n' 05/201 7).

Uma vez superâdas âs etapas que visam ao planeJamento da
contrataçâo, como a definição do objeto e a indicaçáo do recurso próprio para a
despesa, revelam-se possivel que o geslor avalie a conveniência e oportunidade de
se efetivar tal contratação.

No presente caso, tal exrgência encontra-se cumprida, pois o Prefeito
autorizou a abertura do procedimênto.

No que tange o Pregoeiro e Equipe de Apoio. resla comprovâdo nos
autos à observância de tal exigência legal, vez que conforme PoÍtaria de n'
31212021-GAPRElPenalva (publicada no Diário Oficial do Municipio - DOI\.4, em
2311212021\,lal equipe foi devidamente designada pela autoridade competente

Da análise do Edital em questáo, percebe-se a observância da êstrita
legalidade, de modo que náo se revelam quaisquer elementos com aptidáo de
obstaÍ a aprovação do aludido documento.

Cumpre registrar ainda que a minuta do contrato contém clausulâs
essenciais elencadas na Lei n" 8.666/1993, náo necessitando, portanto, de
quaisquêr modiíicações para sua melhoria.

3. coNcLUsÃo

Logo, tendo em vista toda a Íundamentação supramencionada e de modo
a restringir-se a avaliaçáo de aspectos juridico-formais dos presentês autos, e
abstraídas questôes de ordem técnicâs, notadamente as de oportunidade.
conveniência, razoabilidade ê preço, opina-se pelo regulâr prosseguimênto do feito.
restando aprovado à minuta do edital e seus anexos.

Eas o parecer

Penalva/l\,1A, 21 de junho de 2022

Renato Sá dos Santos
Assessor Jurídico
OAB-MA n'14421

Praça Dr.losé loaquim Marques, 222 - cenlro _ Penelva (MA)- cEP:65.213'oo0

CNPI: 06.179.402/0001-81
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EDITAI.

gotral pReeÃo gtgrRônrco - stsrrMA oE REGtsrRo DE pREços

(Excrusrvo PARA eaRrroteçÃo oe MElEpp/MEr/cooPERATtvA)
(pRocEsso ADMtNtSTRATTVO N" 023/2022-SEMADI

o rvuNrcípro DE pENALVA/MA, ToRNA púBLrco, PARA coNHEcrMENTo Dos tNTERESSADoS, euE A pREFEtTURA

MUNrctpAL, REAL|ZARÁ LtctÍAçÀo, paRA REGtsrRo DC pREços NA MoDALTDADE PREGÃo, NA FoRMA

EIETRôNtca, coM cRtrÉRto DE ]ULGAMENTo MENoR pREço poR trEM, Nos rERMos DA LEI Ne 10.520, DE 17

DI ]ULHO DE 2002, DO DECRETO N9 10,024, DE 20 DE SEÍE[,llBRO DE 2019, DO DECRETO I\,1U N IC IPAL N'05/20217,
Dt 02 tANEtRo DE 2017, suBstDtARtAMENTE, A Lfl Ne 8.666, DE 21 DE JUNHo oE 1993, E as ExtcÉNcas
ESTAEELECIDAS NIsÍE EDITAL, LCI COMPLEMÉNIAR NT 18106 E 14712014, SUESIDIARIAMENTE, PELA I,EI NA

8.666/93 E DEMAIS tEGtstAdo, soB as coNDrçÕEs EÍABELEC|DÀs NEsrE aro coNvocaróRto E aNExos.

os trabalhos serão conduzidos por seNidor designado, denominado Pregoeiío, designado pela Portâriâ n"

3l2l2O2L, de 22 de dezembro de 2021, mediantê á insêrção ê monitoramento de dâdos gerâdos o! transferidos
diretamente paÍa a página eletrônica !!4!:pú!ak!e!9!!pl!!pqEl!çê§4qE][. o servidor terá, dentre outras, as

seBUintês atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnaçôes e consultas

ao edital, apoiâdo pela sua equipe responsável pela sua elâborâção; conduzir a sessão pública na internet; verificar
a conformidade dã proposta com os requisitos estabelecid05 nesle edital; dirigir a etapã dê lances; verificaÍ e
julgar as condições de habilitâçâô; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade
competente quando mantiver sua decisão; indicâr o vencedor do certame; conduzií os trabalhos da eq!ipe de

apoio; e encaminhar o processo devidamente instruido â autoridâdê rêsponsável pelâ adjudicaçâo e propor a

homologação.

ORGAOS INTERESSADOS: SECRETARTA MUNrcrpAL DE ADMTNTSTRAÇÂo - SEMAD,

SECRETAR|A t\,luNtctpAL DE EDUcAçÃo - SEMED,

SECRETARta MUNtctpaL DE saúDE - sEtvlus E SEcRETARtA

MUNrcrpAL DE assrsrÊNcrA socral - sEMAs

o8H:OOM DO DIA 30/06/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLtA)

23H59M DO DtA 07 107 /2022 HoRÁRro DE BRASÍLrA)

o9H:SgM DO DrÂ 12/OZ2O22 (HORÁRrO DE BRASíLrA)

DATA DE aBEÂTURA DAs pRoposrAs -stssÃo
PÚBUcA:

MODO DE DISPUTA ABERTO

1. DO OBJETO,

1.1. O objeto da pÍesente licitação é a escolha da propostâ mais vantajosa para

conforme condições, quantidades e exigênciâs êstâbêlêcidãs nêste Idilalê sêus anexos

1.2. A licitação sêrá divididã em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando'se ao

licitante a participação em quantos itens forêm de seu interêssê.

1.3. O critério de j'rlgâmento adotado será o menor píeço do ITEM, obseNadas as exiSências contldas neste

Edital e seus Ànêxos quanto às especiÍicações do objeto

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOS]AS:

DATA E HoRA LrMlrE PARÂ |MPUG AçÃo:
DATA E HORA FINAI- DAs PROPOSIAS:

LOCAL:

prâ.â Dí rn\i r.âou m Mârô!ê! ie 222 CenÍo. Pênalva/túA. C€P:65.213-000. e'mai : licltacôo.oênalva@srnair.corn
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2. DO RTGTSTRO DE PREçOS.

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as q!r'

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDÉNCIAMENTO.

3.1. o credênciamento é o nível básico do Retistro câdâstral no PORÍAt DE COMPRAS PUBIICAS que permite a

pdrt,c,paçào dos interessados nà modalidade LlCtrarÓntl pREGÃO, em sua FORMA tLt lRÔNlCA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Ponal de Compras Públicas, no sítio www.pottoldecomprosoublicos.com.br:

3.3. O credenciâmênto junto âo provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capâcidade técnica para realização das transâções ineíentes a este

Pregão.

3.4. O liaitante responsabiliza se exclusiva e formalmênte pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e veÍdadeíras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danôs decorrêntês dê uso indevido dâs crêdênciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do câdâstrado conferk â exatidão dosseusdados cadastrais no PORTAIOE COMPRAS

PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgâos responsãveis pela informação, devendo procedeÍ,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão loSo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desâtuali2âdos.

3.5.1. A nâo observáncia do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento dâ
habilitação

4. DA PARÍrcrPAçÃo No PREGÃo.

4.1, Poderão pârticipar deste PreBão interessados cujo Íamo de atividade seja compativel com o objeto desta
licitaçâo, e quê estêjâm com Credenciamento regular no PORÍAL DE COMPRAS PUBLICAS.

4,2, Será concedido tratamento fâvorecido pârâ âs microêmpresas e empresas de pequeno porte, para as

sociêdades cooperativas mencionadas no artigo 34 da tei ne 11.488, dê 2007, parâ o microempreendedor
individuâl - MEl, nos limitês prêvistos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

4,3. Não poderão pãrticipar desta licitação os interes5ados:

4.3,1. Proibidos de participarde licitaçõese ce le bra r co ntratos adm in istrativos, na forma da legislação vigentÊ

4.3.2. Que não âtendam às condiçôes deste Editale seu(s)anexo{s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação egal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judiciâlmente;

4.3.4. Que se enq!adrem nas vedações previstas no arti8o 9 da Lei ne 8.666, de 1993;

PREFEITURA MUNICIPAI. DE PENAI,VA/MA

coMtssÃo PERMANENTE DE LtctrAÇÃo - cpL
pneeÃo elErnôttrrco N' 40/2022 (sRpl

EDITAI.
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4.3,5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidaçâo;

4.3.6. Entidades empresariais que esteiam reunidãs em consóícioi

4.3.7. Organazações da Sociedade Civil de lnteresse Público - osclP, atuando nessa condição (Acórdão rr

1 46 / 2014 -I CU -P lenàÍlo).

4.4.comocondiçãoparapôrtiCipaçãonopregão,alicitânteassinalará
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos êstabelecidos no arti8o 3'da LeiComplementarns 123, de 2m6, estando apta

a usufruir do tíatamento fevorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4,4.1.1, Nos itens exclusivos paíâ pârticipação de microempresas e empresâs de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2, Nos itens em que a participação não for exclLrsiva para microempÍesas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o eÍeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na LeiComplementar ns 123, de 2006, mesmo que microempresa, emprêsâ dê pequêno
porte-

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Edital e seus ânêxos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editale que a propostâ apresentada está enl
conformidade com as exiBências editalícias;

4.4.4. Que inexistem Íatos impeditivos para sua habilitaÉo no certame, ciente da obrigâtoriêdâde de declare

ocorrênclas posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 ânos em trabalho notuíno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, sâ vo mênor, â pârtir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos teamos do artigo 7', XXXlll, dã

Constituição;

4.4.5. Que a proposta foi elaborâda dê formâ independente, nos termos da lnstrução Normativã SLTI/MP ne

2, de 16 de setembro de 2009.

4.4,7. Qu€ não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e ê no inciso lll do ârt. 5e da Constituição tederal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçâo sujeitará o licitãnte às sanções previstas

em leie nestê Edital.

5. DA APRESENTAçÃo DA pRoposrA E Dos Do€uMENTos DE HABtLtÍAçÃo,

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente con

documentos de hâbilitação êxi8idos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até ô dd

pen:l!:/[rÀ aFp 65 2]? 000 Ê m.i: li.ltâ.âô ôênâ vâlôÊmáil..om

lt-



I

Pffi1o

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos nestê Edital, ocorrerá por meio

dê chêve de acesso e senha.

5.3. As I\,4icroempresas e Emprêsas dê Pequêno Porte deverão encaminhar a documentação de hâbilitâção, âinda
que haja alguma restrição de Íegularidadê fiscâl e trâbalhista, nos termos do art. 43, § 1e da LC ne 123, de 2006.

5.4. lncumbirá ao licitantê âcompanhar âs operaçôes no sistema êletíônico durante â sessão públicâ do PreSâ0,

ficando responsável pelo ônus decorÍentê da perdâ de negócios, diante da inobseNáncia de quâisquer mensagens

emitidâs pêlo sistemâ ou dê suâ desconexão.

,,.-,.W, L?
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EDITAT
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e o horário estabelecidos pârâ abêrtura da sessão pública, quando, então, encerrar sê á ôutomaticamente a etapa

de ên!io dêssa documentação.

5.5. Até a aberturâ dâ sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituií a píoposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistêmâ;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

que somente ocorrerá após a realização dos procedimêntos dê nêBociâção e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos quê compõêm a propostâ e a hâbilitâção do licitante melhor classiÍicado somente serão
disponibilizados para avaliaçâo do pregoeiro e para acesso público após o enceÍamento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMEN]O OA PROPOSTA.

6.1. o UctraNTE DEVERÁ ENVTAR suA pRoposrA MEDTANTE o PREENcH \4ENTo, No stsrEtvtA ELETRóNtco,
DOS SEGUINIES CAMPOS:

6.1.1. vAtoR uNtrÁRto E TorAL PARA CADA trEM, EM MoEoa CoRRENTE NAcroNAr.;

6.1.2. FABRICAN]E/MARCÂ DE CADA ITEM OFERTADo

6.1,3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçôes similares à especificâçâo do Termo de

Referênciai indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgâo compêtente, quando for o caso;

6.2. Todâs as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contíatâdâ

6.3. Nos valores propostos estârão inclusos todos os custos opêrecionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciâis e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou
serviços.

6.4. Os preços ofeítados, tanto na proposta inicâ1, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçã0, sob âlegação de erro,
omissão ou qualquêr outro prêtêxto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior â

apresentação.

a contar da data de s{..

prâ.â Dr l.§i lôàôuim rúârôoês ne 222 Centro. Pena vâ/rúA CEP:65.213 000. e ma I lic t.cào.Dênâlvâ@smail.com
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7. DA ABERÍURA DA sEssÃo, ctAssrFrcaçÃo oas pRoposras E FoRMUtAçÃo DÊ rANcEs.

7.1. A abertura da presentê licítaçâo darse-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, nâ data, horário
e local indicados neste Edital.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento enl
tempo real portodos os participantes.

7.2. O Pregoeiro verificará âs propostas ápíesentadas, desclâssificando desde logo aquelas que não estêjâm em

conformidade com os íequisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insânáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7,2.1. Também será desclassiÍicâda a proposta que identifique o licitante.

7,2.3, A não desalassificação da proposta não impede o seu jultamento definitivo em sentido contráÍio,
levâdo a efeito nâ fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticameote as propostas classificadas, §endo quê somentê estas participarâo da
Íase de lãnces.

7.4. O sistema dispônibalizârá campo próprio paíâ troca de mensa8ens entre o Pregoeiro e os licitântês.

7.S. lniciada a etapa competitiva, os lacatantes deverão encaminhar lanaes exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lânce dêvêrá ser ofertâdo de acordo com o tipo de licatação indicada no preambulo dêste edital

7.5, Os licitântes podêrâo oferecer lance5 sucessivos, observando o horário fixâdo para abertura da sessão e as

íegras estabelecidâs no Editâ1.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de yalor iníêÍior de desconto superior ao último por ele oferi:
e registrado pelo sistema.

T.8.Ointervalominimodediferençâdevâloresoupêrcêntuaisentreoslances,queincidirátântoemrelaçâoaos
lances intermediários quanto em relação à propostâ que cobrir â melhor oferta deverá ser

7.9. O inteNalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem âutomaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lãnces no em que os

licitântes âprêsentârão lânces públicos e sucessivos, com prorrogaçôes.

7.u. A etapa de lances dâ sessão públicâ têrá duíação de dez minutos e, apó5 isso, será prorrogâda

automaticamente pelo sistema quando houver lancê ofêrtado nos últimos dois minutos do periodo de duração

da sessão pública

P.à.ã Dr lo!é loáouim lúarouês. ne 222. Centro. Pena valtúA. CEPi65.213.0Cô. ê nra l: I citacao. De nâ lva @rmai .com
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6.6. Os licitântes devem respeitar os preços máximos estabelecidos na5 normas de regência de contratações
públicas, quândo participarem de lícitações públicas;
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7.12. A prorrogação ôutomática da êtapâ de lânces, de que tÉta o item ânterior, será d€ dÔis minutos ê ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lânces enviados nesse período de prorrogaçâo, inclusive no cêso de lances

interínediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enceírar se_á

automaticamente,

7.14. Encerrada a Íese compêtitiva sêm que haje a prorrogâção automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinÍcio da sessão públicã de lancês, em prol da

consecução do melhor preço.

7.15, Em caso de falha no sistema, os lance5 em desacordo com os subitens anteriores dêveíão ser

desconsiderados pelo pretoeiro.

7.16. Não seíâo aaeitos dois ou mais laôces de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rêcebido e registrado
primeiro.

7,17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance íegistrado, vedade e adentificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Píegoeiro, no decorrerda etapa competitava do Pregão, o sistema elêtrônico
poderá permanecer acessivelaos licitántes pârâ a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pretoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinício 50mente após comunicaçâo expressa do Pre8oeiro âos participântes
docertame,publicadanoPortaldecompra5PÚblicas,@,quando
serão divulgãdâs data e hora para a sua reabertura. É será reiniciada somente após decoíridas vinte e quâtro

horas dâ comunicação do fato pelo Pregoeiro aos panacipantes, no sítio êletrônico utilizado pâra divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concoarerá com o vâlor de sua proposta

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificâção automática, junto à Receita Fêderâ|, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará êm coluna própriá âs microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais clâssificãdas, para o fim de aplicaÊse o disposto nos arts.44 e 45 da LC n! 123, dr
2006, reg{rlamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condiçôes, as propostâs de microempresa5 e empresas de pequeno porte que se encontrârem r.
faixa de até 5/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com

a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior têrá o direito de encaminhar uma úkima oferta para

dêsempâte, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contâdos âpós a comunicação automática para tanto.

7.24. câso â micíoempresa oLr a empresâ de pequeno porte melhor classifiaada desista ou não se manifeste no

píazo estabelecido, serão convocâdâs as demais licitantes microempre5a e empresa de pequeno porte que 5e

L'êr ns r?, cênrrô Pên, v./MÁ aEP: 65.213-000. e-ma I licnâ.ao.Denalv.@smal .com
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encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, parâ o êxêrcício do mesnl

direito, no prazo estabêlecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresêntados pelâs microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primêiro poderá apÍesentar melhor oferta.

7.26. Quando houvêr propostás bêneÍiciadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro,

o critéÍio de dêsêmpate seíá aplicado exclusivarnente entre as propostas que fizerem jus às margens de

preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pe os licitantes é utilizada como urn dos critérios de classificação, de mane ra que

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada

do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventualempâte êntre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art
3e, § 2e, da LEI Ne 8.666, de 1993, assêgurando-sê a prêfêrência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de resêrva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Sociale que atendam às regras de âcessibilidade
previstas na legislação.

7,29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrôni.o dentre as propostas

empatadas.

7.30, Encerrada â etâpâ dê ênvio de lãnces da sessão pública, o prêgoêiro deverá encaminhãr, pelo sistema
eletrônico, contrapropostê ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida mêlhor
proposta, vedada a negociação em condições diferêntes das previstas neste Edital.

7.30.1. A ne8ociação será rêalizada por meio do sistemô, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.30.2, O prêgoêiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo dê WüffÊ, "nr," 
.

proposta adequada ao último lance ofertado após a nêgociâção realizada, acompanhâdâ, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necêssários à confirmação daqueles exigidos nêste Edital e já
apresentados.

7.30.3.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgâmento da proposta

Drr.r nr r^ú rô,.r' m À.,t:r^ É\ ns))) (.ntn ppnâvâ/À/Â aFp'6s 2rl-000 ê-mâi: l.rà.âô.ôen.lvà@pmâi..ôm
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7.28.1. Prod!zidos no país;

7.28.2. Produzidos poÍ empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que ínvistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no PaG;

.nã!, apÍes€ntaçãü""dã-'proposta aiag{{ldB no em ttra
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8. DA ACEITABII.IDADE DA PROPOSTA VENCÊDORA.

8.1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado parâ contratação neste

Edital e em seus anexos, observado o disposto no paráBrafo único do art. 7e e no § 90 do art. 26 do Decreto n.e

10.o24/2019 .

E.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final supeÍior ao preço máximo
fixado (Acórdão n! 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentâr preço maniÍestamente inexequível.

8,2.1. Considerâ-se inexequível a proposta que apresente preços globâl ou unitários simbólicos, irrisórios or.l

de valoÍ zêro, incompatíveis com os preços dos insumos e sáláíios dê mercado, acrescidos dos respectivos

encargo5, âindô que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limitês mínimos, exceto quando

se referirem a materiâis e instalações de propriedade do próprio licitante, parâ os quais ele renuncie ê pârcela

ou à totalidade dâ remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligênciâs pâra aferir â êxequibilidade e a le8alidade

das propostâs, devendo apresentar as provas ou os andícios que fundâmentam a suspeitâ;

8.4. Na hipótese de necessidade dê suspensão dâ sessão públicâ para a realiuação de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediantê âviso préviô no sistema

com, no mínimo, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pretoeiro pôderá convocar o licitante para envíar documento digital complêmêntâr, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no pra20 de sob pena de não aceitação da proposta

8.5.1. O prã2o estabelecido podêrá ser prorroSâdo pelo Prê8oêiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prâzo, e formalmente âceita pêlo Pre8oeiro.

8.5.2. DentÍe os documêntos pâssíveis de solacitação pelo PreSoeiro, dêstacam-se os que contenham às

cârâcteristiaas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, Íâbricãnte e procedência, a1ém de outras
informâçôes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se Íor o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Prêgoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitâção da proposta.

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificãções demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pretoeiro erigiÍa que o
licitante classificado em prlmeiro lugar apresente amostrã, sob pena de não aceitação dâ proposta, no local a

ser indicado e dentro du Kffiffi contados dâ solicitãçãô.

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o localê horário de realização do procêdimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultadâ a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgàdos por meio de mensagem no sistema

pên,lv,/MÀ aFp' 6§ r11-nOô F-mril' i.irã.ãn Fnâ vâ6pmi l.ôh
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8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocoírer ãtraso na entíega, sem jLrstiÍicativa aceita
pelo Pregoeiao, ou havendo entregà de âmostrâ fora das especiflcaçôes previstas neste Êdatal, â píoposta
do licitante será re.usâdâ-

8.5.3.4. Sê a(s) amostra{s} apresentâda{s) pelo primeiro classificado não foriem) aceitá(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo setundo classificado. SeBuiÊse'á com a

veríficação dâ(s) amostra(s) e, assim, sucessivâmente, âté a verificâção de uma que atenda às

êspêciícâções constantês no Termo de ReÍêíên(ia.

8.5.3.5. Os exemplarescolocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técníca responsável pela análise, não Berando direito a

aessârcimento,

8.5.3.6. Após a divultação do resultado finâl da licitâção, ás amostras entrêgues deveíão 5er recolhidas
pelo5licitantes no prâzo de 10 (DEz)dias, ãpós o qual poderão ser descartâdas pelâ Administraçâo, sern

direito a ressarcimento.

8.5.3.7. Os licitântês devêrão colocar à disposição da Administração todas as condiçôes indispensáveis à

rêalização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessaíios ao 5eu

perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for des.lassificado, o Prêgoeiro exâminará a proposta ou lance

subsêquênte, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8,7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá á sessão, informando no "chat" â nova data e horário pâra a

sua continuidade.

8,8. O Prêgoeiro poderá encáminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que aprêsentou
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condiçôes
diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitente pãra que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistemã, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que â

proposta não for aceita, e ante5 de o Pre8oêiío passar à subsequente, haverá novâ verificação, pelo sistema, dã
evêntual ocorrência do empôte ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo s€ a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HAB -tÍAçÃo.

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitâção do licitante detentor dâ proposta

clâssificâda em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o êventualdesaumprimento das condições dê partlcipação

Prâca DÍ. roséloaou m Maroues. ne ?22. Centro. Penalva/MA. CEP:65.213 000. e mail: lcitacao.oena va@Âmai.com
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especialmente quânto à existência de sanção que impeça a participação no cêrtâme ou a Íutura contratação,

mediante a consulta aos documêntos inseridos no PoRTAL DE COMPRAS PUBLICAS, e ainda nos seguintes

cadastros:

9.1.1. Possuir Cadastro do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS,

9.1.2. cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensâs - CEIS e o e o Cadastro Nacionâl dê Empíesas

Punidas - cNEP (!v,w!yI!!aE!êl!ê!!p3lÊ!qEjq!]tq: );

9.1.3. cadastro Nacional de Condenações cíveis por Atos de lmprobidade Administrâtivâ, mantido pelo

Conselho Nacional de lustiça (www.cnjjus.br/impíobidade_adm/consultar requer do.php ).

i, _HAi

Tribunâl de Contas da União9.1.4. tista de lnidôneos, mantida pelo

l]]llqsjl&qüaÍcu.sov.tlrlords/Í?p=1660: 3 :0

TCL]

9.1.5, A consulta aos cadastros será íeâlizâda em nome da empresâ licitante e também de seu sócio

majoritário, poí força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançôes impostas ao

responsável pe ã píáticâ dê âto de improbidade administrativa, a proibição dê contrâtâr com o Podeí Público,

inclusive por intermédio de pêssoa jurídica da qualseja sócio majoritário.

9.1.5.1.caso constê na Consulta de Situação do Fornecedor a existêncià de ocorrênciãs lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar sê houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrên.ias lmpeditivas lndireta5.

9.1.5,3,O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclâssificâção

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Prêgoeiro rêputâíá o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

9.1.7. No caso de inabilitação, haveíá nova verificáção, pelo sistema, dâ eventualocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, dê 2006, sêguindo-sê a disciplina antes estabelecida
para aceitação da propostâ subsequentê.

9.2. Caso atendidãs âs condiçôes de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAI

DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à re8ulaíidade fiscal ê trâbalhista, à qualificação

econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. Ê dever do licitante atualizar previamente âs comprovações constantes do PORÍAI DE COMPRAS

PUBl,lCáS, para que estejam vagentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com

a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizâda.

9.1.5.2.4 tentativa de burla será verificâda por meio dos vínculos societários, linhas de Íornecimento
similôres, dentre outros.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicârá a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônlcos oficiais emissôrês dê certidões feita pelo Pregoeiro logrâr êxito em êncontrar a(s)

certidã01ões)válidals), conforme art.43, §3e, do Decretô 10.024, de 2019.

prâ.à Dr ô(é l.âô!im l\,4ârôúes ne 222 Cêntío Pênalva/lúA CEP:65.213 000. Ê mai : licltacao.penalva@qÍn.il.côm
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9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos dê hábilitâção complementares, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o lacitante será convocâdo a encaminhá lo5, em formato digita ,

via sistema, no prâzo de sob pena de inabilltação

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediantê âpresentação dos

documentos oíiginais não-digitais quando houver dúvida em relação à integradade do documênto digitâ1.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI/CPF diferentes, salvo aqueles

legalÍnente permitidos.

9.6. 5e o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matÍiz, e se o licitantê for a filia ,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos quê, pelâ própria nature2a,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome dâ matriz.

9.6,1. 5erão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz ê Íiliâl com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovâda a centralização do recolhimento dessa!

contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos têrmos dêste Edital, a documentação

relacionada nos itêns â seguir, para fins de habilitação;

9.8. HAB|uraçio.,uRíDrca:

9.8.1. No caso de empÍesário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo dâJunta
Comercial da respediva sede;

9,8.2. Em se tratando de mi.roempreendedor individual - MEI: Certificâdo da Condição de

Microempreendedor lndividual- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autênticidade no

sítio ww§, po(aldOe]ltpreendedor'ggúrj

9.8.3. No caso de sociedâde empresária ou êmpresa individual de responsabilidade limitada - ElREl,l: âto
constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor, dêvidamente registrado na lunta Comercial da rêspectivâ

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. lnscrição no Registro Público dê Empresas Mercántis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sêde a mâtri2, no câso de seí o pârticipante sucursâ1, íiliâl ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade srmples: inscrição do âto constitutivo no Registro Civil dâs Pessoas lurídicas do
locâlde suâ sede, acompanhâdâ de prova dâ indicação dos seus administradores;

9,8.5, No caso de cooperativa: ata de fundação e êstatuto social em vi8or, com a ata da assembleiâ que o

âprovou, dêvadamente ârquivâdo nâ Junta Comeíciâl ou inscrito no Rêgistro Civil das Pessoas.,urídicas da

respectiva sede, bem como o rêSistro dê que trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 7971;

9,8.7. No caso de empresa ou socíedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todâs as alterações ou da consolidaçào

respectiva;

prã., ôr rô(É l.:arim N,4ãrôrF( .s ?22 aÊntro Penalvâ/MA. CEP:65.213 000. ê-mai : lkltêcao.p€nalla@smâi .com
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9.9. REGULARIOADE FISCAI- E TRÂEALHISTA:

9.9.1. CNPI - Prova de inscrição no Cadâstro Nacional de Pessoas luridicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o aaso;

9.9.2. Prova de re8ularidade fascal perãntê ê Fazenda Nacional, mediantê apresentação de certidão expedada

conjuntamente pela Secretaria da Receitâ Fedêral do Brasil (RtB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

âdministrados, inclusive aqueles relativos à SeBuridade Sociâ1, nos têrmos da Portaria Conjunta na 1.751, de

02/1A/201,4, doSeüetário da Receitê Federal do Brasil e da Procuradora Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Gârantia do Tempo de Serviço IFGÍS);

9.9.4, Prova de inexistênciâ de débitos inadimplidos perantê a justiçá do trabâlho, mêdiânte a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negetivâ, nos termos do fítulo Vll-A dã consolidâção das Leis

do Trabalho, aprovâdâ pelo Decreto Lei ns 5.452, dê 1e de maio de 1943;

9.9.5. Provã dê re8ularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidâo Negativa conjunta junto aot
Tributos Estaduais, emitidã pela Secretaria da tâzenda Estadual onde â empresa for sediadâj

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fâzendâ Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde â empresa for sediada;

9.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço sejâ quâlificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá âprêsentâr todâ a documentação exiBida parâ eÍeito dê comprovação de regularidade fascal,

mesmo que esta apre5ente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. euat-tFtcaçÃo EcoNôMtco-FtNANcEIRÂ.

9.10.2. Balanço Patrimoniãl e Oêmonstraçôês Contábeis do último exeÍaíaio social, acompanhado dâs Notâs
Explicativar, já exigíveis e apresêntados na Íorma da lei, que comprovem a boa situâção finânceiÍa da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisóriot podendo ser atuâlizados por
índices oficiâis quando encerrado há mais de 3 (três)meses dâ data de apresentação dâ proposta;

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exeícicio socialvigente, admitê-se a apresentação de bâlanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes âo período de existência da sociedade;

9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se dêcorrer de lei ou contrato social/estatuto social

9,10,2,3. Caso o iicitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados dâ últimâ auditoria
contábilfinanceira, conforme dispõe o artigo 112 da tei ne 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoriâ não foiêxigidâ pêlo órgão fiscalizador;
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9.10.1. Certidão Í,úegativa de Íalência, de concordata, de recuperação jud icial ou extrajudicial(teine 11,1O1,

de 9.2.2005), êxpedida pelo distribuidor da sede dâ empresâ, datado dos últimos 60 (sessenta)dies, ou que

estêja dentro do prazo de vâlidade expresso na própria Certidão;
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9.10.3. A comprovação dâ sit{ração financeira dê empresa sêrá constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral ILG),solvência Geral (SG) e Liquidez corrente (LC), superiorês â 1 I um) resultantes da aplicação

dâs fórmulas:

ativo Circulante + Realizáve a Longo Prâzo

I

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que âpíesentarem resultado inferior ou i8ual a 1 (um) em qualquêr dos índices de

Liquidez Geral (LG), solvência Geíal (sG) e Liquidez Corrente (LC), deverâo comprovar, considerados os riscos

para a administrâção, e, a critériô dâ âutoridâde competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo

de 1070 (dez por cênto) do valor estimado dâ contratação ou do item pertinente.

9.11. quauFrcaçÃo rÉcNtcA.

9.11.1. Comprovação de aptidâo no desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidâdes e prazos com ô objeto dã
juÍídica de direito público ou privâdo

icita ão - ATÉSÍADO DE CAPACIDADE TÉCNlCA, fornecrdo por pessoa

9.11.2. Registro de Oeclâ dê conformidade do Fornecedoí no INMETRO dâ li.itante (glbftrfr
nos termos da PortaÍia na 58, de 16 de fevereiro de 202:

hâbilitando-o a executar todos os serviços de manutenção para os tipos de extintores previstos no Termo de

RefeÍência.

9.12. A êxistência de restrição relativamente à re8ularidade flscal e trabalhista não impede que a licitante
qualifacada como microempresa ou empresa de pequeno pone seja declarada vencedora, uma vez que atenda a

todas as demais exi8ências do edital.

9.12.1. A declaração do vencêdor acontecerá no momênto imediatamente posterioí à fâsê dê habilitação

9.13. Caso a proposta mais vantajosâ seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à re8ularidade fiscal e

trâbâlhista, â mêsma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaraçâo do vencedor,

€omprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a ariterio da administração pública,

quândo rêqueridâ pelo licitante, mediante apresentação de justiÍicativa.

9.14. A não-regularização fiscâl ê trabalhistâ no pÍazo previsto no subitem ânterior acàrretará a inabilitação do
licitante, sem pr€juízo das sânções previstas neste Edital, sendo fâcultada a convocâção dos licitantes
remanescentes, na ordem dê clâssificâçãô. 5e, na ordêm de classificação, seguir-se outra microempresa, empresô

de pequeno porte ou sociedade coopeÉtiva com alguma rêstrição na documentação fiscal e trabalhista, seri
concedido o mesmo pràzo para re8ulàri7ação.

9.15. Havendo necessidâde dê ânâlisar minuciosamente os documentos exitidos, o Pre8oeiÍo suspenderá a

sessão, informando no "chât" a nova data e horário parã a continuidade da mesma.

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circu ante
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emitido por ente privado d€wrá estê seÍ com firmã
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9.16. Será inabilitado o licitantê que não comprovãr súa hâbilitâção, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o êstâbelecido neste Edital.

9.17. Nos itens nâo exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrêncaa do empâte ficto, prêvisto nos artiSos 44 e 45 da Lc ne 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida parô aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o ãtendimento às exi8ências de habalitação fixadas no Edital, o licatante será declaradc

vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENÍO OA PROPOSÍA VENCEOORA.

10.1, A propostâ final do licitante declarado vencedor dêverá sêr encâminhada no prazo de Ilffffi a

contar da solicatação do PÍegoeiro no sistema eletrônico e devêrá:

10.1.1. ser redigida em lingua portutuesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasurás, êntrêlinhas ou

ressalvas, devendo a última íolha ser assinada e as demâis íubricadas pelo licitante ou seu representante letal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta ê agência do licitantê vencedor, para fins de

pagamênto.

10.2. A propostâ finaldeverá serdocumentada nos autos e será levada em consideraçâo no decorrer da exec!ção
do contrato e âplicãção de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrêntê nâcionâ1, o vâloí unitário em algarismos e o valoÍ
global em algarisrnos e por extenso (art. 5s da lei nq 8.666/93).

10.3,1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o prêço globâ1, pÍevalêcêrão os primelros; no caro
de divergência entre os valores numér cos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá serfiíme e precisa,limitada, rigorosamente, ao objeto destê Editâ1, sem contêrâlternativas
de preço ou de qualquer outÍa condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena dê

dês.lassifi(ação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquêla que não

coÍresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documêntos complemêntares estarão

disponiveis na internet, âpós a homolo8ação.

11. DOS RECURSOS,

pr:.: nr r.§é lô:õ rlm rú:r.uê\ n.222. Cêntro. Pena valMÀ. CEP: 65.213 000, e-ma I licitacao pe.a va@gmâ Lcom
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11.1. Dêclarado o vencedor ê decoírida a fase de retularização fiscal e trâbâlhista da licitante qualificadà como 
^microempÍesa ou empresa de pequeno porte,5e foro caso, será concedido o prazo de no minimo 30 (trintar /

^i)\l/"



} 
',"1,, "ú. J l

Penol /o . ,,- . h.a4 - a2-
f---HA: 71

PRETEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

coMrssÃo pERMANENTE DE uctrAçÃo - cpL
pnreÃo errrnôrurco N' 40/2022 (sRp)

EDITAT

minutos, para que quâlquer licitante manifestê a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra
qual(is) decisão(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, câberá ao Pregoeiro veriflcar a tempestividade e a exlstência de motivação

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundâmentâdâmêntê.

11.2.1. Nesse momento o Pregoelro não adentrará no mérito recursa , mas apenês veriÍicará as condições de

admissibil dade do recurso.

11.2.2. A falta dê manifestação motivada do licitante quanto à intenção dê recorrêr importãrá â dêcâdência

dêsse direito.

11.2.3. Urna vez àdmitido o recurso, o Tecorrente terá, a partir de então, o iiiiiiô,DE 03 tff,Ê§ibnt para

apresentaÍ as razôes, pelo sistema eLetÍônco, ícando os demais licitantes, desde logo, intlmados pará

querendo, apresentarem contrarrazões tambem pelo sistema eletrônico, em

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueadô aos interessados, no endereço constêntê nêste
Edital.

começaÍão a contâr do término do pra2o do recorrente, sendo lhes assegurada vistâ imediata dos elementos
ind spensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso inva idâ tão somêntê os atos insuscêtívêis dê âprovêitamento

12. DA REABERTURA oa sEssÃo PúBucÀ

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos aflteriores à realização da sessão
púbiica precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Qlando houver erro na âceitação do preço melhor classiflcado ou quândo o licitante declarado
vencedoí não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivãlente ou não comprovar a regulârizâção
fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1q da LC ne 123/2006. Nessas hipótesês, sêrão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerÍamento da etapa de lances.

12.2, Todos os iicitantes remanescentes deverão ser convocados parà acompanhar a sessão reaberta

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema êletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fâse do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mâil darse-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL

DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsàbilidàde do licitante mantêr sêus dados cadãstrais atualzados.

13. DA aDJUDrcaçÃo E HoMoLoGAçÃo.

13.1. O objeto da ic tação seÍá adjudicado ao licitante declarãdo vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

lnterposlção de recurso, ou pelã autoridêde competente, após a regulêr decisão dos recursos apresentados.

que
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13.2. Após a fase Íecursal, constatada a Íegularidade dos atos praticados, a âutoridadê competente hornoloBará

o procêdimento licitatório.

14. DAGARANÍIA DE EXECUçAO.

14.1. Não haverá exiBência de garantia de execução para a presente contratação

15. DA ATA DE REGISTRO OE PREçOS.

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adiudicatário o prazo contados

a partir da data de sua convocação, para assinar â Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra_5e

nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem preiuí2o das sançôes previstas neste Edital.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o ór8ão ou entidade para a assinâturâ dã Ata de

Registro de Preços, a Administração podêrá encâminhá la para assinaturâ, mêdiânte correspondência postalconr

ãviso de re.ebimento (aR) ou meio elêtrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de ffi§Fl
ffiF, ".ont.r 

du data de seu recebimento.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizadâ a contrataçâo, será firmado Termo de Contrato ou

êmitido instrumento equivalente.

16.2. 0 adjudicatario terá o prazo de contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o TeÍmo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conÍorme o caso (Notà de Empenho/Carta
Contrato/Autorizêção), sob pena de dêcair do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes pÍevista5 neste

Edital.

16.2.1. Alternativamente à convo(ação para comparecer perante o órgão ou entidade paía â assinatura do

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, â Administrâção poderá êncâminhá-lo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante corrêspondência postal aom aviso de recebimento (ÂR) o!r

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de

rêcêbimento.
a contar da dàta de seu

76.2.2. O pftzo previsto no subitem ãnteraor poderá ser prorrotado, por igual periodo, por solicitaçãrl
justiÍicada do adjudicatário e âceitâ pela Administrâção.

16.3. O Aceite da Notâ de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implaca no
reconhecimento de que:

16.3.1. ReÍeridâ Nota está substituindo o contrato, aplicando se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ne 8.666, de 1993;

16.3.2. A contrâtada se vincula à sua proposta e às previsôes contidas no êdital e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstâs nos arti8os 77 e 78 da Lei

na 8.666/93 e reconhece os direitos dâ Administração prêvistos nos artiSos 79 e 80 da mesma Lei.

pri.ã rlÍ lôsé lôânu m rúã..xês n-ô 222. Cêntro. Penalla/MA. CEP:65,213-000 ê-marl: I citacâô.oena vatôsmal .com
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16.4. o prâzo de vigência dã contrâtâção se encería no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e

poderá 5er prorrogado conforme previsão no instrumento contratualou no termo de referência.

16.5. Previamente à contratação a Administração reâlizârá consultas para identificar possív€l suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no an. 29, de lnstrução Normativa ne

3, de 26 de abril dê 2018, e nos termos do ert. 6e, lll, da Lei ne 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao

CADIN.

16.6. Por ocasiãô da assinatura do contÍato, será exigida a comprovação das condiçõês dê hâbilitaçào

consignadâs neste €dital, as quais dêvêrão sêr mântidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

16.7. Na assinâtura do contrato ou da ata de registro dê preços, §erá exigida a comprovação das condiçôes de

hâbilitâção consignadas no edital, quê dêverão seÍ mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da

âta de registro de pÍeços.

16.8. Na hipótêse de o vencedor da licitação não comprovar as condiçôes de habilitação consignadas no edital
ou se recusar a assinâr o contrato ou a ata de registro dê preços, a Administração, sem prejuizo da aplicação das

sanções das demais cominações legai5 cabíveis a es5e licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuals documentos complementares ê, feita â negociâção, assinar o contrâto ou a ata de registro de preços.

16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deveÍá regularizár â sua situâção perante o cadastro no

prazo de âté 05 (cinco) dias úteis, sob penâ de aplicâção dâs penâlidades prêvistas no edital e anexos.

17. DO REA'USTAME TO EM SENÍIDO G€RAL

17.1. As regras acercâ do reâjustamento êm sêntido 8êrâl do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Contrato, anexo â estê Edita .

,.& m RE(rBtME]{To Do oE EÍo E oa Es(AUzaçÂo.

18.1. Os critérios de recebimento e aceitaçâo do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência

19. DAs oBnrcAçÕEs oa cot{TRATA[ÍE E DA coitrRATAoÀ

19.1, As obrigações da Contratante e da Contratada são âs estabelecidas noTermo de Referência.

20. DO PAGAMENTO.

20.1. Ás retras âcerca do pagamento são as estabelecidâs no Termo de ReÍerênciá, ânêxo â este Editel.

21. DAs sa çÕEs ADMrÍ$ÍRATrvas.

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitante/adjudicôtário que:

21.1.1. Não assinar o teímo de contrato ou aceitar/íetirar o instrumento êquívalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. Não ãssinar a ata de registro de preços, quando cabível;

pÍã.à Dr .(é loàõ!rm N4àroLes. .e 222 Ce.tro. Penalva/lúA CEPr 65.213 000, e-mai i icitacao,oe.alvâ@Rmail.com

ll

^,,.+/tt



, ,.- -.@i, ; t.t
FÇ Ll-LA.PREFEITURA MUNICIPAT DE PENAI-VA/MA

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃO - CPL

pREGÃO ELETRÔNrCO N" 4Ol2022 (SRP)

EOITAL

21.1.3. Apresentar documêntação falsa;

21.1.4. Deixar de entregaí os documentos exigidos no certamei

21.1,5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a propo5ta;

21.1.7. Cometer íraude fiscal;

21.1.8. Comportâr'se de modo inidôneo;

21.2, O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento do objeto deste certame suieitará a empresa, a

juizo da Administíação, à multa moratória de 0,5% (meio por.ento) por dia de âtraso, até o limite de 10yo (dez

por cento), conforme determina o art. ne 86, dê Lei Ne 8666/93.

21.2.1. A multa previstâ neste ITEM será descontada dos cÍéditos que a contratada possuir com a PrefeituÍa

lMunicipal de Penalva/MA, e poderá cumulâr com as dêmãis sanções administrativas, inclusivê com as multas
previstas.

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto cont.atado, a Admiôistrâção poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Ne 87, dâ Lei Ne 8.666/93:

a) Advenência por escrito;

b) Multâ administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vintê por cênto)sobre ovâlor
totaldo contrato;

c) Suspensão temporária de participação em lacatação e impedimento de contrâtaí com a Prefeitura
Municipâldê Pênalva/lúA, por prazo não superior a 02 (dois)anot sendo que em caso de inêxecução totâ1,

sem iustiÍicativa aceita pela Administração, será aplicado o limte máximo temporal previsto para a

penâlidade 05 (cinco) anos;

d) De(laração de inidoneidade para licitarjunto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplico! a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. na 87 da Lei na 8.666/93, c/c art. ne 7s da Lei N!
10.520/02 e art. ne 14 do Decreto Ne 3.555/00.

21.4. Do ato que âplicar a penalidâde caberá recurso, no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimaçâo, podêndo a Administração reconsiderar suâ decisão ou nesse prazo encaminhá lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prâzo.

21.5. Serão publicâdas nâ lmprensa Oficiâl do Município dê Penalva/MA, as sanções ãdministrativas previstas no

Item 21.3, alíneas "c" e "d", deste editã1, inclusive ã reabilitâção pêrantê ã Administração Pública.

Dê.11\á/Mr aFr. Á( r11,nnn c m,il' Ii.itâ.âô .ênãlv;iôrmã .ôm
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21.6. DA FRÁUDE E DA coRRUPçÁo - os licitantes e o contrâtedo devem observar e fazer obsêrvâr, por sels
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padíão de ética durante todo o

processo dê licitâção, de contratação e de êxêcução do objeto contratual.

21.6.1. PARA os pRopóstÍos DEsra cúusuLA, DEFTNEM-sE as sEGutNTEs pRÁTtcAs:

â) PRÁTICA CORRUPÍA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantaBern com

o objetivo de influenciar a ãção de servidor público no processo de licitação ou nâ execução do contrato;

b) PRÁTlcA FRAUDUTENTA: A faisificação ou omassão dos fatos, com o objetivo dê influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA coNtulaoA: Esquematizãr ou estabêlecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando êstabelecêr preços em níveis

artificiais e não-competitivos;

d) PRÁncA coERclTlva: câusar danos ou arÍreaçar causar dano, direta ou indiretâmênte, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.

ê) PRÁICA OBSInUTIVAi Oestruir, falsifi(âr, alterar ou ocultar provas em rnspeçôes ou fâ2êí declârâções

falsas aos representântês do or8ânismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegaçôês de prática prêvistâ âcimã; âtos cuja intenção seja impedir materialmente o

exercício do direito de o ortanismo financeiro multilateral promover inspeção.

22. DA FoRMAçÃo Do caDAsÍRo DE RESERVA.

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderâo reduzir sêus píeços ao valor da proposta

do licitantê mais bem clâssificado.

22.2. A aprêsentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do ce.tame em relação

ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que ãceitem cotar suas propostas em vâlor iBual ao do licitante ven(edor,
estes serão classificâdos sê8undo a ordêm dâ última proposta individual apresentâdâ durânte a fase competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá sêÍ respêitada nas contrataçôês e somênte
será utilizãda acâso omelhorcolocâdo nôcertame não assine a atâ ou tênha seu regist rô ca n celado nas hipóteses
previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n" 05/2017.

23. oa tMpuGNAçÃo ao EDlrat E Do pEDtDo oE ESCLARCC|MENTo.

23.r antes da data designada para a abertura da sessão públicâ, qualqLler pessoa
poderá impugnar este Edital

23.2. A IMPUGNAçÃO OEVERÁ ser rêalizada EXCI,USIVAMENTE

wulve.olllCelsotGlpu b I ilas.ç9!:8.
poí FORMA ELETRÔNICA no sistema
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pr:.2 nr r.+ rôáô'i'm Mãrôues nc 222 apntÍó. Pênâlvà/MA CEP:65.213-000. e mai : icitdcao.oelralva.ôsmêil.corn

ta

FÇLl.tA: (:
-.---+-!



PéfiôI ío
PREf EITURA MUNICIPAL DE PÉNALVA/MA

coMtssÃo pERMANEme or ttctmçÃo - cpl
pnreÃo rrrnôurco N' 40/2022 (sRP)

EDITAL

t t,- -. túé, _, n-
FoLHA: t24

23.3. Caberá ao PreSoeiro, auxiliado pelos res nsáveis pela elaboração deste Editalê seus anexos, decidir sobre

a impl8nação no prazo de até contados da dâta de recebimento da impugnação

23.4, Acolhida a impugnação, sêrá definida e publicâda nova data para a realização do certame.

23.5. Os pedidos dê esclarecimentos referentes a êstê processo licitatório devêrâo ser enviados ao Pregoeiro,

até anteriores à data designada parâ abertura da sessão pública, exclusivâmente por mei'

eletrônico via internet, em câmpo próprio do sistema Portal de Compras Públicas no êndereço eletrônit.

www.portaldecompràspub!l!e§.!el4.!!

23.6. o pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de contado da

datâ de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboraçâo do Íermo
dê Rêfêrêncie.

23.7. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimêntos não suspendem os prâzos prêvistos no cêrtâme, salvo

quando se amoldarem a o art.2l, patá{aÍo 4e, da Lêi 8.666/93.

23.7.1. A concessão de êfeito suspensivo à impugnação é medida êxcêpcional e deverá ser motivada pelo

pregoei'o, nos dutos do processo de licitação.

23.8. As rêspostâs aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e

a administração.

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitâdos, bêm como outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no sitio Ulg.pq4algÊ§goplê !!!!a§.qQOAt sendo de rêsponsabilidade dos licitantes, seu

acompanhamento,

23.10. Não serão conhecidas as impugnações ãpresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estêjam subscritas por reprêsêntântê não hâbilitado legalmente ou não identiÍicado no processo

para responder pela proponente.

23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

adminlstrâção dâ sociedâdê êmprêsériâ, ou procurador, e vir a.ompanhada, confoÍme o caso, de estatuto ou
contíato sociale suâs posteriores alterações, se houver, do âto de desi8nação do administrador, ou de procurâção
pública ou particular (instrumento de mandato coÍr poderes para impugnar o Edital).

24. DAs DtsPostçóEs GERAls.

24.1. Da sessão pública do Pregâo divulgar se á Ata no sistema êlêtrônico

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquerfâto supervenlente que impeça a reâlização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamênte transfeÍida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçâo em contrário, pelo Pregoêiro.

24.3. Todâs âs referências de tempo no Edital, no aviso e durante â sessão pública observarão o hoÍário de
Brasília - DF.

Prá.á D.. rôré roeorim Maroues. ne 222 Centro. Pena vê/MA. CEP:65.213-000. e ma l: lictacao.penalvã@email.com
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24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanâr eíros ou falhas que não alterem a

s!bstância das propostas, dos documentos e suâ vôlidade jurídica, mediante despacho fundamentêdo, registrado

em ata e ace5sivel a todos, atribuindo-lhes vàlidade e eficácia para fins de habilitaçâo e classificação.

24,6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os intêressados, desde que não comprometâm o interesse da Âdministração, o principio da isonornia, a Íinalidade

e a segurança da contratação.

24.7. 0s licitantes assumem todos os custos de preparação ê âpresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente dâ condução ou do resultado do

processo licitatório.

24.8, Nã contâgem dos prazos estabelecidos nestê Editale seus Anexos, excluir se á o dia do início e inc uir-5e_á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de êxpediênte na Adm fistÍação.

24.9. O desatêndimento de exigêncjas formais nâo essênciâis não importârá o afastâmento do licitânte, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, obseNados os princípios dâ isonomia ê do interêssê público.

24,10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidâdê das informações prestadas e dos documentos
dpíespnlddos em qualqueÍ íàse da lctàção.

24.10.1. A falsidadê de qualquêr documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassiÍicaçâo do proponentê quê o tiver apresentedo, ou, caso tenha sido o
vencêdor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sêm prejuízo das demãis 5ançôes cabiveis.

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demãis peças que compõem o
procêsso, prevalecerá as deste tdital.

24.12. A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá ÍevoBâr este Pregão por razôes de interesse público

decorrente de fato superveniente que constituã óbice maniÍesto e incontornável, ou anulá-lo por ilêgâlidade, de

ofício ou por provocâção de têrceiíos, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento vaciado,

desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.13, E facultado à autoridãdê súpêrior, em qualquer íase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instruçâo do processo, vedâdâ a inclusão posterior de informação ou dê documentôs
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br,
www.penalva,me.sov.br (AVISO DE LICITAçõES) e também poderão ser obtidos na Comissão Permanente de

Licitâçâo - CPL com a Equipede PreBão, no Endereço Prâça Dr.JoséJoaquim MaÍques, n'222, Bairro Centro,

CEP: 65.213 000, Penalva/À/4, nos dias úteis, no horário dâs 08:00 às 12:00, mesmo endereço e período no qua

os autos do processo administrativo permaneceÉo com vista franqueada aos interessados

orr.. nr r.(ó r.:n'rm À,i:r.|p< re))) Cê^tÍ^ pênâv:/[.iÁ aFp'65 111ÔnO ê íâi'l.iâ.âô ôená]vá@Emâi .ôm

24.5. A homologêção do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

24.12.1, A anulação do pregão induz à do contrato.

24,12.2. A anulação da licitação por motivo de ilêgâlidâdê não tera obrigação de indenizar.
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24.15,lntegram este Editâ1, pará todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

aNExo r-ÍERMo DE REFERÊNcta

ANEXO II - MINUTA DA AÍA DE REGISÍRO D€ PREçOS

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

Penalva/MA, 22 de j!n e 2022

Freud Moreira os Santos

(Ponã
Pregoeiro

' 312l2021-GABPREF)

Pr,.: nÍ lôü lôi.' im [,4âí. 'pr .s r?7 apní^ pê.â v:/À]lÂ aFp'6q ,)11.nno ê-mâ'l'lL.nâ.âô nên:1v:/ô,mâ .^m
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i. -HA,

aNÊxo I -TERMo DE RETERÊNch

1, DO OBJETO

1.1. O presente Terrro de Referência tem por objeto o rêgistro de preços pãra Íuturã e eventuâl áquisição de

extintor de incêndio e reaarta, parâ etenderas necessidãdes dã Prcfêitura Muniaipalde Penalva (MA), os quais

deverão ser fornecidos de acordo com as êspecificações e quantidades abâixo:

, .- ..rÉ!., 3á...

VALOR

TOTAI.

44.484,04

4.569,24

519,23 L2.980,75

EXTINTOR DE IN NDIO (CILINDRO E CARGA), mangueira em 25

borracha, material da trama em aço, válvula de saída em latão

forjado, difusor em plástico, cilindro em tubo de aço sem

costura, capacidade: 2kg, acabamento superficial do cilindro:
pintura vermelha, tipo dâ vávulâ dê sáidâ: M 28 com

manômetro.
Normas técnicãs: NBR 150808i

Apli.ação: incêndio classe A, B e C;

Materialda carga: pó químico seco-PQS;

GÍãcterísticas adicionais: supo!'te para parede e adesivos.

24111, 81,004.2

UN ID qTD VALOR

uNrrÁRro
ITEM DISCRIMINACAO

01 rxrrron oe rNcÊNDro CaRRETA (crLrNDRo E CARGA),

mangueira em borracha, materialda trama em aço, válvula dê

saída em latão foíjado, difusor em plástico, cilindro em tubo dê

aço sem costura, cargâ nominal:20kg, acabamento superficial

do cilindro: pintura vermelha.
Normastécnicâs: NBR 9443 e 20 B, NBR 10721, NBR 9444, NBR

15809;

Apli.açâo: lncêndio clôsse4 B e C;

Materialdâ cerga: pó quíírico seco-PQSj

ceractêrísticâs adicionais: carreta.

Un id 1.482,80

02 ExINroR DE tNcÊNoto (ctuNoRo E CARGA), mangueira em

borracha, materialda trama em aço, válvula de saída em latão
forjado, difusor em plástico, cilindro em tubo de aço sem

costura, capacidade: 4kg, acabamento superficial do cilindro:
pintu.a vermelha, tipo da válvula de saida: M 28 com

manômetro,
Normastécnicas: NBR 9443 e 20-8, NBR 10721, NBR 9444, NBR

15;

Aplicação: incêndio classe A, B e C;

Materialda carga: pó químico seco-PQs;

Carederísticas âdicionâis: supôrte para parede e adesivos.

U nld 20 22A,46

EXTINToR DE tNcÊNDto (c[,tNDRo E CARGA), mangueira êm

borracha, materialda trama em aço, vélvula dê saída êm latão

forjado, difusor em plástico, cilindro em tubo de aço sem

costura, capâcidade: 4kg, acabamento superÍicial do cilindro:
pinturâ vêrmelha.
Normas técnicas: NBR 15808;

Aplicâção: lncêndio classe B, e Ci

Mâtêrial da.arga: Gás Carbônico (CO'z);

03

I

Câracterísticas adiaionaisi su rede e âdesivose la

Unid 25

Unid04

prâ.r Dr ôsé nânrim Mârôrps ne 222 CenÍo. Penalva/N,4A CEP:65 213-000, e mail: icitacao.Denalvâ@Êmâil com
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05 178,51 8.925,50

2.970,00

2.079,OA

31,50 1.575,00

2. 0a lusÍtFtcATrva
2.1. Os materiais de que trata esteTermo de Referência referem-sê à aquisiçâo de extintorêsde incêndio e recarEâ

parâ â Secretaria Municipal de Administração do Município de Penalva, trata-se de equipamento necessário para

medidâs emergenciais de combate a incêndios gãrãntindo assim â seeurançâ dos sêrvidores e usuários, bem

como, a inteSridâde do patrimônio público.

3. DO ORGAO PARTICIPANTE

3.1. Partlcapam do Registro de Preços a Secretâriâ Municipal dê Administração - SEMAD, Secretaria Municipal de

Educação - SEMED, Secretaria Municipal de 5aúde - StlúUS e Secretaria Municipaldê Assistência Social- 5EMAS.

4.!9IRATA PEESAS

OE PEqUENO PORTE - EPP E MICROEMPREENOEDORES INDIVIOUAIS - MEI

4.1. 4.1. Em cumprimênto ao disposto no Art. 48, inciso l, da tei Complementat ne !23/2002 e alteraçôes, a

Iicataçâo é destinada exclusivamente para contratação de lúicroempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte
EPP e MicroeÍnpreendedores lndividuâis - MEl, dêsde quê comprovem esta condição nos termos do Edatal.

5. DÀS CONDICÕES 6ERAIS DE FORNECIMENTO

5,1. Os extintores e reaarga serão entÍegues no locâl indicado na Autorizâção de Fornêcimênto.
5.2. O prazo de entregô dos extintorer e recargã será de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de
recebimento da Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimênto.
5.3. Os extintorês ê rêcarga sêrão fornecidos, de ecordo com as descriçôes contidâs nêstê Termo de referência,

durante a vigência da Ata, e em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.
5.4. Os extintores deverão ser entregues em peíeito estado, sem sinais dê violação, sem aderência, umidade,
sem inadequâção do conteúdo, identificadas, nas condições adequadas a cada item, conforme as especificações
e condiçôes estâbelecidãs neste lnstrumento e nos prazos estâbelêcidos nas respectivas Autoíizâçôes de
Fornecimentos;

5.5. O prazo de entrega poderá ser excepcaonalmente prorrogado, desdê que demonstrado o interesse público e

à critério dâ Administração, observado o disposto no art. 57, § 14, da Lei Federal ns 8.666/1993.
5.6. Á partir da êntrêga? os extintores e recar8a serão recebidos e submetidos ao setor requisitante pâra ávâliar
a sua confoímidade com as espe€ificaçôes constantes do [ditãl ê Termo dê RêÍerência, a fim de que se decida
sobre sua aceitação ou rejeiçã0, observado os seguintes procedimentos:

l. Recebimento ProvisóÍioi os equipamento5 serão recebidos provisoriamente pela fiscalização do Contrato
no ato da entregâ, mêdiênte Rêcibo, para efeito de posterior veriíicação quanto à quantadâde, quàlidade
conformidade com as êspecificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta de Preços d.,

Beneficiáriâ e na Autorização de Fornecimento, bem como atendimento das obrigações estipuladas na Ata d,

Registro de Preços;

ll. Recebimento OeÍinitivo: os equipamentos serão recebidos definitivarnente após a verificação pêla

fiscâlirâção do Contrato quanto à quãntidade, qualidadê e conformidadê do mâteriá|, bêm como o

§

Unid 50RECARGA PARAEXTII,ITOR DE INCÊNDIO ' CLASSIFICÂÇÀO ABC,

PÓ QUÍMLCO SECO (POs), CAPACIDADT 2OKG,

Un d06 RECÂRGA PARA EXTII'ITOR DE INCÊNDIO. CLASSIFICAçÃO ABC,

PO QUiM,CO SLCO (POS,, CAPACIDADI4KG,

50 59,40

Un d 50 41,58o7

08

RTCARGA PARA EXTINTOR DE INCÊNDIO - CLASSIFICAçÃO BC,

cÁs cAREoNtco (co'z), cAPAcTDADE 4KG.

RECARGA PARA EXTINTOR DE INCÊNDIO CLASSIFICAçÃO ABC,
po QUtM co srco (pos). cAPAcTDADE 2KG.

Un d 50

'e< n9rr, aênrr. pênÂvâ/À,iÀ aFp 65 ?1l-Onn ê-màl' i.lr:.:ô.ênâlvãôpmâi .ôfr
2.4

a

Pünsl lo

VALOR TOTAL ESTIMADO 81.864,45
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cumprimênto do prazo de entrêga, mediante âteste, que deverá ser expedido no prazo de até 05 (cinco) dias

úteis, contados da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisóriô.

5.7, Não serão aceitôs equipamentos difeÍentês das êspecificaçôes estabelecidas neste Termo de Reíerêncie e na

Proposta de Preços dâ Beneficiária.

5.8. Na hipótese de íejeição do pÍoduto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no prazo de 24

(vintê e quatro) horas da comunicação pelo Setor Competente.
5.E.1. Após este prazo, o Setor responsável, reserva-se o direito dê devolvero produto rejeitado aoÍornecedor
com as despesês de frete â pagar.

5.9. Oe acordo com a le8islação o fornecedorfica obritado a reparar, corratir, Íemover, reconstituir ou substituir
àssuasexpensas,nototalouempârte,oobjetodocontratoemqueseveriíicaremvícios,deíêitosouincorreções.
5.10. O produto rejeitado poderá sersubstituído uma únicâ vez, dentro de âté 02{dois) diasúteis, apó5 solicitação
pelo Setoí requisitânte.
5.11. Êm caso de recusâ do materialseíá lavrado o Termo de Recusa, no qualse consignarão as dêsconformidades,

devendo ser substituído pela Contratâda no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento

da Notificação.
5.11.1, Caso a substjtuição do material re(usado não ocorra no prazo dêterminado será considerada

inexecução aontratual e Contratâdâ estará sujeita à aplicação das sançôes previstas neste Íermo de

Referência, inclusive multa de mora.

5.12 A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipalde Penalva/MA, de segundã

â sexta feira, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excepcionalmente aos sábâdôs, domingos e feriados.
5,13. A BeneÍiciária, quando Contrâtada deverá comunicaí a fiscalização do Contrato, a data de entreBa dos

equipamentos com no mínimo 48h (quarenta e oito horas) de ântecedênciâ, durante o período correspondente
ao prazo de Íornecimento de até 05 (cinco) dias úteis.

5.14. No aio de entrega dos equipamêntos deverá ser apíesentada a Nota Fiscale cópia da respectiva Autorização

de Fornecimento.

5,15. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entreBa, o descârregamênto dos êquipamentos
no local determinado pelâ Administrâção.
5.16. A simples entrêga dos equipamentos não implica nâ sua âceitação defínitiva, ô que ocoíÍerá após ê vrstoí .

e comprovação da conformidade pelo Órgão Pârticipante.

5.17. Por ocasião do fornecimento, os equipamentos deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo Órtão
PaÍticipânte e atender às exigências no que diz regpeito a prazos de entrega e de controle de qualidade,

atentando-se, principâlmênte pârâ as prescriçôes contidas no art. 39, Vlll da têi Federal no 8.078/90 - Código de

Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

5.18. O aceite/aprovação do material pela Administração não excluia responsabilidade civilda Beneficiária, então
Contrâtâdâ, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidadês com âs especificaçôes

estabelecidas no Edital, verificâdas, postêriormente, Barantindo-se à Prefeitu!-à Municipal de Penalva/lúA as

faculdades previstas no art.18 da Lei Federal ne 8.078/90-Códito de Defesa do Consumidor.

5.19. O reaebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades Íuturas quanto à qualidade dos

equipamentos entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de

pagâmento.

6. suBsrrutÇÀo Dos EeutpaMENToSiEpRovaDos
6.1. A Beneficiária, então Contratada, dêverá substituiÍ, no todo ou em parte, às suas expensas, os êquipamenlos:

â) reprovados no recebimento provisório, quando o objeto Íornecido estiver em desacordo com as

especificações contidas nesteTermo de Referência, nâ Proposta de Prêços dâ Beneficiária e na Íespectiv,r

Autorização de Fornecimento;
b) que apresentem vícios redibitórios que os toÍne impróprios ou inadequâdos ao uso ã que 5e oe3r,

dentro do prazo de validade.
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6.2. Em caso de recusâ do material será lavrado o Termo dê Recusâ, no qual se consignaíão as dêsconformidades,

devendo o material ser substituído pelâ Contratada no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do
recebimento da Notificação.

6.2.1. Caso a substituição do mâterial recusado não ocorÊ no prâzo determinado será considerâda

inexecução contratual e contrâtada êstârá sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de

Referência, incl!sive multa de mora.

6,3. A Contratada deverá arcarcom todos os custos decorrentes da substituição, inalusive as despesas de remoção

e do transporte,
6.4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimênto definitivo.

7. DAS EMBATAGENS

7.1. Os êxtintoÍes deverão estar obrigatoriamente em sua embala8em original, sem violações e apíopriadas à:

condições de armazenamento e transporte, parà evitar dânos âos mesmos;

7.2. É responsabilidade do fornecedor a utilização de embalagens adequadâs à naturêzã e ao tipo do

equipâmênto êntÍegue;
7.3, Na inspeçã0, as êmbalâBens que apresentarem deÍeitos quê comprometam a integridade do(s) material (ais)

entregue(s) causando-lhe danos, serão consideradas como defeito grave;

.4. A embâlâgem primáíia deve conter rótulo, aposto ou impresso na própria embalâBem, ou, em alças presas à

mesmâ com informâções que possam identificar facilmente o material, conforme o caso, tais como: marcâ

fabíicante, número do lote, prazo de fabricação e vâlidade, origem (nacionâl ou importada), etc.

9. DA DoracÃo oRcaMENTÁRra
9.2. As despesas relativas às aquisiçôes deaorrentes desta licitação corrêrão à conta de recursos consignados r

Orçamento Geral dã Preíeitura Municipalde Penalvâ/lúA.
9,3. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentáriá, que somente seri
exigida para a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6'§ 2', do Decreto Municipal n"

0512017.

10. DO PRAZO OE FORNECIMTNTO E DA GARANTIA

10.1. O fornecimento dos extiítoÍes e reaaGâ sêrá Íeito com píevisão de entrega até 12 (dozê) mesês, â contâr
dâ âssinâtura do Contrato, de acordo com a necessidade demandada pelo Órgão Participante ficando a

beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados êm conformidade com os
quantitativos estimados e preços registrâdos

10.2. O prazo de garantia dos êquipâmêntos deverá ser de no mínimo 1 (um) ano, contados da emissão da nota
fiscal, sêm quâlquer ônus adicional para a Secretaria lúunicipal de Administração.
10.3. A Barantiâ, em todos os casos, engloba â proteção contra qualquer desconformidade com as especificações

dos produtos sem o devido controle de qualidãde e/ou entrêgues fora do prazo estipulado;
10,4. Durante o período de garantia a CONTRATADA obriga-se ã subrtituir sem ônus para a Secretaria Municipal
de Administração, os prodútos que não estiverem de acordo com as especiÍicações contidas neste Termo de

ReÍerência;

pÍâ.â Dr lôó rôâ.'rim À,1àrnoês nç ?22 Centrô Pênâ valMA CEP:65.213-000. e-nrâ L lLcrtacao Dena va@sma l.cor

8. DO VALOR GI.OEAL ESÍIMAOO

8.1, Estima-sê o valor total da aquisiçâo do objeto em RS 81.864,45 (oitenta e um mil, oitocentos e sessentâ e

quatro rêais e quarenta e cinao centavos), conforme Relatório dê Cotação anexado aos autos.

8.2. Os preços prôpostos seíão considerãdos completos e deverão abranger todos os tribltos (impostos, taxas,
emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte dos produtos, embalagens, caÍÍegamento e

descarregamento, eventuais substituições ê qualquer despesa âcêssória e/ou necessária, não especifiaada neste
Íermo.
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10.5. O pedido de 5ubstituição dos produtos, durante o período de Earantiâ, poderá ser formãlizâdo via e'mail ou

qualquer outro meio hábilde comunicâção:

10.6. A5 garantias de fabricação dos equipamentos devem compreender a mânutençâo dos êquipâmentos

fornecidos em perfeita5 condições de uso, sem qualquer ônus adicionál para a Prefeitura Munrcpal de

Penalva/MA e impõe a substituição do material.

10.7. A Contratada responderá solidariamente com 05 Íornecedores dos equipêmentos (fabricante, importador

ou distribuidor) pelos vícios de qualidade que tornem os equipamentos impróprios ôu inadequâdos à utilização a

que se destinâm, aplicando se subsidiariamente o Art. 12 da Lei Federal ne 8 078/90 - Código de Defesa do

Consumidor.
10.8. ABarantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamentê atestado pela

PreÍeitura Municipal de Penalva/MA que a impropriedade no materiâl decorreu de ârmâzênâmênto inadequâdo,

caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa quê não seja originada por defeito dê fâbricação ou que a

Contratada não sela direta ou indiretamente responsável.

10.9. Caso o prazo de garântia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido, pÍevalecerá aquel,

dê maior êxtensão.

11. DO GERENCIAMENTO E FrscauzacÃo Do coNTRATo
11.1. o gerenciamento da execução do contrato ficará a carEo de servidor desígnâdo formâlmênte pelo Município,

o qualcuidará de incidentes relativos a patamentos, à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos,
eventuais proríogações, reequilibrio econômico-financeiro, êtc., nos termos do art. 67 da Lei nq 8.666/93.
11.2. O(s) servido(es) designado(5) anotará (ão) em reBistro próprio todas as ocoríênciâs relacionadas com a

execução do futuro contrato, sendo-lhe(s) asseSurâdâ à prerro8ativa de:

a) fi§calizar e atêstar o fornecimento dos produtos, dê modo quê sejam cumpridas integralmente as

condições estabelecidas neste TeÍmo de Refeíência, no editâl dâ licitação e seus enexos e na proposta

vencedoíâ;
b) comunicar eventuais falhas no fornecamento dos produtos, determinando o que for necessáíio à

rêgulârização das faltas ou defeitos obseNâdos;

c) garantir ao contratado acesso a toda e qualquer ínformação sobre ocorrências ou fatos relevantes

relacionados com o fornecimento dos produtos;

d) emitií paíeceres em todos os atos dâ Administrâção rêlâtivos à êxêcuçãô do contrato, em especiâl
âplicações de sânções e alteraçôes do mesmo.

11.3. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato deverão ser

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

11.4. A fiscali2âção exercidâ pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade dâ Contrâtada pelil

complêtâ e perfeitá execução do objeto contratual.

12. DAs oBRtGAcôEs E REspoNsaBtLtDADES DA CoNTRATADA:

12.1. Constituem obrigaçôes e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação ern vigor
e no instrumento contÍatualo se8uinte:

a) Fornecer os extintores em conformidade com as especificações, quantidâde, quâlidâde, prazos e demais
condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada, na qual deverá
aonstar as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prâzo de tarantia;

b) Os produtos devêrão ser entre8ues lacíâdos, de formâ â protêgêr o mâtêriâl dâ âção da luz, poeira e

umidade;
cl substituir, ainda na Íase de inspeção, as embalaBens que apresentarem violação de qualquer espéciej

d) Mânter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obriBações assumidas durante
todo o proceSso de contratação;

' '.- ,.t-9, -);r-L
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e) cumprir todas as obri8ações constântes nestê Termo de Referência, edital da licitâção e cÔntrâto, de

acordo com â proposta aPresentada;

f) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às sua5 expensas, no total ou em pârtê, o objeto contratâdo em

que se veriÍicaÍem vi(ios, defeitos ou rncoríeçõesj

g) Ocorrendo quaisquer anormalidades na entrega dos produtos, a licitante vencedora deverá substituir os

produtos no prazo máximo de 2 (dois)dias;

h) Responsabilizar-se pelo Ílel cumprimento do objeto nas datas, quântidades e qualidades exiBidas;

realizândo o fornecimento em conÍoímidade com a proposta âpresentada e nas orientâções da

contratante, observando sempre os cíitérios de qualidade na entreta dos equipamentos;

i) Pre5târ todos os esclarecimentos que forêm solicitados pela contratânte, durante o Íornecimento do

objeto;
j) comunicar o Município, por escrito, qualquêr ânormalidade de caráter urgente e prestar os

escla recimentos i u lgad os ne cessá rios:

k) Comunicar â Contratante de eventuais câsos fortuitos ou de força maior, dentío do prâzo dê 2 (dois) dias

úteis ápós a verificação do fato e apresentar os documentos para aespectivâ âprovação, em até 5 (cinco)

dias consecutivos, a partir da datâ de suâ ocorrênaia, sob pena de não serem considerados;

l) Disponibilizar o fornecimento, conforme necessidades deste Município até o prazo estimado pãra a

contratação.
m) FoÍnecer os extintores dê acordo com as especificações deste termo de Referencia e na conformidade da

proposta apresentada. Não seíá aceito em hipótese alguma, equipamentos adulterados ou Íora do que

foiespe€ificado e cotado pela empresa vencedora.

n) respeitar e fazer com que seu pessoal respêitê as normas de segurança da repartição pública onde serão

entregues os equipamentos;
o) respondeí pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do

foÍnecimento, como única e exclusivã empÍêgadorâ;
p) responsabilizar-se por quaisquer âcidentes sofridos pelos empretados, quando em serviço, por tudo

quanto à5 leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;
q) comunicar ao Gestor/tiscaldo Município, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro)hoías que ântecede

à data da entrega, 05 motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

compíovação;
r) arcar aom todas as despesas, diretas ou indireta,, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidâs, sem qualqueí ônus ào Município:
s) não transferir a tercekos, por qualquer Íorma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçôes essumidâs, nêm

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigadâ, exceto nas condiçôes autorizadas no

anstrumento contratual;
t) mânter durante a vâlidade da Ata de Registro de Preços, enquanto côndição para futuras e eventuais

contratações,emcompâtibilidadêcomasobriSaçõesporeleassumidas,todasascondiçõesdehabilitâção
ê qualificação exitidas.

13. oBRtGAcóEs E REspoNsaB -tDADEs DA coNTRATANÍr
13.1. A Prefeitura de Penalvê/MA, por intermédio do Órgão Participante, obriga 5e a

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio de servidor formalmente designado,

b) Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e Íuturas aquisições;

c) Controlar as requisições e do(umentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato;
d) Recebeí os equipâmentos em conformidade com as especificâções, quântidade, qualidâde, pràzos e

demais condições estabelecidas no Te.mo de Rêfeíência e na Proposta de Preços da Contratada;

h
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e) Fiscalizar o cumprimento dâs obrigaçôes âssumidas pela empresa contratada, inclusive quânto i
continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de foíça maior, justificados e âceitos pe.,

Contratante, não deverão ser interrompidos;
,) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entreta dos equipamentos;
g) Notificar a Contratada, para a substituiÉo de equipamentos reprovados no recebimento provisório,

confôrmê TerÍno de Recusa;

h) Notificâr a Contratada, para a substituição de equipamentos que apresentarem vícios redibitórios após a

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

i) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observândo as normas

administrativas e financeiras em vigor;
j) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionâda com o Íornecimento dos equipamentosj
k) Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratada;

l) Propor a êplicação dâs sanções administrâtivas ê demais cominações legais pelo descumpriínento das

obri8ações assumidas pela Contratada;

m) Fiscalizar para que, durânte â validade dâ Ata dê Registro de Preços, sejam mantidas todas as condiçôes
de habilitação e quãliÍicãção exigidas na licitação.

n) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os equipamentos recebidos, podendo inclusive, solicitêr à

contratada, análise do pÍodutô entregue, sempre que se fizer necessário para esclarêcimentos
complemêntâres, sêm ônus pâra ô Contratante.

o) Prestar ãs informaçôes e os esclarecimentos atinentês âo objeto, que venham a sêr solicitados pela

Contratada;
p) Aplicar, garêntida a ampla defesa e o contraditório, âs penalidades decorrentes do descumprimento di-

condições, especificações e obrigaçôes estabelecidâs neste Termo de Referência, no edital da licitação o
instrumento contrâtuâ1.

13.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA perante
terceiros, ainda que vinculados à êxêcução do obj€to contratado, bem como por qualquer dano causâdo a

terceiros em decoírência de ato da mesma, de seus emprêgados, prepostos ou subordinados.

14. DO PAGAMENTO:

14.1. 0 pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, êm favor da
contratada, no prazo de âté 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do
obieto, de acordo corn as normas dê execução orçamentária e financeira do Município ê condiçôes estâbelecidas
na proposta de preços, mediânte a apresentação da Notâ Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato,
acompanhada dos seguintes documentos:

a) Cópia da Nota dê Empenhoj

b) Cópia da Autorização de Fornecimento;

c) Certidâo Conjunta Negativâ dê Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da tJnião, expedida
pela secretaria da Receita Federaldo Brasile pêla Prôcuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se reÍira
às contribuições previdênciárias e as de tercekosj

d) Certidâo Negâtivâ de Débitos Fiscaislunto à Fazenda Estadual;
el Certidão Negativa de lnscriçâo de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fa2endâ Estadual;
f) Certidão Negativa de Débitos Fiscaisjunto à Fazenda Municipal;
g) Certidão Negativa dê lnscrição de Débitos na Dívida Ativâ, junto à Fazenda Municipal;
h) Certi'i(êdo de Reguldridade do FGTS;

i) CertidãoNegativadeDébitosTrabalhistas-CNDT.
14,2. Em caso de ausência ou irregularidade nas CeÍtidôes dê regularidâdê fiscal e trabalhista, o prazo de
pagamento será contado a partir da sua (re) apresentaçâo, devidamente reg!larizadas
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14.3. Â Administração se reseíva eo direito de Íecusar o páSamento se, no ato da etêstâçâo, o objeto não estiver

de acordo com as especiliaações apresentadas ê aceitas.

14.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores coríespondentes a multas ou indenizaçôes

devidas pela Contratada.

14.5. No caso de eventual atÍaso dê pagamento, desde que a Contratada não tenha concoírido dê alguma forrn

parâ tanto,será devida compensação finãnceirâ, que será calculadâ, mêdiante a aplicação da seguinte Íórmulâi

EM:IxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratóriosj
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP =Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação finônceira = 0,0001 38, assim apurado:

l= (fx)l= (6/100)/365, onde: I = 0.00016438 e TX = Percentual da taxa anual = 6%

14.6, A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao paBamênto ou a sua

apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prâzo de pagamento por

igual número dê diás a que corresponder os atrasos ê/ou as incorreçôes verificadas, não cabêndo à contrâtáda,
qualquer acréscimo decoríente deste atraso, de sua única ê total responsabilidade.

14.7. A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos entregues de modo idêntico

àquelas constântes do objeto do Contrato e da proposta vencedorê.

Dên,n/./[r!Â aFp.Aq ?]:nna ê-mã .li.râ.âô.nPn.lve@!mai.com

15. OAS PENAUOADES

15.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obri8ações ora estabelecidas, sujêitará ê Contratada

às sônções previstas na tei Federâl ne 10.520/2002, âplicando se, subsidiariamente, a [ei Federal ne 8.666/1993.
15.2. Aplicândo-se o disposto no art. 86 da Lei tederal ne 8.666/1993, o atraso injustificado na entrega orr

substituição dos equipâmentos sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:

al multa moratória diáriâ de 0,06% (seis aentésimos por aento) incidente sobre o valor tota d(
equipamentos entÍe8uês com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) mllta moratória diárie dê 0,06% (5eir centé5imos por .ento) incidente sobrê o valor total dos

equipamentos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou

impropriedâdês, âté o limite de 10% (dez por cento).
15.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além dâs multâs âludidâs no item anterior, a

Administrâção poderá, BaÍantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiáriâ as seguintês sançôês:

a) advertência; por êscrito, por fâltâs leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preluizos

significativos para a CONTRATANTE, sendo câbível tâmbém quândo houver afastamento das condiçôes
técnicas estabelecidâs, inclusive das recomendações da fiscalização do Município;

b) multa de 10% (dez poraênto)sobre o valor totaldo Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitâção ê impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não supeÍioí a 02 (dois)anos;

d) dealaração de inidonêidade para licitar ou contratar com a Administrâção Públicà enquãnto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja píomovida a reabilitação perante a própriâ
autoridade que âplicou a penalidade.

15.4,Assanções píevistas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão serapiicadas conjuntamente com a previstâ naalinea

15.5. Se a Contratada ensejar o rctârdâmento da execução do certame, não mantiver a propostâ, fulhar ou fraud.
na exeaução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declârâção falsa ou comêtêr fraude íisr

garântida o direito prévio da ampla deÍesa, ficará impedida de licitar e contrátâr com a Prefeitura Municipal d

Penalvã/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perduràrem os motivos determinantes da punição oL
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até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena idade, sem píejuízo da

ap icação dâs multas previstas neste item e das demals cominações legais.

15.6. cabêrá a fis.ali2ação do Contrâto propor a aplicação das penalidades prevista5, mediantê relatório

circunstanciado, apresentando provas que iustifiquem a proposição.

15.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiáriâ e publicação na

lmprensâ Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação dâs pênâlidades de advenência

e multa de morâ.

15.8. As multas devêrão 5er recolhidas no praro dê 15 (quinze) dias consêcutivos, contados da dãte dã

notiÍicação, em conta bancárie a ser inÍormada Pelo Contratante.

15.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pâgamentos devidôs pêlâ Administração ou cobrados

diretamente da Beneficiária, amiEável ou iudicialmente.

16. DA LEGIS LAcÃo APLrcÁvEI
16.1. Em cumprimento ao dever de licitaÍ píevisto no art. 37, inciso Xxl, dâ Constituição Federâ1, a contrâtação

deverá adotar a modalidade Pregão, coosideíando que se trata de aquiSição dê bens comuns, definidos como

aqueles cujos pâdrões de desempênho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de

especificações usuâis no mercado.

16.2. Portanto, os atos âdministrativos pertinentes à licitação, à Ata d€ Registro de Preços ê às eventuâis

contratações postêríorês re8eÊse-ão pelas normas e princípios contidos na 5eguinte legislâçâo âplicável:

â) Constituição Federal dê 1988;

b) Lei Federal n0 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariâmênte, têi Federal ne 8.666, de 21 de iunho
de 1993, bêm como suas alteraçôes posterioíes;

c) Lei Complementâr ne 123, de 14 de dezembro 2006 e elterações;

d) Decreto Federal n" 10.02412019, de 20 de setembro de 2019, que regulâmenta a modalidade PreBão na

forma eletrônica;
el Decreto Municipaln"05, de 02 dejaneiro de 2017, que regulamenta o Sistema de ReSistro de Preços;

Í) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexosi
g) Demâis noímas regulãmentares aplicáveis à matéria;
h) Subsidiãriamênte, os princípios da Teoria Gêrâl dos Contrâtos e as disposições de direito privado, em

especiala Lei Federal ne 8.078, de 11de sêtêmbío dê 1990 (Código de Defesà do consumidor).

17. DA ATA DE RIGISTRO DE PREçOS

17.1. A Beneficiária obrigar se á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de PÍeços, assumindo
o compromisso de atender as aquisições solicitadas pelâ Prêfeitura Municipal de Penalva/MA, ficando ainda

suieita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

17.2. A Ata de Registro de Preços nãô obriga a Administração a firmar as contratações que delâ poderão advir,
ficando-lhe facultada a reali?ação de licitação especifica para a aquisição dos equipâmêntos prêtêndidos, hipótese

em que ficará assegurado à Beneflciária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às

mesmas condições da licitante vencedora, consoante dispõe o AÍt. 15 do Dêcreto Municipal ns 05/2017.
17.3. As contratações com a Eeneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou instrumento
êquivâlente.
17.4. É vêdâdo efetuâr âcréscimos nos quantitativos fixados neste Termo dê Rêfêíênciâ e inclusos na Ata de

Registro de Preços, inclusive o âcréscimo de que trâta o § 1e do Art.65 da Lei Fedêrâl ns 8.666/93.

18. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

18.1. O prazo de validade dâ Ata de ReBistro d€ Preços será de 12 (dozê) mêsês, contados de sua assinatura,

vedadâ suâ prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 34, inciso lll, da Lei federal ne 8.666/1993 c/c An. 11 do

Decreto Municipal ne 05/2017

rê.. ne))) cêntô pênâ vâlMA CEP:65 213-000. e-ma i lictacao Dên:lva@qmal.com f
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19. ADEsÃo a ara DE REGISTRO OE PRECOS

19.1. Não houve previsão de quantitativos para adesão na licitação, portanto não haverá, consoante os Acórdãos

ne 855/2013/TCU/Plená ào, Acótdão ne 2A37/2O1glTCU/Plenário e Acórdáo ne 224/2O2O|ÍCU lPlenáÍ to.

20. suBcoNTRATAcÃo, cEssÃo ou rRANs FERÊNcta Dos DtREtros E oBRtGAcôEs coNTRATUAIS

20.1. A Beneficiária, quando Contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto destê Contrato,

bem como cedê lo ou tÍansferi'lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e ôplicação das sanções

administrativãs cabívêis.

21. DA euauFrcacÃo rÉcNtca
21,1, Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em prestar teus serviços

aos entes públicos, sejâm empresas idôneas devidamênte inspecionadâs, bem como assegurar que a qualidade

de seus serviços esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deveÍá ser apresentada a seguintÉ

documentação:
a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica do direito público ou privado, que comprove

que a licitante exêcutou ou está executando serviços com características semelhantes ou equivalentes ao

objeto licitado. O atêstado dêvêrá sêr imprêsso êm papeltimbrado constando CNPJ e endereço completo,
devendo ser assinadâ por sócios, diretores, administÍadoíet procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação dê seu nome completo e aârgo/Íunçâo.

b) Registro dê Declâração de Conformidade do Foínecêdor no INMETRO da licitante (&&i&*&lttt
ffi),no5termosdaPortârianq58,de16defeVere;íodê2022,
habilitando o a executar todos os seíviços de manutenção para os tipos de extintores previstos no Teímo
de Referência.

22. OAS DTSPOSTÇOES FINA|S

a) O N4unicípio terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer produtos a serem fornecidos,
quê dê âlguma forma, não estejam em estrita aonformidade côm os requisitos especificados,
independentemente dos defeitos a serem apresêntêdos ãpós a entrega.

b) A CONTRATADA Barantirá o coÍrportamento morale profissionalde seus emprêgados, quando estiverem
procedêndo as entreeâs, cábêndo-lhê íêsponder integral e incondicionâlmente por todos os danos ê/ou
atos ilícitos resultânte de ação ou omissão destes, inclusive por inobsêrváncia de ordens e normas da
contratante.

c) A CONTRATADA mânterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicaçôes, demandas, queixâs .
aepresentaçõês dê qualquêr natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

d) Não será âdmitida proposta parciai, ou seja, com quantitativos ifferiores ou superiores âos iten:
constantes da proposta, nem descrição incompleta, conforme tabela acima.

Prâ.á D. r.§é lôêôulm Màrouês rq 222 centro Penâ va/MA, CEpr 65,213 000 e marl: lritacao.oena va(ôsmáil.cofir
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aNo(o I - MtNuÍa DA aÍa DE REGtsrRo DE pREços Do pREGÃo E[ErRôNtco Ne J2o_

1. DO O8J€TO

1.1, A presente Ata tem por objeto o re8istro de preços para a eventual aquisição de extintor de incêndio e

rêcar8e, paÍa atenderas necesridades da Prefeitura Municipãlde Pênalva (MA), especificada nos itens do Terrno

de Referência, Anexo ldo Pregão Eletrônico np 40/2022 (SRP), quê é pârte integrante desta Ata, assim como a

píoposta vencêdora, rndependentementê de trans(í4ão.

2. Do óRGÃo GrRENctaooR E paRTtctpailrr

2.1. O Órgão Gerenciâdor da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conformê Portaria n'038/2017-
GAPRE/PENALVA,

2.2. Pârticipa do reBistro de preços a SecÍetaria Municipalde Saúde-5EMtJs.

3. Dos pREços, EspEctFtcÁçõEs E euANTrarvos
3.1. O preço rêBistrado, a5 especificaçôes do objeto, a quantidade, fornêcêdor e as deínais condiçôes ofertadas
na proposta são as que seguem:

EMPRESA:

CNPI

ENDEREçO

E.MAIL: TEI-EFONE

vAt-oR
ÍOTAL

CPF

ITEM oEscRrçÃo QUANT UNID FABRICANTT/

MARCA (no

ue couber

vat-oR
uNtrÁRro

VATOR TOTAL REGISTRADO

4. DA aDEsÂo À ara DE REGríRo DE pREços

4.1. Não houve previsão de quantitativos para adesão nã licitação, portanto não haverá, consoante os Acórdãos

n' 855/2013-ÍCU Plenário, 2037/2019-TClÚ-Plenátio e 224/2020-TCU'PlênáÍio.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. Avalidade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze)meses, a partirda sua assinatura, não podendo ser
prorrogada, conforme dispôe o artiBo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto

Municipal ne 05/2017.

6. REvtsÃo E caNcEraMENTo

prâ.â Dr rôsé rôáôú,m Mârores ne 222 Cenúo. Penalvâ/MA. CEP:65.213'000. e m.i| hotacaô.pena va@srnail.com

O Municipio de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o na 06.179.402/0001-81, com sede à Praçâ Dr- José loaquim

l\4arques, n'222, Centro, Penalva/lvlA, doravante denominado Municipio, neste âto representado pela Comissão

Permanente de Licitação CPL, enquanto Ór8ão Gêrenciadoí, conforme Portaria n" 038/2017 GAPRE/PENALVA,

considerandoojulgamentodoPregãoEletrônicon'40,/2022(SRP),ProcessoAdministrativona023/2022SEMAD,
rêsolve registrar os preços da empresa quãlificada nesta Áta, de acordo com a alassificação por ela alcançada e

nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando se as partet à5 normas

constantes na [ei Federâl ns 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteíações, no Decreto lú!nicipal n' 05/2017,

de 02 de janearo de 2017, e em conformidade com as disposições a se8uir:

REPRESENTANTE LEGAL:

RG:

K
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6.1. A Administração realizará pêsquisa de mercado periodicamênte, em intervâlos não superiore5 e 180 (cento

e oitenta)dias, a fim de veriÍicar a vantajosidade dos prêços registrados nestâ Ata.

6.2. Os preços re8istrados poderão ser Íevittos em decorrência dê eventuàl redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto retistrado, cabendo à Administração pÍomover as neEociaçõet

junto ao fornecedor.
6.3. Quãndo o preço registrado se tornar supeíior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocaÍá o Íornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercàdo.

6.4. o fornêcedor que nâo aceitâr reduzir seu prêço âo valor pratacado pelo mercedo será liberado do

compromisso assumido, sêm aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classiÍicação dos fornecedores que âcêitarem reduzir seus preços âos valorês dê mêrcado

observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mêrcado se toÍnar superior àos preços registrados ê o fornecedor não puder cumprir o

.ompromisso, o ó'gão geÍen(iador poderá:

6.5.1. tiberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a cômunicação ocorra antes do pedido dê

fomecimento, e sem apliaação da penalidade se aonfirmada a veracidade dos rnotivos e comprovantes

apresentadosjê
6.5.2. Convocar os demâis fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçào.

6.6. Não hâvendo êxito nas negociações, o ó.8ão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de r€gistro

de preços, adotando as medidas câbiveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. o retistro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condíções da ata de registro de preços;

6.7,2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar supeÍior àquelês pÍaticados no

mercado; ou

6.7.4.sofrer sanção administrativa cujo efeito torne'o proibido dê celebraÍ contrato adminastrativo,

alcançando o órgão gerenciôdor e órBão(s) participante(s).

6.8. O cãncelamento de registros nas hipóteses previstás nos itens 5.7.1,5.7.2 e 5.7.4 será Íormalizado por

despacho do órgão gerenciâdor, âssegurâdo o contraditório e a ampla dêfêsa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou forçâ maior, que prejudique o cumprimento da ãta, devidâmente comprovados e justifiaadosl

6.9.1, Por Íazão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAS PEI{AUDADES

7,1. O descumprimento da Ata dê Registro de Preços ensejará aplicação das penâlidâdês estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do itern acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, Êm pÍegão parê

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do
art.49, §1e dô Decreto ne 10.024/2019.
7.3. É da competência do órtão gerenciador a aplicação das penalidâdes decorrentes do descumprimento do
pâctuado nesta ata de retistro de preço (art.4e, inciso lX, do Decrelo Municipâl ne 05/2017), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento dissêr íespeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidadê (Art.5e, ParágraÍo Único, do Dêcreto Muncipal ns

0s/2017).
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao orgão geíenciador qualquer das ocorrênciâs previstas no art. 19

do Decreto Municipal ne 05/2017, dãda a nêcessidade de instauração de procedimento pere cancelâmento do
registro do fornecedor

7.5.

Dr:r, nr rn<ó âr. ,im Àrt,ínL'Êr ne 7), aêmrô Penâlve/MA CEP:65.213{00, e ma rl: licitacão. De na lva @small.coír
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8. HSCALIZAçAO

8.1. A fiscalização da execução da Ata será efetuada pelo servidor _ (norne, cargo, matrícula e

CPF), designado pelo Município, na forma estabelecida no Termo de Referência do Edital.

9. COND|çôES GERA|S

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entÍega e recebimento do objeto, as

obrigaçôes da Administraçâo e do fornecêdor registrado, pena idadês ê demais condições do aluste, encontram
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nêsta âta de registro dê preços, inclusive o acrescimo

de que tratâ o § 1p do art.65 dã Lêi Fedêrâl ne 8.666/93, nos têrmos do art. 11, § 1e do Decreto Municipal n"

0s/2a77.
9.3, A ata de realizêção da sessão pública do pregão, contendo a rêlação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de

Preços, nos termos do art 10, §4s do Decreto Municipal n' 05/20217-

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavradá em 02 (duas)vias de igual teor, q!e, depois de
lida e achada em ordem, vaiassinada pelas partes.

Pênalva (MA), de de 20

Pela Comissão PerÍranente de Licitação - CPL

Pelo Fornecedor Registrado

Pracê Dr.losé lo:ou rn Marouê§. n! 222. Cêntro. Pena valN4A. CEP: 65.213'000. e-nra I lcitacao !ena va@emal côm
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ANEXO III - MINUÍA OO CONÍRATO ADMINISTRATIVO NT J2O-

TERMO DE CONÍRATO DE FORNECIMENTO, QUE

FA2EM ENTRE st o MUNtcípto DE pENALVA/MA

É A EMPRESA NA FORMA

AEATXO:

O Munacípio de Penalva/MA, pessoa juÍídica de direito público interno, sediada na Prâçâ Dr. losé Joaquim

lúarques, n'222, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o ne 06.179.402/0001-81, doravante denominâdo

CONÍRATANTE, neste ato representâdo por, PreÍeito Municipâ|, portador do RG n"

e CPF n' e a empresa inscrita no CNPJ sob o ne

coÍr sede na doravante denominada CONTRATADA, nestê ato

representada por,, (quallflcdção), portador(a) do RG ne e CPF nq

_, têm, entre 5i, ajustado o prêsênte Contrato de Fornecimento, resultante do Pregão Eletrônico

ne 40/2022 (sRP) e da Ata de Registro de Preços n" J20- formalizâda nos autos do Processo Adm nistrativo

ns 023/2022 SEMAD, com fundâmento na Lei Federal np 7A.520/2OO2 e, subsidiariamente, na Lei Federa n"

8.666/1993 e alterações postêriores, aplicando-se as demais normas regulamentarês pertinentes à espécie,

mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. cúusuta PRTMETRÂ-oBJFÍo
1.1. O obieto do presente Terrno de Contrato é a confoÍme especificações e quantitativos

estabelecidos no Íermo de Referênciâ, anexo do Edital.

1.2. Este Íeímo de Contrato vincula-se ao Edital do PÍegão, identificâdo no preâmbulo e à proposta vencedora,

independentementê de trãnscrição.

ITEM DQUANIDEscRrçÃo UN FABRICANTE/

MARCA (no
VALOR

uNrrÁRro
VAI-OR

TO1AL

coube

VÀtOR TOTAL RTGISÍRAOO

2. cúusutÂ SIGUNDA - vrcÊ oa
2.1. O prâzo de vigência deste Termo de Contíato é aquele fixâdo no Termo de ReÍerência, com início na data de

__J __J _..ncêírâmento em =-_-ljJ prorrogávelna forma do art.57, §1p, da Lei ns 8.666,
de 1993.

3. cúusura rERcsRA - PRÉço

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS ........ ... ( . . . . . . . . . . . . . . . ) .

3.2. No valor acima estãô incluidas todas as despesas ordinárias diretâs e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/o! impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciaas

incidêntes, taxa de administração, frete, sêguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

4. cúusuLA quaRÍa - DoÍAçÃo oRçÁMEÍ{TÁRn
4.1. As despesas dêcorrêntês desta contratação estão proBrâmadas em dotação orçarnentária própr a, prevista

no orçamento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, para o exeícicio vigente, na classificação abaixol

Píaca Dí.Joséloaourm lúaroues. ns 222. Centro. Penalvâ/MA, CEP:65.213 000. e.mai:|c tacao.penâlla@smail..om

1.3. Dis€riminação do objeto:

À l./
ir



t,,--.-,4. n7-
FOLHA: t Lt /

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA

coMtssÃo pERMANÊNÍE DE LtC|TA6O - CPt
pREGÃO ErETRÔNrCO N" 4Ol2022 (SRP)

EDITAL

U n idade O mentár a

Fonte de Rêcurso

Fun o Pro máticê

ria Econômica

5. CúUSUtA QUINÍA- PAGAMEiIÍO
5,1, O prazo para pagamento e demais condiçôes a ele referentes encontÍâm_se no Têrmo de Referência

6. CúUSUTASEXTA- REAJUSTE

6.1. Os preço5 não sofrerão reajustes

7. CúUSULA SíIMA - GARÁXIA DE OGCUçÃO

7.1. Não haveÍá exiBência de Bârântia de execução para a presente contratação

8. CúUSUIA OIÍAVA . ENTREGA E RECEBIMEIT'TO DO OEJETO

8.1. As condiçôes de entrega e recebimento do obieto sâo aqLlelas previstas no Termo de Referência, anexo ao

Edital.

9. CLAÚSUIA NONA- FISCAUZAçÃO

9.1. A fiscal zâção da execução do objeto será eÍetuadà pelo servidor (nome, car8o, matriculã -ê

CPF), designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Íermo de Referência, anexo do Edital

10. CúU5UIA DÉOMA - OBRTGAçõES DA COÍ{ÍRAÍAI{IE E DA COI,IÍRAÍADA
10.1. As obriBações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são âquelas previstâs no Termo de Referêncla, anexo

do tdital.

11. CúUSULA DÉOMA mrMErRA - 5A,{çóES ADM|rI|ÍRÂTTVAS
11.1, As sançôes referentes à execução do contrato são aquêlâs prêvistás no Termo de Referência, anexo do

Edital.

12, cúusura DÉoMA sEGur{DA - REscrsÂo
12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindidol

12.1.1. Por ato unilâterale escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVtl do art. 78

da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 de mesma Lei, sem preiuizo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;

12.1.2. Amigâvêlmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da tei ne 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual sêrão formalmente motivâdos, assegurando,se à CONTRATADA o direito à

préviâ e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos dâ CONTRATANTE em caso de rescisâo administrativa prevlstá no ârt.
77 da Lei ne 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguint€s aspectos, conforme o caso

12.4.1. Bâlánço dos êventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentosjá eÍetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizaçôes e multâs.

Ú. CúUSUIA DÉOMA IERCETRA - VEDAçÕTs

13.1. É vedado à contratada:
13.1.1, Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; r

pc.,lv,/MÀ atp 6ç r11-n00 F mâil: li.itâ.âô ôênâlvárô!mâ ..ôm

t,

t

Püriit 1o

I
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Péüial lo ,,--..a,--&,
FOLHA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA
coMtssÃo pERMANENTE DE ucrrAçÃo - cpL

pnrcÃo rlrrnôuco N' 40/2022 (sRP)

EDIÍAL

13.1.2. lntêríomper â exêcução contrâtuâl sob alêgação de inâdimplemento por parte da CONTRATANTE,

§alvo nos casos previstos em lei.

14. cúusur.a DÉ0MA euARÍa - ArÍERAçÕ[s
14.1. Eventuais aiteraçôes contratuais reger-sê-âo pelâ disciplina do art.65 da Lei ns 8.666, dê 1993.

14.2. A CONÍRÂÍADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscrmos ou suprêssôês que

se fizerem necessários, aié o limite de 25% (vante e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resLrltantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vante e cinco por cento) do vâlor inicial atualizado do contrâto.

rs. cúusulA DÉoMA eutNTÁ - Dos casos oMlssos
15,1. O5 (asos omissos serâo dêcididos pela CONTRATANTE, segundo âs disposições contidas na Lei ne 8.666, de

1993, na tei ne 10.520, de 2002 ê demais normas têderais de licitações e contratos âdministratlvos e,

subsid ariámentê, segundo as disposiçõês contidas na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de Defêsa do consumidor -

e normas e princípios gerâis dos contratos.

16. cúusurA DÉoMA so(ÍÁ- PUBucaçÃo
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do

lúunicípio - DOM, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

17. cúusura DÉoMA sÉaMA - FoRo
17.1. É eleito o Foro da Corna rcâ dê Penâlvã/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliãção, conforme art. 55, §24 da Lei ns 8.666/93.

Penalva/MA, _ de de 20_

Responsável le8al dâ CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRAÍADA

TESTEMUNHAS

ASSINATU RA CPF

ASSINATURA CPF

pÍi.i ôÍ ô+ rôáôx'm M.Ío!ê! ne222 CênÍo. Pena lv./MA. CEP] 65.21l-000. e-mê il: lic,lacao.oê M vâ@arnai .co m

Para firmezâ e validâde do pâctuâdo, o presente Íermo de Contrato foi lâvrado em duas (duas) vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contrâentes.

ft
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Á\'tso Du t.lc[:{ÇÀo PRE(;Ào trLtilRôNlco No 39/2022
(§RP) l PÍclcilur! vunicipal de Penal'a M^ tumâ públicô qre rc-

âlizrra no dir 0E/07/2022. às l5ú'0h íhoririo,l. Bn,silir). o Prc8no

lile(rôíico í' 39/2022 (SRP). oUo (üelo e a (ontÍâlrçlô de Pê$
so.juridicâ prrr preí.çio de rcniço! de orgâúiáçio deNenlo§
p.Ía ,tendêr.§ dem.ndas dos órgÀo5 do [lúnlclplo dt Peorlrr
(va) p€lo Shremr de Regisfo de PÍsos (SRP). O editalpoderá
ser.ônírltado ou ôhidô nô.ndcrcço clet!ôíico: w{w.ÀrÍâld..om-
nras.ublt.\..on.bÍ. lnaoínaçtus I,elo emâil lk,r.câo !.ial\"rg
gmair.com P.nai!a'NlA.ll d. iu.hodcl0l:. [rcülNoíln NÍoÍcnr

Â\'tso Dt LtctTAÇÀo PRI.GÀo till]'l'RÔi\lco N'{0/?022
(§RP) { Pr.fcitura Munic,tàld. |ciuha}'Í^lomo publico guc rc'
iliaó nodi. l21072022, is t0:00à thoiàrio de BÍasilir).o PÍ.8Ào
Ílletrô.ico." a0/20r2 (SRP). cuj{, obldo ó !.quisiçio de erlirlor
de in.êndio e re..gr pelo shtên. d. Rêgistto d. Presos (SRP)
o .dirrl ]rüc.á s.r .onrultado ou oblido no endcEço ülct.únicD:
§aav pofr ldüômtrâspublicas com.br rnfomaç,õcs pclo c'tuil]4!
!êsa9-pErê1!djisEdiL!!8. Penah'! M^.22 dcJunho dc l0ll Frad
\onon [n,reird dos Santos'P..gdiro

Á\ rso D[ Lrcrr.ÂcÀo pRl.cÀo ELf,tRÔltco ].ll/2022
(sRP) \ Preriitur. vunic,naldr Penal\. \1.\ toma puhlinr que Í.-
!liàrJ.odià ll/07/2022. às ll:0Oh llrorálio dc BBsi|a). o Presno
Dlêrtôri.ô nÔ ll/2022 ísRPl .r!o objero é i ,qulslsto de .qui-
prm€trlor pa., acrdrmir d. s!úde .o rr li're pelo Sislrnrr d(
Reghtro de Preço. (SRP) O cdúal t{cri \er ..n{nt,ao du ohlr{lo
n. . d.r.ço .lcÍ,hir. \\a a]]l!l&erq]Êr!llt ln-
loínaÇôcj p.lo cini,l licÍlcao.Enaha, lnrail..onr. I'emlra!1.^.
ll drjuiho de lo:l l reud \níôn illoreta dos Sintôs Pr.g€irô

PRIf f, TTLRA MUNTCIPAI, Df, PI\DÂRÉ. ÍIRI]\ÍAÍA

Licnsçio pcÍà R.'gi$ro dc Prcços púacvcntuale tufum.onúrtrçio
d..Ín(,â parâ tte{a(âô ac scí(^( dc ídnürc1!ào, on rm.',àc
dc p§8 d. condiciônadô ê ÊÊ,8ér.çiô êm eêr,|. .rêideido N
icccstlâds dls Sccrcdnas do Munrcipro de Pinilara viri,. v^.
conÍ'onnc deblh0m.nlos côístântês nô Aíe\ô I lernô de Rerirôn
co. co scssâo públ(a on-hnc por mcio dc rccuBos dc lccnoloer!
dâ infomâÇao - INTERNET .tÉvés do snc hnps /isry.conrpns
pindemrrio.com.b./honcjsfr*indosld d88 Com tundlncntaçào
na Lcr led.ril n! ll) 520,/01. nô I)c.rcró Iêdc.âl r' l002,l,li)19. nô

Drcrdo Fd€àl i' 7.892€013 e ilt€rações. na LeiConrpl.nr.ntaÍ n'
lll l(X)6 âlrcradâ pelâ Lei Compl.mentar 147'2lllil. e súbsrirena-

mcnrc ! Lüi i" 8.ó6ó/ I993 e & outrÀ mmE +l'civcls e obj.to d.ic
( cíam. 0 l'dnâl e r.üs âíexôs eqãô à drÍ6ição dd inr6edô! Ílor
itÍenn(lio dú sislc,n r clcmNo, qud *ja hnp5: , rnq.contFaJpúdaE-
nidm.con bitoii. jstuindowld=d88: ou Pônâldâ TúóspâÊ,ri. dô

Municirro ou podmi \q rcliciudo ôravó\ do c-ma,l ml.nindminmir
hotmailc@ ou âirlja @ §.d. da Prêri'lEÀ m sala da Comnrâo P.ts

@enrc & Licitasô-CPl ônds pdLtu s ,üidG e cotuuládo\ sÉ'
turldrcnrc mcd'drc a{Êsolâ(à d. midiâ 8arávcl (p.niÍtt). .L } a

C fcirÀ &r 8h.§ 12h. tu clrd.rêçô ArrÍida Eli.s Haüel n' I l- Cenro.
ctljós.lro.(x)l). hrhÉ MinnltllÂ. 2l dc,mho & 20:2. Ále\.ndE
Côlar6 Bam Junioí PÉlàirô Vuni.iÍÉl

^\'ISO 
OE LICITACÀO PRECÀO ELETRÔ\ICO SRP N ':4 ]O]],

cPL PRoctSSOADII. \"45,2022. A PrcraiúÉ Vuni.ipâlde Pin'
daré-NÍirim'lí4. C\PJ 06 I 89 144.000 I Jr. atra!ós da Comi:sào de
Lrnaçio, looa públlco pea conhomcnto dos rntcrcssadÕt qu. rca-
h2ârá no diâ l4 dejulhodê ?lr:2. às 09 00hs (Norc hôÉir Li.ihlio
Pàta Reg(tru d. Prcço Pd conrdbçrio d. ú'npisr dc .n!$hàn!.
ÉB prc\r2r scniçc cÕnrmudôs dc rcnamr úânute'rçiô e .!u
çes on pÍôli.s püblicos da PreÍ.jlun dc Pndari ltl,rih - VÁ. con-
íoro düllhancnlos con$antcs no A.c\o I - Iermô dê Relirênci..
em sessão públicâ otrline por Deio ilc reuM! dc recnolôgia da

inr'omaÉ. l\ ILRNEI àmlerdr!r.hnps *s (onplpin-
darcniri com.búome jsf.,wirdowld d88 (lom tundamenraçào
na Lci lcdcEl n' 10.J20/02. nô D.derô Féd.rál n" l0 011.1010. !o
Dccr.ro FcdcÍalo'? 89f,2011e altençõ§,trà Lcl (lômphmenlrr n '

l23.2llx all*ld! pcla LciComplmc.râr 147,:014. e suhndifui.
mcnlc a Lci n" 8.66ó/1991 c de ôurras nomâs ôplicá\eis,o ohrek'
dostc (:cnâmc. o EdiÍálc scus aócxôs esúo a disposiÇàô dôs inle-
rcssâdos por uxrermédio de sirtem! clcnónico. qurl srjd hÍps:l \wq .

compÉ\pindamrnm.cÕn.br,'homc jslreindos.ld d88i ou Ponal ú
Transpaiàciâ do Muicipio ou poderí scr soliciudo aFavés do c-marl
cnl..indarcmirim/4hdmail.com o! âÍda M scde da PÍÊIeiruÀ na sala
do Comis§õo Pcmrlcrtc & LiciLlçà+CPL ondc p.ddàô *r obridd
c consullâdos gÍâtüitamentc medidte apRs.ntação de miúà Brlvri\cl
(p€n{Íivcl, d. 2' â e fcin, dâs lih À I lh, no cndcrcço Ávmid. lliâ!
r laikcr n, l r. ( cnúo. ( EP 65.1?0..000. PildàÉ I{irim ÀtA. l3 dc juiüo
dc 2022 

^lÊxÂndtE 
Cblds B*m Juior PNfcno Múrrpul

l | |- .., )14 - ,}-

PItI.,I II I T Ii,\ MT \ ICIP,\L T')[ PRESIDf NTT]
\:\R(;^S - ltA

,\\ ls( ) t)t- LtctTA( À() PRl.(iÁ() IiLFTR()Nl( () sRPh.2l.2022
cPL PROCESSO^DV. N''13 2022. 

^ 
Prcicirun NruniciFldc Pin-

dàrc-Mirln VA. ( NPlr 0ó lE9 il4 0001-77, âitu!és d, ( ôri$âô
de Lr.naçà.- toma púhlico p.ra.onhecrmento dos ideressdos quc

rciliz!ú Do di! ll dc rulho dc l0ll. à:0r lIrhs lnotc horas) Licts
iiçâo pÍc R.gisÚo de prcço purJ ercntual c luLuÍ, conLÍltaçào dc
( )lJrcs! lara Aquisiçào de l)l lt,nl vciculo .ovo. urilzados l,a!a
dar supoíe opencional a Secrelária de 

^sÀréiçic 
Scial do nuni

crpD dc lrndarc ltlÍih-\lA, contirmc dcialhancnlos con$antes nÕ

\De\u I TÊD''o dt Rc'e,;n. ú. <m r-áu públJb un-linr p{ uroc
de rccuNos dc tccioloeú da rnrbmaçâo INTHRNI:T it6vés dô

sire hllpi:'w§{:compraspindúcDirim.conr.búo,ns isfl$indotrl-
d=drx. Com f(ndamcnraçâona Leifedíâln" l0520102. no Dccreto
fedeúl n' 100:4,201S, no DccÍclo Fcdcrul n'7.892/10l.l . alr.a.
Çõcs. nr Lci (lomnlcnc.tar n' ll:1,100ó ahcrada pcla I ci ( omt e

mentar l:17,2014. e suhsldiarianrcntc , r,ei n'8 66611993 c de DulÍN
nontus aplicávc's !o objdo d§r. ccnarnc o Edllál c \cus ânc\ôs
estâô à dllNsiÇàô dôs i eresadôs por inrcnnédio de sistema ele

tltnlco. qull lja 1ríps:',wwr.corrpr sprndârcmnim.(m.br/homc.
i.l\('ndô§ ld d\\:ôJ I'ôrâldâ ln1\frén('.. d . Vunh ,pio o,. |)u.
dúí ser solicilado alrav$ do cnnailctl.Iind cnridmtirhormdil com
ou áinda na scde dâ Prettintra. íi alâ d. (onlirsâo Peín.n.ntc de
I i,r.'.or Pl nn'l. puJor.\(, .br do: r (rôúlld.- srdrL óí.nr.
mcdilnlcâprcscnmçàodcmidla!Ía\ável(nei-drne).dc1 !ú'teir..
dN 8h as l2h. oo cndcrcço 

^\'cnii-la 
Elias ilalkcln' I l. ( rcnrô, (.liP

65lr_íu)íI). I'indâré \lirirn N1^.21 dejunho de l0:l r\lexandre
Cohr\ BúzúÍa runior Prclcito }1unicipal.

sExT^ - FEtRÂ. 24 - Jt" NHO - 2022I).O. PI]BI,ICACOÊS DE TTRCEIROS

,\\1SO DE LICIT,\ÇAO PRtGÀO ELETRÓNICO SRIN.',]] ,]0,]].
(lPL l'RO(lf.SSO Al)Nl \".r1l0ll. A l\ctcitura Vunr.italde Pin

daÉ-NÍríDN1^. C\l'J: 06.189,1l4.lll)l-7i. alrà1as dà (imrssão

de Licn3çào. tomr público paia conhrcimenlo dos inreie$udor que

rc!1izârá no dia li de.julho de 1012. ai 1.1'l)lrhs (Quàrope hnmsr

Àvlso DELICITAçÁo rcDlADÀDt PRDÇOS Nô008/!0!2 A
( omissão l,e.mânênle d. LicimÇàôd. Prefeirula Muni.ipaldc l\.si-
deolc VuÍ8N, Eslado do llannhào. roma públtô parâ cônheonEnro
dôs ,nt$csâdos. qrc Íitni sob . égide d. L.i o" 8 6ó6,93 . suns ü1,

tct!ÇÔús posMiorcs, Licilaçàon! llodahdadc Tomâ.la de l}ena. do
tpom.nor pr.ço SlobâlporiÍcfu, quc lemconu Oblüo a Condbào
ú Obru ü{ Qurdm Escolar Cobstà com Vcstuánono l'ô! sapuôiiri
7ônâ ruráldó mmiciprô dê Prcsidenre !hr8.s, que â.onlcccri no dia
ll de Jllho dc l0:1, às 08:00hs (ho!ório de Blasilia). O [drtaLc seut
lncxos scrDconn'am a dhpo§çàô dôsinreÍe§§ados Da conissio Per

m.nenrÊ de Licnrtào - CPL. localizada na A! Pio xll, n':0. ( cnrro
de hêsrdênrê \brgâs MA, C[? ó5 455'000. no horário dls 0s]00
is 12100 horas, ondc B eá scr eoniulrado !Íaturumenre ou obhdo

ncdiànc à cnlrcgâ d.2 (dnas)resmâs dê i'olhâ ptrpel Aa BASa I I
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D|SPÉNSÁ DE LrCrrAçÁO N' 08/2022
AVISO OE MANIFESTAçâO DE INTERESSE

a Prêfeil!râ Mún. pa d€ Penalva/MÀ torna público á manifêstàçâo de

intere§sê da Admin stração em obter propost s de preçor sdicionals,
obletivandô à âquisiçãô de veí.llo tipo moto.iclelã 16&c, conforme
espec í.?ções conlidas noTÊrmô dê R€fêrêôcla, de acordo com §3e do

ârt 75 dã Le Federai n" 14113/202 as mânifestâçôês dê intere$ê e

propostas de preço devem ser €nvrádas parâ o e nai :

.'.Í seto, .ompr.s @êma í .om até o dlâ 30/06/2022, át 23:s9h. Il

PiEGÃO ELEIRôNICO IiI' 3712022 (SRP)

A PrefeituÍa Mon c pal de Pena valMA tornà públ .o que real úrá .o
diâ 08/0712022, às 1100h (hôrário dê BÍasíliá), ô Prêgão Elehôni.o n'
3712022 (sRP), cujo óbteto é a aquhição de sás de .ozinha (GLP) p€lo

Sistêmâ dê Registro de Prêçc ISRP). 0 ed tal pôdêrá sêr côôsultâdô

ou obtido no endereço eletrônko:
bÀw p.rtJ dc..mp.nspub c.s.om br nformaçõe5 pelo e marl
'.:i.a..Dc.r !aEFir I ...r
Penalv./tüA, 22 de juôho de 2022. Freud Norror MoÍenô do5

FOLHA
avlso oE LtctÍaçÂo

llc tacâo !ênàlva(ôpmail.com.
Penalva/M4 22 d€ junho de 2022. Frêud Norton Môrêlra

rnd çôês de contEtêção (Íe.mo de Rererêncial estará disponivel no

,dêrêço e eÍônico www.peôrlvê.ma sov bí (Aviso dê Licitaçõe, e no

sÁaoP/TcElMÀ.
Pena\a/MA\ 22 de junho de 2022 Freud No.ton Morerra dos

santos/Ageôte de contratàção

D|SPEíISA Oa UC|rAçAO trl' 11/2022
avrso DE MANTFÊSÍÂçío DÊ tmtRÉssE

aPreÍe tuía Municipa de Penalva/MA, torna público a ma.iÍestaçãode
nteresse da Adminrsrraçâo em obler propostas de preços adlcionais,
obietivàndô â áquisiÉo de náqlinâ .le lâúâr industriã|, sêcâdorâ ê

@ntrífqga, para alende. ar neesidader do Hospital Municipalrerus
de Nãzaré, do Munkípio dê Penalva IMA), confôrmê êspêciflcáÇôês

.ont dâs nô Têrmô dê Referência, dê âcordo coh § 30 do art. 75 da Lei

Fcderal n' 14133/202 As manlfestaçôes de inter-"sse e p.opostas de
preço devêm ser enviãdas parã Õ emãil:

Âvrso DE ucrTÀçÃo
PRCCÀO ELEÍRôN|CO N'38/2022 {SRP)

A Píeietura Municlpê de Peialvâ/MÁ torna públco qle realizará no

diã 08/0712022, às 14:00h lhôráro de Brasiiê), o Prêgâo EletÍônico n'
38/2022 ISRP), cujo objeto é a .quirição dê oxigêniô mêdi.ihál ê
a@ssóri6 pelo Sistêma de Retistro de Pregor lSnP). O ed ta pode.á
ser consultado o! obt do no endereço eetróô.r.
w!vw.ooria íerompra5pub cas.com.ri nfoÍmãÇõee pe o e-r

condlçôe5 de .ônÍatàção (TeÍmo de Referêôc a) estârá disponivel no
EndereÇo eet.ôn ôo !,,e lenalvà,n. Eov.br lavisode Licnatôesl.
Penalva/MA, 22 de l!nho de 2022. Freud Norton rMoreira dos
Santôs/Aeéntê dê Conrrãtaçãô

Àvlso DE LrctÍaçÃo
PREGÃO ELCIRôNICO N'35/2022 (SRP)

A Preíêiturâ aMunic pal de Penã valMA torna públtro que realüárá nô
diá 08/0712022, às 09:00h (horÍio de BÉsilial, o Pregâo Eleúôíico í"
35/2022 (sRP), clto obreto éa aqúiliçãodê combustivêas pêloSislemã

dê RegistÍode Preço5 {sRP). O ed tal poderá serconsultado ou obtido
no enderêÇo e errÔn co: rvww porlalde.ompr?spuil .ãs.cm br

avtso DE LrcrTAçÀo

PRECÃO ELETRÔN|CO N.39/2022 {SRp}
A Prefetura Municipêl d€ Penalva/MA torna públ.ô qúê rêali.ârá ôô

dia 08/0712022, à§ t5:00h (horío de BÍasíia), o Pretão Elêtrôni@ n"
39/2022 {sRP),.ujo objêro é a contrataÉo íle pe$oa jurídka pá6
preíação de seruiços de oryâni!áção de eventos para ateíder ãs

demándãr dos óreãor do lvlunkípio de Pênalva {MA) pe o Sistêmâ de
Regirtrc dê Prêços ísRPl. Oeditàlpôderá sêr.onsultadoou ôbtdô íô
endereço eletrônico: www.pona dêcom.ráspui i.às.onr a

prri seiorcomrrara.iEn.i.coF até o dia 30/06/2022, ás 23:59h. As

nÍoÍhações peLo e mail
Peral\a/MA, 22 de junho dê 2022. FrêLd Norton Moreúê dos

êlo e-6ail l,c racao.oeôalva@Âúâi..ôú
Penalva/lvA, 22 de lu.hc dê 2022. lÍ€ud Norton Morera dos

o e-mai lc tàcao..enalvrairpmJ l.ôm
Penalw/lvA, 22 dê junho de 2022 Freud Nortôn Nlôreira dos

liqlacao pEnã raOrsnri :om
Penalva/MA, 22 de junho de 2022 treld NoÍton Moreiía do!

avrso DE LrcrraÇÃo
PREGÃO ELErRôN|CO N' 36/2022 ISRP)

A Prefeitura Muôrcipâl de Penalva/MA toína púb ico que realDârá no

dlâ 08/0712022, às 10o0h {horíio de Brâsíliâ), o PÍêgão Ebnônico n'
36/2022 lsRP), .ujô ôbjêtó é á ô.açâô de veiculos pelo Sistemá de
Bes íro de Preços (SRP). 0 ed tal poderá ser consultâdo ou obtido no
endereço êlêtrónico: wwwoortalde.ompraspublcascom.br.

Àvtso DE LtcltaçÃo
PRÊGÃO ELEIRôNICO III' 4Ol2022 (sRP)

A PrefeituÍa Monicipa de Penàlva/rúA tornâ públco quê reâlizârá no
dia t2l|7 I2OZZ, às 79fiOn \horáíio de Bcsil â ), ô Prêtão Etêkônico .'
40/2022 (S*P), cujo obteto é a aqoisiÉo dê extintor de ií.êtrdio e

re.argâ pelo Sistemâ dê Rêsislro de keços (sRP) Oedili poderá i
consu tado ou obtido no êndereço e.etró-

.8ov.bÍ

III

'

cP!- coMrssÃo DE r.loÍacÃo PREFEÍÍuna



Governo assina ordens de serviço,
vistoria obras e entrega alimentos em
Santa Luzia e Alto Alegrc do Pindaré
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PRE'ÊÍÚiA MUI{loru Ot PENALVÀ/MA
avrso Da LtctÍÀçIo

pREGÃo ELEÍRóÍ{rco I{'4ol2022 {sRp}
A PreÍeitu.a Muô cipál de Penalve/rúÀ tô.na
públiú que Íêàtàrà ro dia t2101h012, às
10s)h (ho.áno de srasilia), o Pr.dô alêrl6ni@
n' «,/2022 (SiPl, .ujo obreto ê a aqoBigão de
ênintor d. i*andio € É.!. Élo SLtênã d.
RêÊi3tE .L Prêç4 (sRP). o sdrdl podêrá *í
.onsuhado ou obbdo no end€Íeço eletónico
www.ponaldecomprâspub rca5 com bÍ

híorôacôer oeo e-ma ltitácao D€.alvâ@

penalvô/M4,22 derunho oe 2022 iíêu! Non.
Mô.enâ dos 9irôs/PÍegoê ro

PREÊEITURA MUI\IICIPÀt DT PI I{ALVA/MÁ

- avt§o-Dt uctTAçÀo
PREGAO ELÍRONTCO r{'4112022 {snP)

Â Pre,Êilura Mun c pal de Penavà/MA torna
púhi.o qle Íear,aÍá no db t210712O22, àt
1L00h (hoÍdíode BÉsilai, ô Pr.aao El.$ôíi.o
n' ÁU2022 ÍsRP), curo obj€ro é à rqui3iÉo d€
equipâm€nroep.E àddêmiad.râúdêào.rlivrê
pêloEsten.d.R.sirtEdePEtoi{sRP} oedita
poderá ser con5ultado o! obndo ôo endereço
eletrôfico: qwu ponaldec.m píâ epu b tras .om

niomãçõe! pr. ê ma lo:a(ao p€navà@

Penêlva/MA, 22de junhode2022 rÍêJdNorton
Morêtrã do5 5àmos/Pregoeno

,.E.EruM MUNr.rar DE c€ÀÀrvÂ/MÀ
Avrto DE L|CIÍAçÃO

pRtcÃo Et aÍlôxtco it'39/202r (!Rp)
A PreÍêtuÍr Mun ope dê PêiâNâ/M^ rôrnã oúbi.^
que Éà ah iodi. 08/021022, à31t:0oh lhoÍáíú
dê 3Érirâ), o pr4ão Elêtó.i@ í' 19/2ô72 lsqPl,
(!lo obrêtú é , @nÍatâção d€ p.$or ruídicr p.E
p6Lção & *dlç6 d. oa.nlÉCo d. enlor
pe at nd.. ú d.Bn&5 do! ó4ac dô rrúntípio
dê 9.n2lv. lLÁ) Élo §islêE dê ,ÉÍ.to d€ pEcor

lsiP). o êd ârpúê,á aÍ ronsul
endereço elel,ônKo, ww oorlalde(omt)í!soubl tã5

l!Io-U. ôíoínàçôes pêlo e mâir liç raGo,pflral$,@

PênàrvrMÂ, 22 d. rúnhô de 20, rrêud Nonon
MoÍena do5 sànrorP,e8oeno

PIIF'IÍUiÂ MUNICIPAL DE PEI{ALVA/MA
avrso 0a ucrração

mEGÁO PRISaNOÂL n. Os/2022 (SnPl
ÂPrêíêi&ÍaMuôicipa dePenà v./M^rô,n. púb .o
que no db r2l0rl1022, & cú:ooh, rertrúà ô PÍesao
tu§.i.| n'03/2022,.u jo obj.ró. à @ntràt Éo
de êfrprê{ npêdâlirãdâ en pÉrtâÉo de
s. l9o,íunêánot óm lorn..inento d. uÍnate
pEpàraÉo .lê @Do, paô atend.r ô denandã d!
S.@rán. Muói.ipal d€ ÀsriíêncL 5o.lãl-taMÀ.
dô hu.i.ipio dê P.nall. lM ). 0 adr. prl
çr ôhtrdo no sle ww.peoalvá.mà govbr 1..
de Li(taçôe, lnÍornãçôês pelo ê.frr l.rã.1

Peíalla/rúA, 22 dê junho dÊ 2022 trp0d Norto,
Mo.êÍa dos sâilos/Pr€8oe r.

PRTFEIUNÁ MUI{ICIPAL DT P€iIÂIVA/MA
avrso 0E uqraçÂo

PnÊ6ÀO PíÉSENOAI iI' 6/m22
A PreÍêrurà Municioal de Penalvâ/MA tÕrnã
públm qúe no di. 1210/202.2, àr 14:00h,
rea izará o Prc8ão PEen.i.l n' O512O22, cuja
objelo é . @ntãt!Éo dê pêito. Jlrldkâ páÉ

rert!Éo de *rykos de loação dê li.ênça de
!s dê eíiur. Fio.illi d. gêíão pública paE
o Muni.lplo d. Pê.ãrvã/MÂ. o Ed'ol.odêrá ser
consr tadô o! Íân.àdô cráiutà
M.pênã và.úá.8ovbr (Âvúo dê t.bçoe,
lnÍormaçõês pêo € mãl l.trcro penava@

penalva/MÂ, u2 dêjunhodê 2022 FÍeúd No.ton
MorÊirã dos sâ.tos/Pegoe ro
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ATA DE PROPOSTAS
Prefeituía Municipal de Penalva
PreÍeitu.â Municipal de Penalva

Registro de Preços Eleiônico - 4012022

Declarações obrigatórias

H'45à.áédoeE8

H'zéo& hdriE! 6 rírdM
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'.r+i!Áôis^ 
offi.ú

iM@Eód./cófutlaÉ*Ú
hpdMFãâdi45iqFi*qt.sk&ó'áld.ói!&d

66 d.Í dr juibd.
ls3,3cdúpd!Lls3'627ôú

D€dareompÍG'.qu.iosÔEuhál&.qt.só.dlll06.,l,lbl.'.dâ§.eEída!'@nlümFàs'*6

Proposla6 Envisdas

0001 - ExTtNTOR DÉ INCÊNDtO CARRETA (CtLtNDRO E CARGA), mengu€ira êm borrachs, mátertal
da trama €m aço, válvulâ de saÍdâ em latão forjado, difusor em plásüco, cilindro em lubo dê açp sem
costurâ, câroa nominal: 20k9, acabamênto suporÍicjal do cilindro: pinlu.a vermêlha.
Nomas lécnicas: NBR 9443 e 20-8, NBR 10721, NBR 9444, NBR 15809;
AplicaÉo: lncêndio classê A, B e C;
Material da carga: pó quíÍhico seco-PQS;
Caaact€ríslicas adicaonaisi carr€ta

OOO2 - EXTINÍOR DE INCÊNDIO (CILINDRO E C,AFTGÀ), men!(rôlm .m loÍEcha, maiÊÍial ds trâmâ 6m áço, válvuta do sãtdâ
em l€táo foúado. dltusoÍ €m pl&t@, dlhdro em ú!o ds aço sem @§lu€. €pâcldâdo: 4kg. aebsmerto 3up€ríclal do cillndrc:
IirtJB veínFlho, iipo d3 válvulá dê .áÍdâ: U 28 @ft mànõh€trc.
Nodnâ.1ád1lc.3: NBR 9443 ê 2GA. NBR í0721. {BR 9444, I'l8R 15i
Árri€Éol ,r.andb .t.g a, B ô ci
Malêril dâ cl€r: É quÍmlcô ôâ.ô+os;
CáEctdi4E !!d!qorlc!!i!cpe@_pq!!_pc !b! C9{úd.

ooo3 - EXTINTOR DE INCÊNOIO (clLlNDRO E CARG ), m.nlu€na m borÉd]a. mârêdal da r.na 6m aço, várwta dê 3aída
êm lalão íoíano. dÍlusor êm pl&lico. dllndm sm tubo dB aço sm co{ura. câpâcidsder 4kg aebemêilo supêrfida do cillndro:

Noma§ tácnhâ: NsR 1540a;

^plie9ão: 
lôcândio cleráâ B, ê C;

M8ldu ds 6lgd: Gás C€dÉoi@ {COl:
C€raclârlrlhr. rdlciô.râi.: .!o..to D]. Eldo 6 adq@.

,(

-'"di"ir^s. PUAUC/16
^lGe!&óódnóbpd.'Éúd.0&àhlp/delqssle@íÍ.!Éd.edtr'lfuúqdôdfuffi6Pd "#"t,ffi
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ooo4 ExÍlNÍoR oE tNcÊNDlo {cltlNDRo E cÁRGÁ), mán!!6ira êIn hôrá.*ls, nát rLl dâ lÍsms s âc. válvulâ dâ sâída

em laLo tôdâdo, ditr.or..n d&üà, dllúÍo.m tubo dÕ sçô s.m co§l\r.., câtacldâd.:2k9, !.abêmenio sup€óoa d'o cilindo:
pintuÉ vomolha, ilpo dã válvül! d,s !.ído: M 28 côh hanóm.úo.
Nonrs rácni@: NBR 15o6{,6i

^plicáçlo: 
incôndio dâs6e A, B ê c:

Matoriál dã 619â: É quimico 3o@POSi
CaÉcl€íôlicá3 .d aomÉ: IM oârBd6 6 ad€sivos.

ooo5 REo^R6Á PARA EXI|NTOR OE rNCÊNDrÔ, C|ÂSSTFTCAOÀO ABC, PÔOUIMTCO SECO (PQS), C^P^CTOAOE 20(G.

0006 - RECaRGA paÊ(AExÍtNToR oE iNcÊNoto- cLÂssrFroÁçÀo aBc, PÓ oulMrco sEco {Pos). caPAcrDÁoE 4KG.

OOOT - RECAROA PARÂEXTINTOR OE INCÊNOIO. CLÂSstFtcaoÃo Bc, GÁ"s caRBoNtco {ccl, caPAcrDAoE4KG

OCO8. RECARGA PARA EXTINÍOR OE INCÊNDIO. CLÂSSI FICAçÃO ABC. Pó QUIMICO SECO 

'PQS), 

CAPACIDAOE 2KG,

Validâde das Propostas

6F tudEIBnb á Ê01.6 Lda

E {iÍàE
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RANKING DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Penalva
Prefeitura l\,4unicipal de Penalva

Registro de Preços Elelrônico - 4012022

oool - EXT|NToR DE lNcÊNolo CARRETA (clLlNDRo E CARGA), mangueira om borracha, materiel
da lrama êm aço, válvula dê saída ôm latilo íoriado, dlfusor êm plástlco, cilindro em tubo de âçô sêm
coslura, clrrgâ nominal: 20kg, acabam€nto supeúciâl do cilindro: pintura v€rmolhâ.
Normâs lécnica§r NBR 9443 ê 20-8, NBR 1072í, NBR 9444. NBR 15809;
AplicaÉo: lncêndio classe A, B e C;
Mâtêriâl dê carga: pó químico seco-PQSi
Características adicionais: careta I Valor de Reíerência: 1.482,80

OO02 - EXTINTOR DE INCÊNDIO (CILINORO E CARGA), mânguêira êm bonrchâ, mâtêllálda tamá 6máço, válvula dê $rdá
6m latâo Ío4ado, díusor em plástico, .ilindm êrn tubo d. ãço sm @Bú8, dp€cit ds: 4k9, edb.msnlo supsífid€l do dlindÍo:
pintuía v€mslhâ, dpo da vátuula da sald.: M 2E com msnômeto.
Nol]m lé6icas:NBR 9.143 â 2GA, NBR 10721. NBR 944:1. NBR 151

Aplicação: lncêndio d8s a, B e C;
MâlsÍisl (!a ca.ga: pó qulírlco s€co+Osi
Cãrâcüeílsthâs âdicionsi!: supoíle psÍa psrodo o adolrvo3. I Valor d6 Râíêránclá: 228,4.6

0003 - EXTINTOR OE INCÊNDIO (CILINDRO E CARGA), mánguêiÉ êm bôíloha, mâtê.iialda tama .m áço, válvulã dã *rdá
em latáo Íodâdo, dnusôr 6ô pl&üco, dllndrc ém luho d. âço sm ctuÍa. capscidsde: 4ks, acsbsmenlo 3upelfrdal do cilindrci

NoÍma6 lécnic8s: NBR 15808;
Aollc€cão: lncêndlo dr$. B, . Ci
Mat riel dâ @rOá: G& Càôóni.o (CCP)i

Cárácterlslicas ádlcionsis:supone par. párôdê 6 ad€sivos. lValorde Reíeróôcia:51 9.23

OO04 ' EXTINTOR DÊ lNcÊNDlo (clLlNDRO E CARGA), msnsueiÍâem bôíâchâ, mârênd dâ tâtná êm áÇo. vávuts de sâida
em lâtão ío*rdo. diÍúsor.m plásüco, dliÕdm.m tubo d,â aço §eln @sturE, ep.cldàdê: 2kg, acâb.m6nto sup.rfcial do citindro
pi.luÉ vêírnelh., Upo d. válvula t ê 6aÍda: il 28 com maí|ôíl6tíô.
Noma tádie6: NBR lí)8O8:
Ádi€aÉo: in ándiô clâ36á A, B s c;
M.rê.ial da @.9á: pó qúlmico seooPQsi
Caracl6rÍslic* ãdldon.i!: supori€ !€r3 pa.Éds e sdlsivos. i VsloÍ de R€ÍsêncÉ: 171,24

ooo5 - RECÀRGÂ Pr.RÀ EXTTNTOR DE INCÊNO|O - CLÂSSTFiCAÇÃO AAC. PÓ OUIM'CO SECO (PaS), CAPACTDADE 2OKG.l
51

I O.lÀi4F-E
.àd1à'i1'
:{+5íi'ájI}ffi
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0oo€ - RÉoÀRGA PARÂ EXTINTOR OE |NCÊNO|O - CLÃSSTFTCAçÃO AAC, PÓ OUÍM|CO SEco (POS). CÂpAC|DADE,ÍKC. I
varoí de R€íerênoâ- s9,40

oooa REcaÂGÂ PAÂÀ ExÍtNÍoR DE |NCÊND|O - CLASS|FIC çÁO ÁAC, pÓ qUÍirCO SECO (pas), CÂPAC|OÀDE 2KG. I
Vslor de RoÍorônciá: 31,s0
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VENCEDORES DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Penalva
PreÍeitura Municipal de Penalva

Registro de Preços Elevônico - 4012022

CAROLINE wERLANG '103286í3983 | Tipo: MÊ - LC'123: Sim - Docum€nlo 37.032.250i0001-13 -
Endoroçor Rua ReulAnlonlo Bevilâcqua, 120, Atlantico - CEP: 99705556 - UF: RS - Município: -
Telêfone: (49) 99369-1329

drúdDÊ NcÊ{ob ceFEr^ cueDRo

MÀÍER ÁI M ItlM Ú 
^§O. 

VÁIVUU DE
9]DÀ EÍ úTÁÔ TORJÁDÔ OIFUSÔi ÉM
ã,(srcô CtrrNoRô EM ruBO oÉ ÀÇO *M

4ucÁcÃo NcÉxDroc6sEÀ 3É c
M^ERA mk« FÔ tulúúo*co

SÚOR E INCÊls ICILINHO E

rriM s À@ vÀruxr oE srlo^ E*

crLrNoRo Erl ruBo o€ ÀÇo 3É,. cosÍL'R^

WRMELS ÍPO DA VÁ'VUU O€ C{M M23

NORM'é ÍÉCNIC'§: NBR 9{T € ?GB, NBR

FU'ÀCÁO 1NCÊNDDCUSSEÀ E EC.
MTERhI DÀ GRq PÓ OIJIMICO SECA.

* roRoEnctrDlolcuNDRoEcÀRc^). Dn*ã!
lFM * Á(,o vÁ[!u oÉ 54/o^ 4
urÀo ÊlxJ@ orÉus*Ê-fslrc
cunorc 4 ruôo E 

^@ 
s€u co§l!Â^

ERMELM nPo DA vfuvuu 0€ sÀ]§Á M2a

ÂPlcÀcÃo rNccNolo crÀssE Á BEc
MAEÊ|ú .iRGÀ Pô oU MlcÔ sE.o

S AMORiM DOS SANTOS lÍipo:ME - tcl23: Sim - Deúmúio 15.578.915/0001-5ô - End.roÍp: 2 ÍRÁVEssA DA RU^ NOVA -
CEP:65110000 - UF: Àl - Municloio: - Telêfone: {98) 99604-0792

MM EXTINTOROENCÊNOlo1CILNDROECARGA) POE!'

ÍRMA ÉU AOO, VÁLVUU OE SÁ OA
LÀTÁO FORJADO. DIFUSOR EM Pú§T CO.
crlrNoRo EM Tr]Bo 0É ÁÇo sEM co§ÍuRA

rl*ffiÉcNc6 !ers
aPr cÀÇro rNc€Noo clr§sE 3 !c.
yNERA M aRGÀ CÀS CrrcOnrCO {COt

Recd@ PÀM.xnNron oE rrcêNoÉ,
cNsrFrcÀçÀo aBc Po olrürco sEco

RÉCÁRO PAM EXÍNÍOÉ DÉNCêNOrc
ciÀssrFrcaÇÀo a. PÔ tulffr.o sEco

RECÀRêÁ PÀU EINTÔR OE]NCÊNOIO.
clÁss FrcÀÇÁo É. FÔ turMrco s.o

ÍoÍaL Do vENcÊooR Rs 26 075 ÔO

lI ros;Ms
Pú8ucrs

líÉr-!i_â
:àStr55
Ér*riitr.

ÍoÍAt DovENcEooR R$ s1 420.00
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Valor Totali R$ 77.495,00

CO!,PÊÂ§
Éli.,dànÔschnFhld.sq!Úplr1âlh
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FoLHA,-__J!/1_ _CNPJ: 37.032.250/0001í3
Rua: RaulAntonio Bêvilacqua, 120, Erechim - RS

Têlef one: (45)991169-1 329

E-mail: Cwcomêrcio@holmail.com

Prefeilure Municipal de Penalva

DESCIiEM UN
MEDIDA

OTOE vaLoR I ToTAr
uNrr (Rsi ] (Rs)

0l Nl,r(elin EXTINÍOR DE InEÊnoto cennErn und 3a

(CIUNORO E CARGA), mânqueirá
êm borracha, materiâlda trama em
ãço, válvula dê saidaem latão
forlêdo, dríusor ern Plást co,
cilindro em tlbo de àço 5êm
costurâ, carga nominalr 20k9,
àcàbamento supeí ciêl do
cilindro:pinturâ vermelha-
Normas técnicas: NBR 9443 e 20_
8, NBR 10721, NBR 9444, NBR

15809i Aplicaçãô: Incêndio clàsse
A, I e C; t4atênába carqa: Pó
quimico sê.o-PQS; Caraderiíic.s
adicionâis: carreta.

1.447,00 43 4i0.00

)2 €x NToR DE INcÉNDlo
(CILINDRO E CARGA), mangueirâ
em borra.hâ, materiàlda tramã em
aço, válvula de saída êm
latãoforjado, ditusor em plástlco,
clindÍo em tubo de aço sem
costura, capacadader 4k9,
acâbâmento supe.ficial do cilndro:
pinturavermelha, tipo da válvula de
eídà: M 28 com mãnômetro

UND 2A 198,00 r 3.960,00

EmNToR DE INCÊNDTO
(CILINDRO E CARGA), manqueira
em borra€ha, materaldã trama em
ôço, válvula de saída em
làtãoforjado, difusor êm plástico,
cllindro êm tubo de aço sem
costura, capacidãde: 2ks,
ãcabamento §uperficial do crIndror
pinturâvermelha, tipo da !álvula de
sôídâ: lv 28 com manômetro.

UND 142la t 054 00

validade dâ proposta 60 dias
CondiÉo pagamento: Empênho
Endereço dê enlregâ: Conforme Edatal

Prezo enkega: Co{Íormê edital
Bánco do BrâsilAG 4251-x CC 35769-3
Banco Bradesco AG 3274 CC16.762-2

TO'ÀL: R$ 51.420,00

Declaro para os dêvidosflns legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os
requisitos de habilitaÉo e qle minha proposlaestá em coníormidade com as exigências do
nstrumenlo convocâtóíio.

Declâro para os devidos fins lggais, em clmprim€nlo ao êxigido no êdital, que âlé a pÍesente

data inexistem fatos imp€dilivos para ahabilitaçáo no presente pÍocesso licilalóno, oente da
obrigatoriedade de dêc.arar ocorÍêncras posleÍioÍes

Dêclaro para os devidos fins legais, conforme o d sposto no inciso V do âí. 27 da Lei 8666, de

21 de junho de 1993, acrescido pelâ Lêi 98g,de 27 dê outubm de 1999, que não emprega

menor de dêzoito anos êm habalho noturno, p€rigoso ou insalubre € não êmprega menor

dedezesseis anos.



CNPJ: 37.032.250/0001-13
Rua: Raul Antonio Bêvilacqua, í20, EÍechim - RS
ÍeleÍone: (45)99969-1329
E{hail: Cwcomercio@hotmail.com

Declaro que estou oent6 e aceito lodos os termos cÍo Ed tal e s€úsAnexos,após exâminartodas
as cláusulas e condições estipuladas no Edital em referência eprêsenla suâ proposta nos termos
consignâdos no menclonado ato convocalório e seus ânexos, com os quais concordamos
plênamenle. lÍÍormamos que eíão inclusos nos preços oíerlados iodos os tributos, írête, custos
e despesas diretâs ou ind relas, sendo de nossa inleira responsâbildade, ainda, os que
porvenlura venhâín a ser omiti dos na proposta ou incorretamente cotados.

Declaro cumpÍiÍ os Íequisitos de habilitação e que as declaraçÉês inÍoínadas são verídicas,
conformê parágrafos 4' e 5' do ad. 26 do decrelo10.024l2019.

Dêclâío pârâ os dêvidosÍlns legais. sem prêjuizo das sançõês e multas previstas nêstê ato
convocâlóÍio,ESTAR enquadrado comoMãEPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de
14 de dezembro de 2006, cujos termos deôlaro conhecer na íntegra, ESTANDO apto,portanlo,
a exerceÍ o direito de preferêncja.

Erechlín,12 de iulho de 2022

cAROLtNE ls§ 
nâqode

rormà drqrtat poÍ

WERLANG CARoLINE
WERLANG:370322

:37032250 soooor r:
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G.P.Â GeÍenciamonlo . Píojêtos EIRELI
Rua:Rua Hennque schw€nn 766 sâlâ 1 ' Centrc ' Erecnim/Rs
CEP] 99701-506G.P.A retetone (5a) 99 36-4/26 o- (54199956-0047
CNPJ 1 1 175 931/000r-4/ tL. 0190149446 tM 36203
Email: Licilâ.gpa@gmâil.com

Prêfeiturâ Muniêipâl de Penalva Elêtrônico N" 40/2022. Aprêsenlâmos nossa

30,00 1449.000001 EXTINTÔR DE INCÊNDIO CARRETA (CILINDRO
E CARGA), MANGUEIRA ÊM BORRACI-]A.
IVATERIA- OA IRÁMA EM AÇO, VÁLVULA DF
SAÍDA EM LATÃO FORJADO, DIFUSOR EI!,i

PúSTICO, CILINDRO EM ÍUBO DE AÇO SEM
COSIURA CARGA NOMINAI ?OKC,
ACAEÂMENTO SUPERFICIAL DO CILINDRO.
PINTUIIA VERMETHA, \ORMAS TÉCNICAS
NBR 9443 E 20.8. NBR 10721, NBR 9444, NBR
lsa09: ADLICAÇAO INCE\DIO CLASSE A. B E
C, MAIERIAL OA CARGA PÔ OUIMICO SLCO.
POS, CARACTERISTICAS ÁDICIONAIS
CARREÍA
MODELO: MOCELIN
MARCÂ/FABRICA TE: MOCELIN

l_rN 43.470,00

Item De.cÍi9ao ord R3 UniÉrio

0002 EXTINTOR DE INCÊNDIO (CILINDRO E CÁRGA)
IVANGUEIRA EM BORRÁCHA. MÂTERIAL DA
IRAMA EI!,i AÇO, VÁLVULA DE SA|DA EM
LATAO FORJADO, DIFUSOR EM PLASTICO.
CILINDRO EM TUBO DE ÀÇO SEM COSTURÁ,
CAPACIDADE: 4KG. ACABAI\TENTO
SUPERFICIAL OO CILINDRO PINTURA
VERMELHA, TIPO DA VÁLVULA DE SAÍDA: I\,I 28
COM IIANÔMETRO NORMAS TÉCNICAS: NBR
9Á,43 E 20-8, NBR 10721 NBR 9414. NBR 15
APLTCAçÃO NCÊND|O CTASSE A. A t C
IVATERIAL DA CARGA: PÓ OUÍMICO SECO.
POS, CARACTER;STICAS ADIC ONAIS
SUPORTE PARA PAREDE E ADESIVOS,

MOOELO:lúOCELIN
MARCA/FÂBRICANTE: MOCELIN

UN 20 00 199 89 3.997 80

47.467.80Valor lolál da pmpcla

O valor total dessa prcposta e de R$47.467,80(quarenta e sete milê qualíocenlos e s€ssênta € set€ r€als e oitenta cenlavos)

Dados Comêrciais:
lnÍormâçõês Bancâri.s:

B.nco: 00í ' BANCO DO BRASIL
co.ta:29297
Agância:0132-5

çondiçôes Comêrciâis:
tidadê da proposta: 60 dies

/razo de entrogã: ConfoÍme editâl
Prazo para pagamênto: ConÍôrm6 sdrtal

Observaçõos:
O preço proposlo âcima contsmpla lodas âs dêsp6sâs n€css§árias ao pleno ío.necimento, tais como os encargos lobígaÉes sociais
amposlos, taxas elc.), cotados s6pârâdos € ncidsnles sobre o Íomecimento.

Êrcchim. 12 dê Julho de 2022

1t2 @â.ô Fi fí Êff€,.ii^ -

, ,.- ,.-?u, },
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G.P.A Gêrêncirmento e Píojetos EIRELI

n EE"o tig;"-iá8* 
."*"nn. 766 sârã r - cenúo - Frcchrn/Rs

§ G.P-A TcleÍone. r54) 991J6-a726 ou (54) 9995H0r' /
Ur -_'úú cNpJ: fi.í7á.931/0001-47 rÊ 039/0149446 rM: 3620j

Email Licila.gpa@gÍnail.com

Representante Logal

DANIEL ARCARI

CPF:002.379.79G80RG:8079776186

ê-d" F* áêci ".,ú

t ,,i J.LJ ,;z
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PROPOSTA COMERCIAL: 096/2022

cLIENTE: SEMAD- PREFEITURA MUNIcIPAL DE PENALVA/MA.

PREGÃO ELEIRONICO: 4Ol2022

PRoPONENTE: SAMORIN4 DOs SANTOS/ NORTE EXTINToRES. CNPI:1s.578.915/0001 56

tNSCRrÇÃO EsÍADUAL: 12.384789-3. / lNsCRlçÂO MUNICIPAL: 2s3.138'0

ENDEREçO:2! TRAVESSA OA 8UA NOVA NÚMERO87, BAIRRO: TUUPÁ.QUEIMAOO, MARANHÃO, CEPI6511O.

0m
REPRESENIANTE LEGAL/ASSINATURA CONTBÀTO:: SUSANNE AMORIM DOS 5ANIO5.

CP F: 008.021.693-50

DADOS BANCÁRIOS: BANCO CAIXA ECONOIúICA FED ERAL / AGENCIA: 1739/ CONTA CORR ENTE: 4581.6

O8J6TO: AQLISIçÂO DL TXT N'ORTS DT II\CÉNDIO, t RTCARGÁ.

vALloAoE DAPRoPoSTÂ:90 DIAS Dt 5UA tMlssÀo.

GARANTIA:,I ANO

PRAZO DE ENTREGA: l5oiá\;lFn à conrã, do'erebrmênrodê notr oeempenloe

2. Trav. da Rua Nova, Ne 87, Tijupá-Queimado, São José dê Ribama./MA Fonê; {98} 3237-9970 / 99604-0792 -
CEP: 65110-00ô- E-maili vendas3.norteextintores@gmail.com CNP.I: 15,§78.915/0001-56 - lnsc. Estaduâl:

12.384789-3 - lnsc. Mxnicipal: 25313

DESCRIÇÃO LTND
PREÇO

LTNITÁRIO

SON,LA

TOTALITI]NÍ

EXTINTOR DE INCÊNDIO

(cruNDRo E caRGA),

mangueira em borrachâ,
materialda trama em aço,

válvula de sàídà em latão
forjâdo, difusor em
plástico, cilindro em tubo
de âço sêm costura,

capacidade:4kg,
âcabamento superficial
do cilindro: pintura

vêrmelha Normas
técnicas:NBR 15808;
Aplicâção: lncêndio classe

B, e C; Material da cargai
Gás cârbônico (co');
Características adicionais:
supoate para paÍede e

FAERICANTE/MARCA

PROTEGE,

UNTDAD].] 253 RS s07,00 RS 12.675,00

VALOR TOTAL DO ITEM: RS 12.675,00

@

QTD
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RECqRGA PÂRA EXTINÍOR
DE INCÊNDIO

CTASSIFICAçÃO ASC, PÓ

ouÍr,4rco sÉco (Pos),

CAPACIOÁDE 2OKG,

UNIDADE 50 R\ 118.00 R$11.90{},00

VALOR TOTAL DO ITEM: RS 8.900.00

RECARGA PARA EXTINTOR

DE INCÊNDIO

CLASSIFICAçÃO ABC, Pó

QUíN4rCO SECO (PQSl,

CAPACIDÁDE 4XG,

LINI DADE 50 RÍi 59.00 R$1.950.00

VATOR TOTAT DO ITEM: R§ 2.950.00

li

RECARGA PARA EXTINTOR

DE INCÊNDIO -

crassrFrcaçÃo a8c, PÓ

ouíMrco sEco (Pos),
CAPACIDADE 2KG

LNIDADE 50 R$ 1r.00 R$1.550,00

VATOR TOTAL DO ITEM R$ t.550.00

vAroR ToTAr DA PROPOSTA (4 rTENS): R$ 26.075,00

D \T^: l2 DL.II;l.H() l)U 2í)22

SUSANNE Assinado deÍorma digitàr

AMORIM DOS poí susANNE AMoRIM
DOS SANIOSi00802I69350

SANTOS:00802i69 Dddos 2022.0/.r2 r4: rô:04

350 -03,00,

2! TÍav. da Ruà Nove, Np 87, Tiiupá-Queimado, São.,osé de RibamâÍ/MA Éonê: (98) 3237-9970/ 99604-0792 -
CEP:6S110-0m- E-mâil: vendas3.norteerÍnlorês@gmàil.com CNPJ:15.574.915/OOO1-56 - lnsc. Estaduâl:

12.384789-3 - lnsc. Municipel: 25313
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REQU ERi ILIEI{TO DE EMPRESARIO

G-;ffiiffi.Elm:ÉFtn

SUSANNE ê.MORIM DOS SANTOS
1lllFlE6iFayEr-@g-ãffi

SOLTEIROBRASILEIRA

EEüGtr

E*o.dq,.@
Mtr F DI

JOSE AL MIRIAM DE FATII.lIÂ ÂMORIM OOS §ANTOSVES DOS SANTOS FILF'O

I ss" l** ffiü?,u,."00001231 33599521t11t198Á

RUA 110

:. ,1 l :rr:l

IMAPAÇO DO LUMIÂR

Doi JU'{TA COII'EFCIAL DO

03c

S AMORI|!| DOS SANTOS

? TRAVESSA OÀ RUA NOVA

TI.IIJPA 
']IJFIMÀTr)

65.'110{00 2545

SÃo JoSÉ DE RIBAMAR IMA I ERAS|L

50 000,00 CINQÜENÍA I.[IL REÂIS

4322343

43291SS

3314714

7739099

8020000

8599639

42303|NSÍAL{ÇOES DE STSTEMA DE PREVENÇÂO CONÍRÀ |NCENOTO
432919oOUTRAS OBRAS DE INSIAIACOÉS EM CONSTRUÇÂO NÀO ESPECIFICÂDAS ANTERIORMEN
TE{INSÍALAÇAO DE SEGURANÇA E PARA RAIO)
33147íGMANUÍENÇAO E REPARAÇÂO DE EXT]NÍORES DE INCENOIO EXÊCUTADA POR UNIOADE
ESPEC IALIZADA
7739O9SLOCAÇAO DE EQUIPAMENÍO DE SEGURANÇA
sO2OOOGATIVIDADES DÊ MONIÍORAMENTO OE EOUIPAMENTÔ DE SEGURANçA
8599699OUÍRAS ATIVIDADES DE ÊNSINO NAO ESPECIFICADÂ ANTERIORMENTE{TREINAÀ'ENTOS
ENSTNOS E ôURSOS OE SEGURANÇA) XXXXXXXXXX

.5 Alhnil"im Doe SAruros
15l*** , &r"oninm do, .5o"6llt*no'2

PÀÀÀ OSO EXCLVSIVO DÀ JgÍf,À
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REOUERIMENTO DE EMPRESARIO

211018ô6876

SUSANNE AII'OR]M DOS SANIOS

SOLTEJROBRASILEIT{A

MU F Dl
EEEEE;=6)

IOSE ÀL!!S DOS S'NTOS FILhO
I 

rF&aM 
DE rÁnMA AMoRTM Dos sANÍos

21111r,9U ITJ- I MA I ooE.ozr 69$so0c01231335995

,l,](:'ur')@;:;iil
RUA 110 06

MAIOBAO 65.137-000

dEbê, s.à ás peh6 dr lê1. háo ét r hp.didô dê ereB.üvklá& .hpÉú.i!, qúE háo Fsú
oúbr.sstÍo dê.mpÉsàíoc rcq*rà JUITA colERclÂ]. DO ESTAOO OO lú ÂANtÃo

ir0:, o?1
Ât TERAçAO OE O^DOS FXC!ÍO NO{,E

S AMORII\,I DOS SÀNTÔS [,IE

2'TRA!€SSÀ DA RUA NOVA 8:

IiJUPA OUEIMADO

sÁo iosÉ DE RrBÀÀlÂR lMÀ | BRASTL ycunlit,ntêbilidade@gm:il.caín

150.00c.00 CENTO E CINQUENTA MIL REAIS

1322§3

432S199

3314710
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sÃo JoSÉ DE RIEAIüAR I N1A I BRASIL youngcontabilidBde@gn'âil.co§'

150.000 00 CENTO E CINOÜENTÀ IVIL REAS

4t2W
4669939

478!'O99

Eocoo«

coMÉRcto ÂTAcÀDIsrÂ DE ourRÀs MÁoutNÂs E EoulpÀvÊNros Mo EspEctFtcADÂs
ÂI,ITERioRIüENTE PÂRTE E PÊÇAS(MoIoRES E IRANSFoRMADoRÊS ELíRICoS, sIsÍEMAs PARA
coNTRoLE DE rNCÊNDto):
cotúERcto vÁEEJIsra DE o.JÍRos PRoDuros NÀo rspL c icaDos aNTER|oRMENTE
{cÂRGAs E pREpARÂDos PARA tNcÊNDlo))cc«)o«xxx )o«xxxxxxrr«x »«x»ooo«»csx
»ooo(»«»o«

22144,2112 155739r 5lCCi5ô
Í

3-*ffi^ãffi*ffi*1* -rns
16t06t201! lJ, til ümínl Âtrr*r* ,1,p, 5orí,m

DEFERIOO.
PUBLIQUE§E §E

Cétt

ltToqp/n

ÀurEüIlcÂçÂo

rilIullilfllriltHllllilil!il]rul1fi uilililru ffi il]lffi rüilfil
M41201405083460

gÀRÀ rrso EacLosrvo DÀ ,rlitÍ!À coBacrÀr

I



.)
Ilnl. col'Gld óo É.L& do XÉân.o

Cú,Í@ ó RôOíó en 17rc6r41,t Sô N' 2c1$$2736
Po,eo 1.0.32736 ó6 rt; 201.N|RE ?r10166376

5 AÍ{ORfi OO§ BAXÍOS.ME

ciâreb 42lo3aco1FeAFscFo1acD0r38É8ã6rs1ccôc642
JT]CEMÂ

EilE
Pr+.t{
EHÉ CLÉOINICE &qSÍOS DA FONSICA

s4€rE(Bi ctrr

,,._ _.ará, ,z(
FCellA: /t /.



25!4612421

Aprovado pelâ lnstruÉo Nomâtivâ RFB no 1.863, de 27 de dez6mbro de 2018

Emitido no dia 25108/202í às í0:38:í3 (dala e hora de BÍaslliâ).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

15.573.aí5/@O1-56
COMPROVANTE DE INSC RIçÃO E DE SIIUAçÀO

CADASTRAL
22,0512012

SAMORIM OOS SANIOS

NORÍE EXÍINÍORES ME

43.22-343 - lnslálâçó.6 d. êlstoma d6 prêvêngaô cônÍe incôndio

ãó6i-o E DÊs.ÊçÀo us arv DÁóEs EcoNôMrcN sÉcúNDÁRras

71,12-Oa0 - S!ruiç6 de êngênharia
85,10&99 - Out .! .tivi.l.d!s d€ cnsino não 6pêciÍi6dâ6 ánt6íôft.ôt
47.a0{-t9 . Comarclo Eói|3t de @lÍ@ produtos íáo €P.cificadoê ânte.iomít.
,16-69.940. ComÔrclo âtáÉádlrlâ dô ôútr.3 máqui.ás ê .quip.mntos náo 6p.ciíadc anteriomenlei partes e pêç.s
43.22-3.01 . ln3r.l.çó.! hldráull.á3, sâíjÉÍiâs ê .b !É.
.3.1+7n0 - Mânulêíç,o. Ép.Éção d. trúquims 6 oqolp.m.düor p.E ü.o g.r.l nôo..p.cifcdos aEtêriomênlê
80.20.0.01 - Atilidrder d. moaloEmento dê 6i6Gôâ6 .t 6.0u6nç. .Lltóílcô
i.!9.1,-99 - Âlu!u!|.,. out Es máquin6 ê eqúipament6 com.rciáir â indu.i.j.i! náo..p.clf@dG anlêriom.úló, 3ôn

(i.20.1r, - O!tn. obó. d. in.l!láçó6 cm coBtÍlEà6 nào.sFciíicrd.! ônL.iomê.te

côorcô E oÉs..çro D^ NAÍúRa NRlDrcÁ

2i 3-5 . €mprrGádo (lndlvr.lurl)

a7

65.110.000 SAO JOSE OE RIBAMAR

NORTEEXTINTORES@HOTMÁ]L.COIÚ {98) 3082 5679

DÀIa DA súÀÇac eDÀ§rBL
22\ m12

OATÀ OÁ SIÍUAÇÀC ESPE' ,T
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MINISTÉRIO DA FAZENOA
sêcíeteriâ cle Receita Federel do Bíâsil
Píocurâdoria-GeÍal da Fazêndá Nacional

CERT|DÁO POSITÍVA COM EFEITOS OE NEGAÍIVA OE OÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIAUTOS
FEDERÂIS E À DíVIOA ATIVA DA UNIÁO

Nome: S AMORIM OOS SANTOS
CNPJ: í5.578.915/0001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionâl cobrar ê inscrever quaisquer dividas de
responsabilidâdê do sujeito passivo acima idenliícâdo que vieÍem â seí âpuíâdâs, é certificâdo que:

constâm débjtos administrados p€la SêcrêtâÍia dâ Receitâ Federêl do Brasal (RFB) com
exigibitdade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, d€ 25 de outubro dê 1966 -
Código TÍibutário Nacional (CTN), ou objêlo de decisão judicial que deteÍmina sua
desconsideração para fins de ceÍificâÉo dâ regulâridâde íiscal, ou âinda náo vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Gêíâl da Fazeôdâ Nâcional (PGFN) débilos inscritos
em Dlvida Ativa da Uniáo (DAU) com exigibilidâdê suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garenlidos mediante bens o! ditêalos, ou com ênbargos da Fazenda Pública €m processos de
execução Íiscal, ou objeto de decisãojudiciel qúê determina suâ desconsidêração para Íns de
ceÍtif aáção da regulâridade íiscal.

Coníorme d sposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documenlo tem os rresmos efeitos da cerlidáo
negaliva.

Esta cêrtidão é válida paÍa o estiabelêcimento makiz e suas filiais e, no caso de entê fêderalivo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administÍeçâo d r6ta a ele vinculados. Reíere-se à situação do
suleito passvo no âmbito da RFB e da PGFN e abrânge inclusive as contíbqiÇões socieis previslas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 dâ Lei no 8.212, de 24 de julho de '1991.

A aceitaçào desta certidão está condicionada á veriíicação de sua autenticidade ne lnlêÍnet, nos
êndereços <http://rfb.gov.bÊ ou <htlp://www.pgf n-gov.br>.

Certjdão emitida graluitamente com basê nâ Portariâ Conjuntâ RFB/PGFN no 1.751,de211012014
Emitida às 08:46i08 do dia 0910312022 <ho? o data de 8ÍasÍlia>.
Válidâ alé 090912022.
Código do controle da certidáo: 9801.22D7.0840.8EGD
Quêlquer rasura ou emenda invalidará estê doc!mento-
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Certificado de Rcgularidâdc do 1'CTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

15.57A,915/0001-56
S AMORIM DÔS SANTOS

2 TV DA RUA NOVA N 87 / Í1]UPA QUEII,IADO / SAO ]OSE DE RIBAIIAR / ÍqA / 651IO.OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe conferê o Art. 7, da Lêl 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificêda êncontra-sê em situação reqular perante o
Fundo de Gàrantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presentê Certiflcêdo não servirá de pÍova contra cobrança de quaisquêr débltos referentes a contr bulçõês
e/ou êncargos dêvldos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

V alldàdet2g/ 06/ 2022 a 28/07 /2022

certlffcação úmêro| 2O2206290 1445t0O7 80225

Informação obtida em OS/07/2022 17:OOt12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lel esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.câixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRAB,AJ,HISTÀS

:r i_:r r "ir;l:,i.Àll:-,
l:r1' ..:À lr( j -liê!.i1;ilrl

(I"1ÀTRIZ E EILIÀ]S)

76.L9|46
(cento e oitenta) dias, contados da data

Nome: S AMORIM DOS SANToS

CNP.,: 1 5 . 5 7 B . 9 15,/ 0 0 0 1 - 5 6

Cêrtidào n" | 2L264'702/2022
Expediçào: 06/A1 /2022, às
Val idade: A2/Al/2A23 - IAA
de sua expêdiÇão.

Certifica-sê que S ÀMORIU DOS SÀNIOS (I{ÀTRIZ E FILIÀIS), inscrLto(a)
no CNPJ sob o n" 15.5?8.915/0001-56, llÃo coNsIÀ como lnadimpLente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas-
Certidão emitida com base nos arls, 642-A e B83-À da ConsoladaÇão
cias Lêis do Trabalho, acrescentados pefas Leis ns.' 12-44A/2A11 e

13,461 /20I'7, e no Ato 01/2A22 da CGJT, de 21 de laneiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidào são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em refaÇão
a todos os seus estabefecimentos, agências ou fillais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-sê à vêrificâqáo de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnlernet (http://!,wrd.tst.tus.br) -

Certidâo emitida gratuitamentê.

rNFORrrÀÇÃO TMPORTàNIE

Do Banco Nacional dê Devedorês Trabalhrstês constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentês perânte a Justiça do Trabalho quanto às obrrgaÇÕes
estabefecidas êm sêntênÇa condênatória transitada em jufgado ou em

acordos judicrais trabalhlstas, inclusive no concêrnente aos
rêcoLhimentos previdenciários, a honorários, a custâs, a
emofumentos ou a recolhimentos determlnados em fei; ou dêcorrentes
de execuÇào de acordos firmados perante o Ministérao PúbIico do
Trabalho, Comissáo de ConcifiaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposlÇáo legal, contiver força executiva.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

0A1061202214:21:32

lnscriçãoEsladual: 123847893 CPF/CNPJ:'15578915000156

Razão Social: S AMORIM DOS SANTOS - l\4E

Êndereço: TRV DA RUA NOVA, 87 CEP: 65110000 - TIJUPA QUEII\,IADO

- Íêlefone: (98)30825679 Município: SAO JOSE DE RIBAI\,4AR UF: N4A

CertiÍicamos que, após a tealizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

subslanciado pelos aÍ1igos 24O a 242, da lei no 7.799, de '1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

n'5.172, de 25 de outubro de í966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identiÍicado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dlvidas que

venham a ser apuradas e não âlcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) diaí 0611012022.

A autenticidado desta certidão deverá ser conÍrmada no endereço:
http://portal.seíaz.ma.gov.br/, dicando no ilem "Certidões" e em seguida em "Validaçao de Certidão Negativa

- de Débito".

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: o5ta7 t2022 14.55 aa

.â,
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No Certidão: 096357/22 Data da
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA

N'Certidão: 028455/22 Data da 2A0412022 09137 :24

lnacriçãoEstadual: 123U7893 CPF/CNPJ:15578915000156

Razão Social: S Ai,4ORlM DOS SANTOS - ME

Enderêço: TRV DA RUA NOVA, 87 CEP: 65í 10000 - TIJUPA QUEIiTADO

-- Têlerone: (98)30825679 Municipio: SAO JOSE DE RIBAMAR UF: N,4A

Ceíificamos que, após a Íealizaçâo das consultas procedidas no sistema desta Secrêtaria e na

Íorma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 dã lei no 5.172, de 25 de

outubÍo de 19661Código TributáÍio Nacional) não constam debitos inscritos na Dívida Aliva, em

nome do sujeilo passivo acima identificado.

validade da Certidão: 120 (cento e vinte) diasi 2610912022

A autenticidade desta certidão devêrá ser conÍirmada no endereço:
httpl/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no ilem'Certidóes" e em seguida em "Validação de Certadão Negativa
de Dívida Aliva".

CERTIDÂO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 1210512022 I 1:23i4

t'.-..:4t_&
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PREFEITURA MUNICIPAL DÊ SÀO JOSÉ DE RI8ÁMAR

SECRETÂRIA IVUNICIPAL DA RECEITA E FISCÂLIZAÇÁO URBANISTICA
PrrçtSao Jôrâ ü'2E1. CetrtÍo - SIo Jo!é dê Rlb.í.rÀÍÂ

C}IPJr 06J§t.5r41000r-78 FONE (98-322.r{825)

CERIIFICAMOS, quê a@rdo corn âs Leis Municipâls e.1a oonÍormldade dos ass€nlaÍíênlo

do Cadastro de Débitos Fiscais destâ data, que inexistem débitos rêlalivos a tributos municpais

iínpeditivos da êxpêdiÉo d6la cêrtidão, êm nomê do contribuinte abaixo cjtado.

A Preíoilura Municipal de São José dê Ribamar ressâlva seu direilo de cobrar quajsquêí dívidâs.

de r€sponsâbilidadê do contábuinle âbaixg idontiíicêdo, cljo pagemento venha a ser considerâdo

ôxigível.

Contílbuint6: NORTE EXTINTORES

CNPJ: Í5578915000156

lnscrição MeÍcantil: 253í380

Validade até o día 05/08/2022

Emitlda no diã 05107/2022

É, portanto, o que me cumprê cerliicar. úpêdida a prôsente CERTIDÃO para Íins de prova e

concorrêncras Júnlo às r6paítiÇõês públlcâs Fedêrais, Estaduais, Municipas, Bancos, Cârtórios ê

Autarquias e quê terá validâde ale 05107!2022. Eu, aroêl Alves Camôlo JúnioÍ, Chefe do

oepartamênto dê Tíbutaçâo ê Ar.scadaçáo, mandeidigitár

PreÍeitura Municipal dê São José dê Ribâmar, ú5 de julho de 2022

Evardro §Íva de Souze
Idiuúô;

o, *EtB* 
" ^,.*r"ç*

l,ltloel
i35

CÊRÍlDÀO NEGATIVA DE DÉBITO REALÍIVOS A CRÉDITOS TRISUTÁRIOS MUNICIPAIS E À
DIVIOA ATIVA - CND E CNOA N

I
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Númêro da guia: 22057201001249296

GERTTDÃo oe ralÊHcn

CERTIFICO a requeÍimento da parte interessada, que buscando em nossos
ârquivos dos feitos relacionados a Falôncia, Concordata, Recuperação Judicial e
lnsolvência Civil, por meio dos Sistemas Themis PG e PJe, a partiÍ do 2" (segundo) dia do
mês de janeiro do ano de 2012 (dois mil e doze) até a presente data, NÃO EXISTIR
procêssos contra S AMORIM DOS SANTOS, CNPJ n". 15.578.9'l 5/0001-56.

CertiÍico finalmênte, que esta Sêcretaria de DistribuiÉo é a única existênte
no Termo Judiciário de São José de Ribamar. O referido é verdade, me reporto e dou fé.
Dada e passada a presente na Secretaria de DistribuiÉo do Termo Judiciário de Sáo José
de Ribamar, da Comarca da llha, Estado do lvlaranhão.

pooER JUDrcÉRro oo Esraoo Do MARANHÁo
Corregêdoria Geral da Justiçá

Secretaria Judiciâld€ DistÍibulçâo d. São Jo5á dê Ribamar

OSSERVAÇÔES:
1 . O CPF/CNPJ 6slaÍÍ6 nas 6nidô6s íoBm intomad6 pelo sdicita.t6, Sua uluhidâdê d.v.rá 3ú onleddâ pêio i.lê6ado ê dêíinatádo:
2, Êsra c6ídào €bcnge senle Es VsBs Cmuns do Têm JudidáÍiô dê Sãô Jôet d€ RÉâm.Í MA, @m p6quis n6 sislem4 THEMISPG e pJE ê
pelo púiodo dé 10 (d6r) âno§l
3. EsE @ntão leÉ vald.ade de 60 (ssta)d as (an. 198 rtô Crüloô dà NÔ@s da CGJ) ô êmiridâ m umá únrÉ vLâ, sêd €úÉs6 médiani6
á*iMtúÉ do sêry dd (âí 199 do Código dê Noms da CGJ).

MAILSON RUBEM PESTANA PEREIRA
Secretário Judicial dê DistribuiÇão de Entrância lntermedlária
Secretaria Judicial de DistribuiÉo de Sâo José de Ribamar

Makícula 157958

DOCUM€NIO A§SiNAdO. SÃO JOSÉ DE RIBAÀ4AR, 02106/2022 16:09 ft,IAILSON RUBEI\,í PESTANA PEREIRA)

CERÍJUOONE-SJDSJR -472022 / Cod go C6EDCaC2Aô
vâlide o doclmênlo em ww lrmà i

CERTJU DONE.SJDS JR - 47 2022
Código de validação: COEDCBC2A6

I
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Folha N" 4l

SAMORIMDOSSANTOS -ME
TRAVESSA 2. DARUANOVA N"87.BAIRRO TIJUPA OUEIMAOO. CEP:651,10.000

cNpJ: í 5.578.915/0001-s6 EM SÃO JOSE DE RIBAMAR - MA NIRE 2110í866876

BALAN O PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31.'12.2021,

PASSI}'()
clRcuLAITE
OBRIGACOES
Duplicátâ â Pagâr
Orclenados e Gratifi caÇôês
Tribulos Federais a Rêcolheí
Fgls a Pagar
lnss a Pâgâr
lcms â Pagar

41.153,12 32.651,20
18.521,30
12.65210
1.670,60
1 627 .30

CIRCULANÍE
DISPONIBILIDADE
Catxa

Bancos
CX Economice Fêdôrâl

Estoquê de Mercadorias

REALIZAVEL A CURÍO PRAZO
Clentes

REALIZAVEL A LONGO PRAZO

178,321,55

165.440,49
65 31

67.77 4,81

IMOBILIZADO

Àraqu nas, Aparelhos e Equip
ÀIóveis e Utensílos
lnstalações

266.522,80

102.231,56

81_250,24
67 321 ,55
44.243,20
21.302,40

210.077,35

Cepitel Sociel lnlêgrâlizâdo
Reserva de Lucros â Dislribuir
Lucros Acumulados
Rêsultâdô do Exêrciciô

150.000,00
435.550,25
256.734 83

I2.181.45

PATRIMONIO LIÔUIDO

C) Deprêciação Acumulada 854.768,53

TOÍAL s22.543,34 ÍOTAL s22.543,31

lmporlâ o Presenle Balanço Palrimonaal encêrÍado no vâloí de R$ 922.543,34 (Novecentos e
Vinte e Dois Mil Ouinhenlos e Quarenta e Tres Reais e TÍinta e Quatro Cenlavos)

Sáo Josê de Ribamar,MA. 31 de Dozembro de 2021

Conforme lranscnto no LIVRO DIARIO N" l0 do Aío 2021. enunêmdos as folhas de lll a 46, temo de autenticàçào
CERTIFICO A AUTENTTCAÇÃO EM 02105/2022 ró:54 SOll N' 202205 22979.

..\ I I \'()

168.875,82
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da êmpresâ S AMORIM DOS SANTOS - ME constâ assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S)

CPF/CNPJ Nome

00802í69350

46113576272

SUSANNE AÀ,4ORl[,] DOS SANTOS

JOSILENE IVARINHO I\,{ALCHER

JUCEI.IA

/o3/2022 oe:5r
P8iJMM: 2245316.2 n Ar/01/2022.
cÔorco E !@ErcÀ4io: 1220s5075í5. cf,p., u §DE: 155?1915000155

cq ur$ e Ee$rrc 4i 0rl0sl2022.

ffih!r-@Ú



DESPESAS ADMINSTRATIYAS
Ordenãdos e Gratifi caçôes
OutÍas Despesas Diversas
Pro Labore
DespcsÀs com Refeiçâo
Selaiços PÍrslados - PJ

lndenizações TÍabalhistâs
Enôrgiâ Elctrica
Combustíveas € Lubrifi cântcs

FCts
Inss
Material dc ErÍ,ediente
\Iâterial de Escílóío
Férias

Seffi(os PÍestados - PF
Assistênciâ Contábil
Deciúo teÍceiro
Agua e Telcfonc

Mulhs e Juros

205.211,52
72.102.4t)
60.355,50
52.0r5,00
4r.ó08,30
26.315,80
12.t56,21
24.156,21
21.521,',75

20.152,65
19.524,21
19.305.16
16.114.20
16.708,r0
15.100,00

14.685,00
12.652.30
12.408.70
12.452.1\
10.005. r3

489.52

I\IPOSTOS TATLRADOS
Tribur(,i ILrdcrais

Iibulos I'sIídLuis
160.308,r 0

18.421.70

.- ,'.42,&- Página 1 de 3

I.304.255,15
305.ó2r.50

(708.829.77)

SAMORIMDOSSANTOS -ME
TRAVESSA 2. DA RUA NOVA N.87.BAIRRO TIJUPA QUEIMADO. CEP:65110-OOO

CNPJ: í5.578.915/0ool-56 EM SÁO JOSE DE RIAA AR-MANIRE2íí01866876

DE}IONSTR.!.TIVO DE RESULTADO ENCERRÀDO ENI 31.I2.202I.
RECEITÀS OPI,RACI0NAIS
Rcccilns dc vclldas e Servi(os

i,) cM\'
Lucro Bruto 998.633.65

(178.729,80)

(12.483,45)LL CRO LIQLIDO DO E\I'RCICTO

São Josc dc Ribâmar,MA. 3l dc Dczcmbro dc 2021

Confonc hlnscriro no LMO DI^RIO N" I0 do Arô ?021. erutucrádos as 1àlhas dc 0l a,1ó, lcÍmo dc auienticasào
cERTlFt( () A AUTENTICAÇÀOEM 02,0512022 I6:51 SOB N. 202105 22979.
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t-IQUIDEZ Sf,CA = (Ativo Circulante - Estoques) / I'assilo Circulante )
4a5.997 ,47 - 165.440,49 / 57.042,88 =

320.556,98 / 67.771,Er = 4,73

LIQUIDEZ CORXINTE = Alivo Circulânlc 1 Pâssivo Circulanle
4§5-997,17 t67.n4.Al = 7,111

LIQUIDEZ IIIEDI^TA = = Disponivel r'Passi,,o Circulanlo

651.137,96t 61.114,81 = 9,ó12

I-IQUIDEZ GERAL
- (Ali\'o Circulante Realiável â t ngo Prazo)./ (Passilo Circul8nte + Passilo Não Circulântc)
753.669,52 t 61.114,t1 = tt.tzt

NOTAS :

OS INDICES DE I IQUIDI1Z MT]DEM A CAPACIDÂDI] QUI] A LICITANTE TEM F,M SÀI,DAR SIUS
COMPROMISSOS À CURTO E LONGO PR{ZO ,

O INDICE D[ INDIVIDAMLNTO CERAI SERV! PARA DLTIRTTINAR O IIERCIINI'TiAI- DI] CAPITAI
PROPRIO E DE TERCEIROS QI]E FORMAM O BALANÇO ,

NFSTES TERMOS DE INDICE A EMPRESA TEM A\ALISE ]MEDIATA DE INDICE POSITIVO. EMPRESA EM
CONDICOES DE CUMPRIR SEUS DEVIDOS COMPROMISSOS,

OS CALCULOS DIVERAO SER APRfSENTANOS LM TOLHA ANEXA AO BÁI-ÀNÇO L ASSINAIA POR
PROTIISSIO\AL CONTÀtsIL DljVIDAMENTE HABILITADO

S AiIÍORIIVI DOS SANI'OS _ ME
TRAVES§A 2" OARUÂNOVA N'E7-BÂlRR() IUUPA QUEIÀí^[,(, ('llP |651l0_{,lrll

CNPJ: I 5.578.9 t 5/000t -56 Elu S,iO JÔSl' Dt RIBÀIÂR M^ NIRlr 2ll0l866876

I\t)t(ES \II\I110S.\( t. \\ l]S
ILC t\Dt( r t)u t TDEZCORRL\]f - l
ILG .I\DICE T)I: CER{L I
toc - t\Dlcu t)u t:\Dll'tDaÀtE\To cEI.{t. ,0-§0

FORMUI-ÀS PAR{ AvAI-IA(]ÀO DA CAPÁCIDADE FINÀ\Cf,IRA.
EM 31.12.2021.

co\f F0R\ÍIiÍ.\

SUSANNE AMORIM DOS SANÍOS
CPF r 008 021.693 50

JOSILENE IIARIN
CPF: 461.135.762-72

CONTADORÂ CRC 010368 OMA

sÃo LUts,[.rA 3r.i2.202i
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificâmos que o ato da empresa S AMORIM DOS SANTOS - ME consta assinado digitalmente por

CPF/CNPJ

00802169350

46113576272

Norne

SUSANNE AMORIM DOS SANTOS

.]OSILENE I\,ARINHO MALCHER

JUCET.IA

/05/2022 t7t2t
EB.E@oD: 220s33e1e oE 10/o5l2022
côrcô Dr Btfroçio:

c .Erhs ú Mcisrm 4: 11/05/2022.

sE@tarro-cEe

t ..- ,,Í)É, ---.a.-z-
FOLHAT----4Xy'-

IDENTTFTCAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)



Minlstério da lndúslria e Comércio Exlerior e Servlços
Secretaria Especisl da Micro e Pequena Empr€sa
oepartamento de Begistro EmpresâÍial e lntegração

ldentiÍcação dê Emp.esa

S AT,4OBI[,4 DOS SANTOS I\,4E

21101866876

15578915000156

São José de RibamaÍ

ldentiÍicaçâo de Livro Dagitel

DtÁRto

10

01 10 1 12021 - 31 / 1 2t2021

JUCElilÂ

t,.-^4t ; z,/'
FOLHA. /4n _

TERI\,,IO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGIIAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digilal com caraclerísticas abaixo,

conÍerido e aulefticado por ANSELMO DIAS CABNEIBO LOPES FILHO, sob a autenticidade n"
12205483280 efft 02,0512022, píolocolo 220522979. Para validação de Autenticaçâo dos Termos,

devêrá ser acessado o Ponal de Setuiços / ve licação de documenlos do Empreendedor
(htlDJ/www.êmpíesafacil.ma.qov.br) e infomar o cód go de veíilicação.

Nomê Emprêsarial:

Númêro de Regislro

CNPJ:

Munícipio:

Tipo de Livroi

Número de Ordem:

Periodo de Escrituração

CRC/OAB

00802169350

46113576272

SIJSANNE AMORIM DOS SANTOS

JOSILENE MARINHO MALCHER

clarrn@ r r@rcrçio !l 02/03/2022 L6:tt
ot 2e/arl)022 cÔDlco Dl vERrFrcÀçio

M4010368

JUCEMÂ
ElPdcÁE EA rlJErlqçio

Êb LatE. o2/ost2o22
.4E..l..lr.e.Ee br

íÉÚFíoàDm@êçáod..6âM.'dá&i66Ed@pod3
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§ERVIçO 
'ÚdLtCO 

FEDERÀL -
cotisElBo RlGronÂL DE €llGEllHÁFr^ E AGROnOÍ'rrÂ Oo ÉsÍaoo Do llaxa.lHAo - ctt€a/I'lÁ

Rú 23 de lL'lhD n' : l.l a!a!r. l'n,. :10ír3l0l- slo ÚB Mr cEP 6i 010 2'10

rl.uetree t^*1!'!!r?]!r1!Itl:|)l a{ ]r úlrin.1tá rp hÍ, Ú,ltl8llligq!ãrê q!-bl

o CO\SELHO REGIONAI, DE ENGENHAITIA E ÂCI{ONOMI  DO

llST-LDO ÍrO ivlAR,{NHÃO - CRf^/IrlA. insrriro sob o CNI'J n' 06.062.038ú001 '75. conr

scde na Rua 2E de .lulho. n' 214. Cefitro. são Luisllvl^. atesta para os dcvidos lins qu. , pessoa

irrídica S ÀMORIII DOS SÁNTOS -ME inscrita sob o CNPJ n" ]5.578.91J/0001-56- com

scdc na 2" 'l ritvessa da Rua Novo. n" 87. Tiiupá Quclmâdo. São José dc RibanrÂÍ - l\44.

foRl{ECEri A lrN Í n-EGA D[ 2r (vrNTE E t']t) EXTIN t OIiES lr-E INCÍ.NI»O TIPO

co2 0ó Kc. 2l (vrNTE E r-N.rA) PLACAS DE EXTI.\TORÊS Df INCÊNDIO TIPO Cô2

E ll (I'INTE E tlM) SüPORTES TRIPÉ Dt EXTII(T()RES. rcndo L rcio na drri de t2 de

iLrllo cle 2017 c ssu tÉrmino lla dàLÀ de 28 de dezembro de 2017. como desc.ito ]o con!ülo lt'
r.ri :r,t7 -(l{tAÀtc. t,t{ur,-ssu 

^DN 
\tsfR^Tlvo-252ii682uto l,t{ti(,Ào

P]{EStNCIAL n." 007/2017 -CPL'CREArlvíA. rendo conro rcspoDsável técnico pcla cmpresa S

Ai\,1ORIÀ,1 DOS SAN'lOS, o cngcnheiro n)ecânico com pós-grâduaçào em seBurâoça ilo

trrbalhr:. o Sr. \'IÀRCO VINICIO PI:RLlR.A SILVA. R\ n" ll0l0a50-1.0. ReErsrru llo CREA -

i\,:\ nô 6178{)

Àtestarnos airrda. quc nào há regijlro dr lrt,r que Jesâh(,nc a conduta da

., ,Pr.. L.\ lr:,rJJa

tt 9§q"

I

EngeDhelro Íllerrioista i

I]EIITII, IIIACEDO bÁ SILVÁ

PRESIDE '-Tll IJO CREA-lvlA

ten',ZLúÊ.ó"e

Si(i lrís -\'ÍA- 0.1 d. Jurrhô dc l{l l8

E! e;ro \,lcc

I t.\ cos .\l\Tí)\lo BF7I.]ttt.l.\ t.t \t -\

IISCAL DO CONTRATO N" I0i/:0,7

4[ffi {md#*l$iü*M?*Ísd:::

L1n

tÂaEuoaaÂto oo rrilxElRo lrrlaao §E tlot l o! 3Ào Llr&úa
Í^BELIÀO OR IÍO A ÍJT'O OE SOUZA Ê6ARCS

rrua 00 §oL t56-Á. cExrFo -
.{Er':..no.or,b$*.@4lt6.r,on

AI'T,S1'^I'O DI CÀPACIt)ADE I í](]NtCÁ
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A EMpRESA MARAilHEilSt DE SERVIçOS HOSPITALARES, inscrito no CNPJ ne

18,519.709/0001{3, Ioaalizâdo na Avenidà Jerônimo de Albuquerque lúaranhão, 3719,

Quedra 22, Calhau, São tuís - MA, 65074220, Telefone: {98) 8206-8188, Atesta pêra os

devidos flns qu! a empres, S AMORIM DOS SANTOS.- ME, lnscrita no CNPJ n!

15.578.915/0001-56, estâbelecida na 2e tràvessa da Ruê Nola, n.87, Íüupá Queimado, São

José de Ribamar - MA, prestou serviços de "REFEnENTE A RECARGA E MANUTENçÃO D€ 34

EXT|NÍORES Dt INCÊND|O T|PO CO2 06 XG; RECARGA DE 06 EXT|I{TORE5 OE INCÊNO|O T|PO

CO2 04 KG, RECAtrGA DE OE EXÍNTONEs DT INCÊNDIO TIPO AP 10 I. Ê RECARGA DE 02

EXT|NÍOREs OE |NCÊNDIO TtPO PQS BC 06 XG, TOTALTZAÍ{DO 50 Ut'l|OADES", tendo início na

data de 08 de Novembro de 2017 e seu termlno na data de 13 de Novembro de 2017, como

dêsarto no contreto n1 2017!236, tendo como ÂRT referentê a obra ou seftiço, a ne

MÂ20U0135 1, tendo como .esponsável técnico p€la êmpresâ S AMORIM BOS SA'{TOS, o

engenheiro mecánrco e engênheiro de segurançô do trabalho, MAnCO VlNtClO PEREIRA

SlLVA, RN n. 110109504-0, Rêsistro no CREA - lúA ne 6178/0, teleione {98)98807-577C.

Sâo L!Ír- [44, 13 de Novembro de 2017

Engenh€aío de sêgurança do trabalho/ engenheiro mecâni.o

RN: 110109504qR.G15ÍRO N0 CREA-MA: 6178/0

MARCO VINICIO PERE]RA 5

l1

l0sE tucr0 cAMPos REI

DIRETOR FINANCE RO/EM

s-r+{tú.at-l€lxtÍl!sael,at
E!í.lrioStt" É thIt.r'úad

ral il'aE,r@Or
,) )

RESPONSAVE! PELA CONTRATANÍÉ

I

Atestamos einda, quê íão há registro de Íato que desabone a condrta dâ empresa contratadã.

"í,l;rl
g lrl

i.t fl

l;;/i:rrr,"
áÊIIE

;if/§
alflE

i íi?

I

. ,.1 ..
, 1..)
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Â IMpR€SA MÂRÂNHEI'úS€ DE SERVIçOS HO§PIIAIARE9 in§.rito no CNPJ ne

1E,519.70/0001{3, localizado na Avenide lerónimo dê Albuquêrquê Maranhão, 3719,

Quadrã 22, Calhau, São l-uls - MÀ 65074220, Teleíonê: (98) 8206-8188, Alestd parâ 05

devrdos lins que a êmprêse S ÂMORIM OOS SÁ ÍOS - ME, rnscri'tá no CNP, nr

15.57E.915/0@1-56, estabelecida ná 2e travessâ da Rua iJova, n-.87, Tijupá Queimado, Sâo

José d. Ribamôr - MA, prêitou se.viços de "REFIR€NM RECARGA E MANUÍÊNçÂO Dt 34

EXTINTORTS OE NCÊNDIO TIPO CO2 06 (6; RÊCÂRGA DE 06 TXIINTORE§ OE INCÊXDO IIPO

CO2 04 XG, RECAÀGA DE OE EXINTORES DT INCÊND|o ÍIPO AP 10 I. € RTCÂiGA DE 02

txlll{ÍoRts DE lNd Dlo nPo PQs 3c 06 r(6, ÍoTALtzÂItDo 5(} uNrDADEs", rêndo inicE na

dala de 08 de Novembro dê 2017 e sêu teímino nà datr de 13 dê Novêmbro de 2017, como

daiarito no con§ato na 20U1296. tendo como ÂRT ref3.§nte a obra oll serviço, a nt

MA2017013S641, tendo como responsávêl té€nico pela emprêsô S AMOBIM DOS SANTOS, o

engenheiro mecári.o ê ên8enhêiro de sêgurànça do trôbalho, lVlAf,CO VINIOO PERIIRA

SILVA, RN ne 110109504-0, Registío no CREA - MÂ ne 617810, tê|.Íonê (98) 98S07-5770. No

valor totaldo sê.viço de at.stado: RS 800,00.

Laudo de íesponsâbilidade técnica do EngTMEC; PASIO BORGNEIH X|MCNOt5, CR€A-MA ne

111699592-1, telefone (98) 9815$928 e enderêço: Av 16, Coheb AniÍ lil , Casâ 64 de São Luis-

MaÍanhão.

Laudo Técnico da ART/ Nr MA2018{,160128

Atestamô5 ainda, que não há registro de í?to quê desàbonea [ondutâ da êmpre* contratôdô.

Sâo Luís - MÀ 05 de MaÍço de 2018

PABIO BORGNIÍH XIMTND€S

En8/Mecâníco - Irs{.âl

CREA MA ne 111699592-

eéó{o ersrdf )6aa&,

1í

ful^ u

rosÉ Lúcro cer"reos nry'.

D/RFrOn FrNÂNCErRo/trsE
á4/tll*rtn hú.âlã n

aârlor ua!!aúrtl
bF.oS.'ôoôllx..,'td

i\ -J .tr] ç

t\

RÊSPONSAVEL PELA CONTRÁTANÍÉ

4::
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ATESTADO DE CAPACTDADE TECNICA

A EMPRESA ÍúARÁNHEI{SI DE SEivlçOS HOSpíTAIARIS, illscrito no CNPJ ne

18.S19,709lm01{3, lo{ãl;zedo nâ Avenidô lerônimo de Albuquerqt/r M.r.ohão, 1719,

Quadrã 22, C.lhau, São Luís - MÂ, 65074220, Telefone: 198) 8206-8188, Atesta para os

dêv:dos ,ins que à êmpresã s AMORIM OOS SANÍOS - ME, in§$ita nô cNPl n3

15.5r&915/0001-56, estãbelecidâ na 2e travessô da Rua Novâ, n! 87, Tüupá Queímado, sâo

iosé de Ribem.r - MÂ, prestou serviços de "REFER[?{I! Â RECÁAGA E MÀNUTENçÃO D€ 34

rxrNloRts DE tNcÊNDto TtPo co2 06 rG; RECÀÂGÁ 0E 06 EmNTOÂIS Ot tt{cÊNDo Trpo

co2 04 KG, RECÁRGA Df 08 EmiÍrORtS Dt tàKÊXDrO Ítpo A9 L0 L t RÍCÂRGA OE 02

I§|NTORES Dt |NCÊND§ ítPO PqS 8C 06 X6, IOTA!|ZAÍ{OO S0 UNIDADES", rendo ini.Io na

dala de 08 dê Novembío dê 2017 e seu terrnino na data dê 13 dê Novembío de 2017, como

deicíito no contalo n, 2017r.286, tendo como ART referente a obra ou serviÇo, e íe

MA;I0170135641, tendo.omo rêsponsáveltécnico pela emprêsâ S rrMOilM OOS 5ÂNIO5, o

engenhei.o mecánico e engenheiro de segurença do trâbàlho, MÂRCO VlNlClO PIREIRA

sltvA, RN ne 110109504-0, Registro no CREA ' MA nc 6178/D, têlêíoÍe {98) 98807'!/70. No

valo. totâldo sêrviço dê etêstado: RS 800,00.

Laudo de íesponrabilrdade técnrca do €i8'/MEC; PÁ.BLO BORGNTÍH X|MENoE5, CREÀ-MA n!
111699592-1, têlefone (98) 98150-9778 ê êndêreço: Âv 16, Cohsb Àoil lll , Casa 64 de São Luis

Maíanhão.

laudo Tecnico da aÂrr/ N! MÂ20180150128

Átestamos ôinda, que llão há registro de Íato quedesôbone a conduta da ê!$presâ contratada

São Luis - MA,05 dÊ Março de 2018

rasro 80n6NÍH xrMtilo:§

Adá{o tuUaúfwúa,

111ô99592-1

li

]O§É LÚCIO CAIVPOS RE

DIRíOR TINANCEIRO/

á44-atnriaa-ree{
üllsrEritá

Srrdio§.r.rtr 6 Í.t*ren

r\Jr;0
REsPONSAVET PTTA CONÍRATÂNÍ€

Éng /Mecânico - Fiscal

csE^-MA ne lll6ssss/1ft,



Cülirao de AeBo Tédko . CÀI
Reaolução N' 1025 r|ê 30 aê Outrb.o de 2@0

RÉolnçlo t|! 213 d. 2t .rê Ju^ho .l€ tCt3
CREA-MA CAÍ COUREGISÍRO DE ATESTAOO

792656t2017
Con!3lho Rsgionolde Eng€hhaÍiá eAoíonomia do Estâdo do Íarânhão

CERTIFICAMOS em crípÍimênlo ao di6po6to na Rcsoluçáo n' 1 025 dê 30 ê orrú!ío d. 2009, do confôâ, qle
@nslá dos as5anlárrlílo3 (ks|a Con§êlho Regioíl8l de Eno€nhena ê Agíonoríh & Esiâdo do MeÍanhão - C€a-lrA,
o ,@rvo Íécnico do proísio.el ttARCO VlNlClO P€REIRÂ S{-VÂ rúí6r.Íd6 à{§) Âíâláçã0(ó6!) d6
R.sponratiladsd! Támlca - ART âb:ixo d8.cÍiíinsd€(s):

R€dE florotaoao
Í[Úb §Toi.i@I ENGÉNH€iRÔ O€ SEOURAN.A DC IRÁBALHO ENGÉNHÉ]RO MÊC,J.IICO

1 ti..gz,__a-=_
FOLHÀ: /rl
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CREA.MA

ATESTADO DE CAPACIOAOE TÉCNICA

alesr.mosâindà, qk 
^àohá 

rêeietro de faro que deJabo.e a.o.du!. da empree conÍ.r.da

5ào Luis-MÀ,13 d. Nd.mbío d.2017

Éngenhelrodê r.gúrànÉ do Í.bâlho/ inE.nhe/ro m..ànrco

nN: 11010950rr{/RÊGrÍRO r,/O CREÀ-MÁ 6r'r8/l)

RESPONSÂVEL PELÂ CONÍRÁIA

Â rUPnÊÂ MÁRANHEI{!! Ot sERVIçOS }iO5PíÍAlARts, rnscnlo no CNÍ,1 ns

18.519,709/000r-63, loÉ.lizado na av€nida le.ônimo d! Albuquerqu€ Máranhao, 3719,

Qlrrr. 12, Carhau,5ão Lui5 - MÁ. 6so74220, Íelatone (98) 4206 8138, Aterta pa.. os

devidos irr q@ a emprêea 5 aMoFlM oos 
'aNTos 

' M€, intcntâ no cNPr ô.
1s.578.91s/oürl56, esl&elec,.. .. ,le ,av.3s. d. Ruá \or. nr 87. _irrpt ôua'nddo sã.
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ExínaÍoils oa rNcÊNoro nPo PQs tc 06 t(G, Íqt^uzÁtoo m uiDAots", rêndo nLio ôe

dira d.08 de Nôvêhbro dê 2017 e s.u rerm'no nô dâra dê 13 d. Novehb.o de 2017,.otu
d.sc.itô no co.ri.ío rc ,0171246, tendo como ARÍ reíere.te . obr. ou icryiío, a n.
MA201701§ír, :€ndo .cmê .esponiável té<oLcc oel. enpresa S 

^MOtuM 
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Srr,VA, Âl\ nq 110109504{, R.gi§tr! flo CRCÀ.MÀ nr 6178/D, rêrelone {93)98807-5770
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conduta da empresa contrátáriâ.

t t.-,.Jru, a)-)
FOLH : 

-J9í-
lÍ4.êsâ !'l3rarncns! de Serviço§ hos9ilaraÉ

EMPRESA MARÂNHENSE DE SERVIçOS HOSPITALARES

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCITIICR

A EMPRESÂ MAMt{HEt{sE DE SERVIçOS HosPrÍAlÂREs, rnscrito no CNPI ne

18.519.7m/0001€3, locâlizãdo na avenida Jerônlmo de Àbuqueíque Merenhão,3719,

Quadía 22, Glhau, São Luís - MA, 65074220, Telefone: (98) 8206-8188, Atesta pãra os

devidos fins que a empr€sa S ÂMORIM OOS SANTOS - ME, inscrita no CNPJ n.

15.578.915/0001-55, eíebeleclda na 2e trâvêssâ da Rua Nova, n! 87, Tiiupá Queimadq são

José de Ribamar - MA, prestou serviços de 'REFERENTE A BECARGÂ E MANUTENdO DE 34

ExtlrroREs DE tNcÊNDto Ilpo co2 06 K6; REcÂnGA DE 06 E(ItNToREs oE tNcÊtlDto T|po

coz 04 xG, REcaRGÂ D€ 08 ÉxrNToREs DÊ NcÊ Dro Tlpo Âp 10 L E RECÂRGA DE 02

:xn ToREs DE tNcÊNDto Ttpo pq5 Bc 06 xG, ÍoTALlzANDo 50 uNtDÂoEs", tendo início na

dãtâ de 08 de Nov€mbro de 2017 e seu terr,rlno ná dala de 13 de NovembÍo de 2017, como

descrito no confato dr ,0L7L2,6, tendo como ART referenle a obíâ ou serviço, a ne

MA20170135641, tendo como responsáveltécnico pelà emprêsâ S AMORIM DOS SÀilTOS, o

engenheiro mecânico e engerheiro de segurânça do trabalho, MÂRCO vlNlCtO pEREIRA

SILVA, RN ne 110109504-0, Registro no CREA MA ie 6178/D, telefone (98) 98807-5770.

Atestamos ainda, qu?fu na ,.gtxro a" t 
"ro 

qu e desàbone a

,b
'4o
s:-fu - naa, rr a. r'r*..u. a.

->,/is avr'.. t, ,z,r.re' lJl{to ltfiúlo Í.sÍNâ !.1l,'

*r.#ffi,".*

2AD

En8ênheiro deseguÊnça do trabâ lho/ engenh eiro ô

RN: 1101095O4-0/REGISTRO NO CREA-MA 6178/D

MARCOVINICIO PEREIRAS!LVA
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ÉNGÊNHfI*O OE 5E6URAÀçÁ DO ÍRÂB,ÀTHO E INGENNEIÂO AM3!ENIÂL

CRtA: 100ss/D

EDGLFísON |\,1ACEDO LOPES - CPF: 818,968.324-15
í li

Av BoRBoREMA o 16. cAsA 25. BA]RRo CALHAU, SÂo LUIgMA
CEP: 65071 360 - ÍEL:(98) 3235 7333 - EMAIL 6Íseín@eínseíh.má.gov.lrI
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Poder Judiciário do Matânhão

Tribunal de Justiça
Gabinete Militar

AÍESÍADO DE CAPACIOADE TÉCNICA

Atestado para Íins de participâção em iicitação que a €mpresa S. AIÚoRll\,, DoS

SANToS - ME, inscrila no CNPJ n" 15.578.91510001-56 estabelecida na 2a Travessa da Rua

Nova n' 87,Tiugá oueimado, Sào José de RibamâI/lvlA, preslou serviÇo de VENDA,

RECARGA E MÀNUTE\ÇÂO DE EX-INTORFS ÁGUA PRESSURIZADA, GÁS CARBÔ\ CO E

PO OUÍMICO SECO, REALIZOU TESTE HIDROSTÁÍICO E VENDA DE EQUIPAI\,{ENÍOS

PARA CAIXA OE HIDRANTES DE PAREDE (MANGUEIRA§,ESGUICHOS,CHAVES Dt]PLAS

0E I,4ANGUEIRAS E CoNEXÕES STOR4 , para está Justiça Estadual,serviços concluidos em

09.06.2016,send0 obieto dos processos administralivos abâ;xo discriminadosi

PÍocesso n" 39617/2014

objeto: Prestação de serviço de recaruâ,manulenção e instãlaçao de equipamentos de combale
a incêndios

Quantitativo:

Recarga de 348 (trezentos e qua€nla e oito) apareihos extintorcs divesos
Processo n" 3966312014

objeto: Prestação de seÍviço deÁquisiçã0 de aparelios exlinloEs
Quantitativol

Aquisição de 453 (quatrocenlos e cinquenta e três) aparelhos exlinlores diyêrsos
Processo no 48421/2014
objelo: Aquisição de mangueira,esguichos, conexôes SToRZ e chavês duplas SToRZ
Quairtilativo: Aqu isiçáo de 244 (duzentos e quarenta e quâfo) mangueiras para combale â
incêirdios. 48 iquarenta e oito) esguichos parc mangueira de incôndios, 45 (quarenia e cinco)
mnexôes SToRZ, 05 ícinco)chaves düplas paÉ mangúeira de incendioj
Atesto ainda, qu€ não há reglstro de Íalos que desabone a condula da empresa co.tratada

São Luis - lVA, '19 deAgoslo de 2016,

Âlysson no Máximo DiÍriz - ltlajQ0P[,1
Chêle do GabineÍe Mililar da Píesidêncrâ do TJMA

.- Jí{tl9tq
CARLOS

OFIC DO

P] LVA _ 19 ÍEN QOABM

MILIÍAR DO T,]MA

_"- - !à, --2._f-ULH^: ,?z;<



PODER JUDICÉRlo
JUSTIçA FÊDERAL OE 1" GRÀU

sEçÃo JrJDrCrÁRrÀ OO MARÁNHÃO
SEçÃO D§ SÊGURANÇÁ VIG'LÂNCIA E TRANSPORTE

ATESTADO DE CAPACIDÂDE TÉCNICA

Alestamos para Íi.s de participaqáo em llcilaçáo quea empresaS. Aa/lORlM DOS

SANfOS - ÍúE, rnscriiia no CNPJ nô 1 5.578.915/0001-56 ostabelec da 2a Íavessa da Bua Nova, n. 87.

Tijrpá Ouel,nado, Sáo José dê Ribama/Me, prestou sêrviÇos de'VENDA, RECÁRGÂ E MANUTENÇÃO

DÊ EX1NTORÉS H1o, CO1, POS E VETCULÀnES, RÊALIZOU TESTES HTOROSTÁTTCOS E

suBsÍlTtJtçÂo DÊ túANoMEfRos, VEND^ DE PLACAS |ND|CAT|VAS E SUPORTES PARA

ÉXTINTORÊS" para esta Justiça Federal, serviq.s concluídos em 24.07.2014, sendo objeto do prccesso

adrainistralivo baixo disarimrnâdol

conÍaladâ.

Kal nã Va err

DíetoÍa do Núcleo de

AlestaÍÍro§ ainda, qLrê náo há r'ê§istao dê lato que desabono a condutâ dâ empÍesa

Sâo Luis/À{Â. 08 dê outubic de 2014

i,{ucÂD
Justiçâ F

§eçáoJud ciáriado Mâraiháo - Fóruír Min s1lo Carlas Âlbeíro Madeka
Av Senaaor útorinô FÍake, n0 300, areinhá - CEP 65.025.340

rôóê {09â)3214 5703 - ê mâil§€üi ma@rll.jus.br

pode - sEvrT

, ,,- -.J24, ,2,/
FOLHA. / í..)

. Processo no52/2014.

. Objetoi Prestaçáo de serviços de vonda. recarga e manulenÇáo de eíinlorcs

. Quantilaiivo:
* Êêcârga dê 138 (cento e trii'rl,a e aito) exlinto€s dive6os;

'Venda de 08 (oito) exti.rlores divercos;

"Vênda de 92 (noventa e duas) placas lotolumlnescentes (indicatvas);

' Venda de 67 {sessenta e sêtê) suponês pâra êxtntôaesl
* Manutençáo de 23 {vinle e t.ês) extinto.os;

t:.-. ' .. -



Poder Judiciário do Maranhão

Tribunal de Jrstiça
Gâbinete Militar

AÍESTÁDO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestado para llns dê padicipação em licitaçáo que a empresa S. A|\,10R1M Dos
SANToS - l\,iE, inscíiia no CNPJ 0' 15,578.915/0001-56 eslâbelecidâ na 2a TÍavessa da Rua

Nova, n' 87,Tijupá Queimado, São José de Ribamar/lt4A, pÍestou serviço de "VENDA,

RECARGA E I\,4ÀNUTÊNÇÀO DE EX]INTORES AGUA PRESSURIZADA, GÁS CARBÔN CO E

PÓ oUÍMIco SEco, REALIZoU TE§TE H]OROSTÁTICO E VENDA DE ÊQ|]IPAI,IENTOS

PARA CAIXA BE HIDRANTES DE PAREDE (i\,lANGUEIRAS,ESGUlCHOS,CHAVES DUPLAS

DE I\IANGUEIRAS E CoNEXÕE§ SÍoRZ) , para esiá JusiiÇa Esiadual,seíviços concluidos eÍl
09.06 2016,sendo objeto dos prosessos adminislralivos abaixo discriminadosr

PÍocesso n" 39617/2014

Objelo: Prestaçáo de serviço de recarga,manulençáo e instalaçao de equipamenlos de combate

a incêndios

0uantitativo:
RecaÍga de 348 (trezentos e quarenla e oilo) apareltros extintores diversos
Processo n'3966312014
Obje1o; PEslaçào de seryiço deAquislção de aparelhos extinlores

0uantilalivo:
Aquisição de 453 {quâlrocênlos e ciÍrquêrta e tÍés) apârelhos exlintores diversos

Processo n" 4842112014

objelo: Aquisição de mangueira,esguichos, conexões SÍ0RZ ê chaves duplas SToRZ
Quânlilâtivo i Aqx isiç âo de 244 (duzentos e quarenta e quatro) mangüeirâs parâ combale a

incêndios,46 (quarentâ e oito)esguchos para mangueka de incêndios,45 (quarenta e cir'rm)

Çonexões SToRZ, 05 {ôinco)chaves duplas para mangueia de incêndio;

Atesto ainda, que não há registro de fatos qle desab0ne a conduta dâ empresa corkatada

São Luis - MA, 19 de Agosto de 2016.

Alysson no X,,láximc Dinlz- [4ajQ0P]\.1
CheÍe do Gabinele l,4lllar da Presidência do Í,1[.14

r t'-,.!24-/ >22
FOLI|A: /.í/

CARLOS 6

oFr DO A8r

LVA _ 19 TEN QOABM

I\4ILITAT DO T]MA
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Porlaria lnmetro

n"ô,Illúm.ercj 206 de 16/05/2011

Dâtâ Alteração Marca

Nomê de Família

Não cadaskado

t t,- ..3ZZt ,2-
FOLHA /í2 

-

Portaldo Governo BÍasileiro (http://brasil.gov.br) Atualize sua BaÍÍa de Governo

rhhpTeows.soverno6AvHl ffitâü"6á,""í.-, I Confoimldaoe
INMEÍIIO

FlEturanao atsoa

Buscar

Pagina inicial (httpJ^ ww.inmetro.gov.bÍ/) / Oualidade (http://www.inmetro.gov.br/qualidadei )

/ Registro de objeto (../) / Consullar registros concedidos

Reg iStfO de ObjetO consuttar resistros concedidos

q Detalhes do Registro 006316/20'16

Stalus concessão
24t10t2016

S. AMORIM DOS SANTOS ME

2'TRAV DA RUA NOVA, 87 Cep:65110-O0O I TIJUPA OUE|I.,!ADO - SÃO JOSÉ DE RTBAMAR - MA

Í-el;]lClej,q.npJ (98) 3237.9970 - diretoÍiâ.nort6êxtinlorês@gmail.com

(mailto:diretoria.nortêêxtintorês@gmail.com) - ç.NPJ;I-C'N-PJ)15.578.915/0001-56

Progrâmâ dê Avaliaçâo da Conformidade
Extintores de lncêndio (lnspeção Técnica € ManulenÉo de Extintores de lncêndio - Serviço)

CertiÍicado
Não apLcável

Extintor dê lncendio com Carga de Agua -

Pressurização Direta

24t10t2016 Extintor de lncend o com Carga de Agua -

Pressurizâção lndirela

Modelo Descrição

-Pesquisar histórico de alteraçôes

2411012016 F,,aãl

ti;"rúd"l



Data Altêração Marca

2411012016

24t10t2016

2411012016

ExtintoÍ de lncendro com Carga de Pó BC -

Pressur zaçáo Direta

Modelo Oêscrição

t..-J.tra-,2-
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Éxtinlor dê lncendio com CaÍga de Pó BC -

PressurizaÇão lndireta

Exrinlor dê lncêndio co.n CaÍgê de Po ABC -

Pressurização Direta

Extintoí de lncendio com Caíga de Po ABC -

Pressurização lndireta

Extintor de lncendio coÍr Carga de Espuma

I\,4êcánica - PÍessurrzação Direta

Extintor de lncendio com Carga de Espuma

lvlecân ca - PressurizaÇão lndireta

Extintor de Incêndio com Carga de Dióxido dê

Carbono

24lr0/2016 G;;;;l

24l10i2016 fr""r.iJ;-l

24hal2o16 G.túi"-l

24t1012016 F,ãiíi'l

tEr,ü"-l

ii;.',rd.l

tÉtu,a"-l
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Notas explicativas As demonstrações contábeiss encerradas em 31 dê

Dezembro de 2021.

1- Contexto
Operacional

A EI\,4PRESA S AMORIM DOS SANTOS - l\,4E , é constituídê por quotâs
individuâis, com sedê no Estado do l\raranhão , na TRAVESSA 2" DA RUA NoVA N'87 -
BAIRRO TIJUPA OUEI[,4ADO - CEP : 65110-000 em São Jose de Ribamar , Íoi constituida
2210512012, cÃnÍorme seu documento Constitutivo .

A empresa'S Amorim dos Santos" pôssúi os seguintes registÍos e inscrições:

- Seu contrato social, foi registrado na Jucêma e tem como NIRE: 2í101866876

- Seu contÉto social, foi registrado no sob o no: 21101866876 em 220512012.

- Cadaslrada no CNPJ sob no: 15.578.915/0001-56

- CadaslÍada na SeÍay'MA lnscriçâo Estadualsob n": '12.384.789-3

- Cadasko l\.,lunicipal (MA), CCM sob n"i 2531380

A 6mprêsâ neste âno dê 2021 êstêve ênquadrada no regime tributário Simples Nacional e
contabiliza os êncargos tributários pelo rêgime de compeiência.

As demonstraçôes contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis
g€ralmente aceitas e adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei no'11.ô38/07
alterada pela lei 'l'1.94112009.

Foi obedecido tambem o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidâde para Pequenas
e Médias Empresas (lTG 1000), emitido pelo Comitê de Pronunciamêntos Contábeis -
CPC e pelo Conselho Federal de Conlabilidade - CFC, Resoluções CFC n': 750/'1993,
1 25512009, 1 .28i,2010 e 1.41812012.

PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

O exercicio social abÍange os dados e documentos fornecrdos no período de 01 de
janeiro a 31 de dezembro do ano de 2021

Receltas: são apuradas por meio de notas Íiscais de serviço emitidas no período de
01 101 12021 a 3111212021.

A moeda funcional da empresa é o Real (R$).
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Custos e Despesâs tem como base as notas fiscais, recibos e guias de pagamento
(DARFS, GPS, DAS, Encargos ), em conformidade com âs exigências fisco legais.

Direitos e oacões: Os direitos e obrigações da empresa estão de acoÍdo com
seus efetivos valores reais

Estimativas contábeis: Ouando há a mensuração das provisóes segue o critério de
estimativas dos ativos e o dos passivos a possibilidade de execução de demandas
judiciais.

Aouracão do resultado: o resultado de receitas, custos e despesas é apurado de
acordo com o EggiIctqgtEihlL_de..lQe!0pq!êlgE, preceatuado no art. 9o da resolução
CFC n" 750, de 29 dê dezembro de 1993, que dispôe sobre os Princípios
Fundamentais de Conlabilidade - (PFC).

lnvestimentos em empresas coliqadas e controladas

A empresa não participa do capital social de outras sociedades

PASSTVOS

Obriqaaôês fiscais

A empresa possue obrigaçóes com seus fornecedores tendo duplicatas a quitar e
seus devidos tributos a Pagar:

Passivo circulante e não circulante :

São apresentados por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando
aplicável, dos correspoodentes encargos financeiros.

- Regime de reconhecimento da receita e despesa

As receitas sáo reconhecidas quando efetivamente auferidas e as despêsâs são
registradas pelo regime de competência do exercício.

Patrimônio Liquido : Sua Reserva esta destinâda , Segurança para a operaçào
da empresa,

Aiuste de avallacão patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliaçao patrimonial.
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O Patrimônio Liquido em 2021 destaca-se pelo valor de R$ 854.768,53. Valor
expresso em Reais (R$) em atendimento aos Princípios Gerais de Conlabilidade
e â legislaÇáo vigente.

EVENTOS SUBSEQUENTES

A empresa declara a inexistência de fatos oconidos subsequentemente à data de
encenamento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situaÉo
patrimonial ou financêira da emprêsa ou que possam provocar efeitos sobre seus
resultados futuros.

São Jose de Ribamar (N,44) 31 de Dezembro de 2021

sutÂÀl{ 
^rrcRff 

r*eE-d {l

Susanne Amorim dos Santos
cPF 008.02'1.69$50

Titular

Josilene lvlarinho l\.,lalcher

cPF 461 .135.762-72
Contadora
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REPÚBLICA FEDERAIIVA OO ARÂSIT
ESTAOO OÂ PARÀEA

caRTÔRto ÁzEvÊoo BAsÍos
ÉrrNoaoo Etr r888

PRITIEIRo REGI§TRo CIVIL oE ASCIIIENTO E ÓBITOS E PRWÂNVO DÉ CASAI.ENTOS, INTERDIçÔES E TUTELÀS DA COMARCA OÉ JOÀO
PE§§OA

ar EÉ{áoo Pe.@, 11,15 B,m dôs Eôtádo6 5€030.00, Joáo P6sôâ PB
Tel.: (83) 3244ó40.{ / Fâr: (63) 3244-6.í44

hlFrtuvw azd6dôbâ§lo3.noibr
E.mail c€íü@azeveoobastE.nol bÍ

,.,_..!J,-:.+
FoLuAt_J22-.. ;, i.-

r'#,

O Bê1. Válbôr Azôvódo d. Mi6nde Cávalenli, Ofi.jal do Primêio R6gislro Civld6 Nâ§.imntG ê Óhl6 6 Pdvãlivô dê Cásár€nlc, lnleÍdiçõês e Íulêlâs
@m ahbuição d6 áur6nricar 6 Éêônh6.êr Ímâs dá cômáré do Jôàô Pê$oá câplialdo Esládo dá Pa6iba, em vnude de Lei. elc..

DECLÁRO arnda quê, pâÍa gâÉntÍ transpaÉnc a e seguranF juridca de lo(k)s os êtos onundos da.lMdade Nobnd ê Regislrálno Esládo dá P.Elhá, Íoi
instituido pêls d€ Loi N0 10.132, d€ 06 dê novmbre de 2013, a ep i€Éo obnlElotu do !m S€lo Oigital de FiscâlizâÉo Exlrâludrc âl âft todo6 os alo6 d6
notâs ê rê9 srro. compcto d6 un códho únicô (por êrcmplo: Sêlo Oigilâ| ÀBCl2345.X1)e) ê d.ssá íomá, €dá aúlenti€ção píú€sdá polá Gs
S6tudria podê *r v.rtí.âda ô 6í.dBda tantas vê26 qlarÍo ío. n@s5áir ârâvá6 dô sftâ dô TnbuÉl dê JGtiçâ do Eslado da Pa6iba, €nde@9o

]líp6://côíog6doÉ.iipb lu6 b./6âlcd'giau.

âurêôüeçJo dioiráldo d@mnto raz prôvâ dequê, nâ datâêhôÉ êm q!ê êlâ íolBálEádá, ã êmpDsG. P A. GERENCIAMENTO E PROJETOS LTOA
- ME trnhá pô3s d6 um do@mnto clráctêíslicâs quo ícrâm Éprcd@idâs nâ ótiá aútênticâdá. sêndo dâ 6ôpre$ G P A.
GERENCTAMENTO E PRoJEÍos LÍDA. MEã EspoÀsdilidáde. úni€ eôxciusivã, Élâ idonêidadêdo dooJmênto aprsrãdo a sle Caíó.i'.

Nsss s6n!do, delaoqus a G. PÂ. GERÉNCIAMENÍO É PROJEÍOS LÍDA. MEe3emú @s têre do artgo 8', §1', do DecDlo n'10.27&2020 qu6
rêgulam6nroL o atugo 3", ncjso X, da Lêl Fsdêrêr n' 13.8?412019 e o anigo 2rA dà Lal F.rj.6l 12.ü212012, a Bsponsabilidad€ pelo pocssso de
dagíalÊaçáo dos docummlôs ísic, geráÕtindo pêrânlé 6tô Cánór o ô lô@tos . suâ autda e integ dád€

DE6LARAÇÁO DÊ SERVIÇO DE AUTENTICAçÃO DIGITAL

De acordo @m o disposto no anjgo 
"-Á, 

§7', da Lei Fêderel n' 12,682/2012, o documc.to em a.êxo ilentfcado indivÉuâlmêntê êm câda Cóóigo de
Aulenl@ção Dig ial' orl .e reíendá sequência podêé er ÉpDduado em pap6lou 6h quãlqu6. outro meio fisl@

Esla OECLARAÇÀO íoi €múda em 2,103/2022 09:36:27 {hom loc.l) al.ayés do eetem. de aúentj@ção dig Âl do Csnódo Azevêdo BBb6. dê âcordo
com o ad. 10, 10. e sous §§ 1" e 2'& MP 2200/2001. @ru lambém, o d€umnlo €l€l,Onrco aulonlic€do cont6.do o Cêrlifiedo Oigilaldo litular do
Cadór o Azevêdo 8âslos, poderá sêÍ soliotêdo dn€bmênlê e €mpEsã G. P A. GERÉNCIAMENTO E PROJEÍOS LTDA ' ME o! áo Cártório polo .nd66ço
dê ê-meil âoránricá@a€v€dobastos,nol.b. PâÉ inlomêçÕês mais dêlâlhadas d.siá âlo á.essê o st hnps://âúd gilâ|.ázêvêdobástos nol.b. e rnfom. o
código dô Aut6nticáçào Digltrl

Esrá DêcláÉçá. á vâlida pqt mpo lnd.t ml..do e slá disponivàlpah.ôn6úrlá êm nôsô sllê.

,código de tu&ntl..çãô Dlrlt,I: a4341103212175711767-1 a A43r',1103212175711767-12
.L.gi5táçó6 Viq.nr.r: Lêi FedeEl n' 8.93v94, Ler Federal n' 10-406/2002 Medida Provisór a n' 2200/2001 , Lêl Fêdsral no 1 3.105/201 5, L€ Estáduâl n'
8 72112008. Lôi Esladua no 1 0 132201 3. Prcvrm€nto CG] N' 003/2014 e Plovim€nio CNJ N' 1002020.

O dêndô é vêrd.dé doúÍé.

CHAVE DIGIÍAL

d734td94057í2d6íê6b.O5bb5<t6ft€1d898€d2d420tet4e5017edd7b13a852tr09ôín865.091437ê3a2ô89dá5d155053.79b5s22e954c0cb.1
6F350.1 le43.d@d642ff 351 c343
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RÉPÚBUCA FEDEFAÍIVA DO ERASII
E§T'.oO OÁ PARÂIAA

CÂRÍÓRIO AZEVÊOO BÀSTOS
FUNDAOO EM i88A

pBtitEtRo REGt§ÍRo ctvtL oE xÁôctf,ÊxÍo E ÓôtTo§ E PRtv Ttvo DE cÂs^faENÍos, tNÍERDtçóEs E ÍuTELAs DÀ coMARca oEJoÂo
PESSOÂ

Au Epirad) Ps@, 1145 Báim.bs E6tádo6 t0030{0, Joào P€§soâ PB
Tei.: (83) 3?,r1 5404 / Far: (83) 32,!l-5.{84

ilDr/'rw.eevedobastos..ol.br
E{Éil: êrioiú@azsv€dooasto6.nol.b. t ,.- 2.f,iLt ) '

F3I-HA

DECLÂRAçÁO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. válber Ázevêdo de Músndâ Cávâlenl, Olicia do P mêi@ Rêgi6tÍo civild6 Nascirunlos á Óbilos E Pdvativo de Cas.m6nlos, lrt6.diÉ6s ô Tutêlás
@m ôlriburção de auleÕl@r e re@nhe€er fimâs da Comá@ de Joào P6ssoa Cap lâl do Estado dà PâElbá m úíude de Lei êtc..

OEoLARo álndâ qúá, p3B gaÉ.ú rBnsparêrcia e seguÉnÇâ turidrB de todos 6 .tos onundos da ârtidâde NoraÍàl e Regisbal no Estádo .lâ Pâraiba, for
inínuido p€lã dâ Lâi lf 10.132, ds 06 dê novsmbm ds 2013, a âplicâção obÍiíJá6ra ds um Selo OEilalde Frsliação ErlEjud€El6m to{bs os alos de
noias e r69islrc, @mposlo d6 uh códlgo úni@ (por 6xnplo: 5610 Oilrilôl:ABC1234tXl)e) € dàss. fomã, Éda aútenliÉÉo úoessada p€la nossg
Setuentia podê sí !€nficadâ ê @nfinâdâ tântâs sz6s quánto lor nêessáno ábâvés do sit6 do Í bunâl de Jusliçã do Est do dá Parãibá, .ndêB@
hltps: //coíêg€doÍ a. qpblú s. b r/se loi igita l/

. âurêntt@9áo d'g{,âr do d@meôro ,âz provã dê quê, nâ dálâ 6 hôra êm qu€ ârâ ioi rêarEada, ã 6mtle MEÍa coMERclo DE FERRÂGENS E
FERÂAMENTA§ EIRELI - ME t.ha possê de !m doonslo @m as mêsrB €ra.t6ri6&is quê íoram Éprodrzitâs nâ cópia âob.rricâdá, shdo da
emp.es METÁ COMERCIO DE FERRAGENS E FÊRRÁMENTAS EIRELI - ME â espoebiir.de, ú.i@ e exdúsiE oela idonêidadê do do.{rmênro
ap@tado 3 ôsr6 cánório.

Nêssessntido,dêclaÍoqueaMEÍACOMERCIODEFERRAGENSEFERRÂMENTASEIRELI-úEâssumu,nosiênosdoânigo8',§1'doOedetoô'
10.27&2020, qle regulâd'ênlou o ârlso 3', inciso X, dá Lei Fed€ral n' 13.8742019 ê o aôgo 2',4 dâ Lei FedeEl 12.6822012. a rBponsab lidade pêlo
pr@$ô dê diCiralzrçao dos d@ure.iG ÍÍ3i@s. AÉÉ.iindo peãntê €lê CãÍtório e lê@ios s sua suioÍi. e inbsndadê.

Dê ã6rdô.ôm ô drspôsiô no ãnigo 2cA, §7", da Lêi Fedeíãl n" 12.6422012, o d@umenlo em anerc, identifedo .dividuãlmên!6 em @da Cód€ó dê
Aulentieçãô Digitarou na rêíô da s€quôn.la, podêrá sereproduzido6m pap6 ou.m quálquêr outro mêio Íisico.

Ésta DECLÀRÀÇÁO íoi €fritidâ eó illoÍ2022 16:!1:35 (hoE loc.l) srravás do sBr.ma d. aúre.rlc€çào d gilar do Carlóro Azêvédo Bâsros, d€ ácordo
@m o An. 1i, 10e ê sôus §§ 1' 6 2' da MP 22ml2001, com lambám, o docomê.to êlêhôôicô âutênticâdo trtendo o Cêófádo Dio lâl do ritular do
Cânôrio Azevêdo Bastos, podeé sersolcilado diretamenle aempÍe$ Í\,IETACOMERCIO DE EERRAGENS E FERRAMENÍAS ElRELl,MEou ao Carló. o
pelo ôndô6ço d6 6-mail eutênlrcã@áz6vêdobastos.nol.br Parê inÍomaçõ6s maLs delâlhâdas deslê alo, ã.êsse o s te h nps l/a uld ig tal az€ vedobâslos. not. br
e híofrê o Códigô dê Aul6nti€ção Oigilal

Esla DêdáÉÉô A vâhda pdt mpo lndêt mlEdo e está dispo.ivel párá ónsohá 6m nôs$silê

'C.idigo .b Aúi.nti{Á, Dilit l: 7892021220213722277*1
L9É1.çó.. vE nt6: L.iFêd€Bln! 8.935P4, Lei F€deral nq 10.40ô/2002, Msdda Pú siha n! 2200/2001, têiFede€ln" 13.1052015, Lq Estaduain.
8.72112008 Lei Esradual no 10 132,m 13. Povimênro CGJ N' 003V2014 ê P.ov m6nlo CNJ N' r @/2020

O rerendoe verdade doú ré

CHAVE OIGIÍÂL

005b1d7341d94íO57i2d69í66bco5b0359e366ê31,140b8ê2ê01bS3o4ô07?4b2bÍabdbl0902Ísdd4199408b€a18d94ba3.nOd6rc0d5a5ceEb3997390
0d0d6ê01 bâ5ãcl€6.175dêlc1 3.0í
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!;l€r*À Àliísnd dê neqirko df, Ííípl.BíÀr MeícÀÍiril - §lll*§M
6o,.,emo do E51àdo d6 iis 6.À1xiê Do §úl
*(Íetôíh drt O§.Ílvollirnee(o Eíüôüi(o t Tuí3rri6
funtâfc.nêa{ií. lnd$§liri e seçviçor d§ R 6r§nde do 5üt

Certidão Simplificada
Cerliícamos que as informações âbâixo constâm dos documêntos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua exped ção,

G,P,A GERENCIAMENIO E PROJEÍOS EIREL

EMPRESA INDV DUAL DE RESPONSAB LIDADE LI[4ITADA (DE NAÍUREZA EMPRESARIA)

Número de ldêntfcaçãô dô
Regstrod€ Empresâs NIRE

436003217+2

CNPJ

11.175 931000147

Dãtã de Arquivámen{o do Alo

10/09/2009

Dáta de lniclo de Alividâde

01/0912009

RUAHÉNRIOUE SCHWERIN 766 SALÀ O1 , BAIRROJOSE AONIFACIO CEP 99701,506 , ERECHIM/RS

COI'rERCIO VAREJISÍA DE MATERIAIS DE CONSÍRUCAO EM GERÂL. COÀ4ERCIO VAREJISÍA DE MATERIAIS ELEÍRICOS
COMERCIO VAREJISTA DE IVATERIAIS HIDRÂULICOS, SERVICOS DE PROJEIOS NA CONSTRI]CAO CIVIL,

INDEiERI,IINAOO

002,379,79N0 DANIEL ARCARI

Íém lüàndâtô Funéô
T IULÂR T ADM IN STRÁDCR

EMPRESA PEQUENO
PORTE

Ullimo Arqurvamenlo I 1/05/2018

Âto 307 - REENOUÁDRAMENTO DE ME COMO EPP

Emprcsâ(s) Anlêcêssorâ(s)

G PAGERENCIAMENTO E PROJETOS LTDA.ME 4320UT7q A

NúmêroAprovêção UF

436tn321792

F lal(a s) nestE Unidãdedê Fedêr6çáo ou lorã dela

Nnê CNPJ Endêeço

Porto Alegrê, 1 6 de lraio de 2022 10'.02
.. ,,! .,. n

làffi*";da.,n '

A êmprêsa íoi transiomada aulomatcamsnlÊ pala sôdêdad€ limilada. nos l€mos do aíigo 41 da Lei n.' 14.195, de 26 de âgosio de
2021.

Certidão Simplifcádã Digitâ emlida pelá JUNIA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL ê cerlifi€dá
digitá mente. Se de*jar @nfmarâ âuienlicdade desta @íidâo, a@sse o site da JUCISRS (htp /4ucBB.rs.gov.b4 e ôlique em válidar
cênidão, A cênidão Dodê ser validadá de duâsÍorms:
1)ValidaÉo por ênviô dê aqu vo (up oad)
2)Vâlidaçáovsuâ (digiteon'C220002344514evisualzeaenidáo)

lfillilrlllllfll lllil
221166.657 5

PáSina 1 de 1
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CapilalSooal: R$S6.000,00

NOVENTA E SEIS MIL REÂIS

Capital lntegraLizado: RS 96 000,00

NOVENÍA É SÉIS MIL REAIS



FCLHA: / ?

Solicito e vossa Sênhoria reconhecer o presênte pêdido dê desenquâdramento do

Microêmprêêndedor lndividual abaixo idêntifi.âdo, lânçando, no Sistemâ nte8rado de

Auto.nâção do Registro M€r.antil (SIARCO), o desenquãdrámento do empresárao nessâ Junta

Comercial, com aproveitamento do NIRE e CNPI:

Nomê: CAROLINE WERLANG 10324613983

NIRE:43a0987781

CNPJ j 37.032.250/OOOl-13

ENDEREçO: RUA CLEMENTINÀ ROSSI, Ne /t80, SALÁ 4O1, BEIA VISTÁ, EREClllM/RS, CEp 9S 704
094.

Tal solicitação dêcoÍíê de oriêntãção do Depenâmento de Registro Empresarial e lntegrâção,
contidâ no Ofício Citcvlaí de n'43/2O1'/DREI/SRS/5MPE PB, de conhecim€nto de todo! os

Presidentes de luntás Comerciais.

REDUçÃOATERMO DE PEDIDO DE DESENAUADRAMENTO

DE MICROEMPREENDEDOR IND]VIDUAL

CPFIRG: 103.286.139-83 / 726s9A379

ENOEREçO: RUAÂNÍONIO BEVILACQUA, N9120, ATúNTICO, ERECHIM/Rs, CEP

99.705 556

llustrissimo S€nhor Prê§identê dâ Junta Comercial do eíâdo do Rio Grandê c,ô Sul:

5ê8ue, côoo ânexo, Comprovêntê de Desenquadramento, extráido no Po(al do Simples

Nãcional, como documênto hábil à comprovação do dêsenquâdrãnrento requerido.

DEIE: 04 DE]ANEIRO DE 2021-

Lo€aL ERECHIM/Rs

Junr. Comercàl lndud.iál â Sô, ç6 do Rlo Grande ao Su
C6ntico rêglsÍo sob o n" 750ô563 6m 11/01/2021 da Empresâ CAROLINÉ WERIANG, CNPJ 37032250000113 € p.oto@lo 210o9544o -
11/O1/2021. 

'dr6nric.Éo: 
340362A7349686E1EEA6980134865F228Â5EBF5. Cáiôà Vicênte Bêína.do.r Go.Él@s - SeÍetá.ieGoi8l. Parâ

vdidar esle d@umsro, de rpJ/jucrsÍ§.gôv.b/vãlldãEoêinlo.m€nqdopÍôto.do21/009-54+0êo6di9od6ê€gúránçá5vz3Est.ópâ,{i
aur.ít€da dig tsrnêdê ê á33its& @ 12/012021 poÍ cedG \/.enlé Bsnardd, G@çal6 - sei.ú.i6c.?c.

fu#:91,J oae.an

s



Represnlantê Legâlda Emprê* / A!6ntê Âuxiliár do C@ércro:

PrÕessô em exisên.ia (v dê dêÀpá.nô s Íolhá ááôxs)

Pro@ssô dáíêrido Pub i!u+s6 6 aGU vêse.

Proese ihd.léÍldo Publique-*

Junta CôíÉídal, lndu.lr ál e sêryEos do Riô Gãtuô dô sul
Ceírlico /6gistÍo sob o no 7506563 em 11/01/2021 da EôpÍêsa CAROLINE WÉRL^NG, CNPJ 37032250000113 á preleolo 210095440
1tlo1/2O21 Aur6nreção: a4D362A73a9AB6EIEEA6930r34a65F22AA5EBF5. Caíos Vlc€nlê Aemârdônl6oíÇâ ves - Slcrôrárlo-Gêra . Pârã
vâlidár 6ts d@mêílo â66sà hnpr4u.:isE.B-gov br/v8rid€éo ê 'rÍôÍfr ^o 

do polo@Lo 21100€ 54+0 ê o cód go ds s€gurânçe svu 3 E3ta cóp â íoi
áurànrEâdâ d gir€lmenré ê 6stná,lâ éú 12lo12o21 l8r canos v'enrê Bômardoni Gonçd€r - secÍê1ánGGêml

ld,i;:A-: pae. ril

ILMO(A). SR.(a) PRE§IDENTE DA Júnlâ Comcrciâ|. lnduskielê Serviços do Rio Grândê dô sul

(da Empcsa ou do &Énr€ Àún[árdo cômáÍcio) 
N" FCN/REMP

N" DO P<OIOLIOLO tusodaJ!.ra Ci merciã )

2135

ilrill|tffillililillililtiltll
r.quê.3 v s'ô d6Í.nmnlo do soguintê aro

t t.- ,.:11, 11.

56.r€lã ã d€ GdeÍno Orgrld
OsFrlâmê^to NeiMâ d. R.grstó EmpÍ6ânâl . lnt.grâçáo
s€cr.t Íiâ de O6envolvimonto Eónômi@ o Turismo

43809807781

coD Go cÔD Go oo
OOAÍO EVENIO OTOE DESCRIçÃO DO ATO /EVENTO

FOLHA: / r'

ÁLÍERÂCÀO OE NOME EMPRE§ARIAL

ENOUADRAMENÍO OE MICROEMPRESA

AITTRACAO Of AI V DADES ÉC')NoM CAS (PR NC PAI, E SECUNDAR AS)

ALTERACAO OE CAP ÍAL SOCIAL2247

2 USO DA JL,.INTA COMERCIAL

E DEcrsÁo coLEerÂDÂ

Nomo(s) Emprusatur(ais) isuâl(â s) ou sm€lhâílqs)

8"" I srr,,r

E NÀo

Proése .m sxigênde (v dê dê6pâúo ú íolhe ân.râ)
Pro6s dâíêridô. Publique$ e 6eulve*.
Pr@se indsÍondo Públ'quÊ$.

ofctsÁocoLEc aoÁ

§t

tr tr tr

tr tr tr

F----r--

t



w
JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL

RIO GRANDE DO S
Regislro Digital

FO
Capa de Processo

E SERV|ÇOS DO
UL

'1'-}.;2

Númêro do Protocolo Número do Procêsso Módulo lntegrador

21lOO9 544-0 RSP2100006292

ldentif icação do(s) Assinante(s)

103.2a6.í39-83 ÇARQLINE WERLANG

Data
l11t41t2021

Página 1 de 1

Juntâ Comorciâ|, lndu6lná16 SàNi<;G do Rlo Greóe do Sul
Cerririco r69is1Ío sob o nq 7506563 ôô 11r'01/2021 da EmpÍesa CAROLINE WERLANG. CNPJ 37032250000113 . pol@do 21009a,4á0,
11/01/2021. Aú6nnc6çáo: 840362 7349446E1EEA69A013aa65F22BAsEBFs. Càrl6 vlcêôrê A6Íâardoni Gonça ves - S..Eüinecêrâl P.ra
vál'õar êsle do@rento, ãc*. hr9r4u<i3rs.c.g.v.brrálidá.eô ê nrútu f,o do protmb 21l009.5a4-0 € o ód qo dê sêguênçé 5vz3 E3to cóp a íoi
ardenh€dá dignalB€nb e enádâ m 12i012021 pôr câíô6 vEânlê Bemordon' cônçãl!€r - sêcrêlàdecêd

ttÉ{íiãí eq ar

§

IdentrÍicação do Processo
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REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 'I I 4

TEt.fifu-ü-Fffioo+agrcoECFft

CAROL NEWERLANG

IV
WÂLDEMÂRWERLANG

=nindniõõE@e ^"-r CWCOMERCIO@HOTMÂ L COM BR

RUÂ CLEMEr.lTlt!^ RoSS

EFrot§ir

n§ btrla d. hr c.ãÉ.6dr., é 123 dâ
E

in@ddÔfu€^.DldMd.ó..ipd'rnd!díd.s*'r!ofuc..^dàdÔs!!

002

€NOUADRÁ'íENIO DE MICROEMPRE$ oNoMrcÀs (PR NcrPÀr E

RUA RÁULÂNTONIO BEV LÁCOUA

ELts^S yarERtÁrs aroR^uLr
E OOMESÍrCO

E EOUIPAMENTOS OE ÂUOIÔ
EOUIPÀMENTÔS P^RÀ ESCRITORIO, MAIERIAIS DE CONSÍRU

AUTENTICAÇÁO DIGIÍAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3ô DO ART. 4. DA lN-DREr 03/2013, EVTDENCTADA EM
RODAPE, APÔS A APROVAÇAO OO ATO

§s*-UeÔ..lpqE'{fuo

-=l J_

AUTENTICAÇÂODEFERIDO.
PUBLIQUF.SE E ÂRQUIVE.SE,

MÓDULO INTEGRADOR: RSP21OOO06292 iltIfiililfinililtililIIilt]t

H Júnrá com*já|.lndust sle sêryiços do Rio Gúõô do sll
Cêrriíico rog'stÍo ioi o ôo 7506563 ên 11/01/2021 da Ehp.êsa CAROLINE WERLÂNG CNPJ 17032250000113 e protô.ôlô 21009544Ô-
11tO112021 êtré.íc.çáo: A40362Á7339A86E1EÉÂ696O134a65F22845E8F5. CanG Vi@nl6 A.mârdoni Gonçarves - Sêl*râ.GCêÍâ|. PaE
vâlid8Í ese do@mênro, ãcê§sê htp/judsE.6.gov.brvalinacao ô irÍqN no do pÍor@Lo 211009.54+0. ô código ds ssguÍonça 5v23 Êsrá oóp'â íoi
âúênnedâ dskrmenrê ê ssi^adà.i 12101t2021 wa cq as vic.niô Bemsldo Gon€á v6 - sêdêrárrÊGêrâI. 

ruÉlSÍ ,^n_r,r.,



t t,- , /i.1. -.!
ÊÚLHA:

Seobd. dê êovómo ohirãl
D*.úrud6NloqdúR{!&ôE@É&13

REOUERIMENTO DE EMPRE RIO 2t4

MÔDULo INTEGRADoR: RSP21OOO06292 ilt I üil IIilIllilililI ililr r ilt ]t

Junta comêrd.l, lndu.úlal e soErço§ do tuo GGndê do sul
c.rdfr@ iegrslÍo sôà o no 7506563 om 1 1/01 /2021 da EúpÍes CAROL TNE WE Rt .NG CNPJ 370322500001 1 3 e lrotocoro 2 r 0095440 -
11/01/2021. Alrenlreqáo: a4D362A73898B6ErEEÂ6930134055F22845E8F5. Ca os Vlerte Bern€Ídonr Gonçâlvê6 - sêc,eé,rcGerd- páÍá
vddar êsté deumnto a6s hflpJ/jlci6.É.gov bíÀâlLê8ào ê i.Íomé n! do proiôolo 21 /009,544-0 e o cód qo dE soouGnçá 5vz3 E3r! cóp a ro,
aúêÍÍ edá d'gn h6nrê e a3sinala m 12012021 pd C.í6 vÉá.|ê Bnád..i Goqat 6 - 56rôrá d6Gerêl.

1gç,áí;1- eâr. a,,1

SRASILEIRÁ

ufl . X
ãÊãnEft Bfrali;ffi,

WALDEMARWERLANG

EÉNoPADo PoR íofrâ.à.nâidp€,.o 6ffiit io o9od.mid)

I 
cwcoMERcro@HoTMArL.coM.BR

R!ACLEMÊNÍINA ROSSI

8.rcúô
EREENfuE
f_l G&e@u
nsbn'E e Ld cmdm.dún'i23 é -

ÀLIER^C^O ÔE NOMÉ ETIPRESÁRIA

RUÂ FdUL ANTONIO B€VILACQIJA

cwcoMERclo@HoluarL coM

4753900

NwEkoDÊlNscnrÁoNocp]

DEFERIOO.
PUBTIOUE'SE E ARQUIVE.SE,

AUTENIICAÇÃÔ DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3. DO ART. 4o OA tN-DRE| 03/2013, EVIDENCIADA EÀ/
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃo Do ATo

H

IBELA \4sra



l lt- J' .:,

REouERtMENro o= Efnfpft!5;,{fi-----.,.sãún. oê tufro oàiu

MôDULo TNTEGRADoR: RSP2toooo6292 ilr r ilI ilfi[lllilrrI ilil1 I ilt I[

Junr! cq6lâ1, l.d!.inc ê sedtcos do Rb GdrÉê óo sll
coniti@ r€q,8ko $6 ô n.7í)6563 êfr r1l01/2O2í de Êôprê.â CÂROLTNE WERLANG, CNPJ 37032250000113 ê proreôlo 210095a40,
1ll0!/2021 AuténlcÇáo: 04D36247369a88€lEEÂ6§30134465F2284SE8F5 Cêdo6 Vl@.iê AêmàÍdonl Gonçslvê6 - S€ftiádecê..]. P.E
v.lirar eto d@m€.tô a6sâ n$r4úrsÉ.B.gov.bÍlvalÉá€o 6 into tu ô" a. pÍor@lo 21lo0s-544-0 6 o cóóigo de sêquÉnÉ 5vz3 E$a cóp6 íoi
rrênt€.r. di§iâlmenle e enáíls I 121011?021 p<, canns vrÉr. aêmárdÕd Gdç51v6 - s.sstáÉG*d. /Ég;;ff oa. su,

iii;ü]rilEÍ,"M - "i'.be " 
n,'iliEÃõtÉrÉnn'Ic@óóÀEo

ERASILEIRA

"fl'x
WÁLOEMÂR WERLÂNê

RUA CLEM ENIINA ROSSI

CWCOMERC]O@HOTMÀL,COM,BR

- 
oesEMmi^ 

-ôú ÉtrE dá L.icdprúêdr n.123 dê 1. d.

E aq'Q'

-N+&ú^rB

RUÀ RÁUL ÂNTON lo AEVILÁCQUA

cwcoMERcro@HoÍMAtL.coM

4f51&1

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3ô DO ART. 4" OA tN-DRE| 03/2013, EVTDENCTADA EM
RODAPÉ, APÓS A APRovAÇÃo oo ATo

AUTENTICAÇÀODEFERIDO,
PUBLIQUE SE E ARQUIVE SE,

§

l

l

l

I

!

!



t.\-J.rJz.--&._
FOLtlA /2t *.

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

ERASlLEllr/,

WALOEMÀRWERLANG

CWCOMERCIO@HOÍMÂIL,COM BR

RUA CLEMENÍ NÀ ROSSI

- 
DEsaou^Du E

EEw^D
E:l RÉEeups

D€da.ô, só âs F s da l€', indus € quânb & d spotro ôo .í'9ô zse e

ONOMICI§ (PR NCIPAL E

RUA RÁUL ÂNION IO BEVILÂCOUA

cwcoMERcto@HôÍMÂlL cÕM

úÍÉÊo oE r*cdçJo No @Pl
37032250000113

0.,ê .) letrFú r@ehrcdo húho)

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS ÍERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3. DO ART. 4" OA lN-DREt 03/2013 EVTDENCIADA EÍV
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÁO OO ATO

AUÍENÍICAÇÃO
PUBLIQUE SE E AROIJIVE SE

MÔDULO INTEGRADOR: RSP21OO006292 ilt |il] illllililililt ilil1I ilt ]t

J úntã Cffijâ|. lôrtushd ê S.N1ços do R o GBlÉ6 ío Sul
certili@ ,êgisrío sôb o .ô 7506563 .m 11/01/2021 da Emprêsâ CAROLINE WERLANG. CNPJ 37032250000113 ê 0rol@olo 210095440 -
11/0112021. AutenreÇàô: a40362Â73AgaB6El EEA6930134A65F22AA5EBF5. Câ.lo! V cente Bê.nârdo.r êonÉ1v65 - Sêcrêúnccêd. Parã
vátadâÍ .slê documento smssé n$r/juds.6.oov-bívâllda@o e i.foÍôê ôo do poto6lo 21Ó09.5a4-0 ê o cÔdLgo dê sôg!Énçá 5v:3 E.lã cópiô ioi

âurêníéóa dioiiarmênre e asmads en i zo1là2t por círos vic6nrê ÊérôâÍdôni GônÉ!v.. - sêseÉÉGó61. 
/41.*j on u,r.,

H

FMNdáDo,oR í.mr óê ênrrcid



w
JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

t t\- r.!.Jt ;L
Documento Principal FOLflA. / tu

ldentiÍcaçâo do Prooesso

Número do Prolocolo Número do Processo Modulo lntegrddor

21l009.544-0 RSP2100006292

Drla

11/01 t2021

ldentificaçáo do(s) Assinante(s)

r 03.286.13$83 CAROLINE WERLÁNG

Júntá crynêlüâ|. lntuslnal E s€MÇ6 do Fllo Grând€ do sur
conifico /.gistÍo sob o n" 7506563 êô 11/Ol/2021 da Emp.esa r)aRoLlNE WERLANG. CNPJ 37032250000113 e pÍorocoto 210095440 -
11/01/2021. Aulentcaçáo: A4D362A/3A9AB6E1EEA69a0134a65F22BÁ5EBF5. Carlos Vlconle BeÍnardon co.ç.lvó6 - SêcrâráriGcê.á. PâÉ
validâí êstê doaménb. êcêsê hnpr4uds6-6.gov,brvalida@o e '.rd@.cóô 

pÍôr@lo 211009.í4-0 ê o oôd so dê so§urâíçá 5v23 E§iâ cóp s fd
áwenrredâ dnnârmnl. . âsinádâ a 121012021 pd Crl6 vÉênle BeÍnaidan' Gonc.rv6 - sc@láÍiocerd 

ío,**:j!* pas.t|t

H



w
JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

t t\- r.2/a, ,/--

Anexo FCLHA t, /

ldentificaÉo do Processo
Número do Protocôlo Número do Processo Módulo lnleg.ador

RSP2100006292

lderÍtiÍicaÉo do(s) Assinante(s)

103.286.13983 CAROLINE WERLÂNG

Oata

1110112021

Jlntâ con*al, l.dusriâl ê s.Brço3 do Fro G6Íne dô sol
cêíilico rog'srro soà o ô" 7506563 êó 11/01/2021 da E6prêsâ CAROLINE WERLÂNG, CNPJ 37032250000113 e prolocoro 210095440 -
11/01/2021. Aolênl câçÀô: B4O3ô2A73a9AB6E1EEÂ693o134465F22845E8F5. CáÍlos vl@nre BêmâÍ.,oniGonçalves - Secrelár eGeÍál Pâ6
yâlidêr êstê d@menlo e@sse hhpr4uosB.Í3.Oov-bÍ/valida@o ê 

'ôíôÍnê ^o 
do poro@lo 21 /009 Í!4! 0 ê ô códiq6 d. sêgúÉnÉ 5Vi3 E§ra côp'ã íôi

Página 1 dê 1

H
aulenti€da ú!itâlm6ír. ê aÃaíla en 12lo12o?1 p.r cttlos vrenle Bêmardo. ôdçãlves - seseÉnÊGord. :4J

z oog. s+,1,0 _-l



s

S6ternà Nacon€ld€ RegitlÍo de tmpíes.s Mercantrl- SINREM
Gryerno do €íâdo do R o Grànde Do sul
s€<Íelcrià de De.€ivolvimsrto tco.ômr.o € Íurk.no
,(Fla Comeícial, lndusniàl ê Sêtuiço6 do Rio6.ande do Sul

, ,'- ,.u1, '/ 1,
FOLHA. / 14 _

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Ceri íco que o alo, assinado digitalmente, da empresâ CAROLINE WERLANG, de CNPJ
37.032.250/0001 - r 3 ê protocolado sob o númêro 2 1 /009 544-0 êm 1 1 li1l2o21 . enconlÍa-se Íegistrado na
Juntâ Comercial sôb o número 7506563 êm 1110112021. O âlo foi dêrêndô êlêlrôôicámente pdô
exàmrnâdoí Clêudiâ Suzãne Argeniâ Arâujo.
CeíiÍca o regrstÍo, o Secrelâro-Geral, Carlos Vicenle Bernardoni Gonçalves. Para sua validaÉo, de\€Íá
seí acessado o s o elelrÔnico do Portal d€ s€rvrços / valdar Documenlos (htip://
portalserviêos juc srs. rs.gov-bíPortal/pages/imâge mPÍocesso/úa U nrca.jsf) o inÍormãr o número de
prctocolo e chave dê segu€nça.

Porto Alogre. segunda{ê ra, 11 de janêno de2021

A,l Documenlo âssinâdô slelmnlcsínênte poÍ Clâudiâ Suzâns Aígenta Aráujo, Servidor(a)
I I Públco(â), em 11/01/20?", áB 21:Í7 conÍoÍmo noráno oriciâl dô Brasihs.

LSR[,l

A adencidade desse documênto pode s€r confedda no poíá dê seruicôs da iucisre
iníormando o número do Drolocctlo 211009.5444.

Páganâ 1 de 1

Júnrá c(re.|, hdusbd 6 s€Niço6 óo Ri. Gàtu€ do slr
Cênrlico rêEiÉro ôob ô n.7506563 êm 11/0r/2021 d. EmpÍesâ caRoLlNE WERLANG, oNPJ 37032250000'113 6 p.otocoto 21o0954a0 -
11/01/2021 Aul6.l ceção: 44O362Á73a9aB6E 1EEA69A0134Aô5F22gr6E BFs. Cano6 Vtcênt. Bêrmrdoni GonÉlv€s - SeEÉno-Gera. P.E
válid.r ê3r. d@n6ro aé§ hnp /ru.i§B r§ gry b./vâlidàá ê info@ n! do p.ob.olo 21lo00,541t-o € o cnd4o do sêgua^§á 5vz3 É3r..ópiàíoi
auled'€da ói9lâlmeôB ê 6s Mdâ ôm 12/01/2021 pd C!ílos v@ntô Aêosrdon G6çalv6 - Soc,êtáed.

/9fr;{1,,;- oee. ro't t

EiÉ.ÁLl*Effi
à16SH

103.286.139-83 CAROLINE WERLANG

103 2A6.139-a3 CAROLINE WERLANG

103.286.139-a3 CAROLINE WERLANG

g



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

FOLHA: /1, _

ldentaficaçáo do(s) Assinãnte(s)

93.107.810-681 CARLOS VICENEBERNARDONi GONCAL'ES

Porto Alegre. segundâJêta.11 de )aneto de 2021
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Apío\€do pela lnstrução ÀbÍmâti\ê RFB no 1.863 de 27 de éezenbrc de 2018.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SêcreteÍia da Receit Fedeíal do Brasil
Procúrâdoriâ6êral da Fazendâ Nâcionál

CERTIOÃO NEGATIVA DE OÉB|TOS RELAÍVOS AOS TRIBUTOS FEDERÁ§ E À DíUDA
ATIVA OA UNIAO

Nome: CAROLINE WERLANG
CNPJ: 37.032.250/0001-13

Ressalvado o direito dô a Faz6nda Nacronal cobraÍ e inscreveÍ quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiícado qu€ vierem ê ser âpuradas, é certrficado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tribltários administrados pela Secretaria
da Receita Fêdêrâl do Brasil (RFB) e a inscrições em oívida Àliva da Uniâo (DAIJ) lunlo à
Procuredoria-Gerel da Fazênda Nacionel (PGFN).

Esta cerlidáo é válide paíâ o êslâbêlêcimento malriz e suâs ílieis e, no câso de êntê ísdsrâtvo, paÍâ
todos os órgãos e Íundôs públicos dâ âdministreÇáo direta â ele vinculados. Referê-sê à situação do
suleito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conlribuiçôes sociais previstas
nas alineas 'a'â 'd' do paégraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitaçâo desta certidão está condicionada â vôrificâçâo d€ sua âutênlicidadê na lnternet, nos
êndereços <httpr/ríb.gov bÍ> ou <httpl/www.pgÍn.gov-br>-

Cenidão êmitidâ grátuitâmente com bâse nâ Portariâ Conjunta RFB/PGFN no 1.751. de2n\lm14
Emiüda às 10:06:57 do dia 1AlO4n022 <hoÍa o dala de Brasíla>.
Vàlida até 15h012022.
Código de controle da cortidáo: 57D4.8E03.9405.F44C
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo,
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CcrtiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 37.032-250/ooo1-13

Râzão Soc|!IÍAROUNE WERLANG

EndêtêçO: R CLEMÉNÍINÁ Rossl 480 sL 401 / BELÁ vlsrA / ÉRECHIM ,/ Rs / 99704

A Caixa Econômica Federal, no uso da atrÍbuição que lhe confere o Art.
7, dô Lei 8.036, de 11 dê maio de 1990, certifica que, nesta data, â
empresa acima identificada encontra-se em situação reg!lar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTs.

O presente Cêrtificêdo não servirá de prova contra cobrênça de
quaisquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

v alidddet24 | 06/ 2022 a 23 / 07 / 2022

CertiÍicàção Númerot 20220624015A5596532494

lnformação obtida em 29/06/2022 13t50:44

A utilÍzação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
(ondicionâda a verificação dê autenticidade no site da Caixa:
www.câixa.gov.ba

https //@ns! ta{rl.çaira.gôv.bícoNUlt cd/pâgeíconsullaEhpÍâgádoLlsÍ 1l'
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABÀIHISTÀS

dias, contados dâ data

no

Nome: CÀROLINE WERLÀNG (MÀTRIZ E EILIÀIS)
CNPJ: 37 . 032 .250/0001-13
cêrtidão né': 91A9435 /2A22
ExpediÇâo:21/03/2c22, às 15:2 5:4 5
Validade: L'7/09/2022 - 180 (cento e oitenta)
de sua êxpediÇeo.

Cêrtifica-se que ClllROrrME IIERLÀ}IG (XÀTRfZ E FILIÀrS), :nscr.itô(a)
CNPJ sôb o n' 37.032.2501OOOL-I3, ltÃO CONSTÀ coÍno inadjmpfente
Banco Nacicnal de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitidâ com base nos arts. 642-À e 883-À da Consol.j-dação
das Leis do Trabalho, acrêscentados pêIas Lêis ns.' 12.44A/201! e
13.46-l/2071 , e no Àto 0l/2A22 da CGJT, de 21 de taneiro de 2022-
Os dados constantes desta Cêrt.idão sâo de responsãbilicjàde dos
Trrbunars do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atêsta a empresa en rêlação
a i:ooos cs seus estabelecimentos, agências ou filiais-
Â aceitaçâo desta certidãc condiciona-se à verificaÇâo dê
autenticidadê no portal do Tribunal Superior do Trabalho
Internet (http://www.tst. jus.br),
Certidão emitida gr.atuitamente.

sua
na

IlÍFORriÀçÃO rXPOR:rÀNtE
Do Banco Nacional de Jevedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaçào das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quantc às obrigaÇôes
estabelecidas en sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos jrdic].ais trabalhistâs, ioclusi.\/e no concernênte aos
rêcolhimentos p!êvidenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol-hlmentos detêrÍninados êm 1êi; ou decolrcntes
de execuçáo de acordôs firmados perante o Ministério Público do
Traba.Iho, Comissão de Conci.IiaÇão Prév}a ou dema-is titulos que, por
disposição Lega1. contiver força êxecutiva.

.?e\--
\*,



ESÍADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECREÍÂÂIÁ OÀ TÂZEI{DA t t \- ,.-!tà, ,L

FOttlA -_-ár- -

Certidâo de StuaÉo Fiscalno 00í9748993

ldenlificaçao do litulâr dâ certidào:

Nômê: CARoLINEWERLAiIG

Enoêíeço RIJA RAUL ÂNTONIO BEVILÂCOUA,120
ÁTLAMTICO, ERECHIIí . RS

CNPJ: 37.032.250/0001-13

Ceíilicámos quê, sos 1g dias do íÉs de fÀO do ano d€ 2022. Íevendo os bancos de dados da Sec€lâda clâ Fazeflda, o üt/ar
edmâ ânquedía-§ê na sêguintê sjtuâCão:
CERÍIOAO I{EGANVA

Oescíçao dos DébrtovPêndêôcias:

Ésta ceíidão é vàlida até 17l7l2122

Certidão expedida g.atuitamente e com base na lN/DRP n' 45i98,TÍlulo lV Capítulo V

Esta certidão NÂO É VÂLIDA pard comprovar;
a) a quitaÉo de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no
Progrâínâ Gerador do Documênlo de ArrecadaÉo do Simples Nacional (PGDA9D) pelos conkibuintes optenlês p€lo
Simples Nacional;
b) em procedimento judiciâl e exlÍâjudicialde inventáriode eÍolamenlo, de separação de divórcio e de dissoluÇáo de
uniáo eslável, a quitaçáo de ITCD, Taxa Judidária e lTBl, nes hiúteses em que esle imposlo sele dê competência
estadLral (Lei n" 7.608/6í).
No câso de doâÉo, a Ceílidão dê QuitãÉo do ITCD deve acompanhâr a Certidâo dê SiluâÉo Fiscâ|.

Estâ certidão conslitu -sê em meio dê provâ de existência ou não, em nome do interessâdo, dê débitos ou pendências
relacionados na lnstru Çáo N ormativa n' 45/98, Tí1ulo lV, Câ p ílulô V, 1 . 1 .

A presente certidão não êlide o direito de a Fazenda do Eslado do Rio Grande do Sul proceder a posleriores
veriÍicáçóes e üra cobrar, â qualqúer t6mpo, dédito quê seiâ assiín apurado.

Autenticaçáo: 00297/Í9535
A autenlcidade deste documento deverá sercontimêda êm http3://www.sofâ4.s.gov.br



Estado do Rio Grandê do sul
PREFEIÍURÀ IíT'NICIPÀI DE ER,ECSIM

Sêêrêtaria Municipal de Fâzênda
t.921-r L

FOL

CERTIDÀO NAGÀTIVÀ DE DÉBITO DE TRIBU,IOS MI'NICÍPÀIS

Contribuinte. . . . . I CÀROLINE lrER!ÀNG
cPE/cNPJ... -..... : 3?.032.250/0001-13
lnsc. Municipal . , : l0?840
EodereÇo..,....,,: RIrÀ RAIrL ÀNEÔNro BEvtrÀcQuÀ, 120
Bairro.. : ÀTIÀNTICO
Cidade. . . . . . , . . . , : ElechiE
Àtrvidadê(s).-...:
4'744 O/99 Com-varêj.dê matêriâis de construÇão êm geral
4151,-2i07 CôÍ.varêj.êquipamêntos ê suprlmentos p/informác1ca
4189-0/a1 Com.vârej.de equip. para escritório
4752-l/A0 com.varej.de equip.de lelefonia e comunicaÇão
4'153-9/AA Com.vârej,êspec.de eletrod,e equip.áLrcic e vídeo
4144-0/42 Com,varej.de madeiras e artefatos
4'7 5'7 - 1 / AO Com. var.ej .espêc.pças/acess. p/apar. ê1êtroeletron.
41 44-O/A3 Com-varej.de materiais hrdaaulicos
4159-8/99 Com.varej.outros artigcs de uso dcmest.nao espec.
4144-0i41 Com.varej.de fe.ragens ê ferramentas
4112-3/A0 Com.varej.de material elét.ico
453A-'7/A5 Com-var:êj.de pneumáticcs e câmaras dê-ar
453A-'7 /03 Com.varej.de peÇas e acess.novos p/veic.automot.
4154- 7 / 03 Com.varej.dê art.dê i.IuminaÇao
47 44-A/05 Com.varej.dê materiais de construÇão
4l2A- 4 / 00 Construçào oe editrcros
4'744-A/04 Com.varej.de cal, are:.â, blita, telhas e titcfo

Cêrt:ficamos que âté a presente data
i.scritos débltos de tributcs do contrlbuinte acima.

Cêrtldáo expedida confôrme artigos 205 a 208 do Código
Tributário Nacional e Decreto Municipal n" 3086, de 20 de março de
2046, e não êlide o direito de a Eazenda Pública MLrnicipal
proceder posteriores diligênc:as fiscais e vir a cobrar, a
qualquêr tempo créditos que venham a ser àpuràdos, inclusive dc
exercício en cutso.

À autenticidade da Certidão pode ser velificada no site
Írww. pmerêchim. :s . qov - br .

nào constam

Certidâo emitida gràtuitamente e váfida até 21/09/2A22

oua-Lquer rasura ou emenda rnvalida es--e documento
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Estado do Rio Grandê do SuI
PREFEITT'RÀ ITUNICIPÀ,, DE ERECEIT{

Sêcretaria MunicipaL dà Fazenda

Idêntificador | 231032254 000).73
E:utida às 73t49124 dc dia 29/06/2A22.
Códj.go de Àutenticidade 3142.LC79
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À vistâ dos reg slros conslentes nos sislemâs de IníoÍmáticâ do Poder Judiciáío do Estado do
Rio Grând6 do Sul e erpedidâ a pr6sêntê cerlidáo poí náo conslar dislílbuiçáo de âção
Íalmenlâí, concordalária, recuperâÉo judic al e exlÍajudicalem tramitaÉo contÍa a seguinle
parte inleressada:

ESTADO DO RIO GRANOE DO SUL

PODER JUDIGIÁRIO

CERIDÁO JUDICIAL CIVEL NEGATIVA

CAROLII{E WERLANG, CNPJ 37032250000113, EndereÇo - RUA RAUL ANTONIO
BEVILACOUA, 120, ATLANNCO. ERECHIM. RS-

'19 dê mâio dê 2022. as 13:47:33

OBSÊRVAÇÔES

A acêilaÇáo desla certidão está condicionadâ à coníeÍência dos dâdos da pârte inleressada
contrâ aquelcs conslantes no seu documento dê idcntificáçâo, b€m como à veÍificação dê sua
vâldâde no site do Íribunal de Justiçã do Estado do Rio Grande do Sul na lntemel, êndeíêço
http://www.tÍs.ius.bí. men! Seru,cos > Alvará c,e Folha Coíidâ / Ce(idóes Judiciais,
informando o seguiôte código de conÍole: /Í7oâ.aoeccsÍfebff4eSa8Bí4â02c/f



Termo de Abertura

Nome ErnpresaÍiâl

CAROLINE WERLANG

4380980778-1 37 032 250/0001-i3NIRE

CAROLINE WERLANG 10328613943

ERECHI'\,4 RIO GFTANDE OO SUL

039/0188069 107840

Data do ãto conslitutivo em Junta Comerdal 29i44t2020

DIAR O

2 Ouanndad€ d€ páginas '130

1AtO42022

ELISA\ORÂ AATBINOT

Juniâ êmêft:iâl do Eí.do do Rkr GÉidô Do sü
E§to L'wo Íoi poto@lado sb o .! 2zr r8.74sa nô db 0aO4/2022 oe d.dos dê aul-r'€ção Bràô Mtlros m Í.l@ de Autenriáç& qc dêvê.â
e @lúádo @nim. hlmâçõê. 6..1âÍÍ6 dô reôm.H

Oados da êr'}§rês3

NIRÊ Anlêrio.:lc,Pr

lrnscriçao Munrcipar.

Assinantô(s

lr*or. cRc

l.^"""* ",*,^"c
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BALAÍ{çO PATR ÍÍttOÍ{IA L COtit PÂRATTVO
?aa

r.fr,P,r.t )7,o32.25€/@Ot lr Reg15trc. i runt. L*..1.1, Inaurtrlal ê s€niçot do Rro 6rànde do sul
N.,: !3309307731 0.tà Rêa.: 29le4/202g

ATIVO

Ju^ta cmê.dâl do E.Édo do Rl, GÉndô oo sd
Estê L vÍô ío p@i@dâdo $h ô nD 221 1A.72IS-S m diâ 0A/042022. Os de(bs do alloír6çãô 6táo 6h.ro§ rc rêmô óe Áú61'6çàa q@ deve.â
s Élüádo óntdm inÍoma9óáH

pá9. Junb comerc â 122130
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BÂLAl{çO PATR ItloÍ{IAL COl,tPARATrvo
,â3

CÁROTIr|E gÊRLÁ,ú

c.r.P.t. : 11.o.2.256/@L-
Nr.: .r3oe3slr31 Dat e.a-: 29/u/2o2o

PASSTVO + PATRIIl 0NrO LÍQUIDO

R..onh.c@r â êiatrdãô dô C..r.nte a isuàl ihportânciã dê ú r91.730,e8
(c€Nro r cI]qJEMÀ E Lrr fi1, sEÍ€c€xtos € E orÍo cÉNrÀvos).
o p.êsêntê 3ã1ânco PatrlMlà! ré..át. ãdà, Íoi l.v.ntàdo â pàrti. d€ do(tn6to3 f6.É.1dos
pêr. r4rcrá ê s .ofómid.dê .d .i l§ri bràrt1êI..e .rê .ôntâbilidàdê.
ãrfrae.-: cÀaoLl Ê rErLÂlr!
EToEREçO.: nuà Ràul ÀÀtoniô sevtl.cq!., 12O - Átlrrtl.ô
cIo.DE, . -: t.ê.àií EsT!Í!o: rs
rr6.RrrÂ m cPr N. 31.a12.2*/â&t-t

.R</RS @'B2/A"O a@) al.499,Or5/660L-56 F6e(54)1712611r
Ru. §irvétrã iâfrins r2z cEP;99.700-Ô92 ERchln-Rs

.R./is d6ó€€/o,o

Junrá Cm.Ídddo Eslado 
'10 

Rio GEnd€ oo sul
Este L,vÍo íoi pdedâdo sh o f 221 18.749-9 no d e 0a/042022 Os dados d6 àúânnéçaô .6tão @tidos no Íemo óe allenl @çôo q@ devêrâ

d Erid.óo @nÍme lomà@ó8 615Iã 6 ó. m..m.H
Pá9. Juda C@eÍoêl 1231130
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R.alrtrc: rúntâ ccNial,

Pag.: 0124

Ind6triôl . s..viços do Rio G.àn
ocltoí{s T RAcÃo oo REsULÍaDo

al/2o?t z 12/2o2r.

at/2427 a L2/2021 04/2420 a LZ/2024

Rêcêltã B.útà S€rvlcos
Rêc.1tã Bfutã - R.vêndà

(=) REcErÍ BRw ror t
(-) ( )oêduçóes dà ieêitr - sêtu1çôr
(-) (-)oêd!<õês d. Rê.êita nêvdâ
(.) RE'EIT^ LÍq'IDÂ ÍOÍAL

(+) ( - )Dedúções de.úpràs
(-) Ést@w rnt.ial
(') (-)tstoqu€ FiíãI
(-) aáo dc obrà
(-) râô d. ob.á
(-) Gástos 6ê.ai5 Di.€tos - sê.vi(oi
(-) Gãstos Geràis otr.tos - Rêvênd.
(r) REsulrÁm sRuro roÍÂL
(-) oérpê3ã5 Àdninistrativàs
(-) 0.rp.sri rrlbutártàs
(-) 0crp.s.s Fihaácei.as
(r) Re.€itas Finan.eiras
(=) rEsULr.@ orfn .rsrÀr
(]) âê..ttãr Mo 6ê.ãcÍ6àls
(-) &<pêsà. Mô qêrâ.l&ârr
(.) rcsu-ÍrDô Dô FfiÍm rrJÍEç .rrl
(-) Provrsàô pâr. c6t.1b!1çáo s&l.l s/Lu(ro
(r) Rrsurrrm Do pEiim rrrEs m rlf6Í0 rx irEÀ
{-) PrôYlsão oà.a
(-) nrsuLr|Do Lrq.m D PERim

exatidão do(a) prê3ênt€ oÊrloisÍeçÀo Do

Iêvãntàdo á párttr d. docunêntos +..ne.tdG pÊla mpresr e en

EXPRÊSA,, : CÁNOLINÉ XÊRLÁI{G

FNDaiEçO.: Rur Ráu1 A.tonio sdilàcq!ã, 12O - Atlãnti.o
crDÀDE. -.: Erê.hl' rsrdro: is

t t,- -- 2:t - 2 )-

o,ao
.6.839,0. (n

/16.3rr,oa (i
..r.ront€ à € presa ab.ixo Ídê.tlfl(àdã,

cmíomtdàd. .6 .r 
^o.nãs 

b.àsilêi.ê. de .ontàbitidàdê,

.Ê./is 45232/o-o. pl t1.4ee-*\/*a-sê Fon.(s,{)r71re11r
Ro 5llv.1.â tu.tins
(ôôt.ôo. ELlsÁmfu BáLBrEr cRC/Rs oe660€/o-o

Jüí â Cômrni d. Eàbdô dô Rkr GÉndà Oo Sol
Esle L vo kryotocdado sob o n' 221 18.749-9 m d â 0A/04/2022. Os dados de aetst .rçào @láo 6ntÉG no T6mo dê A!lei..ç5 q6 dóqá
ôâ. vâlldâóo Míome iúomâçe§ @nslánl6 rlo môúo.H
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Rcgirtrc: .Junt. c*.clâI.
DÉitollSrRÂçÃo DE tucioS ou PREIUÍzo5 aculiuLAoo5

o7/2O21 d L2/2621

tu 
^4. 

2a/o!/aà26

aU2â27 d L2/2o27 e4/2o2o à r2/242o

Êstà deÉnst.âçào oosrlbtllt. â êvidó.i.çào cla.â .kr

l,o.ro do DêrÍodo, à s!. dlst.lbulcâo e â mviÉntaçào
ôco.rtdá rc sãldo dà.mt d. 1u.rc5 4 Prêr!Ízôs 

^.F

(+)

c)
tucrc Liquióo do Àe
P.eju12o tlquido do am

(-) oivtóêrúos o lu.rcs lftspô..dos, P.a6r e a.êdltro'

(r) ru.Ros d pirulzos ÀcLnrx-ÀF6

.r.tldáo do(à) ,.êsàtê orrolsrÂÁcro D€ L(J.ms oJ pia]uÍ2os À â áFr.3â.b.§o
identiÍicàdà, 1a.nt.no Ío.nêcidor pê1ã o às mrn.5 brâstlêr..r d.

E,IPRESÂ.,: CÂRoLrNÉ utRtÂ G

ÉiD€nECO.: Àúe RâuI Ártonio 8ryil..quã. 126 - Atl.mi.o
aloaDc-..: tÉ.hi, tsÍÀm: rs

rr 17. o32.25€1601- 11

8s.aurÁ coúÀâILlolof Lu
cRc/ns oor232lo-o «rl t7,4se.a9a/*n\-s6 Foft (r.)rr12s11r
Ruá StlvêÍ.à fà.ttns r22 cEr:99.740-sr2 E.ê.hll-Rs

clc/Rs oe66oe/0-o

Junt clftrül do EMdo do Rb Gnndê oo sd
Esto Liv.o íoi p@tocolâdo sb o n" 21 10.ztg€ no dQ, 0&0412022- Os dadc dâ áuiúü6çáo Btâo 6ü<b6 ú Tê@ d€ Àúdri@(ão quê dâvBá
s Elldado 6nÍdm. hÍ@4õ€s eÍErànl* d. l11..eH

CÂÂOIIi{E TERl,j{6

arF 163.236.139-33
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"êrri?'5 
do

i",1:9J]ec-i:]
Ca.ta d. Rêsponsabilidsde da Àalúiíj.Êt!âçãô

E@ES.\ DE SEFVICOS CÔMÁBEIS ÀBSOLUTÀ
cÀc n." 005232/co

3.12 sálã 0r cê...Õ

cliPr 3?.0r2.250looo1-11, qu..r infôhaçõês pe.iodo bâse 01/10r1 a 12l2021, fôriecidàs
e €I.bôt.çtô dãs dêiônst.a.õês

ac€ssórras, á!u!âçáo dê tnpÕ§tÕ. s âãalrdo3 pê1a fis.áIlràÇâo fêdê!à],
êstadual, nuni.lpal, previdê.ctáfiâ !áô frdêd1q.a3.

à leqislâçáô

(c) qLê rodüÉ

Junta com6ftiál do E.ládô do RLô êrande Oo Sul
Este Liwo foi píorocdado 3ôô ô n" 2211 18,14$9 no db 03/0a/2022 oE dEd6 dê âute.u@Éo 66tu útid6 no Íom d. aur..ri€çáo qoe deerá
s Elda@ úlurc al(IruçesH
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\O I ÁS EXPLIC^TIV^S R^t.^N(lO 2ll01/2021 
^ 

7l/lzt2O1,t

r_OTA T. CONTEXTO OPET{ACIONAI,
A Empresa opera sob a Íazão social de CAROLINE WERLÀNG. roi consliluída em

29/O4t202O coÍ)o MicroempreeÍdêdor lndiüduâl. pâssândo pârâ Empresário Individuâl eÍr
0l;0lr:021. com seu alo coostituri\o rêgislB,lo na Juntâ Comercial, lnduslÍial e Servrços do

Rio GÍandc do Sul sob N' 43809807781. Tem poÍ obJetivo a âriiidadc píDcipâl de Comércio
varejisB d€ mateÍiais dc construção em gcÍal §. como atividades secundárias ConstÍuçào
de edificios, Comércio â vaÍcjo de peçâs e acessónos nôvos parâ veiculos âutomôtores,

Comércio a varejo de pneümáticos e câmarâs-cle-â.r, Comérciô várcjistâ de material
elétrico, Comércio varejista de ferrâgens c ferrâmentas, Comercio varejista de madeira e

aíefalos, Comérck) varejisla d€ matcriais hidráulicos, Comércio varejisla de cal, ar€ra,
pedrâ britada, tijolos e lelha§, Comórcio varcjisla de mateúais de construÇâo não
cspecificados 6nteriormentc, Comércio varejisla esp€cializado de equipâmeDtos e

suprimenlos de informática- Comércio vârcjisla csperiâlizâdo de €quipâmenlos de

telefonia c comunicação, Comércio varejisla especiâlizâdo de eletÍodomésticos e

cquipamenlos de áudio e vídeo, ComéÍcio varejista de artigos dc iluminâção, Comércio
varejista espccializado de peças e accssórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, excelo informática e comünicação. Comércio varejisrâ de outros ánigos de

uso pessoal c doméstico não especificados antcriormcntc c, Comércio varejista de
equipamentos paÍa cscrit(')rio, tendo suas Íeccitas c d€spesas tributâdas ê contabilizaalas
conformc as notas a scguir.

Nota 2. B^sf, DE PR-EPARÂÇ-Ão f, ÀpRJrsriNT^ÇÃo DAs DEMoNs'rRÂCÔEs
COI§TÁBE§
As demoístrações coíúbeis foram claboadas cm confDnnidade com as Prátics Conábeis
âdotâdas no BÍas il dc acordo com a Resolução CFC I .41 8 de 2012 que âprovou a lnterpretaçào
Técnica - mC 1000 - Modclo Conúbil pÍ!Íâ MicÍo Empresa e Emsesâ de Pequeno Poíe. Os
regist os conlâbeis csrão de âcordo conr â§ NoÍmâs Bra§ilenâs dc Conlabilidâde, com
obseÍvância âs disposiçõcs contidas na Lci das Sociedades por Ações Lei 6.4(A176 âlteraü
pelâs Leis n." I L638/07 e n" ll.94ll09 e Resolução CFC 1.255 de 2009. A cmpíesâ não fez
opção pcla Íri 12.913i2014.

NOIT 3. PRATICÀS CO\-TÀBEIS
As principais práticÀs conüábeis âdotâdas pela empÍesa na elaborâçào das DemouíIaçóes

Âpurâção do Resultado: Às Í€ceitâs e despêsâs são escnhrâdas pelo regim. da compet€aciâ.
- Aplicações Financciras: As âplicâçõcs financcira! foÍam Íegishdâs pclos valores de
rêalizçào € os .endimentos registrâdos até a ilala do balânço-

- Alivos Circulantes c Ativos ),Iâo CirculânEsi Os ativos realizáveis em prãzo inferior à ló5
dias contados da &!a do balanço, estâo registÍndos no Atiro Circulante. Os com prâzo supeflor.
no Ativô nào CirculaDtc.

Júôtâ coruÍdel óo Êsteóo do Rro GÉMlo oo súl
Esl. LivÍo ld p.orocdado sob o í' 221 18.7.{+9 rc di6 08/04/2022. O! d6d@ de aorsÍr6!áo .51áo @nÚd@ no Temo óê arnín,e(éo qh dàúá
.ú vd dsdo trlomé Úitum!õô! dEt .tÊs dô ffimo.H

pá!. Junta comeÍcial 127lr30
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- Fomêccdo.es: Sào dcÍÍx,nstmdos pelos vâlores câlcu1á\e8. ácrcsc'd6 dôs mÍrespondentes

encdsôs. quúdo sPliçávêis.
- Passivos Cirsulântes e P&ssivos Nào CiÍculântes: Os pâssivos exidveis eE Prâzo inf€riü à

3ó5 dias coítâdos da dala do balanço. estão regiírados no Passivo Cir§ulante. Os conr pÍazo

supcrioÍ. no Pâssivo nâo CirculâDtc.
- A mocda funcionaldâ empresâ é o Real.

\OtT 4. CÀIXA E f,QUIYALENTES Df, CAIXA
rnclu; Caixa, sáldos em con(â molimeuto. e âs âplicaçõcs finoceirs k-ssaláveis no pràzo de

até 90 dias dâs dâtâs dâs Eansações.

Notr 5. CONTINUIDADE
A EmprcsÂ é por tenipo dê dumçào indê1êrminado e iÍiciou suas âtiviàdes em 29/M/2o2o e,

prerênde cont íuâr dêsemp€nhando suâs ativialade§ normâlmênlc nos prórimos exercÍcios

NOIT 6. PERIODICIDADT]
Às Demonstrâções CÕnnib€is da EnÍidâde sào clabomdâs ânualmênte.

liotr 7. TRIBUTAÇÀO
Â lmpresa se enquãdra co:no Micro€mprcsa c tribula suas receitis pclo Regime de Tnbulâçio
Simnlâs Nâcionâ1.

NOTâ 8. CONTAS A RECEBER DÊ CLIENTES
Corrcspondem .os vjlorçs a reebcr de .lienles pela pÍesrâçào dc scniços ou vcnJà ,le
meÍcudorias no decursô normal de alivrdâdes As conlâs a reccbúr dc clientes sâo rocuüccidas
ao valor l'atulâdo, uma vez que os pmzos dc ÍcccbiÍrcnto prâricadôs sÀo cquivalentcs há um ano

Not 9. ESTOQUES
A cmprcsa nào possur vâlor6 eÍn Estoques

NOt' IO. INIOAILIZADO
A cmtrcsa nâo possui valores em 

^tivo 
lmôbiliz?dô

Notl I I. CAPITAL SOCIAL
O Capital Social da êmpresa ó ds RS IO.O(X,,oO (lnnla m;l Íijâir) Lotâlmente inrcgraliádo em
mocdr corcnte nacronal. Ilela socrâ res'dente n,, rlaii.

Nors 12. PÁTRrMôNro LleurDo
O vÂlor do Patrimôno Llquido em 3l/12/2021 ó de R$ 51.839.04 (cinqucnrâ e uu mil
oitocenlos e úinla e nove reais c qualÍo centavos).

Nota ll. EVE\TOS SUBSEQUENTES
Os admrnistradores dccldrar a inexisténcia de firtos ocomdos subsequenle â dara de
encerrâmento do exercicio qu€ vênham â ler efeito relevante sôbre â sihúçào parrimoniâl ou
tlnánccirà da empresa ou que possamprovocar etêitos sobÍe s€us r€sultâdos futuros.

Junta CômEiàl dô Ê6lado do Rlo GEn b Oo Sul
Este Livío Ioi D.ôlocôlêd. €.à o ôô 21 1ê.749-0 âo dü 0€/0.r/2022. ()s dod6 de auiêdiÉçâô ôslão @âtrdc no Yoru de arnêftÉção que dêv€Íá
s yahoado @nÍome .Í(Imções lj6l,ârÍô3 do '6m.

H
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Junrà cômôd.l do Eí..o do R'o GÉnde oo sul
É.rê LMo lo' p.oi@dâdo sol, o 

^o 
22J116.71ç9 n ú.0444t2022 Os dadG dê alt6nriàçéo 6tão @Íúdoi.o Te@ de a!ien!@9áo que devsá

ser val dêoo conrome lomaçÔ€s @cla.tês do m6rcH
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Nome Empresarial

37.032.250/0001-13

RIO GRANDE OO SULERECHIM

107440039,0188069

29ic4i2420

Ouantidâdê d6 páginas

Termo de Encêrramênto

PerÍodo d6 êscriluÍaç:ão

Página: 130

t ,\- r.t.v/ '' '2

Junrá corêrdalao E3rado õo Riô GÉndê oô sul
Esrê Lvó ÍoipÍotôcôlàdô sob ô n" 22J11A 749-9 no dta OUO4I2022. Os dados dê âltênl €ção estão coni'doe.o Temo oe Allonl €çao quê dêvôó
ser valdsdo @nÍômo nloràces co1íánrosdo mesno.

DIARIO

1ü4412422

130

21t4112021 31t1212021

PerÍodo de retilieção

EI ISANORA BALBINOT

H

CAROLINE WÉRLÁNG

Oala do alo êônsülutivo êm Junla Comorcial:

r I3sorsor?r l

Assinantê(s

,03.2ô6.13H3 lcnnorne wearerc
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Ata de Processo Fracassado
Prefeitura Municipal de Penalva
Prefeitura [,lunicipal de Penalva

Rêgistro de Preços Eletrônico - 40/2022

Datas Relevantes

Pd'co:ddbi@9na9&ljl@
ceoho4,0,2BíFc|6!df
Jüú.íb. ltrlÚb lBgqa 4

Itens Licitados

ErrFoR oE NcaNdo ceÊr ícrúNôho

erERA u rMu EMÀço vl!w6 E
sÁ&r Er úrÀo Foaaoo oF@R ÊM
P!Á§m cuNoio EÍ tu6o DE 

^co 
srM

iolrc rÊô{crs N6i 94 E u ER

^I,gÇIo 
l^c€NoocL§^BEc

urEFr{ o^.Md ÊÔdrlr.co scc
c{mI4sÍ.AsÀüclÔ(ÀskkElA
ErnrroR oE rNcÊNDro (()uNDRo Ê cÀÂGÀ)

ÍR rrÀEf aço vtLvlq 0E sÀlD^ Êri

crnóm 4 l1E DE Àço sEM msÍúM

@EL4 nPo uvÁ!!1ij * sÀbÀ ú?

ÁHrcÁçÁô: 
^cem'o 

orss€ 
^ 

BÉc
urER{ô^*ô^ Poorú@sE6

En!úôR DE rNcÊNdo(ouNDRO ECMGÀ)

ÍB 
^fu 

AÇO r'ÀLVUú OE SAIOAEM
úrÃo FoFmo trFUsoi EM Pr-ÀsÍ](o
ctraDtu Er úo oE 

^4Ô 
sÉM cosr!ÊÀ

NcBÀ§ rÉql.^s $a raes
AjrgÇÀo 

^ctaoo 
qrssÉ s. E c.

UER{ ú @c^ 61s (§ôNr@ r.o

*;Hffi
{

r iori,irrs
PúBl,cÀs

^aftd.lbÔ.@i..egeú*noÚhüÉrlJfuq,É,dtJeÚiÊ4dB!tr'oÓ,*!.d.fun*óP

Pedidos de Impugnação

lü/
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ÊíNrônoÉ cÊNdô(duNôRôE.fta)

rÊ^r,l EM Àçô vÁrwu 0E s^lD EM
úÍÁo Ê*J@, dFUs EM 4rSnCO.
crADRo Eú ia) E ÀÇo §Er co§ÍlR
CI],^CIDADÊ: ãG'IÀB'NÉiTO
SUPÉRfIOAL O'} CIINI]fO FNIIJflA
vÉ*&h^ nPo * vÁ!\e DÉ srq , 2à

N(,66ÉCNIN NBR I5M,
ec çro NcÉNoio (:!§ r 3Êc.

qecrERlsrrqs.{Drcrotrxs: sUPoRÍE

iEc^e Pe ÉxnM6 DÉ rreÊNoro -(s§r c^ç.Ào 
^sô 

Pôdrücos€cô

FÉclu prer EnNre DE rftNor, .
i*§Fràcióe PódrlesÉco

RCEG^PAÁ ENNÍfi DEIÉÊNOIO
tussFrc^Ç?1o 3c qs qR§oM@ Gan,

FECAG^ PE EXTNÍ* OE 
'rcÊNDIO 

-
ct senqDÀoaBc Pô oulrico sEco

Documentos Anexados ao Processo

E O.2.2? (smt Êer (rs.rç5 d. ffi ô rdiÉ o. ,ÉrE. sRP sÉelpd
sddÚç&b&a*-pF.sa2?Fdusêaçfu+d

Mênsagsns Enviadas pêlo Pregoêiro

N.9.<q&óáF,'@9

vdl.àd!hnMFded!n@§{fu

&D'oru3m*ibboâdÚol.wiEÍ6d.dÉ
vd,túmln6pâfu6ó6.çb

^,.oâ-k6hFôFdrÚtcEÀeitu@,'esHÉô6dfitrôc.r] @ w t2@N2 r 1z e

rômdÉbd-qà&..o160m
À.uo{uãnb§ibbeldoFr{,füiddêdÉ,
rôm 6dDbíá drbàr6 io ú 000

^caohe!€@lo.âeFaÜík«6d8,rdÍd@d.EêÉi5h0e.
rmosmeúb0ÍôÉlEilt,Éddr6
Íd-d@dEdE.diôú@

^Úogam!€ú|.!doprâú,6kk,
Pwo Pe orcÊN.rÀ â€s6Ào sEFÁ

Às€ss&sERÁsusPEr6 coc RsNlclo d. ri/07 Ás 00 30h

^'ÚÚoelFêô1.!.e

r -;br,À^" À{lmÉêô@ffi,úgllfuÓ&hiP,^dea(w,Fi,.€@1!,í.rFdéE^'

N

E,ê4EE

i*{#Íá
r-1.'1-nâ

Propostas Enviadâs

0001 - EXÍINTOR DE INCÊNDlo oARRETÁ (ctLlNDRo E CARGA), mangueira €m borracha. materiat
da trama êm aço, válvuls d6 selda em latão foíâdo, diíusor em plástico, cilindro êm tubo d€ aço sem
costura. caÍga nominál: 20k9, acabamento supeíiclal do cilindro: plnlura vormêlha.
Nomas lécnices: NBR 9443 ê 20-8, NBR 10721, NBR 9444, NBR 15809;
Aplicação: lncándio classo A, B € C;
MateÍial de carga: pó quimico seco-POS;
Cârâ.têrl.ti.â< â.ti.iônâi< .rmrâ

fi.r
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ooo2 - ExÍlNÍoR DE INCÊNDIO (CILINORO E CARG ). hangu.lr. m bor6h!, nât6rlál d. trlh€ .b á!o, válvulê d€ 3€ída
n hrão todâdo, din]§ 6 plárii. , .ili..lD eln Úbo dê a@ l6m @6rurâ, cápâc5âd€i 4kg, â..bÜr.nlo rupeíicàl do dliiúoi
rintura vemÉlha, üpo dà vúMli dô ..íd.: U 28 d,t mánômúo.
Nofi|â láoiã: NBR 9.,a3 ê 2G8, NBR 10721, NBR 9,1.1,{. NBR 15:
Áplk 9áo: hcôírdb ot§3. A, B e ç:
Mâiêíid ê erq.: É qülnlcô !.dls:
C.Éctdík* âd,..Nb: &porr. p!É o-!d€ ..dei§.

oo03 , EmNroR oE lNcÊNDlo (cluNDRo E cARG,q), mán!ú6rl, dn boíEda, narqisr óa i.srn€ em a!o, váh,üh de saÍda
âh ráláôlodado, ditu&r dáíi€. drindE êm úho dâ ácô Êôh coÊrurá. cápâcidd€: lkg, acáh&..ro supeócà do cilhüo:

Nomás táoia: llBR 15808:
ApliéÉo: lncâõdlo das B. . Ci
Mâbnd da.â€á: GÁs crôónl@ (celi
CaE!'lsísiic6s qdlcionâ|.: Àioori. peE osldo . ad6lvo!.

ooi]4 - EnNÍOR OE INCÊNDIO (CILINDRO E CrAG/\), mángu.lE d borâcha, rEtslâlds t shá .m .rô, várvurâ dê sâÍda
.m l.láo lbdâdo, diturd.h pláúco, d indÍo erh irbo ds âçô eh ósluÉ. Épácidá.16: 2kg, á€báh.hlo êup€rlLlâl do .llindrc:
,lnúrá vehelhà. tipo d. vólwlá dê sàídâ: M 2a .M manômê|rc.
Nom6 lé€ni(s: NBR 150808i
Apli@Éo: iDàndio cl..!. 

^. 
B . Cr

M6lsri{ dd cârg.: pó quÍnlco ..co-PQS:
C@cl€rísli.as adic oM.3: &porto pr6 p-odo e .ddi@.

OOO5, RECARGA PARA EXTINTOR OE INCÊNDIO. CLASSIFICACÁO A8C, PÔ OUIMICO SECO IPQS), CAPACIOAOE 2OKG

0006 RECARGA PARA EXTINTOR OE INCÊNOIO. CL.Á.SSIFICAÇÀO ABC, PÓ QUiMIç!§Eçq IPOS), CAPACIDADE 4KG

(
oo07 - RECARGA PARA EXTTNTOR OE tNCÊND|O - CLÂSS|F|CAçÁO BC, GÁS CÁRBONICO {CO1, CAPACTDADE 4KG

N h

tD 
"ir"i^".. PriBrrD s

^ 
.§6..d e lj6twb po& s *lí* no ue t(,' /rl&ql6+.,1r@:tpê0{dé@!. É#uH

àffi{

,s

Vlo.Í.rd rc /\

^ll



, ,,-,.09.,22:-
"]LHA: 

tul

OOOS, RÉCARGÀ PARÀ EXTINTOR OE INCÊNDIO. ABC, PÓ OUIMICO SÉCO {POS), CAPACIDAÔE 2(G,

Validade das Propostas

ôÉô.êú.mloêfut46Ldr

Lanc€s Enviados
OOol - EXTINTOR DE tNCÊNDIO CARRETÁ (CILINDRO E CARGA), mangueira om boÍÍâchâ, mel€riat
da trama êm açp, válwls de s6ldá em latão forlado, diíusor em pláslico, cilindro êm tubo de aço sem
costure. cergâ nomlnâl: 20k9, âcâbemênto sup6rílcjel do cilindro: plnturâ vermelha.
Nôrm6s lécnicâs: NBR 9443 ô 20-8, NBR 10721, NBR 9444, NBR 15809;
Aplicação: lncêndio classo A, B e C;
Materlal da cargai pó químico sêco-Pos;
CãrEcterísticâs sdicionâis: câneta
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0002 - EXTINTOR OE INCÊNDIO (clLlNORO E CARG,\), mânguônâ sín bonácàâ. mâ16íâl dâ Eâmâ .m á(p, válvulâ dê sâídâ
êm lâlã0 ío*)do, dHusÔl âm pLá!üco, dllndm ôm úbo d6 âço sôm coôluÉ, câpâddâds: «9. a.ab8nônto eupêftciâl rlo cillndrcr
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Nomaslócni.ás: NBR 9443 e2G8, NBR 10721, NBR 9,{.1.{, NBR 15:

Aplicá9dõ: incándio dassê À, BoCi
Mal€rial da càrga: pó quíFl@ s€$PO.S:
CâÉcterl6licas ad cloÉls: eoon 056 Dâ@d6 é ãd6Êlvô6.
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d6@o6lod..fud.dcp.'üMgemPl&canÚí..blidi*,
wâ ie! h ee6úodidd.rrcúç-. ArÉsÍ@ oE
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ftNsrFiÀr E saR\rÇG mRc'G dDosuL.
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OOO3 - EXTINTOR DE INCÊNOIO (CILINORO E CARG/\), mânguôlB.m boreh., m.tdl.ldá tÉná.m.ço, várvutâ dê §âÍdá
êm ráiáô lb4âdo, díuâoí om plástiêô, clllndlo êm tubo ds aço ssm cosluÍã, câpâcidád.:4*9, rcâbâm6nlo 3up.rÍcl.rdo dlind.o:

Noms lác.lÉ!: NBR 15A0A:
Árll@éo: lnéndbclrBê6 8, é Ci
Material da câAâ: Gá§ Caóónicô (COt);
Caacrôíslica3 âdidofia§: s.E .l. p€.â D.r.d.. ãdslyG.
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ooort - ÉxTrNToR DE INCÊND|O (CltlNoRO E CAFOc), ma.9sn. êm bo@châ, frátorialda tram.6m 3{o, vÚlvurá d€ $ldt
€m látáo íodsdo, ditulo. om plêôlico, dlindó .m tubo d6 âçp em @dú6, 6pscidãd.: 2kg, á@bahê^lô 3úpárnci.l dô cllin<ro:
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OOO5 RECARêÀ PARÂ ETÍINÍOR OE INCÊNOIO, CLASSIfICACÁO AAC. PÓ QUIMICO SÊCO IPQS). CAPACIOADE 2OKG,

qie§6 - o À4Ú! uddú e .nn@ dã DrJG€roÀ Frdiol..E*fuÉ9e.eqe8.kPP,tfutr,+lBfuo
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0006 - REoaRGA PARÂ EXT|NÍOR O€ INCÊNO|O- CLÀSSTFTCACÀO ÀBC, PÓ QUiM|CO SÉCO (POS), CAPACTOÂDE 4KG.

ô0.0tp@e) 6573 0' rtoons. s NoH M ms tu.ib ds o ÚGÊNdÁ o6
dick'à6hM:{õ.3dÉ&8.1.
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OOO8. RECARGÂ PARÂ EXTINTOR DE INCÊNDIO. CLASSIF CÂÇÀO ABC, Pó QUÍMICO SECO {PQS), CAPACIDAOE 2KG,
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lntengóes de Recurso, Recursos e Conlrarrazões
Prazos

h.É.

JEed{rlú&d^e[^M0&icehlda$fumÚbçfudoü@de

ofr cit&e€rE.ú hd.rdc

oÁo loicl{ cN€r NÉGÀtuÂ ffi. do .d ffi do É.rdo 6 RÉ

À vtu 6 É!dú d!tu â6 r!& 
' 
pê.rs ddô Êd úo eGúdÉhtuC.d.

aç& Ídrmnbr, c'rddiír. rucuFrrlo ldicr ..fttdár ú lmr:ilo (xfu

0002 - EXTINTOR DE INCÊNDIO (CILINDRO E CARGA), mangu€ira em bonacha,
material da trama êm aço, válvulâ de saída em lalâo forjado, difusor êm plástico,
cilindro em tubo de aço sem costura, câpacidade: 4kg, acabamento supeÍÍicial do
cilindro: pintura vermelha, tipo da válvula de saída: M 28 com manômeÍo.
Normas técnicas: NBR 9443 e 20-8, NBR 10721, NBR 9444, NBR 15;
Aplicação: incêndio clâsse A, B e C;
Material da carga: pó químico seco-PQS;
CarâcteÍísticás adicionais: suporte para parêdê ê adêsivos.

lntençPês do Recurso

L..do

rÉ!&-wr 
^ 
bE* ro rMErrrÀo É.ll].úô^Ebdods(4€c&d'róc 6r[údôM,êoe6DÍúde

üntu 
^r,* +ifu r cERnoloJlff4 clEr NEó^w êfrúErôtu&Eturh€idoerb|i?éó§t,@ô4ú@

ÀúÉdo.ítlhMls,Ee EÍaô dô Rb ftMe e s. dFre â p€ú dd& F ú dú iú9o ô
{ÀHúr,óm't ridq rHFnr.oiúdt! € úiud.lr6 En@o 6tu

E'í1ÉEE
i,!*I{.ôffi- 

or'a dÊ €rd.oorótorr. deaÉ+1fu
: COXPiÁ8 [)m.odôo'ÉdmnÕi.M tP
lB Àirrrfls cd,! úr;sirr4rrg

,§1

0001 - ExTtNToR DE INCÊNDIO CARRETA (CtLtNDRO E CARGA), manguêira êm
borracha, materialda trama 6m aço, válvula de sâida em latão forjado, difusor em
plástico, cilindro em tubo ds âço sem costura, Gargâ nominâl:20k9, acâbamento
supêrÍicial do cilindro: pintura vermêlha.
Normas técnicas: NBR 9443 e 20-B, NBR 1072í, NBR 9/Í44, NBR í5809;
Aplicaçáo: lncêndio classe A, B e C;
Material da cargâ: pó químico seco-PQS;
Características adicionais: carreta

lntonçõas d6 Rêcurso

j-/
I}\$\
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0004 - EXTINTOR DE INCÊNDIO (CILINDRO E CARGA), mangu€ira em boracha,
material da trama €m aço, válvula d6 saídâ em latáo foriãdo, difusor em plástico,
cilindro êm tubo de aço sem costurâ, câpacidadê: 2kg, acabamento supêrÍicial do
cilindro: pinturâ vêrmêlhâ, tipo dâ válvula dê saída: M 28 com manômetro.
Normas técnicas: NBR 150808;
AplicaÉo: incêndio classe A, B e C;
Material da carga: pó quÍmico seco-PQS:
caracteaístic€s adicionais: suportg para pared€ e adesivos.

lnt€nçôes ds R€curso
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FÍancisco Jessêlino Arâgôo Costa, p€la CONTRÀTADÂ. Nova
olinda do Mârânháo ' MÀ 1s dejulho de 2022.

(§ru')'''- r':11' ; L
qA

a I'rere,rurn Munx rpJl de Ppndl!a,vÀ rama pfi[ÊdliÊ -a
adiado para o alÁ 2AlO1|ZOZ2, às l5:OOh Íhorário de
Brásilia). o Pregão Elêtónico r' 43/2022 (SRP),.ujÕ obleto
é o rDgistre dG pEços paE tutlm G cvcntual aquisiçâo dê
llstrumentais pârâ o.ôntro ctnirot.ô do HosDital
Mudcrpal Josus de NôzaÉ e Uri.tâde Mat€Eo InIaUl do
povoâdo Jacaró, do muntcípio do Ponâlva (MA). O êdjtal
pode.á ser consullddo ou obtidô nô êndereço êlêt.ônico:
0}v.portaldêcompraspublicas.coD.b.. Informaçôes pelo e-
úail licitacào.peralva@OúaiIcom
Pendlvâ./MA, 15 de julho de 2022. Frêúd Norton Moreira dos

Públicodo pttí,lOl,lAS BAI.BOSA DE SOUSA
C til i go id enti fcado* e6c5ee22 7 I bbSfêb4 bo7 c69e 57 d 1 6b2 d

Publicodo por: FI-Âwo MAPJNHO GONçALI|ES
aóat i gó id e nr ifi cad or: e0596fc 3 a5a c od 36d s 37391 e 1 1 e2 ej I b

Ávtso (HoMr)l.ocÂÇÀo) - pRIi(;Â() pREs!]N(-'rAr i!,
372022 (SÀP)

Ptblicodo por: JONAS BARBO§A DE SOUSÁ
Cod i go identifr cod o., 3 fcg fr e3cbecAag 2 aao6 1 6394d c7 b5 3 0

PREFEITIIRÂ MUNICIPÂL DE PEDRO DO
ROSáRIO

Publi@do por: FLívIo M,tlt,tNHO cONçALvEs
c odi so id entili.dd ar: a549 ebo bad 1 d s20b7 oc6 fd2 5 a9 5 I 0b84

Â\atso DE cl-,\ssÍFlcÀÇÀo DA Tov^DA IrE pRECo N(
lal2022

a\rso nEsuLTADo DE LrclraçÁo - pRxcÀo
ELErRôNIco Nc 40/2022 (sRp)

ÂT'ISO DE CLASSTFICAçÃO

Públicôdo por: FLAWO MARINHO 6ONÇ4ayE§
c.jdi 90 identificod or: e 60e 54d 9 e 84 2 4 tl dcb1e 1 tj6aê 1 c 1 d bês.

avrso DE LrctrÀçÀo (R-EpuBlrcaçÀo) - ptEcÁo
ELEtrôNlco N. 33r2o22 (sRp)

loMÂDA DE PBEÇO No t5/2022
Prc.Bso tr. o A6/2022
OBJEmrcontratação de €mpÉsà êspêciali2ada paÉ êxscuçáo
dê Sêr!rcos dê rêcuperacào de êstÍadas vtcúars 0o úutri(,p,o
de Pedrs do Rosário MA

^ 
Prêfêitlrâ Münicipal de Penalva/M^ tomã público que fot

rracassado o Prsgâo Eletrôrico n' 4Ol2022 (SRP), Efcrcntc
ao rcgiôtrc dê pr€ços pda fntura o €vontual aqulstçáo ds
6rtlntor de ltrcêÍdio e recarga, para ateúder âs
trecessldades da PÍafoltura Murtclpal de Penâlvâ (MA),
oblelo do Rscesso AdministEtivo n'023/2022 SEMAD
Penalva^d4. 15 dê julho de 2022. F.e\d Norton Moreirô dos

A Comissáo Poma!]ênte dê Licitaçáo dâ Prefeitura Municipal
de Pedro do Rosário/MA, torüa público que a empresá
vêncedora da li.itôçào, ToDadâ de PÍoço Do 1512022, foi,
TERRÂ FERTIL EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ sob ü,0
14.915 807/0001 69) quê apresêtrtou o mêDor valor nâ ordem

de Ri 1.033-344,61 (Uü mllháo EDta e três mil. trêzentos ê
quarenta ê quâtrc r€ais e sesse[ta e um centavos )-

FXTR^r'(l r)O aOIYTR^Tat No 4l12022

REF., Processo Administrativo n p o2o5.Ot/2022. PREGÀO
ELETRONTCO N' 018/2022. O MUNICIPIO DE NOVA
OLINDA /MÀ, atrâvás da SECRETÂRIÀ MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃo. ins.ntâ no CNPJ: 06.080.098/0001.10 e a empresa
L F EDTTORA É DISTRIBU1DOBA DE LMOS EIRELl, inscnta
no CNPJ De 37 664.917/0001 09. OBJETO: Aqursição Dê ltrvros
Didáticos Para At6nd€r As Necêssidades Da Educôçôo
Munt.lpal De Nova olrÀda Do Malanhão (EJô) valoR R$
235 401,30 (duzêntos 6 t.intá e cinco mil quatrccentos ê uú
.oais e hidtô.oolôvus) DOTÀçÀO ORçÀMENTÁRIA, Poder
.x6cutivo órgão: 05 UDidade: 05.02 Fu!ção: marutencão ê

luocionamentô dâ rede municipal do EJA - 30 % Sub fuDção:
J.3.90,30.00 PrôgÉma: 12.366.0t90 Sub progràma âtiudade,
2.536 Naturezâ da despesa, matêriâl de consumo PEÀzo DE
vtcÊNcr^: 071072022 a 3l/1212022 - BÂsE LEGÀL: Decrcro
Federal !a 10.024/2019. Lei Fêdêrâl no 10.520/2002. Ler
Fede.âl !q 8.666/1993. SIGNATT{IUOS: Mariâ Goreth Dã silvâ
Cârválhô - S€cretána Mutricipal <lê Educação, pêlã
CONTRATAN'I'E e Lurz Felipe Àranha Piúheiro, pcla
CONIRÁTADA. Novà Olinda do Maranhâo - MA, 07 dejulho d.
2022.

A Prefeitula Municipàl de Potrâlva/MA tôhê público qu6 toi
homologado o resullado do PÍegão Pr€seDcial n' 37l2O22
(SRP), rêférente à .qrlstção dê sás dó cozbàa (cLP), pelo
Slstêma d6 Rêglótro do Proço6 (SRP), para atondor a
demuda da Prcfêtturâ Mulicipal dê PênalE (MÂ). ôbj.to
do Pr@esso Administrativo n" 0?1/?022.SEMAD, en favor da
cnprêsa TECC EEpreêrdlmsrtos Ltda., (CNPJ n'
07.304.422IOOOI-74), vêncedo.a dôs Itêns 2 e 3, no vàlôr
lotal de Rl 257.000.00. o ltêE I fol fr.câsedo.
Peoalva/MA, l5 d6lulho de 2022. Fleud No.ton Mo.eira dos

José Leandtu stlh Rabolo
Presdetrte da Comissão Pemanêntê dê Lrcitáçào
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A Preíeitura Munrcrpal de Penalva/MA torna públrco que
rcalizará ío dla 20/O7l2O22, às og:ooh (horáno de Brâsitia), o
PÍegáô EletÍôÍico n'3312022 (SRP), cujô ôbjêtô 6 n

róglstm dê prêços para futura ê eventuâl prêstâçáo
sêra,iço dê naDut.nçào pÍ?venüvd e co@tlÉ dê frêez€6,
beb€doüos ê aparelhos de ar condicioDado tipo spllt,
com reposlçáo de pêças, cobpotrentes/acêssó.ios,
incluitrdo a ilstalâçáo o deslnstâlação O edúâl poderá sêr
.onsultado ou oblido no endcreço eletrôni.o:
w.portaldecomprdspullica§.com.br. hfomâções pelo ê-
mâil licitacôo.penalva@gmail-com-
Penalva/Ií4. 14 dê jt!lho de 2022. Freud Norton More,ra dos
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